








Banese 	EXTRATO CONSOLiDADO 

Período: de 01/03/2025 a 31/03/2025 
	

Emissâo: 01/04/2025 ás 09:37:56 

Cliente: 	ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS 
	

C13FICNPJ: 	000.816.340/0001 -95 

Agência: 	035 - METR ATALAIA 
	 Conta Corrente: 03/ 103.952-1 

Dados do Título 

Produto: 	 COB AUTOMÁTICO 

Rentabílídade: 	'ós-ixada 

Movimentação no Período 

Data Histórico Valor (R$) 

28/02/2025 Saldo Bruto Antenor 2.578.072,20 

06/03/2025 Resgate 753771 22.65825 

141Õ3/2025 Resgate 755728 5.601,52 

18/03/2025 Resgate 756344 18.142.80 

19/03/2025 Resgate 756644 362.998,48 

20/03/2025 Resgate 756946 304.895,53 

2110312025 Resgate 757347 4.490,14 

24/03/2025 Resgate 757794 6.533,85 

25/03/2025 Resgate 758175 2.34908 

2610312025 Resgate 75819 1Õ0.542,60 

28/03/2025 Resgate 759180 19.839,08 

31/03/2025 Resgate 759675 5.831,45 

31/03/2025 Rendimento no Período 17.268,82 

31/03/2025 Saldo Bruto Atual 1.741.458,24 

Saldo Uqudo R$ 1132.62518 

Resgates no Período 

Data Valor Bruto Rendimento IOF IR 

06/03/2025 R$ 22.658,25 R$ 358,26 R$ 0,00 R$ 80,60 
14/03/2025 R$ 5.601,52 R$ 101,53 R$ 0,00 R$ 22,84 
18/03/2025 R$ 18.142,80 R$ 342,81 R$ 0,00 R$ 17,13 
19/03/2025 R$ 362.998,48 R$ 6.998,47 R$ 0,00 R$ 1.574,65 

20/03/2025 R$ 304.895,53 , R$ 5.995,52 R$ 0,0Õ R$ 1.348,99 

21/03/2025 R$ 4.490,14 R$ 9015 R$ 0,00 R$ 20,28 
24/03/2025 R$ 6.533,85 R$ 133,86 R$ 0,00 R$ 30,11 
25/03/2025 R$ 2.349,08 R$ 49,09 R$ 0,00 :R$ 
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RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO BRASIELIRA DE INDUSTRIA E HOTEIS DE SERGIPE-ABIH CONVÉNIO N° 

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO-SETUR-SE VALOR DO CONVÉNIO: 7.000.00000 

OBJETO: AMPLIAR A CADEIA PROUTIVA DO TURISMO NO ESTADO  PERÍODO: 01/03/2025 A 31/03/2025 

DOCUMENTAÇAO  ___________ 	PAGAMENTO  

FORNECE9OR CNPJ/ CPF DATA VALOR NFI BOLETO IDENTIFICAÇÃO 
BANCÁRIA DATA VALOR 

OVAR VIAGENS EEURISMIO 12.631.502/0001-08 26/02/2025 2.250,00 OFICIO Ted Banco Banese 06/03/2025 R$ 2.250,00 

NAIME MENEZES - 045.922.965-67 26/02/2025 2.250,00 OFICIO Ted Banco Banese 06/03/2025 R$ 2.250,00 

UALITY E BRINDES LTDA- BRINDES / 05.578.765/0001-27 20/02/2025 18.140,00 NF/9808/NF 9809 Ted Banco Banese 06/03/2025 R$ 18.140,00 

OVAR VIAGENS E TURISMIO 7 12.631 .502/0001 -08 13/03/2025 2.750,00 OFICIO Ted Banco Banese 14/03/2025 R$ 2.750,00 

NAIME MENEZES - 045.922.965-67 06/03/2025 2.750,00 OFICIO Ted Banco Banese 14/03/2025 R$ 2.750,00 

ARAGÃO \I1AGENS-AEREO ROADSHOW 07.606.295/0001-93 05/03/2025 9.1 63,30 FT/1421 5 Ted Banco Banese 18/03/2025 R$ 9.163,30 

ARAGÃO VIAGENS-AEREO ROADSHOW 07.606.295/0001 -93 25/02/2025 R 8.956,43 FT/14180 Ted Banco Banese 18/03/2025 R$ 8.956,43 

RUT BIER INDUSTRIAE COMERCIO LTDA- ROADSHOW 48.415.091/0001-52 14/03/2025 5.250,00 NF/02 Ted Banco Banese 19/03/2025 R$ 5.250,00 

JRA ALIMENTOS LTDA ME - FAMTOUR 43.216.228/0001-26 19/03/2025 2.400,00 NF/09 Ted Banco Banese 19/03/2025 R$ 2.400,00 

PRADO CASTELLI 31.392.4554/0001-23 07/03/2025 3.750,00 NF/2025087 Ted Banco Banese 19/03/2025 R$ 3.750,00 

WB ENTRETENIMENTO- EVENTO 47.499.749/0001-99 07/03/2025 $ 350.000,00 NF/202501 1 Ted Banco Banese 19/03/2025 350.000,00 

ORINTER VIAGENS E TURISMO AS 2.170.291/0001-20 17/03/2025 R 50.000,00 NF/73879 Ted Banco Banese 20/03/2025 50.000,00 

HTL CORPORATIVO VIAGENS LTDA 9.127.271/0001-87 17/03/2025 30.000,00 'IF/021 67420 Ted Banco Banese 20/03/2025 30.000,00 

NCOMUM TURISMO LTDA 02.558.529/0001-50 07/03/2025 $ 30.000,00 NF/24056 Ted Banco Banese 20/03/2025 30.000,00 

AO NEVES ALIMENTOS EIRELI- FAMTOUR 03.242.459/0001 -90 14/03/2025 2.250,00 NFI192 Ted Banco Banese 20/03/2025 2.250,00 

CVC BRASIL 0.760.260/0001-19 20/03/2025 R 91.250,00 NFI422025 Ted Banco Banese 20/03/2025 91.250,00 

CATIVA TURISMO LTDA 05.111.606/0001-18 18/03/2025 R$ 100.000,00 NF1202576 Ted Banco Banese 20/03/2025 100.000,00 

NAIME MENEZES 045.922.965-67 06/03/2025 $ 3.000,00 OFICIO Ted Banco Banese 21/03/2025 3.000,00 

NOVAR VIAGENS E TURISMIO 12.631 .502/0001 -08 2110312025 $ 3.000,00 OFICIO Ted Banco Banese 21/03/2025 3.000,00 

JORGE LUIZ FERNANDES DE AZEVEDO- ROAD TRNSFER 41.377.104/0001-05 24/03/2025 R$ 900,00 NFI17 Ted Banco Banese 24/03/2025 900,00 

OXENTE-SE- BRINDES 54.440.480/0001-30 13/02/2025 R$ 5.600,00 NFI183 Ted Banco Banese 20/02/2025 5.600,00 

ARACAJU CASA DE SHOWS E EVENTOS LTDA- FAMTOUR 1 3.699.268/0001-05 18/03/2025 2.400,00 NFI61 Ted Banco Banese 25/03/2025 2.400,00 

SOCIAL MIDIA E MARKETING LTDA- EVENTO 31.555.148/0001-16 24/03/2025 100.000,00 NFI202501 Ted Banco Banese 26/03/2025 100.000,00 

R3 MATUTO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA- FAMTOUF 39.292.601/0001-50 24/03/2025 2.400,0 NFI014 Ted Banco Banese 28/03/2025 2.400,00 

DAR IRRF NOTA FISCAL CATIVA 00.816.340/0001-95 17/04/2025 R$ 1.500,00  Ted Banco Banese 28/03/2025 1.500,00 

HOPE COMERCIO EM TECNOLOGIA LTDA 27.303.870/0001-96 27/03/2025 R$ 1.500,00 F/202568 Ted Banco Banese 28/03/2025 1.500,00 

NOVAR VIAGENS E TURISMIO 12.631 .502/0001 -08 27/03/2025 R$ 10.000,00 NFI202503 Ted Banco Banese 28/03/2025 10.000,00 

FG EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA- FAMTOUR 09.032.696/0001 -02 12710312025 R$ 2.400,00 NFI20251065 Ted Banco Banese 28/03/2025 2.400,00 

NAIME MENEZES 29.043.988/0001-58 27/03/2025 R$ 2.000,00 NF139 Ted Banco Banese 28/03/2025 2.000,00 

ARAGÃO VIAGENS AEREO ROADSHOW 07.606.295/0001-93 13110312025 R$ 5.791,70 0/14235 Ted Banco Banese 31/03/2025 5.791,70 

I. 	
TOTAL R$ 851.651,43 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Rafaelle Estrela 

Documnoto assinado digitalm,nte 

RAÇAELLE DE UMA CUNhA ESTRELA 
Data: 02/04/2025  18:55:48-0300 
Verifique em https://vaFidar.iti.gOV.br  
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DEMONSTRATIVO DE RECEITA E DESPESA CONVENENTE: ASSOCIACÃO BRASIELIRA DE INDUSTRIA E HOTEIS DE SERGIPE-ABIH CONVÉNIO N° - CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO-SETUR-SE IVALOR DO CONVENIO: 7.000.000,00 OBJETO: AMPLIAR A CADEIA PROUTIVA DO TURISMO NO ESTADO PERiODO:01/03/2025 A 31/03/2025 RECEITA  DESPESA  DATA 1 	 HISTÕRICO VALOR DATA HISTORICO VALOR 28/02/2025 SALDO ANTERIROR R$ 	2.578.140,01 06/03/2025 INOVAR VIAGENS E TURISMIO 2.250,00 31/03/2025 RENDIMENTOS R$ 	17.268,82 06/03/2025 NAIME MENEZES 2.250,00 21/03/2025 ESTORNO PAGTO CATIVA R$ 	1.500,00 06/03/2025 QUALITY E BRINDES LTDA- BRINDES 18.140,00 14/03/2025 OVAR VIAGENS E TURISMIO 2.750,00 14/03/2025 NAIME MENEZES 2.75000 18/03/2025 ARAGÃO VIAGENS-AEREO ROADSHOW 9.163,30 18/03/2025 AGÀO VIAGENS-AEREO ROADSHOW 8.95643 19/03/2025 BRUT BIER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- ROADSHOW 5.25000 19/03/2025 JAALIMENTOS LTDA ME - FAMTOUR 2.400,00 14/02/2025 P ADO CASTELLI 3.750,00 19/03/2025 WB ENTRETENIMENTO- EVENTO 350.000,00 20/03/2025 ORINTER VIAGENS E TURISMO AS 50.000,00 20/03/2025 EHTL CORPORATIVO VIAGENS LTDA 30.000,00 20/03/2025 INCOMUM TURISMO LTDA 30.000,00 20/03/2025 A Q NEVES ALIMENTOS EIRELI- FAMTOUR 2.250,00 20/03/2025 CVC BRASIL 91.250,00 20/03/2025 CATIVA TURISMO LTDA 100.000,00 21/03/2025 NAIME MENEZES R$3.000,00 21/03/2025 INOVAR VIAGENS E TURISMIO 3.00000 24/03/2025 JORGE LUIZ FERNANDES DE AZEVEDO- ROAD TRNSFER 900,00 20/02/2025 OXENTE-SE- BRINDES 5.600,00 25/03/2025 ARACAJU CASA DE SHOWS E EVENTOS LTDA- FAMTOUR 2.400,00 26/03/2025 SOCIAL MIDIA E MARKETING LTDA- EVENTO 100.000,00 28/03/2025 R3 MATUTO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA- FAMTOUR 2.400,00 28/03/2025 DAR IRRF NOTA FISCAL CATIVA 1.500,00 28/03/2025 HOPE COMERCIO EM TECNOLOGIA LTDA 1.500,00 28/03/2025 INOVAR VIAGENS E TURISMIO 10.000,00 28/03/2025 FG EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA- FAMTOUR 2.40000 28/03/2025 NAIME MENEZES $2.000.00 31 /03/2025 ARAGÃO VIAGENS AEREO ROADSHOW R$ 5.791,70 31/03/2025 DESPESAS COM IR R$ 3.776,08 TOTAL 	 1 R$ 	 2.596.908,83 R$ 	 855.427,51 
SALDO DISPONIVEL R$ 	 1.741.481,32 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Rafaelle EstreIa 

Documento assinado ditaImnte 

/ RAFAELLED€ UMACUNHAESTRELA 
oata: 02/04/2025 15:55:48-0300 
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Verifique em https//validar.iti.gov.br  





RELATÓRIO DE EXECUÇÃO  FÍSICO- FINANCEIRA 
ÇONVENENTE: ASSOCIACÃO BRASIELIRA DE INDUSTRIA E HOTEIS DE SERGIPE-ABIH CONVÉNIO N° 
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO-SETUR-SE VALOR DO CONVENIO 7.000.000,00 
OBJETO: AMPLIAR A CADEIA PROUTIVA DO TURISMO NO ESTADO   PERÍODO: 01/0312025 A31 /03/2025 

N° ETAPA OU OESCDI'ÃO UNIDADE EXECUÇÃO FÍSICA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
META FASE  MEDIDA PROGRAMADO EXECUTADO CONCEDENTE EXECUTOR TOTAL 

ETAPA 4 DIÁRIA  2.250,00 R$ 2.25000 Abih INOVAR VIAGENS E TURISMIO R$ 2.250,00 
* ETAPA 4 DIÁRIA  2.250,00 R$ 2.250,00 Abih NAIME MENEZES R$ 2.25000 
• ETAPA9 BRINDES  18.140,00 R$18.140,00 Abih QUALITYEBRINDESLTDA- BRINDES R$18.140,00 
• ETAPA 4 DIÁRIA • 2.750,00 R$ 2.750,00 Abih INOVAR VIAGENS E TURISMIO R$ 2.750,00 
* ETAPA 4 DIÁRIA  2.750,00 R 	2.750,00 Abih NAIME MENEZES R$ 2.750,00 
• ETAPA 4 PASSAGENS AEREAS • 9.163,30 R$ 9.163,30 Abih ARAGÃO VIAGENS-AEREO ROADSHOW R 	9.163,30 
* ETAPA 4 PASSAGENS AEREAS R 8.95643 IR$ 8.956,43 1 	Abih ARAGÃO VIAGENS-AEREO ROADSHOW L956,43 

ETAPA 2 ALIMENTAÇÁO ROAD SHOW • R 	5.250,00 R$ 5.25000 Abih I BRUT BIER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- ROAD: R$ 00 
ETAPA3 FAMTOUR  R 	2.400,00 R$ 2.400,00 Abih JRAALIMENTOSLTDAME - FAMTOUR 00 
ETAPA8 ASSESSORIAJURÍDICA  3.750,00 R$3.750,00 Abih PRADOCASTELLI 00 
ETAPA 9 APOIO EVENTO  350.000,00 R$ 350.000,00 Abih IWB ENTRETENIMENTO- EVENTO 0,00 

V50.000.00  * ETAPA 1 MARKETING  50.000,00 R$ 50.000,00 Abih ORINTER VIAGENS E TURISMO AS ,00 
ETAPA1 MARKETING • 30.000,00 R$ 30.000,00 Abih EHTL CORPORATIVO VIAGENS LTOA ,00 
ETAPA1 MARKETING * 30.000,00 R$ 30.00000 Abih INCOMUM TURISMO LTDA ,00 
ETAPA 3 FAMTOUR * 2.250,00 R$ 2.250,00 Abih A O NEVES ALIMENTOS EIRELI- FAMTOUR 00 

• ETAPAI MARKETING * 91.250,00 R$91.250,00 Abih CVCBRASIL R$91.250,00 
ETAPA 1 MARKETING  100.000.00 R$ 100.000,00 Abih CATIVA TURISMO LTDA R 	100 000 (10 
ETAPA 4 DIÁRIA * 3.000,00 R$ 3.000,00 Abih NAIME MENEZES IR$ 3.000,00 

* ETAPA 4 DIÁRIA * 3.000,00 R$ 3.000,00 Abih INOVAR VIAGENS E TURISMIO R$ 3.000,00 
ETAPA 2 TRANSFER ROAD SHOW  900,00 R$ 900,00 Abih JORGE LUIZ FERNANDES DE AZEVEDO- ROAD TR R$ 900,00 -  

• ETAPA 9 BRINDES  5.600,00 R$ 5.600,00 1 	Abih OXENTE-SE- BRINDES R$ 5.600,00-  
• ETAPA 3 FAMTOUR  2.400,00 R$ 2.40000 Abih ARACAJU CASA DE SHOWS E EVENTOS LTDA- F1' $ 2.400,00  

ETAPA 9 APOIO EVENTO  100.00000 R$ 100.00000 Abih SOCIAL MIDIA E MARKETING LTDA- EVENTO N3 100.000,00 
* ETAPA 3 FAMTOUR  2.400,00 R$ 2.400,00 Abih R3 MATUTO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA- F R$ 2.400,00 
* ETAPA 1 MARKETING • 1.500,00 R$ 1.500,00 Abih DAR IRRF NOTA FISCAL CATIVA R$ 1.500,00 
* ETAPA 7 ASSESSORIA CONTABIL • R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 Abih HOPE COMERCIO EM TECNOLOGIA LTDA R$ 1.500,00 

ETAPAS GESTOR R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 Abih INOVAR VIAGENS E TURISMIO R$ 10.00000 
* ETAPA 3 FAMTOUR • R$ 2.400,00 R$ 2.400,00 Abih FG EMPREENDIMENTOS TLJRISTICOS LTDA- FAM R$ 2.400,00 
* ETAPA 6 SERVIÇO DE GUIA • R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 Abih NAIME MENEZES R$ 2.000,00 
* ETAPA 4 PASSAGENS AEREAS • R$ 5.791,70 	1 R$ 5.791,70 	1 Abih JARAGAO VIAGENS AEREO ROADSHOW R$ 5.791,70 

TOTAL GERAL R$ 851.651,43 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Rafaelle Estrela 

Documento assinado digitalmente 

g

PAFAELLE DE UMA CUNHA ESTRA 
'IWJ Data: 02/0412025 18:55:48-0300 

Verifique em https://vatidar.Iti.gov.br  
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CONCILIAÇÃO BANCÁRIA- CONTA CORRETE 
Parcial 	 Final Período 01/03/2025 a 31/03/2025 

Banco BANESE 	 Agência 	 35 Conta Corrente 103.952.1 

MOVIMENTAÇAO BANCARIA 	 _______ 

Discnmlnação 	 JCód. operação bancárlaL 	
Nota fiscal 	 Categoria Observação 	 Crédito/Débito SALDO (R$) 

SaldoJjij.cjj  
NOVAR VIAGENS ETURISMIO 35103 	OFICIO 	 TED SPB DIÁRIA R$ 2.250,00 2.182.19  

NAIME MENEZES 
QUALITV E BRINDES LTDA- BRINDES 

35103 	OFICIO 	 TED SPB 
282573 	NF19808/NF 9809 	 PAGT TITULO 

DIÁRIA 
BRINDES 

-R$ 2.250.00 
-R$ 18.140,00 

R$ 4.432,19  
-R$ 22.572,19  

RESGATE AUT CDB RESGATE RESGATE R$ 22.577.65 R$ 5,46  
INOVAR VIAGENS E TURISMIO 
NAIME MENEZES 
RESGATE AUT CDB 

994003 	OFICIO 	 TED INTERNET BANKING 
994004 	OFICIO 	 DEB PIX CHAVE 

* 	 RESGATE 

DIÁRIA 
DIÁRIA 
RESGATE 

-R$ 2.750,00 
-R$ 2.750,00 
R$5.578,58 

-R$ 2.744,54  
-R$ 5.494,54  

R$84, 4 
RAGÂO VIAGENS-AEREO ROADSHOW 102 	FT/1 4215 	 ATM COBRANÇA PASSAGENS AEREAS -R$ 9.163,30 -R$ 9.079,16  

ARAGÂO VIAGENS-AEREO ROAOSHOW 
RESGATE AUT CDB 

9541 	FT/1 4180 	 ATM COBRANÇA 
RESGATE 

PASSAGENS AEREAS 
RESGATE 

-Rã 8.956,43 
Rã 18.065,67 

-Rã 18.035,59  
Rã 30,08  

BRUT BIER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- 994003 	NF/02 	 TED INTERNET BANKING /'LIMENTAÇÃO ROAD SHOW -Rã 5.250,00 -Rã 5.219.92  
iRA ALIMENTOS LTDA ME - FANTOUR 994003 	NF/09 	 DEB PIX CHAVE FAMTOUR R$ 2.400,00 -Rã 7.619,92  
PRADO CASTELLI 
WB ENTRETENIMENTO- EVENTO 

994004 	NF12025087 	 DEB PIX CHAVE 
994004 	NF/2025011 	 TED INTERNET BANKING 

ASSESSORIAJURIDICA 
APOIO EVENTO 

-Rã 3.750,00 
-_350.000,00 

-Rã 11.369,92  
-Rã 361.369,92  

RESGATE AUT CDB RESGATE RESGATE R$ 361.423,83 Rã 53,91.  
ORINTER VIAGENS E TURISMO AS 
EHTL CORPORATIVO VIAGENS LTDA 
INCOMUM TURISMO LTDA 

994003 	NF173879 	 TED INTERNET BANKING 
994003 	NF/021 67420 	 TED INTERNET BANKING 

2229 	NF/24056 	 ATM COBRANÇA 

MARKETING 
MARKETING 
MARKETING 

-Rã 50.000,00 
-Rã 30.00,00 

000_ 

-Rã 49.946,0 
-Rã 79.946,09 

-Rã 109.946,0 
AO NEVES ALIMENTOS EIRELI- FAMTOUR 297 	NF/192 	 ATM COBRANÇA FAMTOUR -Rã 2.250,00 -Rã 112.196,09  
CVC BRASIL 
CATIVA TURISMO LTDA 

894003 	NF1422025 	 TED INTERNET BANKING 
994003 	NF/202576 	 TED INTERNET BANKING 

MARKETING 
MARKETING 

-Rã 91.250,00 
-,$ 100.000,00 

-Rã 203.446,0 
-Rã 303.446,0 

RESGATE AUT CDB * 	 RESGATE RESGATE Rã 303.546,54 Rã 100,45  
NAIME MENEZES 
INOVAR VIAGENS E TURISMIO 
tEC PIX CATIVA TURISMO 

994003 	OFICIO 	 DEB PIX CHAVE 
$94003 	OFICIO 	 TED INTERNET BANKING 

9888001 	 REC PIX 

DIÁRIA 
DIÁRIA 
ESTORNO PAGTO CATIVA 

-Rã 3.000,00 
-Rã 3.000,00 
Rã 1.500,00 

-Rã 2.899.55  
-Rã 5.899.55  
-Rã 4.399,55  

RESGATE AUT CDB RESGATE RESGATE Rã 4.469,86 Rã 70,31  
JORGE LUIZ FERNANDES DE AZEVEDO- RO 
OXENTE-SE- BRINDES 
RESGATE AUT CDB 

994003 	NF/17 	 DEB PIX CHAVE 
994003 	NF/l 83 	 DEB PIX CHAVE 

* 	* 	 RESGATE 

TRANSFER ROAD SHOW 
BRINDES 
RESGATE 

-R$ 900,00 
R$ 5.600.00 

Rã 6503,74 

-Rã 829,69 
-R$ 6.429.69 

Rã 74,05 
ARACAJU CASA DE SHOWS E EVENTOS LTD 994003 	NF/61 	 DEB PIX CHAVE FAMTOUR -Rã 2.400,00 -Rã 2.325.95 
RESGATE AUT COB 
rOCIAL MIDIA E MARKETING LTDA- EVENTO 

* 	 RESGATE 
984004 	NF1202501 	 TED INTERNET BANKING 

RESGATE 
APOIO EVENTO 

Rã 2,338,04 
Rã 100.000,00 

Rã 12.09 
.R$ 99.987.91 

RESGATE AUT CDB RESGATE RESGATE Rã 100.060,52 Rã 72,61 
R3 MATUTO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTI 
DAR IRRF NOTA FISCAL CATIVA 

OPE COMERCIO EM TECNOLOGIA LTDA 

994003 	NFI014 	 DEB PIX CHAVE 
3897 	• 	 ATM PGTO 

994003 	NF/202568 	 TRF ON LINE 

FAMTOUR 
MARKETING 
'\SSESSORIA CONTABIL 

-Rã 2.400,00 
-Rã 1.500,00 
-jj00Q 

-Rã 2.327,39 
-Rã 3.827.39 
-Rã 5.327.39 

NOVAR VIAGENS E TURISMIO 994003 	NF/202503 	 TED INTERNET BANKING 'IESTOR Rã 10.000,00 -Rã 15.327.39 
1-O EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA- 
NAIME MENEZES 
RESGATE AUT CDB 

994003 	NF/20251 065 	 DEB PIX CHAVE 
994003 	NF/39 	 DEB PIX CHAVE 

* 	 RESGATE 

FAMTOUR 
SERVIÇO DE GUIA 
RESGATE 

-Rã 2.400,00 
-Rã 2.000.00 
R$ 19.740.29 

-Rã 17.727,39 
-Rã 19.727.39 

Rã 12,90 
ARAGÃO ViAGENS AEREO ROADSHOW 1752 	B0/14235 	 ATM COBRANÇA ]PASSAGENS AEREAS -Rã 5.791,70 R$ 6.778,80 
RESGATE AUT CDB * 	 RESGATE IRESGATE R$ 5.801,88 Rã 23.08 

ALflQ JSP0NI1LL Rã 28 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

RafaeIIe Estrela 

Documento assinado digitalmente -. RA8ÁEI.LE DE LIMA CU WHA ESTRELA 
Data: 02/04/2025 18:57:53-0300 
verifique em https://validar.iti.gov.br  





DEMONSTRATIVO FINANCEIRO CONVÊNIO SETUR SERGIPE 2025  
RECEITAS DESPESAS 

RECEITA SETUR-SE R$ 3.000.000,00  
RECEITAS C/RENDIMENTOS R$ 60.745,61  

RECEITAS C/ESTORNO DE TARIFAS E SALDO DE CHEQUE R$ 2.000,00  
- CLASSIFICAÇAO POR ETAPAS  
1 AÇÕES DE MÍDIA COMPARTIHADA * R$ 502.750,00 

2 PARTICIPAÇÕES EM FEIRAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS ( 
DIVULGAÇÃO DESTINO SERGIPE 

* 
 R$ 82.871,74 - 

3 REALIZAÇÃO DE FAMTOUR E PRESSTRIP/INFLUENCIADORES * R$ 11.850,00 
4 PARTICIPAÇÃO ITINERANTE * R$ 81.404,06 
5 CONTRATAÇÃO GESTOR * R$ 30.000,00 
6 ÇQNTRATACÃO GUIA TURISMO * R$ 8.000,00 

CONTRATACÃO ASSESSORIA CONTABIL-ADM *  R$ 4.5070 
8 CONTRATAÇAO JURIDICA * R$ 15.000,00 
9 jAPOIO EVENTO TURÍSTICO * R$ 580.050,00 
- DESPESAS BANCÁRIAS  

DESPESAS C/JR E IOF  R$ 4.838,49 
R$ 3.062.745,61 R$ 1.321.264,29 

SALDO FINAL DEVOLVIDO AO CONVÊNIO R$ 1.741.4819 32 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Rafaelle Estrela 
Documento assinado digitalmente 

-)T RAFAELLE DE UMA CUNHA ESTR&A 
Data: 0/04/2025 18:57:53-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  
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CONCILIAÇÃO BANCÁRIA- CONTA POUPANÇA 
Parcial ( 	*) Final 	 Perfodo 10110312025 a 31103/2025 

Banco ISANESE 1 	Agéncia 1 	351 	Conta Corrente 103.952-1 

- MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA  

Discriminação Cod.operaçao 
bancária Nota fiscal Categoria Observação Crédito/Débito SALDO (RI) 

RESGATE 746901 R$ 2.555.494,55 * RESGATE 753771 R$ 22.577,65 
RESGATE 7477944 * - - RESGATE 755728 R$ 5.578,68 R$ 2.549.915,87 
RESGATE 748562  - - RESGATE 756344 R$ 18.06567 R$ 2.531.850,20 
RESGATE 748792 * - - RESGATE 756644 R$ 361.423,83 R$ 2.170.42637 
RESGATE 749064  - - RESGATE 756946 R$ 303.54654 R$ 1.866.87983 
RESGATE 749365 * - - RESGATE 757347 R$ 4.46986 R$ 1.862.40997 
RESGATE 749747 * - - RESGATE 757794 R$ 6.50374 R$ 1.855.906,23 
RESGATE 750677 * - - RESGATE 758175 R$ 2.33804 R$ 1.853.568,19 
RESGATE 750946  - - RESGATE 758519 R$ 100.06052 R$ 1.753.507,67 
RESGATE 752613 * - - RESGATE 759180 RI 19.74029 RI 1.733.767,38 

RESGATE 759675 RI 5.801,88 RI 1.727.965,50 
RENDIMENTO * - - RENDIMENTO RI 17.268,82 RI 1.745.234,32 
IR  - - IR RI 3.776,08 RI 1.741.458,24 
IOF * - * RI 1.741.458!24 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Rafaelle Estrela 

OO***nto .n*d*d,git**r*ot* 

gDVbT
RFAW1OUO4*ESTA 
Oa,xcQ/OlpDPSitST*1O!X 
Verifique eerfltlpVIJVatldnJtguVbr 





MARço-2025 
SALOOINICIALANCO 
BANESLC: 103.71 8-9 

R$ 2.578.140,01  
SETUR-SE 

IPRES O DE CONTAS DO ÕNVEMO 

Tipo  iaideto Ação/Etapa 
1—Sa 

ldo Final Banco movi.tação 

SALDO INICIAL R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.578.140,01  
RECEITAS RECEBIMENTO DO CONVÊN RECEITA DO VIVA SERGIPE R$ 0,00 - R$ 2.578.140,01 28/02/2025 
RECEITAS 
RECEITAS 

RENDIMENTOS FINANCEIRC RECEITA CIRENDIMENTOS 
ESTORNO PGTO CATIVA 

R$ 17.268,82 
R$ 1.500,00 

- 
- 

R$ 2.595.408,83 
R$ 2.596.908,83 

31/03/2025 
21/03/2025 

DESPESAS 
DESPESAS 

Despesas C/IR 
ETAPA 4 4 

IR S/ Aplicação 
INOVAR VIAGENS E TURISMIO DIÁRIA 

* 
* R$ 3.776,08 

R$ 2.250,00 	O 
R$ 2.593.132,75 
R$ 2.590.882,75 

31/03/2025 
06/03/2025 

DESPESAS 
DESPESAS 

ETAPA 4 
ETAPA 9 b 

NAIME MENEZES 
QUALITY E BRINDES LTDA- BRINDE 

DIÁRIA 
BRINDES 

* 
* R$ 2.250,00 j 

R$ 18.140,00 o 
R$ 2.588.632,75 
R$ 2.570.492,75 

06/03/2025 
06/03/2025 

DESPESAS ETAPA 4 INOVAR VIAGENS E TURISMIO DIÁRIA * R$ 2.750,00 & R$ 2.567.742,75 14/03/2025 
DESPESAS ETAPA 4 ob NAIME MENEZES DIÁRIA * R$ 2.750,00 G R$ 2.564.992,75 14/03/2025 
DESPESAS ETAPA 4 o ARAGÃO VIAGENS-AEREO ROADS) PASSAGENS AEREAS * R$ 9.163,30 p R$ 2.555.829,45 18/03/2025 
DESPESAS 
DESPESAS 

ETAPA 4 
ETAPA 2 

e 
• 

ARAGÃO VIAGENS-AEREO ROADSI 
BR(JT BIER INDUSTRIA E COMERCI 

PASSAGENS AEREAS 
ALIMENTAÇÃO ROAD SHOW 

* 
* R$ 8.956,434 

R$ 5.250,00 i 
R$ 2.546.873,02 
R$ 2.541.623,02 

18/03/2025 
19/03/2025 

DESPESAS 
DESPESAS 

ETAPA 3 
ETAPA 8 

O 
,a 

JRA ALIMENTOS LTDA ME - FAMTOt 
PRADO CASTELLI 

FAMTOUR 
ASSESSORIA JURÍDICA 

* * R$ 2.400,00 
R$ 3.750,00 4 

R$ 2.539.223,02 
R$ 2.535.473,02 

19/03/2025 
14/02/2025 

DESPESAS 
DESPESAS 

ETAPA 9 
ETAPA 1 

' 
O 

WB ENTRETENIMENTO- EVENTO 
ORINTER VIAGENS E TURISMO AS 

APOIO EVENTO 
MARKETING 

R$ 350.000,00 
R$ 50.000,00 • 

R$ 2.185.473,02 
R$ 2.135.473,02 

19/03/2025 
20/03/2025 

DESPESAS 
DESPESAS 

ETAPA 1 
ETAPA 1 

. 
0 

EHTL CORPORATIVO VIAGENS LTD 
INCOMUM TURISMO LTDA 

MARKETING 
MARKETING 

* 
* R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 « 
R$ 2.105.473,02 
R$ 2.075.473,02 

20/03/2025 
20/03/2025 

DESPESAS 
DESPESAS 

ETAPA 3 
ETAPA 1 

. 
' 

A Q NEVES ALIMENTOS EIRELI- FAN 
CVC BRASIL 

FAMTOUR 
MARKETING 

" * R$ 2.250,00 	• 
R$ 91.250,00 • 

R$ 2.073.223,02 
R$ 1.981.973,02 

20/03/2025 
20/03/2025 

DESPESAS 
DESPESAS 

ETAPA 1 
ETAPA 4 

o CATIVA TURISMO LTDA 
NAIME MENEZES 

MARKETING 
DIÁRIA 

* 
* R$ 100.000,00 4  

R$ 3.000,00 • 
R$ 1.881.973,02 
R$ 1.878.973,02 

20/03/2025 
21/03/2025 

DESPESAS 
DESPESAS 

ETAPA 4 
ETAPA 2 a 

,.INOVAR VIAGENS E TURISMIO 
JORGE LUIZ FERNANDES DE AZEVE 

DIARIA 
TRANSFER ROAD SHOW 

* 
* R$ 3.000,00 

R$ 900,00 	' R$ 1.875.973,02 
R$ 1.875.073,02 

21/03/2025 
24/03/2025 

DESPESAS ETAPA 9 • OXENTE-SE- BRINDES BRINDES *  R$5.600,00 	_0 R$1.869.473,02 20/02/2025 
DESPESAS ETAPA 3 - ARACAJU CASA DE SHOWS E EVEN FAMTOUR * R$ 2.400,00 	• R$ 1.867.073,02 25/03/2025 
DESPESAS ETAPA 9 SOCIAL MIDIA E MARKETING LTDA- APOIO EVENTO * R$ 100.000,00 R$ 1.767.073,02 26/03/2025 
DESPESAS 
DESPESAS 

ETAPA 3 
ETAPA 1 

.. R3 MATUTO COMERCIAL DE ALIME 
DAR IRRF NOTA FISCAL CATIVA 

FAMTOUR 
MARKETING 

* 
* R$ 2.400,00 	çk 

R$ 1.500,00 & 
R$ 1.764.673,02 
R$ 1.763.173,02 

28/03/2025 
28/03/2025 

DESPESAS 
DESPESAS 

ETAPA 7 
ETAPA 5 • 

HOPE COMERCIO EM TECNOLOGIA 
INOVAR VIAGENS E TURISMIO 

ASSESSORIA CONTABIL 
GESTOR 

* 
* R$ 1.500,00 o 

R$ 10.000,00 ' 
R$ 1.761.673,02 
R$ 1.751.673,02 

28/03/2025 
28/03/2025 

DESPESAS 
DESPESAS 

ETAPA 3
ETAPA 6 • 

'FG EMPREENDIMENTOS TURISTICI 
NAIME MENEZES 

FAMTOUR 
SERVIÇO DE GUIA 

• * R$ 2.400,00 
R$ 2.000,00 • 

R$ 1.749.273,02 
R$ 1.747.273,02 

28/03/2025 
28/03/2025 

DESPESAS ETAPA 4 JARAGAO VIAGENS AEREO ROADS14, ASSESSORIA CONTABIL * R$ 5.791,70 	• R$ 1.741.481,32 31/03/2025 
TOTAL R$18.768,82 R$855.427,51 R$ 1.741.481,32 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
RafaeIIe Estrela 

f • 	 Documento assinado digitalmente 

1 	 g(p,13i1 RAFAELLE DE UMA CUNHA ESTRELA 
Data: 02/0412025 8:57:53-030O 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  





MARÇO-2025 
SALDO MÊS INICIAL  R$ 2.578.140,01 

(+) Recebimento do convênio  R$ 0,00 
Receitas do mês ()  Rendimento de aplicação financeira  R$ 17.268,82 

Outras receitas (estorno ref mês tal)  R$ 1.500,00 
TOTAL DAS RECEITAS DO MÊS  R$ 2.596.908,83 

Despesas do mês 
(-) 
(-) 

Pagamentos realizados (GERAL) 
Outras despesas adm (IRIIOF) 

R$ 851.651,43 
 R$ 3.776,08 

TOTAL DAS DESPESAS DO MÊS  R$ 855.427,51 
SALDO FINAL DO MÊS  R$ 1.741.481,32 

TOTAL POR ETAPAS  
AÇÕES DE MIDIA COMPARTIHADA (ETAPA 1) R$ 302.750,00 

PARTICIPAÇÕES EM FEIRAS ( ETAPA 2) 
REALIZAÇÃO DE FAMTOUR (ETAPA 3) 

PARTICIPAÇÃO ITINERANTE (ETAPA 4) 

R$ 6.150,00 
R$ 11.850,00 
R$ 39.911,43 

SERVIÇOS GESTOR (ETAPA 5) R$ 10.000,00 
CONTRATAÇAO GUIA TURISMO ( ETAPA 6) R$ 2.000,00 

CONTRATAÇÃO CONTABIL - ADM ( ETAPA 7) 
ASSESSORIA JURÍDICA (ETAPA 8) 

APOIO EVENTO TURÍSTICO (ETAPA 9) 

R$ 1.500,00 
R$ 3.750,00 

R$ 473.740,00 
TOTAL R$ 851.651,43 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Rafaelle Estrela 

Documento assinado digitalmente 

RAFAELLE DE UMA CUNHA ESTRELA 
Data: 02/04/2025 1:57:53-0300 
Verifique cru https//validar.iti.gov.br  
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31/03/2025, 15:10 
	

Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

DETALHES DO LANÇAMENTO 

Dados do lançamento 

Data: 0610312025 

Tipo: Débito 

Local: Caixa 035 

Documento:. 000035103 

Historico: TEO SPB 90400883 2522 INOVAR ViAGENS E TURISMO LTDA 
12631.502/0001-08 

Valor: R$ 2.250.00 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regkões metropolitanas) e 0800 284 3218 dernas regiões) 

SAC: 0800021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

C~A 

f 

https:llnib.banesecom.br/netbanking/contacorrenteIextrato.xhtm 	 111 



OFÍCIO 

Aracaju, 27 de fevereiro de 2025 

Associação Brasileira da Indústria de Hotéis 

Assunto: 
Solicitação de diárias referentes a CapacitaÇãO sobte o Destino Sergipe, o pais 

zonte e DivinópOliS, a ser realizadô noperíodo de 10 ai4 do Forró - CVC em Belo Hori  
de março de 2025 

Senhor Presidente, 

Venho por meio desse, solicitar recurso de diarias referente aos custos de alimentação, 
hospedagem e transporte durante o período da viagem, com dçstino ao estado de MG nas 
cidades de Belo Honzonte e DiymópollS referente ao projeto "VIVA SERGIPE" Tal 

acesso justifica-se pelo fato da prestação de serviço pertinente a acomp 
aÇãoem viage

anhamento da 

Execução do plano de marketing e organização e partiçip
ns, feiras e 

capacitações do destino conforme a clausula segunda referente a obrigações da 
contratante no item 2.2.  

1. Para tanto, necessito do valor de R$ 2.250,00 	 . 
2 Duvidas em relação a solicitação poderão ser esclarecidas por,  meio dos seguintes 

contatos: (79) 99141-6060. 

3. Dados Bancários 	 : 

Santander (033) 

Agência: 2522 
Conta: 13.000352-1 

Atenciosamente, 
SER O LIMA OLIVEiRA 

ÓEST R DO V1VASERGIPE 

171 294 785-00 



RELATÓRIO 

RoadShow - Viva Sergipe 111 a 13 de março de 2025. MG 

Por: Luciana Kariny Ramos dos Anjos - Turismóloga 

A Associação Brasileira da Indústria de Hotéis em Sergipe (ABIH-SE), em 
parceria com o Governo do Estado de Sergipe, por meio da Secretaria de 
Estado do Turismo (Setur), realizou, entre os dias 11 e 13 de março de 2025, o 
RoadShow - Viva Sergipe nas cidades de Belo Horizonte e Divinópolis, em 
Minas Gerais. A ação incluiu blitzes promocionais em parceria com a CVC 
Viagens e capacitações voltadas a agentes de viagens, reforçando a promoção 
do destino Sergipe. 

Essa iniciativa faz parte do cronograma de ações do convênio firmado entre o 
Governo do Estado e a ABIH-SE, cujo objetivo é capacitar agentes de viagem 
em parceria com operadoras de turismo, fortalecendo a competitividade do 
destino Sergipe nos mercados nacional e regional. Além disso, busca 
impulsionar os diversos setores do trade turistico por meio de ações 
estratégicas de marketing e promoção. 

Equipe e Metodologia 

A equipe de divulgação foi composta por representantes dos hotéis associados 
à ABIH-SE e contou com o suporte de uma profissional Guia de Turismo, 
garantindo a disseminação eficaz das informações sobre os atrativos e 
diferenciais do destino. 

Atividades Realizadas 

2.1 Blitzes em Belo Horizonte (MG) 

As ações tiveram início em Belo Horizonte, com a realização de blitzes 
promocionais nas principais lojas CVC da cidade (Fotol e 2), nos dias 11 e 12 
de março. 

Durante a ação, visitamos os seguintes pontos estratégicos: 

1 
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CVC BH Shopping 

BH Shoppinq 

Assaí Belvedere 

Aggio Pio 

Savassi 

Diamond Mali 

Boulevard Shopping 

Augusto de Lima 

Tratex 

Galeria CFaves 

Barro Preto 

Floresta 

Cidade Nova 

qw 

Foto 1 e 2 -Agentes CVC e Equipe'ASCOM-SE 

2.2 Capacitações para Agentes de Vgem 

7 

r 

(íAG 



Além das blitzes, foram promovidas duas capacitaçõeS presenciais com o tema 
"Destino Sergipe, o País do Forró", apresentando os diferenciais do estado 
como destino turístico e fortalecendo sua comercialização no mercado mineiro. 

1210312025  -Belo Horizonte 

Local: Coco Bambu Anchieta 

Público: 50 agentes de viagem (Foto 3). 

Foto 3—Agentes CVC/ASCOM-SETUR 

3103I2025 - pivinopglis 

Local: Brut Bier 

Público: 25 agentes de viagem (Foto 4). 

Foto 4 - Agentes CVC/ASCOM-SETUR 

3. Conclusão 

3 	 (_\ 



O RoadShow - Viva Sergipe em Minas Gerais cumpriu seu objetivo de ampliar 
a visibilidade do estado e capacitar profissionais do turismo (Foto 5), 
fortalecendo as vendas do destino e criando oportunidades de negócios para o 
trade sergipano. 

A presença ativa da ABIH-SE e da Setur em eventos estratégicos como este 
reforça o compromisso de Sergipe em se consolidar como um destino 
competitivo no cenário nacional, destacando suas belezas naturais, cultura e 
infraestrutura turística. 

Seguimos frmes na missão de promover Sergipe como um dos principais 
destinos do Nordeste brasileiro! 

Foto 5 - Agentes CVC/ASCOM-SETU R 

4 
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Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIHISE 

Banese 
Saldos e extratos 

DETALHES DO LANÇAMENTO 

Dados do lançamento 

Data: 	 06/0312025 
Tipo: 	Débito 

Local: 	Caixa 035 

Documento: 	000035103 
Histórico: 	TED SPB 18236120 0001 NAIME MENEZES DE MELO 045.922.965-67 
Valor: 	 R$ 2.250,00 

Alô Banese: (79 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 0219013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking; (79) 3218-1510 

Ouvidoria 0800 0219009 

ittps:llnib.banese.com.br/netbankinIcontacorrente/extrato.xhtmt 



OFiCIO 

Aracaju 26 de Fevereiro 2025. 

Associação Brasileira da Indústria de Hotéis 

Assunto Solicitação as diarias referente Evento de Promoção e Divulgação do Destino Sergipe 

Senhor Gestor, 

Venho por meio desse solicitar recurso de diarias 4 diarias e meia referente aos custos de 
alimentação hospedagem e transporte durante o penodo da viagem 10 a 14 de março com 
destino a Belo Hon7onte, referente ao projeto "Setur Srgipe" 

2. Para tanto, necessito do valor de R$ 2.250,00 

3.Dúvidas cm relação à solicitação poderão ser esclarecidas Por meio dos seguintes contatos: 

(79) 99602-1265 ou no e-mail mcnczcs nairnc()gtnail com 

Docuownto ninado d(tH1nte[ 

MMMENUESDEMDÕ Atenciosamente, 	 oM:.2 ,o2po2sioJ:3,.Qo:  
vettqt m D/(ldvib.gav,tM 	. 

NAIME MENEZES DE MELO 
GUIADETURISMÕ 
CPÍ 045 922 965-67 



OFÍCIO 

Aracaju, 26 de Fevereiro 2025. 

Associação Brasileira da Indústria de Hotéis 

Assunto: Solicitação as diárias referente Evento de Promoção e Divulgação do Destino Sergipe, 

Senhor Gestor, 

Venho por meio desse solicitar recurso de diárias 4 diárias e meia referente aos custos de 
alimentação, hospedagem e transporte durante o período da viagem 10 a 14 de março com 
destino a Belo Horizonte, referente ao projeto "Setur Sergipe". 

2. Para tanto, necessito do valor de R$ 2,250,00 

3.Dúvidas em relação á solicjtaçâo poderão ser esclarecidas por meio dos seguintes contatos: 

(79) 99602-1265 ou no e-mail: menezes.naimemailcom. 

00cumenio aSsido dgtaIm'ntc 

Atenciosarnente, 	 44 	 MEMENEzsoEMaO 

em 

NATME MENEZES DE MELO 
GUIA DE TURISMO 
CPF 045.922.965-67 



RELATÓRIO DE.V.IAGEM 

Responsável: Naime Menezes de Meio 

Função: Guia de Turismo 

Período: lOa l4de março de2O25. 
Localidade: Belo Horizonte e Divinópolis 

Objetivo Capacitação e tremamentos voltados à comercialização do destino Sergipe 
para agentes de viagens em Belo Horizonte 

ATIVIDADES REAL ÍZADAS 

1. Biitz's e Capacitação do Destino Sergipe 

Durante a semana de 10 a 14 de março, foraín reaIizdas capacitações presenciais voltadas 
para agentes de viagens em Belo Horizonte eDivinópolis, com o o bjetivo  de promover e 
divulgar o destino, destacando suas belezas haturai$õ caierdáriô pemlanente de eve.ntos 
e os festejos juninos. 

Atividades desenvolvidas: 

Dias li e 12 de março: Foram realizadas'.bJits etn.divrsas agências de viagens 
em Belo Horizonte ao longo do dia, ieva1dQ informações sobre o destino e 
fortalecendo o relacionamento com os agentes de :iageils. Durante a noite do dia 
12 de março, aconteceu um jantar com capaitaçã orestaurante Coco Bambu, 
proporcionando um ambiente de interação direta com os profissionais do setor.  
Nessas ocasiões, foi dada ênfase às be1eza nàtiris o destito, ao calendário 
permanente de eventos e às festividades junitias, atraindo intereSse e engajamento 
dos participantes. 

Dia 13 de março: O jantar de capacitaçâo aconteceu em Divinópolis, 
proporcionando mais uma oportunidade de.apro*iinaçAo com os agentes de 
viagens locais. A interação direta perniti ec1àrecer dúvidas, apresentar 
diferenciais do destino e fortalecer parcerias. 

Dia 14 de março: Retorno a Aracaju, concluindó a!LátiVidades da semana. 

Os encontros foram fundamentais para ampliar a presença e a visibilidade do destino no 
mercado mineiro, gerando potenciais novas parceras e aumentando . interesse dos 
agentes de viagens na comercialização dos produtosturisticõs promovidos. Em anexo, 
estão algumas fotos referentes as atividades que realizada ao longo da viagem 
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Pague agora com o seu Fix 
Para efetuar o pagamento via Pix, utilize a opçãõ Pix de seu apcativo 
e aponte a comera do seu aparelho para o QR code ao lado. 

Recibo do Pagador 

t' EAc000,R 001-9 00190.00009 02940.688001 00141.513176 3 10120001045000 
Nor, do °aado 	CrdarçQ CN!'J 	Data de VUImenIO AB1H/SE 00.816.34010001-95 	 06/03/2025 RUA PACATUBA 

49010.150 ARACAJU SE AcP1C.doipo do 
3361.8/2223.4-8 

Not',t, do aencano 	£td'eço C4J 	aso 	norn OUAUTY & BRINDES LTDA-ME 05.578.76510001-27 	00029406880000141513 
RUA ELISIO AZEVEDO 276-SUlCA 
49050-290 ARACAJU SE 

10450,00 
áo 	 . do doi dopece O.c 	Aceda 	OId PToco.zninonft 	j»j V~ Papo 

20448 OM 	N 	20/02/2025 

Í.AcO00eRASIE 001-9 001900000902940,688001 00141.513176 3 10120001045000 
do PQmei!u 

Pagar preterencialmenle nos canais de autoatendimento do Banco do Brasil. 0610312025 
Nome do Bene(i4drI0 CNF'J ApCdo 	do Bonofidado 

QUAUTY & BRiNDES LTDA-ME 05.578.765/0001-27 3361-8122234-8 
Sala , c ocm spoe Doc 	Aceite 	Data Prooartnnlc Pdcew Nurnr 

20/02/2025 	 20448 OM 	 N 	20102/2025 - 	00029406880000141513 
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0,00 - 
10.450,00 

.3crw do Ppeloi 
Afl1i/SE 	 00.816.34010001-95 
RUA PACATUBA 
49010.150 ARACAJU SE 
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C DANIEL BISPO OLIVEIRA EPP - KAROLBELA BOLSAS 
1 	Rua JOSE VILAS BOAS. 001 - TERREO - SOL NASCENTE 

RÂROLBELA. 44710-000 - Serrolandia - BA - Fone/Fax: 74 3631 2592 
CNPJ: 08.382.894.0001/33 

ORÇAMENTO DE PREÇOS 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS 

A Empresa DANIEL BiSPO OLIVEIRA - EPP, devidamente inscrita no CNPJ n. 

08.382.894/0001-33, situada a Rua josé Vilas Boas1  S/N, Bairro Sol Nascente, na cidade de 

Serrolândia, BA, telefone (74) 3631-2592, e-mail: direIoriakaroLbelaboIsas.com.br  / 
íaranieipkaro}hcIahonnaj]com. por intermédio de seu representante Legal, apresenta 

o seguinte orçamento de preços. 

ff1Èco 	 UT TÃfrV. NLT V.TOTAL 
01 	cADERNETA TIPO MOLIESKINE 	KB 	1 tiNO 1.000 (9,40 	9.250,00 
02 	cANETA PLÁSTICA 	 KB 	LIND 1.000 	2,35 	2,350,00 

VALORTjOn il zeMesessentosreaisj 	 11.600,00 

Declaramos que: 
Nos preços propost:os esUío inclusos todos OS Custos e despesas, encargos e 
incidências, diretos ou indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não 
importando a natureza, que recaiam sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação, inclusive o frete, à carga e descarga, que correrão também por nossa 
conta e risco. 
Validade da proposta de preços:60 (sessenta) dias 

SERROLÂNDIA, B. 30 DE JANEIRO DE 2025. 

DANIEL BISPO 	- j'-' 
OLvEIRA:oo4O89 ,. 

23520 

DANIEL BISPO OLIVEIRA - EPP 



2 	401C 	 Caneta Plastica Personalizada II 
BRANCA 

TOTAL 

DADOS 00 PAGAMENTO 

VENCIMENTO 
	

VALOR 

27/01/2025 
	 11.530.00 

Ass;nalurá dc cliente' 

LUCIANO 
VASCONCELOS 

88910458534 

$ . 
1 

(71)99939.5520 - (71)99946.7467 
Venda52@bnndenavo.c.br  

www.bdndenovo.com.br  
Veridedo-: Luciano Vasconcelos 

2710112025 

4 (EDIF PAULO FIGUEIREDO 
)- CENTRO 

xtbr 

VR. UNIT. 	SUBTOTAL 

9.76 	9.780 tJO 

1,75 	175000 

11,530.00 

PRODUTOS: 11.530,00 
TOTAL: R$ 11.530,00 

SERVAÇÂO 

BRINDENOVO PRODUTOS PROMOCIONS. 
CNPJ: 13.084.253/300101 
RUA RAUL LEITE. 2/ (SALA 3)- ViLA LAURA 
Salvador/BA. CEP' 402 ?0-180 	

,1 
ZZ 

ORÇAMENTÕ Na2926. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 20/02/2025 	 : 	- 
• 

DADOS 00 CLIENTE 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE 	 - Razáo social: 	HOTEIS - ABIHISE 	 Nome fantasia: 	ABiH SE 

CNPJICPF: 	00.816.340/0001-95 	 Endereço: 

CEP: 	 49010-150 	 Cidade/UF: 	Ararau1SE 

Telefone: 	 (79) 3224-2888 	 E_mali: 	 secretaria@ablh.se. 

PRODUTOS  
ITEM CÓDIGO 	NOME 	 IMAGEM 	 UNO. 	0W. 

Bloco do Anotações com Ca'eta e 
1 	122448 	Autoadesivu, 15,8 cm x 8,9cm, 	 ' 	LJN 	1,000 

Porsonatzado -CANETA PRETO 



QUALITY BOLSAS E BRINDES 
CNPJ: 05.578.76510001-27 
RUAELISIOAZEVEDO,276(PRÊDIO)-SUICA 
Aracaju/SE CEP 49050 290 

PEDIDO N° 20448 

PRAZO DE ENTREGA: 21102/2025 

(79)3214.2007 - (79)99991-7929 
qbrindes@qbrindes.com.br  

www.qbilndes.com.br  
Vendedor: ANGÉLICA MOURA 

29/01/2025 

DESCRIÇÃO: RETIRADA FINAUZAÇÃO DA PRODUÇÃO: 18/02/2025 

VENDEDOR: ANGELICA TIPO DE PRODUTO: BRINDE 

DADOS DO CLIENTE 

Razão social: ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE Nome fantasia: ABIH/SE 
HOTEIS 

CNPJ/CPF: 00.81634010001-95 Endereço: R PACATUBA, 254 - CENTRO 

CEP: 49010-150 CidadeIiJF: Aracaju/SE 

Telefone: (79) 3224-2888 E-mail: secretaria@abih-se.com.br  

PRODUTOS 

ITEM 	CÓDIGO NOME IMAGEM 	 QTD, VR. UNIT. 	SUBTOTAL 

BLOCO DE ANO1'. C/ AUTOADESIVO 

1 	12244 PERSONALIZADO - PRETO 1.000 8,50 	 8.500.00 (LOGO: ARTE ENVIADA /TRANSFER/ENVIAR 
LAYOUI) 

CANETA PLÁSTICA PERSONALIZADA - 
2 	401C BRANCA DET. BRANCO (LOGO:ARTEE 1.000 1,95 	1.950,00 

NVIADA ITRANSFERJENVIAR LA YOUT) 

TOTAL 2.000 10.450,00 

PRODUTOS: 10.450,00 

TOTAL: R$ 10.450,00 

DADOS DO PAGAMENTO 

VENCIMENTO 	VALOR 	 FORMA DE PAGAMENTO 	 OBSERVAÇÃO 

10/0312025 	 10.450,00 	 A Combinar 	 PAGAMENTO 20 DIAS APOS A ENTREGA 

OBSERVAÇÕES 
OBS 1: Para produtos importados e brindes de qualquer natureza. eslã sujeito a confirmação de estoque no importador. 

OBS 2: No fazemos aumento de pedidos, somente um novo pedido com quantidade minima. 

Assinatura do cliente 

Pedido emitido no Ges(âoClick - www.gestaoclick.com.br  
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Pague agora com o seu Pix 
Para efetuar o pagamento via Pix, utilize a opção Pix de seu aplicativo 
e aponte a câmera do seu aparelho para o QR code ao lado. 

Recibo do Pagador 

r
BANCODOBRASIL 1 001-9  0019000009 02940688001 00141 51278 1 10120000769000 

Norne do P,dc '&4erdço CNP. Di'erneno 
ABHIISE 00.816.340/0001-95 06103/2025 
RUA PACATUBA 
49010-150 ARACAJU SE 3361.8/22234.8 

Nointi do SoneTro 1  Endóeco C°J 
QUALITY 8 BRINDES LTDA.ME 05.578.765/0001.27 00029406880000141 612 
RUA ELISIO AZEVEDO 276 - SUlCA - 	.... 
49050-290 ARACAJU SE 769000 

j Vaisr Pso 	- Nr. do doojmito - Esp4e Doo 	cede 	Dais Po.-ossmento 
20470 DM 	N 	20102/2025 

- 	A1cilicaçdo rncci*o 	 _________ 

1 	BANCO DOBRASIL 1 0J_0 	9QO00 	02940688001 00141 512 i78 1 10120000769000 
tocai dÓ Psarnoa10 Dôte de Vaf,Omefllo 

Pagar preferencialmente nos canais de autoatendimento do Banco do Brasil. 08/03/2025 
Nw,oi do 	Ódtio aciata 

OUAUTY & BRINDES LIDA-ME 05.578.76510001.27 3361.8/22234.6 
Data do Documento 	Ni. do docunenlo .spéc1a Doo 	.coftn 	lis., Potmosnnonto Nosso Nümeto 

20/0212025 	20470 DM 	N 	2010212025 - 	00029406880000141512 
Uso do Banco 	- 	Catewa 	Espdcie 	 Ouantdade 	(a) Vnkw Vaior do DocumentO 

17 	R$ - 	 7.690,00 
Infoviosçócs de Rosponsabilidade do 8enedoao E) DCstontobetmcnto 

PiF.:Yr\ :!i1 

0,00 
) Juros5Au!rn 	

000 
V4ocCobtado 	

7.690,00 

Naô do Peador/ Endare 	 CNPJ 
ABIHISE 	 00.816.34010001-95 
RUA PACATUBA 
49010-150 ARACAJU SE 

2enelicario faeI 	 CPFI CtPJ 

Acflcal caçao mccndo - Flc10 de Cusoosu 
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DANIEL BISPO OLIVEIRA EPP.. KÃROLBELA BOLSAS 
Rua JOSE VILAS BOAS, 001 - TERRO - SOL NASCENTE C< 

KAROLBELA 44710-000 - Serroiandia - BA-FonefFax: 74 3631 2592 
CNPJ: 08.382.894.0001133 

ORÇAMENTO DE PREÇOS 

ABIH/SE 

A Empresa DANIEL BISPO OLIVEIRA - EPPj deidàmente incrita no CNPJ n9. 

08.382.894/0001-33, situada a Rua José Vilas Boas, SJN, Bairro Sol Nãscente, na cidade de 	S 
Serrolândia, 13A, telefone (74) 3631-2592, e-mail.,  diretorja@karoiheabolsas.com.br  / 
fauirainentokarojbcja@hormaiLçrn. por intcrmédio dcsu representante legal, apresenta 

o seguinte orçamento de preços. 

LJTEM 	DESCRIÇÃO 	 J1,[V. i TOTAL uiI 
01 	MARCA TEXTO 	 PRÓPRIA 1 IJND 1.000 8.770,00 [:8,77 

jYALOR 	Mil setecentos e setenta reais) 	 J 

Declaramos que: 
Nos preços propostos estão inclusos tõdos os custos e despesas, encargos e 
incidências, diretos ou indiretos, inclusiv 1PI ou ICMS, se h o uver  incidência, não 
importando a natureza, que recaiam sobre u fornecimento dõ objeto da presente 
licitação, inclusive o frete, à carga e desatga,. que correrão também por nossa 
conta e risco. 
Validade da proposta de prcços:60(sessenta)dias 

SERROLÀN51A, BA 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 

DANIEL BISPO OLIVIRA—EPP 

CPAG.iT 
 : 



1- 

BRINDENOVO PRODUTOS PROMOCIONAIS 	 Ii1999395520 (71)946-7467 V,0
• 	 CNPJ: 43.084.253'OOOl-Ol 	 vendas2@brindenovo.corn.hr  

RIJA RAUL LEITE. 27 (SALA 3) V1LA LAURA 	 www.brfndenoyo.com.br  

- 	 Salvador/BA - CEP: 40270-180 	 Vendedor: LucIano Vasconcelos 

ORÇAMENTO N° 2988 	 24102/2025 

PREVISÃO DE ENTREGA: 1210312025 	 -, - 

DADOS DO CUENTE 

- ASSOCLACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE Razao social: MOTEIS - ABIHÍSE Nome fantasia. ABIHSE 

CNPJ/CPF: 011 816.340/0001-95 Endereço: RUA PACATUBA, 254 (EDIF PAULO FIGUEIREDO 
ANDAR 2 SALA 214)- CENTRO 

CEP: 49010-150 	 - CidadoUF: Aracaju/SE 

Telefone: (79) 3224-2888 E-mail: secrctaria@abib-se.com.br  

PRODUTOS: 
ITEM 	CÓDIGO NOME 	 IMAGEM UND. OTO. 	VR. UNIT. 	SUBTOTAL 

12421 	 Marca Toxto Splash ÇCOM 
LOGOM4RCAI 

TOTAL 	 - 

UN 	 1.000 8.25 	 8.250.00 

5.250,00 

PRODUTOS: 8.250,00 
TOTAL: R$ 8.250,00 

DADOS DO PAGAMËNTO 
VENCIMENTO 	 VALOR 	 FORMA DE PAGAMENTO 	 OBSERVAÇÃO 

19/03/2025 	 6.250,00 	 8OLETO BANCÁRIO 

- Assinatura do dienle 	
1 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria MunicipaLdFazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA. DÉ DÉBITOS 

Aracaju, .24 de Fevereiro de 2025 
N. 202500549475 

CNPJ:05.578.76510001-27 	 '. 

Contribwnte:QLJAL1TY & BRINI)ES UDA 	 . 

:m cumprimento à solicitação do requerenté com•scracterísticasacima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar; inscrever e cobrar,, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributrios, não constatamos a éxitência de débitos em nome rio 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 25/05/2 025 	 . . 

A aceitação desta certidão está condicionada à vecação de sua autenticidade na Internet, 
na endereço: https://tazenda.aracaju.se.çjov.br 	' 

Código de Autenticidade: GJ.0069.0010.BA.088C 
Certidão emitida Com base na Portaria 0212007de 28/06/2Õ07 



r.1 

SECRETARL4 DE 3 SERGIPE STA.D DA FA2NDA 	
' GOVERNO DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 14 10886612025 

Inscrição Estadual: 	271 18.829-4 

Razão Social: 	QUALITY & BRINDES LTDA 

CNPJ: 	 05578.765/0001 -27 

Natureza Juridica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Atividade Económica: FABRIAAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE 
QUALQUER MATERIAL 

Endereço: 	RUA - ELISIO AZE VEDO - 276 

SUlCA- ARACAJU - CEP:49050290 

Certificamos que, até a presente data, nao existem débitos contra orequerente acima qualificado referente a 
impostos. taxas ou multas administrativas, ressalvado á Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que 
venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

A presente cer$dào emitida em 2510212025 ás 15:00:53, válida até 27/0312025 deve ser conferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 25 de Fevereiro de 2025 

Autenticação: 20250225X2UFRB 

25471aO2S 1$003 	 111 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

N:me: QUALITY & BRINDES LTDA (MATRi E 'JLIAS) 
CNPJ: 05.578. 765/0001-27 

Certidão n°: 1116048/2025 

Exoedicão: 25/02/2025, às 14:57:55 
Validade: 24/06/2025 - 180 (cento e :oite.nt) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certiilica-se que QUALITY & BRINDES LTtA(MATflIZ E FILIAIS), iflCrto(a) 
no CNPJ sob o n° 05.578.765/0001-2, iNÃO .  CONSTA.como inadirnplonte rie 
Banco Nacional de Devedores Trahalhitas. 
Cer'idão emitida com base nos arts. 642-A e 88-A da Consoliddç': 
das Leia do Trabalho, acrescentados pelas Leis ris. 0  12.440,21 : 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2Ô2. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade du 
Trhunais do Trabalho. 
o caso de pessoa jurídica, a Certido atesta a empresa em relaç:-

a todos os seus estabeiecimentos, agências ou filiais. 
A aceiLação desta certidão condidibnse à veriicacão de sua 
auLentcidade rio portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Ír.err.et  (http: í/www. ts . jus.br ) . 
Certidão emiLida qraLuitanente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do 3ancc Nacional de Devedores Trabalhistas constam os cad 
necessarios i icentiticaçào das pëssbas natutais e jurí.olcis 

inadimpienLes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabeecidas em sentença condenatór.a transitada em julgado ou cn 
acordos judiciais 	r abalhistas, inclusive no concerner:e a:s 
recolhimentos previdenciários, a hônorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos deterni.nadosem lei; ou decorrenes 
de execução de acordos firmados p?ante o Ministério P'áhJicc d 
Trabaho, orissãc de Conciliação Prévia ou demais títulos quc, p. 
oispcsiçãc legai, contiver força executiva. 

(PA:G. -AL ' 



25/0212025, 15:00 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI "̂* `A 
CAIXA ECONÕMiCA ECERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 	05.578.7651000127 
Razão 

QUALI1Y BRiNDES LIDA 

Endereço: 	RUA EU510 AZEVEDO 276 / SUISSA / ARACPJU / SE / 49050-290 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçÔes com o FGTS. 

Validade:15/02/2025 a 16/03/2025 

Certificação Número: 2025021501341344063296 

Informação obtida em 25/02/2025 15:00 13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verif.icaço de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.'br 

http:/fconst.cricaa.gov.brlonnsuracffpagestconsuUaEmpregadoqs1 	 1(1 



1' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	1 1 

Secretaria da Receita Federal do Brasil : 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

) 	

i1' 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIV1DÁ ÁTWAÓÁ UNIÃO 

• Nome: QUALITV & BRINDES LTOA 
CNPJ: 05.578.76510001-27 	 1 	., 

Il 

Ressalvado o direito de a Fazenda Naciànaij obrr' U'iscréverquaisquer, 	dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identiftcàdoe'yirm a ser.apiradas, é certificado que: 

1 constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art1  151 a Lei 	5 172 de 25 de outubro de 1966 
Código Tributário Nacional (CTN), o`b l,olliétodedciso judicial que determina sua 
desconsideração parafiris de certiflcaçãó da regularidade 	ou aida não vencidos; e 

1 	 1 2. não constam inscrições em Divida Ativa da Uniãb(DAU)na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 	 1 

- 
Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento temos mesmos efeitos da certidão 
negativa. 	 : 

' Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas fihiais.e» 
 no caso de ente federativo, para 

todos os orgãos e fundos publicos da administrâ dita 	Ie1vrncuIadoReferese e situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN eabrnge inclii)e as contribuições sociais previstas 
nas alineas a' a d do parágrafo único do ari. 11da Li.n0.S.212de 24 de jIho de 1991. 

A aceitaçao desta certidão esta condicionadaa veriíicaçaode'sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://ww .pgfid #.br 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portari Conjunta :RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:31 :32 do dia 10/12/2024 <hora e dta !ie Brãsílih 
Válida até 08/06/2025.  
Codigo de controle da certidão E35D F626 4600 CEDA1  

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docurnentd  
1- ilk. .. f ItiW 

'. ,,I 	• 
1 ' 

1  
II: 

• 

• 

• 
' 

r. . 

1 l • 

l4 	1. 111 

14 • 

'1 ti•.. 

. l 

'1k 
1 



QUALITY BOLSAS E BRINDES 
CNPJ: 05.578765/0001-27 
RUA ELISIO AZEVEDO, 276 (PRÉDIO). SUlCA 

t 	Aracaju/SE CEP 49050 290 

(79)3214.2007 - (79)99991-7929 
qbrindesqbrindes.com.br  

www.qbrindes.com.br  
Vendedor: ANGÉLICA MOURA 

PEDIDO N° 20470 3110112025 

PRAZO DE ENTREGA: 1810212025 

DESCRIÇÃO: RETIRADA 	 FINALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO: 17102/2025 

VENDEDOR: ANGELICA 	 TIPO DE PRODUTO: 	 BRINDE 

DADOS DO CLIENTE 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE Razão social: HOTEIS 

CNPJICPF: 00.616.340/0001-95 

CEP: 49010-150 

Telefone: (79) 3224-2888 

PRODUTOS 
1TEM 	CÓDIGO NOME 

1 	12421 	 MARCA TEXTO SPLASH - PERSONALIZADO 
(Iog: idem Iayout eprovado/frensfer/enviar layoul) 

Nome fantasia: 	ABIH/SE 

Endereço: 	R PACATUBA, 254 - CENTRO 

Cidade!UF: 	Aracaju/SE 

E-mail: 	 secretaria@abih-se.com.br  

IMAGEM 
	

QTD. 	VR.UNIT. 	SUBTOTAL 

1.000 	 7,69 	7.69000 

TOTAL 
	

1.000 	 7.690,00 

PRODUTOS: 7.690,00 

TOTAL: R$ 7.690,00 

DADOS DO PAGAMENTO 

VENCIMENTO 	 VALOR 	 FORMA DE PAGAMENTO 	 OBSERVAÇÃO 

29/01/2025 	 7.690.00 	 A Combinar 	 na entrega 

OBSERVAÇÕES 
OBS 1: Para produtos importados e brindes de qualquer natureza, está sujeito a confirmação de estoque no importador. 

OBS 2: Não fazemos aumento de pedidos, somente um novo pedido com quantidade mínima. 

Assinatura do cliente 

Pedido emitido no GestioC!ick - www.gestaoclicl.com.& 



14/03/2025. 08:11 	 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH/SE 

[íie 
Saldos e extratos 

2a VIA DE TRANSFERÉNCIA TED 

Autenticação 

Origem: 	 k':erriet Bankny 

Número de controj: 2fl250314994000)02NQ 

Data: 	 ki:'o em 14032025 às 07h:02m 

Dados da transação 

Finalidade: 01 - Crédito em Conta Corrente 

Tipo de conta origem: Coflta Corrente 

Banco origem: 047 BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 

Conta origem: u3:l03952-. 

10  titular da conta origem: ASSOC)ACO B DA DE HOTEISIND. 

Tipo de conta destino: Ccnt 	Oorente 

Banco destino: 904c038 BANCO SANTANDER BANESPASA 

Agência destino: 2F22 

Conta destino:  

CNPJ do favorecido: ?.01 	-fl6 

Nome do favorecido: INOVAR VAGENS E TURISMO LTDA ME 

Valor do documento: r$ 	 - 
Descrição: Pj2a 

4ç) 	 S•(. 	: » ç :tt 	- ros metrouolitanas) e 0800 284 321 

'C: Cn-f. :: Au Iitvos c de Fala. 000 021 9010 

iupírtzL tet  

https://nib.banese.com.br/netbankinglcontacorrente/extrato.xhtml  



r )312025, 20:33 
	 Bariese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH!SE 

[:r.!11T4  
Saldos e extratos 

r VIA DE TRANSFERÊNCIA TED 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Bankinq 

Número de controle: 20250314994000002NQ 

Data: 	 Realizaao em 14/03/2025 às 0/ h:02m 

Dados da transação 

Finalidade: 01 	Credita em Cota Corrente 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 035 

Conta origem: 01103952-1 
jO  titular da conta origem: ASSOCIACAO 8 DA DE HOTE1SIND. 

Tipo de conta destino: Conta Corrente 

Banco destino: 033 - 90400888 - BANCO SANTANDER BANESPA SA. 

Agência destino: 2522 

Conta destino: 013000352-1 

CNPJ do favorecido: 12.631, 502.000 1-08 

Nome do favorecido: INOVAR VIAGENS E TURISMO LTDA ME 

Valor do documento: R$ 2.75000 

Descrição: Dianas Parmá 

Alô Banese: (79)  3218-2020 (capitais e regôes metropolitanas) e 080J 284 3218 wemais :eiõe) 

SAC 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking; 79 3218-1510 

Ouvídoria: 0800 0219009 

tas://nib.banese.com.br/netbankinci/contacorrenteiextrato.xhtmt  



Associação Brasileira da Indústria de Hotéis 

Assunto So1icitaço de diárias rLIcl entes a Capacitação sobre o Dstino Sugipi o pais 
do Forro - Cacia em Londrina Maringa Cascavel e Curmhd a ser reahiado no periodo 
de 17a22 de março de 2025. 

Senhor Presidente. 

\'Lnho por meio dL'sc solicitar ICLutsO dt. diarias rt..ferenie aos custos de alimentação 
hospedagem e transporte durante o períodõ da viagem cóm destino aõcstado de PR nas 
udads 1 ondrina Mannga Cascavel e Curitiba referente ao projito "VIVA 
SERGIPE", ]'aI acesso justitka-se pelo fato da presi$ão de sei-viço pertinente a 
acompanhamento da L\CCUÇO do plano de marketing e organização e pariicipaçao cm 
viagens, feiras e capacitações do destino, conforme aiáusüIa segunda referente a 
obrigações da contratante no ilern 2.2. 	 . ;. 

Para tanto, necessito do valor de$2'3flO.Q 	. •• 

2 Du idas em relação a solicitação poderão ser esclarecidas por meio dos scguintLs 
contatos: (79) 99141-6060. 

3. Dados Bancários 	 •' 	: 

Santander (033) 

Acéncia: 2522  

Conta: 13.000352-1 	 ••• 



RELATÓRIO 

RoadShow - Viva Sergipe 118 a 21 de março de 2025. PR 

Por: Luciana Kariny Ramos dos Anjos - Turismóloga 

A Associação Brasileira da Indústria de Hotéis em Sergipe (ABIH-SE), em 
parceria com o Governo do Estado de Sergipe, por meio da Secretaria de Estado 
do Turismo (Setur), realizou, de 18 a 21 de março de 2025, o RoadShow - Viva 
Sergipe nas cidades de Londrina, Maringá, Cascavel e Curitiba, no Paraná. A 
ação contou com capacitações voltadas para agentes de viagens, fortalecendo 
a promoção do destino Sergipe em parceria com a Cativa Operadora (Foto 1). 

-oto 1 - Executivo de Contas Cativa/ASCOM-SETLJR. 

Essa iniciativa faz parte do cronograrna de ações do convênio firmado entre o 
Governo do Estado e a AB1H-SE, cujo objetivo é capacitar agentes de viagem 
em parceria com operadoras de turismo, fortalecendo a competitividade do 
destino Sergipe nos mercados nacional e regional. Além disso, busca 
impulsionar os diversos setores do trade turístico por meio de ações estratégicas 
de marketing e promoção. 

1. Equipe e Metodologia 

A equipe de divulgação foi composta por representantes dos hotéis associados 
à ABIH-SE e contou com o suporte de uma profissional Guia de Turismo (Foto 
2), garantindo a disseminação eficaz das informações sobre os atrativos e 
diferenciais do destino, 

1 	
1 	 T 



Foto 2 - Gu de Turkrno NmE MeIoASCOM 1F T 

2. Atividades Realizadas 

2.1 Capacitações para Agentes de Viagers 

Foram promovidas quatro capacitações (Foto 3,4,5 e 6), cada uma reunindo 50 
agentes de viagens de forma presencial, com o tema 'Destino Sergipe, o País do 
Forró'. As apresentações destacaram os diferenciais do estado corno destino 
turístico, fortalecendo sua comerciaRzço ro mercado paranaense. 

Data e horário: 18 d mrç 	1 

LocaL: Restaurante ViLa Fontar 

End.: Av. Higiennni!k, 479- (: 

lo Vi eri VL 

2 



Data e horário: 19 de março às 1 9h. 

Loca(: Armazém Restaurante. 

End.: Av. Joaquim Duarte Moteirínho,1801 Jardim Atmar, Maringá - PA 

.?f 

Foto 4—Agentes de Viagens/ASCOM-SETUR. 

Data e horário: 20 de março às 1 9h. 

LocaL: Armazém Restaurante. 

End.: Rua Treze de maio, 1558- Centro. Cascave- PR 

Foto 5—Agentes de Viagens/ASCOM-SETUR. 

3 



Data e horário: 21 de marco as 19h 

Local: Restaurante Vindoro. 

End.: Rua Guarda-Mor Lustosa.129 )UV7VE. .JnflhE PR 

6 - Aqentes de 

3. Conclusão 

O RoadShow - Viva Sergipe no estado Paraná cumpriu seu objetivo de ampliar 
a visibilidade do estado e capacitar profissionais do turismo fortalecendo as 
vendas do destino e criando oportunidades de negócios para o trade sergipano. 

A presença ativa da ABIH-SE e da Setur (Foto 5), em eventos estratégicos como 
este reforça o compromisso de Serpe em se consolidar como um destino 
competitivo no cenário nacional, destacando suas belezas naturais, cultura e 
infraestrutura turística. Seguimos firmes na missão de promover Sergipe como 
um dos principais destinos do Nordeste hrasleiro 

ri 



/03/2025, 08:11 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

2a VIA DO COMPROVANTE DE PIX 

Autenticação 

Origem: 	 ncmet Banking 

Número de controle: 2025031499400000201 

ID da transação: 	E1300971720250314100243204517105 

Data: 	 Rea'izado em 14/03/2025 às 07h02min - 

Status da transação: Transação reatizada 

Autorizado por: 	ALESSANDRO DE OUVA DANTAS 
JOAO PAULO DE ANDRADE AMARAL 

Dados da transação 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 	047 * BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 	035 

Conta origem: 	031 03952-1 

Nome do pagador: 	ASSOCACAO 8 DA DE HOTEISINO, 

Chave destino: 	045.922,965-67 

Instituição destino: 	260 18236120- NU PAGAMENTOS IP 

CPF do favorecido: 	,922.965* 

Nome do favorecido: NAiME MENEZES DE MEtO - 

Valor: 	 RS 2.75000 

Descrição: 	 L)anas Road Show Parana 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropotanas) e 8800 284 3218 (demais regiões) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Bankin9 (79 321 81510 

Ouvidorin 

ttps:llnib.banese.corn.br/netbankinq/contacorrente/extrato.xhtml 





OFÍCIO 

Aracaju. 06 de março de 2025. 

Associação Brasileira da Indústria de Hotéis 

Assunto: Solicitação as diárias referente Evento de Promoção e Divulgação do Destino Sergipe, 

Senhor Gestor, 

Venho por meio desse solicitar recurso de diárias 4 diárias e meia referente aos custos de 
alimentação, hospedagem e transporte durante o período da viagem 17 a 22 de março com 
destino a Lodrina, Maringá, Cascavel e Curitiba, referente ao projeto "Setur Sergipe". 

2. Para tanto, necessito do valor de RI 275Ofl 

3.Dúvidas em relação à solicitação poderão ser esclarecidas por meio dos seguintes contatos: 

(79) 99602-1265 ou no e-mail: 	 com. 

acto chg;tan7ente 

NAiMMEP4EZSDEMFLO 
°2 	1 33 20 flOO A tenciosarnente, 	 -rn cnp 	t,t,guv.r 

NAÍME MENEZES DE MELO 
GUIA DE TURISMO 
CPF 045.922.965-67 



RI';! ...\TÓRl() l}. \1GE\i 

Responsa cl: Nainie KkIw7C, de Mc1 

Função: ( iuia de (uri smu 

Período: 17 a 22 de março de 2025. 

Localidade: Londrina. Maringá.  

Objetivo: ( 'apacitaço e treinamentos 	lt;do a comercial ILÇiO do destino Sergipe 
para agentes de viagens. 

A'[IVIDA1)F Rl:litAD\S 

1. (apacitação do Destino Sergipe 

Nos dias 17 a 22 de março, realizei anai eic de 111\ idude de 	pacitaçn no cstad 
do Paraná, com o objetivo de fortalecer a prcena do desriro no mercado e ampliar 

enga a mento do agenrc dc \iaccn 

Ati klade desee IkIa: 

17 de março: )esIoiinentt para 	Parta., e:iea do a Italie eia Luiidiina. 
18 de março: Capacitação em Londrina 
19 de março: Capacitação em Maringa 
20 de março: Capacitação em Cascavel 
21 de março: Capacitação em Curitiba, eiiei rando a progruuaço 
22 de março: Retorno a Aracaju 

l)urante os encontros, osparticipantes tierain a oportunidade de conhecer mais sobre a 
belezas naturais do destino, o calendário permanente de eventos e as festividades junina. 
despertando maior interesse e envolvimento. Ao longo da semat, capactei um total de 
250 agentes de viagens. pron1u' cada uii a e ihieite de itctac'io dieta com o 

lissionai s do setor 

1a 	:de Ruam Rindamentai para aumentar a sihihdade do destin no iuer ido 
paranaense, gerando flO\ as oportunidade.; de parceria e incentivando a comercial izaç10 
dos produtos turísticos. 

Em anexo, seguem aLtunas fto' reciirada diir iate is ati \ idades. 

(PÁG. 
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ARAGAO ViAGENS E TURISMO DE SERGIPE LTDA 
Avenida Pedro Valadares, 150. Sala 02 - Jardins 
Cep.: 49025-700 - Aracaju - SE 
Tei: +55 (79) 2107-3555 - WhatsApp: (79) 99192-5344 
E-mail.: cacda©caciIdaaragaotours.com.br  

(--AOLDA ARAGÃO 	Site.: www.cacildaaragaotours.com.br  
CNPJ: 07.606.29510001-93 - Embratur 1007606295/0001-93 

í N° FATURA EMISSÃO 
FATURA 1 VENC1MENTO 

VALOR 1 N'DE ORDEM -I 

L
14215 05/03/2025 R$ 9.163,30 14215 j l8IO3I2O2Sj 

MULTA DE R$ 183,27 MAIS JUROS DE R$ 30,24 POR DIA DE ATRASO. 
r VIA DO BOLETO: www.sicredi.com.br  
PRAÇA PGTO: ARACAJU 

SACADO: ABIH-ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS DE SERGIPE 

COD.: 14970 	C.CUSTO: 

ENDEREÇO: R. PACATUBA, N°  254 - SL, 216 ED. PAULO FIGUEIP.EDO - 	CEP: 49010-150 
BAIRRO: CENTRO 	 CIDADE: ARACAJU 	 UF: SE 

CNPJ: 00.816.340/0001-95 INSC.EST.: 	TEL: 3224-2888 

VALOR POR (nove mil cento e sessenta e três reais e trinta centavos.) 

EXTENSO 

Reconhecemos a exatidão desta Fatura de Prestação de Serviços, na importância acima, que pagaremos à ARAGAO ViAGENS E 
TURISMO DE SERGIPE LTDA, ou à sua ordem, na praça e vencimento indicados. 

/ 	/ 
DATA DO ACEITE 
	 ASSINATURA DO SACADO 

í 	PARA USO DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

EMISSÁOFREF HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DOS  SERViÇOS CONTA VALOR (R$) 

LA/LATAM AIRLINES(LATAM) TARIFA 943,924 

26/02/2025 
957 539875 - Loc. GKFNMK - Emissor: ELAYNE - TAXA 49,71+ 

V. 95567 
Par: MELO/NAIME TX-DU 94,39+ 
ARACAJU, S(AJU)/LONDRINA.. (LDB) LA 4767 17/03/25 10:55 13:40 SUB-TOTAL 1.088,02= 
SAO PAULO, (GRU)/LONDRINA, (LDB) LA 3462 17/03/25 17:25 18:40  

LA/LATAM AIRLINES(LATAM) TARIFA 943,92+ 
957 539682 - Loc. IQFEHF - Emissor: ELAYNE - TAXA 49,71+ 

26/02/2025 
V.568 Par: ANJOS/LUCIANA TX-DU 94,39+ 

ARACAJU, S(AJU)/LONDPJNA, (LOB) 	LA 4767 17/03/25 10:55 13:40 SUB-TOTAL 1.088,02= 
SAO PAULO, (GRU)/LONDRINA, (LDB) LA 3462 17/03/25 17:25 18:40  

LA/LATAM AIRLINES(LATAM) TARIFA 1.008,91+ 

26/02/2025 
957 542723 - Loc. GEFBZY - Emissor: ELAYNE TAXA 46,72+ 

V.9557 Pax: MELO/NAIME TX-DU 100,89+ 
CURITIBA, 	(CWB)/SAO PAULO, (GRU) LA 3287 22/03/25 14:50 15:55 SUB-TOTAL 1.156,52 
SAO PAULO, (GRU)/ARACAJU, S(AJU) LA 3744 22/03/25 17:25 20:05  

LA/LATAM AIRLINES(LATAM) TARIFA 1.008,91+ 

2 6/02/2025 
957 542087 - Loc. SJSAUJ - Emissor: ELAYNE - TAXA 46,72+ 

V. 9S72 Par: ANJOS/LUCIANA TX-DU 100, 89+ 
CURITIBA, 	(CWB)/SAO PAULO, (CRU) LA 3287 22/03/25 14:50 15:55 SUB-TOTAL 1.156,52= 
SAO PAULO, (GRU)/APACAJU, S(AJU) LA 3744 22/03/25 17:25 20:05  
LA/LATAM AIRLINES(LATAM) TARIFA 1.320,87+ 

26/02/2025 
957 543465 - Loc. GYVVBY - Emissor: ELAYNE - TAXA 49,71+ 

V.95573 Par: MELO/NAIME TX-DU 132,09+ 
ARACAJU, S(AJU)/SAO PAULO, (CRU) LA 3221 24/03/25 03:15 05:55 SUB-TOTAL 1.502,67= 
SAO PAULO. (GRU)/PORTO ALEG(POA) LA 3416 24/03/25 07:40 09:20 



.1 	 Continuaçào da FATURA 14211 
EMISSÃOIREF 	 HISTÓRICO! DE8CRIÇiO DOS SERVIÇOS 	I't 	 t.CONTA 	 VALOR (R$) 

LA/LATAM AIRLINES(LATAM) 	4 	TAPtFA 	i.320,7+ 
957 544050 - Loc. ITVTFE - Emissor: ELAYNE- 	TAXA 	49,71+ 

/1 	
Pa, ANJOS/LUCIANA 	

j 	TY-DU 	132 094 
ARACAJU, S(AJU)/SAO PAULO, (GRU) LA 3221,24/03/2503:1

, 

	

505:55 SUB-TOTAL 	1.502,67 
SAO PAULO, (GRU)/PORTO ALEG(POA) LA 3416.24./0325 	40:.0:20  
LA/LATAM AIRLINES(LAPM4) 	 1 	 TARIFA 	07,654 

957 544675 - Loc. KITJPXH - Emissor: ELAYNE- 	.. TAXA 	56,02+ 
26/ 	

Pa 	MLLO/NAflIE 	 1 	T>-DU 	70 71+ 

PORTO ALEG(POA)/SAO PAULO, (GRU) LA 3419 27t•03t25 12.:3Q14:20 SUB-TOTAL 	934,44 
SAO PAULO, (GP.U)/ARACAJU, S(AJTJ) LA 3744.'27J03'25 •1:220:05 . 

LA/LATAM AIRLINES (LATAM) 	
. 	1 	TARIFA 	707,654 

2» 	 r" 
957 545249 - Loc. GCEGTL - Emissor: ELAYNEI- 	TAXA 	56,02.11 

Pax Ai TOS/LUCIANA 	 TX-DU 	70 77 

PORTO ALEG(POA)/SAO PAULO, (GRU) LA 3419 27j03/25.12.:3O,14:20 SUB-TOTAL 

SAO PAULO, (GRU)/ARACAJU, S(AJU) LA 3744 27703/25 17:520:05  

RESUMO : 	 ISU%TO RS 9.163, 3
TARIFA 	 7.962,70+ 	, 	VARLIQUiDADO. 	 R$ 0,0 
TAXA 	 404,32+ 	SALOODAFATURAN°14215 	 R$ 9.163,30 
TX-DU 	 796,28+ 	' 

-------------- 
Total 	 9.163,30=  

.*I.. 	.' 
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Recibo do Pagador 
Beneficiário Agência/Código Beneficiirio Vencimento 
ARAGAO VIAGENS E TURISMO DE SERGIPE LTDA - M1 
CNPJ: 07.606.29510001-93 2102 01 2415Ç [8/03202  
AVENIDA PEDRO VALADARES, 150 - SALAS 02 E 03 
SALGADO FILHO - 49025-700 - ARACAJU - SE  
Pagador Nmeso do Documento Nosso Número 
ABHI-ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE 
HOTEIS DE SERGIPE FT-14215 25/207519-8 
CNPJ: 00.816.340/0001-95  
Espécie 	Quantidade (x) Valor () Valor do Documento i-'t Desconto 

9,163,30  
(+ Outros Acréscimos fr 	Valor Cobrado 

Demonstrativo: 
FT-1421 5 

Autenticaçio Meclinica 

-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Corte Aqui ---------- 

Sícredi 1748-XI 	74891.12529 07519.821024 01241.551058 9 10240000916330 
Local de Paganteiito 	Pagável preferenciatmentenas cooperativas tio crédito do SICREDI Vejiclinento 

18/03/2025 
l3eneficjârio ARAGAO VIAGENS E TURISMO DE SERGIPE LTDA - ME CNPJ: 07.606.295/0001-93 Aaência/C&bgo l3eneficiátio 
AVENIDA PEDRO VALADARIS, 150 - SALAS 02 E 03 SALGADO FILHO- 49025-100 - ARACAJU - SE 2102.01.24155 
Data Documento Número do Doewnento Espécie 1)oc, 	Aceite Data Imecasamento Nosso Número 

07103/2025 - VI'-14215 DS 	 N 07/03/2025 251207519-8 
Uso do Banco Carteira lEspécie Quantidade (x) Valor () Valor do Documento 

Simples 	1 R$ 9.163,30 
Instruções (texto de responsabilidade do beneficiário) (-) l)csconto/Abatimentn 
('obrar juros de R$ 30,24 por dia de atraso para pagamento a partir de 1910312025 	 ' Cobrar Mu1t de R$ 183.27 apõs o vencimento. - (-) OUt 	Deduções 

(-t-) Muni/Multa 2 VIA DO BOLETO. www.sieredi.com.br 	 . 
1+) Outros Acréscimos 

() Valor Cobrado 
Pagador ABIH-ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRiA DE HOTEIS DE SERGIPE 	 CNPJ: 00.816.340/0001-95 R. PACATUBA,N° 254 - SL, 216 ,ED. PAULO FIGUEIREDO - CENTRO ARACAJU SE 49010-150 
Benelieiãrio final 	 Eleita de Compcnsaçõo 

Autenticação 	nica 



Reserva aérea 
• 

.•. 	. 	. 

CACILDA YA 

.. 
CACWA ARAGAO • . 	•' 	• 

Reserva  

1 Código da reserva Localizador via aérea Status 	 . Emttido em 

GKFNMK GKFNMK(LA) Ëmitdo 26 de fev. de 2025,17:41 

Passageiros . 	.. 
. 

Tipo 	 Sobrenome Nome Sexo Nascimento 	 Fidelidade 

Adulto 	 Meio Naime Feminino 11/07/1991 	 - 

Voos 
• .. • 

Trecho Cabine.eTarifa Bagagem 	Assento 

LATAM Aôlines LA 4767 Economica . 

17 de mar. 10:55 17 de mar.13:40 LIGHT Melo/Naime:- 
• ,:.:. 	.. 	. 	pfl• 

A SSJEXOG1 

LATAM Alumes LA 3462 Económica 	. 	
.•. 

17 de mar. 17:25 17 de mar. 18:40 LIGHT 	. 	.. 	. 	. 	. . 	 Melo/Naime: - 
.......... +- 	 •. 	..:: . 	• 

A. S-:SJEXOG1 

Bilhetes  

Passageiros Número Status 	 . 	. Data emissão 

Melo/Naime 9572221 539875 Emitido 26 de tev. de 2025, 17:41 

1 

(PÁ  
: 



CACILDA VIAGENS AJIJ 
Reserva aérea 	 fl 

CAcWA .RAGÁO 

Reserva 

Código da reserva Localizador cia aérea Status 

IQFEHF IQFEHF (LA) Emitido 

Passageiros 

Tipo 	 Sobrenome Nome Sexo 

Adulto 	 Anjos Luciana Feminino 

Voos 

Trecho Cabine e Tarifa 

LATAM Airlines LA 4767 Econômica 

17 de mar. 10:55 17 de mar. 13:40 LIGHT 

S-SJEXOG1 

LATAM Airlines LA 3462 Ecónômica 

17 de mar. 17:25 17 de mar. 18:40 LIGHT 
Pauk' - I( 	.:' 	• 

A[.v S -SJEXOG1 

Bilhetes 

Passageiros Número Status 

Anjos/Luciana 9572221539682 Emitido 

Emitido em 

26 defev. de 2025,17:40 

Nascimento 	 Fidelidade 

2010711979 	 - 

Bagagem 	Assento 

01 	Anjos/Luciana: - 

Anjos/Luciana: 

Data emissão 

26 de fev. de 2025. 17:40 



CACLOAASJ 
Reserva aerea 

CAOLDA ARAGÃO 	 1 

Reserva 	 1 
Código da reserva 	 Localizador cia aérea 	 Status 	 Emitido em 	 1 
GEFBZY 	 GEFBZY (LA) 	 Emitido 	 26 de fev. de 2025, 17:51 

Passageiros 

Tipo 	 Sobrenome 	 Nome 	 Sexo 	 Nascimento 	 Fidelidade 

Adulto 	 Meio 	 Naime 	 Frninir,o: 	 11/07/1991 	 - 

Voos 

Trecho 	 Cabine e Tarifa 	 Bagagem 	Assento 

LATAM Alrlines 	 LA 3287 	Ecdnomica 

22 de mar. 14 50 	 22 de mar. 1555 	LIGHT 	 Melo/Nasme 

N-NLEXOV1: 

LATAM AIrlines 	 LA 3744 	Econômica 

22 de mar. 17:25 	 22 de mar. 20:05 	LIGHT 	 Melo/Naime: - 
1 	. . 	 •. 	 f Of . 	 . 

M-!NLEXOV1 

Bilhetes 	 1 
Passagelros 	 Número 	 Status 	 . 	. 	 Data emissão 

Melo/Nalme 	 9572221 542723 	 Emitido 	 . 	 : 26 de fev. de 2025,17:51 

GPAGrô,  

1 

: 



CACiLDA VIAGENS AJU 

Reserva aérea 	 yç'•.' -. 	ic:. 	,J 

CAc1UA ARAGÁO 

Reserva 

Código da reserva Localizador cia aérea Status 

SJSAUJ SJSAUJ (LA) Emitido 

Passageiros 

Tipo 	Sobrenome Nome Sexo 

Adulto 	Anjos Luciana Feminino 

Voos 

Trecho Cabine e Tarifa 

LATAM Airtines LA 3287 Econômica 

22 de mar. 14:50 22 de mar. 15:55 LIGHT 

t::• 	_'t N-NLEXOV1 

LATAM AirtInes Econômica 

22 de mar. 17:25 22 de mar. 20:05 LIGHT 

N - NLEX0V1 

Emitido em 

26 de fev. de 2025, 17:52 

Nascimento 	Fidelidade 

20/07/1979 	- 

Bagagem 	Assento 

Anjos/Luciana: - 

Anjos/Luciana: - 

Bilhetes 

Passagelros 	 Número 	 Status 	 Data emissão 

Anjos/Luciana 	 9572221542087 	 Emitido 	 26 de fev. de 2025. 17:51 



CACILDA VIAGE 
Reserva aérea 

CAO.DA AAGÁO 	 ••• 

Reserva 	 • 

Código da reserva 	 Localizador cia aérea 	 Status 	 Emitido em 	 1 
GYWBY 	 GYVVBY(LA) 	 Emitido 	 26defev de 2025 1758 

Passageiros 

Tipo 	 Sobrenome 	 Nome 	 Sexo 	 • 	Nascimento 	 Fidelidade 

Adulto 	 Meio 	 Naime 	 Feminino 	 11/07/1991 	 - 

Voos 

Trecho 	 CabineeTarifa 	 Bagagem 	Assento 

LATAM Airlines 	 LA 3221 	Economica 

24 de mar. 03:15 	 24 de mar. 05:55 	tIT 	 :• 	 Melo/Naime: - 

1 	 V VJI-IXOG1 

LATAM Airlines 	 LA 3416 	Econômica 

24 de mar. 07:40 	 24 de mar. 09:20 	LIGHT 	 Melo/Naime: - 
- 

V-VJHXOG1 

Bilhetes 	 • 	:.. 

Passageiros 	 Número 	 Status 	• 	 Data emissão 

Melo/Naime 	 9572221543465 	 Emitido 	 26 de fev. de 2025, 17:57 

1 



r 
Reserva aérea 

CÁOWA ÃRAGÂO 

CACILDA VIAGENS AJU 

eserva 

Código da reserva Localizador cia aérea Status 

ITVTFF ITVTFF (LÁ) Emitido 

°assageiroS 

Tipo 	 Sobrenome Nome Sexo 

Adulto 	 Anjos Luciana Feminino 

Voos 

Trecho Cabine e Tarifa 

LATAM Airtines LA 3221 Econômica 

24 de mar. 0315 24 de 'mar. 05:55 LIGHT 
:' 

V-VJHXOG1 

LATAMAÍrI1nes LA 3416 Econômica 

24 de mar. 07:40 24 de mar. 09:20 LIGHT 
dLt 	- (!LJlho . 

1t: 	 'I tpr V-VJ14X0G1 

Bilhetes 

Passageiros Número Status 

Anjos/Luciana 9572221544050 Emitido 

Emitido em 

26 de fev. de 2025. 17:59 

Nascimento 	 Fidelidade 

20/07/1979 	 - 

Bagagem 	Assento 

Anjos/Luciana:- 

Anjos/Luciana: - 

Data emissão 

26 de fev. de 2025.17:58 



CAc&DA ARAGÀO 

Reserva 

à' 
CACILDA 

mitido em 

6 de fev. de 2025, 18:04 

Fidelidade 	1 

jem 	Assento 

Melo/Naime:- 

Melo/Naime: - 

)ata emissão 

6 de fev. de 2025. 12:04 

8 de fev. de 2025. 08:29 

e 
1 

Código da reserva 

KIUPXH 

Localizador cia aérea 	 Status 	 E 

KIUPXH (LA) 	 Emitido 	 2 

Passageiros 

Tipo 	 Sobrenome 

parsePax- 
Type.pax- 
TYP yAPEUl elo  
SPECIFIED 

Voos 

Trecho 

LATAM Airlines 

29 de mar. 19:45 

LATAM Aldines 

29 de mar. 23:25 

l•i''i. 	- 

Bilhetes 

Passageiros 

Melo/Naime 

Melo/Naime 



CACiLDA VIAGENS AJU 
Reserva aérea 	 ..JV fli 

CACLDA ARAGÀO 
	 - _.,..i.. 

Reserva 

Código da reserva Localizador cia aérea Status 

GCEGTL GCEGTL(LA) Emitido 

Passageiros 

Tipo 	 Sobrenome Nome Sexo 

parsePax- 

T:j_TYPEJJ4fliOS Luciana Feminino 

SPECIFIED 

Voos 

Trecho Cabine e Tarifa 

LATAM Airtines LA 4526 
Econômica 

29 de mar. 19:45 29 de mar. 21:35 

(p' 

LATAM Aiilines LA 3224 
Econômica 

29 de mar. 23:25 30 de mar. 02:05 
S - 

1; 1:ro: 	J 	rp.l 

Emitido em 

26 de fev. de 2025. 18:05 

Nascimento 	 Fidelidade 

20/07/1979 	 - 

Bagagem 	Assento 

hN 	Anjos/Luciana: - 

0. 	Anjos/Luciana: - 

Bilhetes 

Passageiros 
	 Número 	 Status 	 Data emissão 

Anjos/Luciana 	 9572221545249 	 Reemitido 	 26 de fev. de 2025, 12:05 

Anjos/Luciana 	 9572221821068 	 Emitido 	 28 de fev. de 2025,08:34 



18/03/2025, 20:32 	 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH/SE 

TIT4 
Saldos e extratos 

2 VIA DE PAGAMENTO DE TITULO 

Autenticação 

Origem: 	 ' ':m Fintirq 
Número de controle: ;''2: 	:'i94.:O0C:2C1 

Data:  

Dados do título 

Instituição emissora: 	[ANCO COPFRATIVO SICREDI 
Código de Barras: 	 2-' )7 	'.:1C21 012 1 5510828 102400J0&.9i3 
Data de vencimento: 1 

Beneficiàrio 
Nome Fantasia 	" 	C' ;iA 	TURISMO 
Razão Social: 	 'E' 	URISMO 
CPF/CNPJ:  

Eagadpr 
Nome: 	 C( 	:ASkElkA DA INOUS 
CPF/CNPJ: 

Dados da transação 

Valor Nominal: 
Encargos: 
Descontos: 
Valor do pagamento 
Pagamento em espécie: 
CPF/CNPJ do pagadorfinal: 	'' 
Descrição: 	 \: 	n 

,.frj 	 :etopolitanas) e 0800 284 3218 (oe: 

https:llnib.banese,com,br/netbankjng/contacorrente/extratoxhfjnI 



ARAGAO VIAGENS E TURiSMO DE SERGIPE LTDA 
Avenida Pedro Valadares, 150, Sala 02- Jardins 
Cep.: 49025-700 - Aracaju - SE 
Tel.: +55 (79)2107-3555 - WhatsApp: (79) 99192-5344 
E-mail: caacaciIdaaragaotours.com.br  
Site.: www.caciIdaaragaotours.com.br  
CNPJ: 07.606.295/0001-93 - Embratur 1007606295/0001-93 

N° FATURA EMISSÂO 1 	 FATURA 
VALOR 1 N'DE ORDEM 

L 	
14180 2510212025 R$ 8.956,43 	.- 14180 1

8103!2025J 
1 

MULTA DE R$ 179,13 MAIS JUROS (E R$ 29,56 POR DIA DE ATRASO. 
23  VIA DO BOLETO: www.skredi.com.br  
PRAÇA PGTO: ARACAJU 

SACADO: ABIH-ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS DE SERGIPE 

COD.: 14970 	 C.CUSTO: 

ENDEREÇO: R. PACATUBA, N°  254 - SL, 216 ED. PAULO FIGUEIREDO 	CEP: 49010-150 
BAIRRO: CENTRO 	 CiDADE: ARACAJU 	 UF: SE 

CNPJ: 00.616.340/0001-95 INSC.EST.: 	 TEL: 3224-2888 

VALOR POR (oito mil novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e três Centavos.) 

EXTENSO 

Reconhecemos a exatidão desta Fatura de Prestação de Serviços, na importância acima, que pagaremos à ARAGAO ViAGENS E 
TURISMO DE SERGIPE LTDA, ou á sua ordem, na praça e vencimento indicados. 

'' 
DATADO ACEITE 
	 ASSINATURA DO SACADO 

PARA USO DA 
[ST1TUIÂO FINANCEIRA] 

EMISSÃO/REF HISTÓRICO 1 DESCRIÇAO DOS SERViÇOS CONTA VALOR (R$) 
G3/GOL LINHAS AÉREAS TARIFA 847,80+ 

'02'20?5 127 090720 - Loc. NHGZPP - Emissor: ELAYNE - TAXA 81,81+ 

V.95249 
Pax: OLIVEIRA/SERGIO TX-DU 84,78+ 
ARACAJU, S(AJU)/RIO DE JAN(GIG) G3 2065 07/10/25 16:35 19:00 SUB-TOTAL 1.014,39= 
RIO DE JAN(GIG)/ARACAJU, S(AJU) G3 2064 11/10/25 09:10 	11:30  

G3/GOL LINHAS AÉREAS TARIFA 847, 80+ 

1h10/2025 127 091019 - Loc. NHGZPP - Emissor: ELAYNE - TAXA 81,81+ 

V.95250 Pax: MELO/NAIME TX-DU 84,78+ 
ARACAJU, S(AJU)/RIO DE JAN(GIG) G3 2065 07/10/25 16:35 19:00 SUB-TOTAL 1.014,39= 
RIO DE JAN(GIG)/ARACAJU, S(AJU) G3 2064 11/10/25 09:10 	11:30  

03/GOL LINHAS AÉREAS TARIFA 1.417,80+ 

1f0/2025 127 095905 - Loc. FIPCVV - Emissor: ELAYNE - TAXA 81,81+ 

V.9.253 
Pax: LEITE FRANCO SOBRINHO/ANTONIO CARLOS TX-DU 141,78+ 
ARACAJU, S(AJU)/RIO DE JAN(GIG) G3 2065 07/10/25 16:35 19:00 SUB-TOTAL 1.641,39= 
RIO DE JAN(GIG)/ARACAJU, S(AJU) 03 2064 10/10/25 09:10 11:30  
03/GOL LINHAS AÉREAS TARIFA 890,80+ 
127 493763 - Loc. JYOHOO * Emissor: ELAYNE - TAXA 81,81+ 

7'02'2025 
Solic.: LUCIANA DOS ANJOS TX-DU 89,08+ 

V 95366 Pax: MELO/NAIME SUB-TOTAL 1.061,69= 
ARACAJU, 	S(AJTJ)/SAO PAULO, (GRtJ) 03 1487 13/05/25 02:15 05:00 
SAO PAULO, (GRU)/RIO DE JAN(GIG) 03 2044 13/05/25 06:05 	07:10 
RIO DE JAN(GIG)/ARACAJU, S(AJU)G3 2048 17/05/25 09:10 11:30  
G3/GOL LINHAS AÉREAS TARIFA 890, 80+ 
127 493560 - Loc. JSXIPH - Emissor: ELAYNE - TAXA 81,81+ 

17/0/025 Solic.: LUCIANA DOS ANJOS TX-DU 89,08+ 

V 95367 Pax: ANJOS/LUCIANA SUB-TOTAL 1.061, 69= 
ARACAJU, S(AJU)/SAO PAULO, (GRU) G3 1487 13/05/25 02:15 05:00 
SAO PAULO, (GRU)JRIO DE JAN(GIG) G3 2044 13/05/25 06:05 07:10 
RIO DE JAN(GIG)/ARACAJU, S(AJU) G3 2048 17/05/25 09:10 	11:30 ,.- 



Continuação da FATURA 14180 
EMISSÃOIREF HISTÓRICO! DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS • CONTA VALOR (R$) 

AD/AZUL LINHAS AÉPEAS BRASILEIRAS TARIFA 1.367,461 
0000 GG965V - Loc. GG96SV - Emissor: 	15 - TAXA 81, 40+ 

24!)2I22 Solio. : LUCIANA DOS ANJOS •• TX-DU 132,58+ 
V.YY Pax: ANJOS/LUCIANA SUB-TOTAL 1.581,44= 

ARACAJu, 	S(AJU)/BELO HORIZ(CNF) AD 4012 10/03/25 11:45 	13:45 
BELO HORIZ(CNF)JARACAJU, 	S(AJU) 	AD 4005 14L03/25 0:05.:11:05  

AD/AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS • TARIFA 1.367,46+ 
0000 DKLC5T - Loc. DKLCST - Emissor: 15 ; TAXA 81,40+ 

24/'2r'J2: SoJic.: LUCIANA DOS ANJOS TX-DU 132,58+ 
Pax: HELO/NAIME , SUB-TÔTAL 1.581,44= 
ARACAJU, 	S(AJW/BELO HORIZ(CNF) AD 4012 10/03/25 i1:I5.13:45 
BELO HORIZ(CNF')/ARACAJIJ, 	S(AJU) 	AD 4005 14/03/25 09:05..I:05  

RESUMO : SÚBTOTAL R$ 8.956,43 
TARIFA 7.629,92+ VALORLJQUJDADO R$ 0,00 
TAXA 571,85+ SALDODAFATURAN°1418O R$ 8.956,43 
TX-DU 754,66+ 

-------------- 
Total 8.956,43= 



Recibo do Pagador 
Beneí,eilno Agência/Código Bceficiiio Vencimento 
ARAGAO VIAGENS E TURISMO DE SERGIPE LTDA - ME 
CNPJ 07606.295/0001-93 2102 01 24155 18/03/202 AVENIDA PEDRO VALADARES, 150 SALAS 02 E 03 
SALGADO FILHO - 49025-700 - ARACAJU - SE  
Pagador Número do Documento Nosso Número 
ABHJ-ASSOCJACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE 
HOTEIS DE SERGIPE FT-14180 25/207514-7 
CNPJ: 00.816.340/0001-95  
Espécie Valor (=1 Valor do Documento (-'1 Desconto lQuantídade 1(x) 

8.956,43  
(+ Outros Acréscimos () Valor Cobrado 

Demonstrativo: 
FT-14180 

Autenticação Meeãnica 

---------- - ------------------------------------------------------ -orte Aqui ---------- 

S1cedf 1748-XI 	7491 1259 07147)1(11 
Local de Pagameuto 	Pagúvel prefercneiidincntc nas cooperativas de crédito do SICREDI 	- Vcueujieuto 

18(03/2025 
l3eneficiáno ARAGAO VAGENS E TURISMO DE SERGIPE LTDA - ME CNPJ: 07.606.29510001-93 Agência/Código Bcneflciório 
AVENIDA PIORO VALADARES, 150- SALAS 02 E 03 SALGADO FILHO - 49025-74)0 - ARACAJU - SE 2102.01.24155 
Data Documento Número do Documento Espécie Doe. Aceite Data Processamento Nosso Número 

28/02/2025 V44180 OS N 12/03/2025 25/207514-7 
liso do Banco Carteira Espécie Quantidade (x) Valor () Valor do Documento 

Simples 8.956,43 
Instruç6es (texto de responsabilidade do beicficiário) (-) Desconto/Abatimento 
Cohrar)uros de R$ 29,56 pordia de atraso para pagamento a partir de 1910312025 
Cobrar Multa de R$ 179i3 após o vencimento.  Dcduçúes 

(+) Mora/Multa r VIA DO I3OLETO: www.sicrcdi.com.br  
(4)( )utrus Acréscimos 
() Valor Cobrado 

Pagador ABIWASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS DE SERGIPE 	 CNPJ: 00M16.340/0001-95 R. PACATUBA, N°254 - SL, 216 EI), PAULO FIGUEIREDO - CENTRO ARACAJU SE 49010-150 
Bencficittrio fiiil 	 Fidia de Compensação 

AutenUcaço can 



C(CLDA V4( 
Reserva aérea 

CACILDA ARAGÁO 

Reserva 	 • 

Código da reserva 	 Localizador cia aérea 	 Status 	 Emitido em 

NHGZPP 	 NHGZPP ((33) 	 Emitido 	 10 defev. de 2025,20:11 

Passageiros 

Tipo 	 Sobrenome 	 Nome 	 Sexo 	 : 	Nascimento 	 Fidelidade 

Adulto 	 Oliveira 	 Sergio 	 Masculino 	 08/05/1972 	 G3 077112630 

Voos 
Trecho 	 Cabine e Tarifa• 	: 	Bagagem 	Assento 

L GOL Linhas Aéreas 	 G3 2065 Econmica 	
. 

6 de out. 16:35 	 6deout 19:00 	L1G 	 Oliveira/Sergio: 20 

0-ONOAAG2G..•. 

CÍL GOL Linhas Aéreas 	 G3 2064 	Econômica 

11 deout 09:10 	 11 deout. 11:30 	LIGHT 	 Olivelra/Sergio2D 

0ONOAAG2GCN 

1 
Bilhetes 

Passageiros 	 Número 	 Status 	 : 	 Data emissão 

Oliveira/Sergio 	 1272132090720 	 Reemitido 	 10 de fev. de 2025. 14:11 

Olivera/Sergio 	 1272133404327 	 Emitido 	 5 de mar de 2025 0842 

1 

1 	

1 



r.l?yne  umaLaciIdaAraqa00,5 

ár 
Bilhete Eletrônico - Eticket 

Informações do Bilhete 

	

Número do bUheteReserva  Localizador da 	
Passageiro 	 Emissão 

127 
2132095905 	FIPCVV 	ADT - FRANCO SOBRZNHO/ANTONIO CARLOSCACILDA  /AGENS AJU 

SuelenAragao 
Voos  

	

Cia 	 Origem / Destino 	 Voo Esc. CL 	 Info 	 Loc CIa 

	

AJU - ARACAJU 
WL 	

GIG * RIO DE JANEIRO Galeao 
G3 Avião: 	738 

2065 O O 	O2

404 

 PC 
Base Tar: ONOAAQ4GCN FCV\f 

	

07 OUT 2025 16:35 	07 OUT 2025 19:00 
23KG POR 
PEÇA 

GIG - RIO DE JANEIRO Galeao 	AJU - ARACAJU 
G3 

	

GOL 	
2064 	O 	O2PC 

Aviao: 	738 
Base Tar-  ONOAAG4GCN FIPCW 10 OUT 2025 09:10 	io OUT 2025 1130 	

23KG POR 
PEÇA 

	

Mochila ou bolsa 	Bagagem de mão 	Bagagem despachada 	Contém 	Não contém 

Informações 

Os voos são válidos apenas para utilização nas datas e horários reservados e emitidos. Em caso de ALTERAÇÃO VOLUNTÁRIA estão sujeitos às 
condições impostas pela companhia aérea e pela regra tarifária. O transporte aéreo aqui contratado está sujeito às condições gerais de transpte 
aprovadas pelo Comando da Aeronáutica e às demais legislações aplicáveis. Algumas tarifas não permitem alterações e/ou reembolso após a compra. 
Caso jutgue necessário ter esta informação, consulte seu agente de viagem. O não comparecimento para o embarque (no-show) em qualquer voo cancela os voos subsequentes. Em alguns casos, perde-se o bilhete, impossibilitando alteração e/ou reembol. 

Informações para Embarque 

Apresente-se em nosso checkin com 2 horas de antecedência em voos nacionais e com 3 horas de antecedéna em voos internacionais. 
Levar documento original: Carteira de Identidade para vôos nacionais. 
Levar documenj original: Passaporte e os Vistos necessários para entrada no pais de destino para voos internacionais, • 
Informações sobre validade de PASSAPORTE, VACINAS e VISTOS que possam ser necessários para sua viagem devem ser consultados 
com as respectivas embaixadas ou despachantes de vistos. Verifique essa necessidade para todos os países envolvidos na viagem, mesmo 
aqueles onde há apenas uma escala. Lembre-se que alguns países exigem que o passaporte tenha uma validade mínima de 6 meses para embarcar. 



CAaLDA ARACÃO 

. : 
1  

CACkOA VIAGENS AJiJ Reserva aérea 
j 

4i

1 .4 5/.pc 

- 	
•i 

Status • , 
Emitido em 

Emitido 17defev. de 2025.17:31 
4I 

.: 

' r 
Nome eo Wascimeno Fidelidade 
Naime 	

Femiriot A  11/07/199l 
II; G3 116802921 . 

Cabine e TalÍa U. Baggem 	Assento 

Econômica G3 1487 ft L 

	

13 de mal. 05:00 	UGI-IT 	 L 	 Meio/Na ime - 

O - ONOAÃG2GCN 	1 ]  

II 	. 

	

G3 2044 	Econõrntca 	 • 

	

13 de mal. 07:10 	LIGHT 	 Melo/Naime: 

	

iI Àípo:; 	00N0AAG2GCN'. i 1 	l. 	 • 

	

G3 2048 	Econômica 	 . 

I7demai. 11:30 	LIGHJ 	 Meio/Najme:- 

Reserva 

Código da reserva 

JYOHOO 

Passageiros 

Tipo 	 Sobrenome 

Adulto 	 Meio 

Voos 

Trecho 

Y)t. GOL Linhas Aéreas 

13 de mal. 02:15 

QOL GOL Linhas Aéreas 

13 de mal. 06:05 

1: 	ll)1j 	1 

«)L GOL Linhas Aéreas 

17 de mai. 09:10 

1» 

Localizador cia aére 

JYOHOQ (G3) 

Número 

Melo/Naime 1272132493763 

1 	1' 13-113NJAAG212CN '. ¶ 
1 

.... 

i 

Status Daa emissão 
Emitido i.i 

17defev.de2025 11:31 • l . 

l Ji 4 

j 

tt 

1 

:r! ;•, 

. 

.ii: 

Bilhetes 

Passageiros 



CACILDA V1AGES AJU 
Reserva aérea 	 .. 

cAcu.DA ARAGÁO 

Reserva 

Código da reserva Localizador eia aérea Status 

JSXIPH JSXIPH (G3) Emitido 

Passageiros 

Tipo 	 Sobrenome Nome Sexo 

Adulto 	Anjos Luciana Feminino 

Voos 

Trecho Cabine e Tarifa 

(j. GOL Linhas Aéreas G3 1487 Econômica 

13 de mal. 02:15 13 de mal. O 5:00 LIGHT 

0-ONOAAG2t3CN 

W. 1. GOL Linhas Aéreas G3 2044 Econômica 

13 de mal. 06:05 13 de mal. 07:10 LIGHT 
1. 

Ii 0-ONOAAG2GCN 

G. GOL Linhas Aéreas G32048 Econômica 

17 de mal. 09:10 17 de mal. 11:30 LIGHT 
'1 

t 8-BNJAAG2CCN 

Bilhetes 

Passageiros Número Status 

Anjos/Luciana 1272132493560 Emitido 

Emitido em 

17 de fev. de 2025,17:29 

Nascimento 	Fidelidade 

20/07/1979 	- 

Bagagem 	Assento 

o 	Anjos/Luciana:. 

Anjos/Luciana: - 

Anjos/Luciana: - 

Data emissão 

17defev. de 2025.11:29 



• CADA VÇAGt 	AJ 

Reserva aerea 
CACLDA ARAGÁO 

Reserva 

Emitido em 1 Código da reserva Localizador cia aérea Status 

GG96SV GG96SV (AD) Emitido 24 de fev. de 2025, 15:41 

Passageiros : 

Tipo 	 Sobrenome Nome Sexo Nascimento. 	 Fidelidade 

Adulto 	 Anjos Luciana Kariny 
Ramos Dos Feminino 20/07/1979 	 AD 7700093321 

Voos 
. 

Trecho Cabine e Tarifa Bagagem 	Assento 

Azul Linhas Aéreas AD 4012 Econômica 

lOde mar. 11:45 lodemar.13:45 AZUL 	 • 
Anjos/Luciana Kariny 
Ramos Dos:6A 

'w •  - 

L-L2141RBG 

Azul Linhas Aéreas AD 4005 Economica 

AZUL 
Anjos/Luciana Kariny 

14 de mar. 09:05 14 de mar.11:05 • Ramos Dos: 21F 
:. 	 •:. ..: 

L-L214IRBG 

Bilhetes -. •• 

Passageiros Número Status 	•. • 	 Dáta emissão 

Anjos/Luciana Kariny Ramos Dos 5774294972455 Emitido 24 de fev. de 2025,15:41 ___ 



CACILDA VIAGENS AJLJ 
Reserva aérea 	 i 

CACLDA ARAGÃO 

serva 

ródigo da reserva Localizador cia aérea Status 

DK1C5T DKLC5T (At) Emitido 

'ssageiroS 

- Tipo 	 Sobrenome Nome Sexo 

Adulto 	Meio Naime Feminino 

'00$ 

Trecho Cabine e Tarifa 

--! Azul Linhas Aéreas AD 4012 Económica 

10 de mar. 11:45 10 de mar. 13:45 AZUL 
r't N 	''- 

1-L2141RBG 

-! Azul Linhas Aéreas AD 4005 Econômica 

14 de mar. 09:05 14 de mar. 11:05 AZUL 

-. 1-12141 RBG 

Ihetes 

Passageiros Número Status 

Melo/Naime 5774294972456 Emitido 

Emitido em 

24 de fev. de 2025, 15:42 

Nascimento 	 Fidelidade 

11/07/1991 	 AD 9873259476 

Bagagem 	Assento 

Melo/Naime: SA 

Melo/Naime: 20F 

Data emissão 

24 de fev. de 2025, 15:42 





RECEBEMOS DE 8RUTBWR INDUSTRIA€ COMERCIO LTDA OS PRODUTOS E SERVtÇOS CONSTA44FES NA NOTA FISCAL INDICADA 40 LADO N F-e 
DATA 0€ RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR 

2 

Série 3 

BRUT BIER INDUSTRIA E DANFE CON1BOL€ DO FISCO 

COMERCIO LTDA 
UMENTO AUXIUAR DOC

DA 
LIIIINIUU OU 11111111 1IUflh1RhL1IIIIIIllhIUIUIIt11I Rua Paraiba 772 NOTA FISCAL PRUI FLETRóNICA 

CHAVE DE ACESSO 
Centro 	35500-016 AA  31250348415091000152550030000000021489251384 

Olvinopolls 	MG 	Fone stt 3 Conaçilta de 	utent c dado no po tal n1. onal da NF o 
(31) 98523 6040 PÁGINA 	DE www o/e fepeoda ov brjportal ou no sue da Sef,z Autanzada 

NATUREZÃ DA OPERAÇÀO PROTOCOLO DE AUTOPJZACÀO DE USO 

Venda Fora do Estado 131256529784040 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST, TRIR, CNPJ 

0044719580050 1 48.415091/0001-52 
DETINATÁRIOIEMITEPJ1T 
NOME/RAZÃO SOCiAL 	 CNPJ1CPF 

ASSOCIACAO BRASILEiRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS 00.816.34010001-95 
DATA DE EMISSÃO 

14/03/2025 - 
ENDEREÇO 	 BAIRROJDISTRITO CEP DATA DE BNTRJSAiDA 

Rua Pacatuba, 254 EDIF PAULO FIGLJEIREDO Centro 
1 ANDAR 2SALA214 

49010-150 14/03/2025 
MUMCIPIO FONEIFAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTR./SAIDA 

Aracaju SE 
FATURA 

tALtTllL( flfl IMPtTfl 
RASE DE CALO. 00 TVALOR DO ICMS tlk%FDFCÁIGDOirmsst  VALOR DO ICMS ST V. IMP. V. ICMS UF REMET. VALOR DO FCP VALOR DO PJS V. TOTAL DE 
ICMS 0,00 0,00 0,00 IMPORTAÇÃO 0,00 0,00 0,00 PRODUTOS 

0,001 5.250,00 
VALOR DO PRETE IVALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP VALOR DO IPI V. ICMS UF DEST. V. APROX. DO VALOR DA COFINS V, TOTAL DA NOTA 

Ocol 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00BUT0 0,00 5.250,00 

TRPflflT&flflRflI 1 IMEÇ TPANÇDflTnflC 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTE PLACA UF CNPI/CPF 

O - Emitente 
1 - DestinatÃrio 	9 
2 	Tercairo 

ENDEREÇO MUNICIPJO UF 	 1INSC. ESTADUAL 

DUAN11OADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 	 PESO IJQUIDD 

DADOS DO PRODUTOÍSER VIÇO  
CÓDIGO 	 DESCRIÇAO 00 PRODUTO/SERVIÇO 	HCMSI4 1 CST CPOP'UN QTID. V1.L 1 VLR, 	BC 1 VLR. 1 VIR. 	J AUQ, 1 AUQ. 

	

UNITITOTAI. IICMSI ICMS 1  IPI 	ICMS 	IPI 

2000000000014IREFEICOES 	 I219090b0216b021I35000 150,00 15.25000  10.00 (0.00 	0,00 	1000 

CALCULO DO ISSQN 
I00 MUNICIPAL 	 IVALQR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 IBASE DE CALCULO DO ISSOM 	 [VALOR DO ISSON 

)RMAÇOFS COMPLEMENTARES RESERVA AO FISCO 
NTO PROJETO VWA SERGiPE REAUZADO NO DIA 13103125 DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU 
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL MAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, 155 E IR. 
re.o totais do ICMS InterestaduaL DIFAL da 1.1/ destino R$0.00 + FCP R$0.00; DIFAL da 1W 0Hem 

PAG.n2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 8UFFET 

CONTRATANTE: ASSOCIACÃO BRASILEIRA bÁ iINDtJ51A.DÉ HOTEIS SERGIPE, inscrita no CNPJ 
sob o n9 00.816.340/0001-95, localizada na Rua Pacatuba, 254, Edf PaulO Figueiredo, sI 214. 
Bairro Centro, na cidade Aracaju/ Sergipe. 

CONTRATADA: 8RUT BIER INDUSTRIA E COMERCIO :1104, inci-ita no CNPJ sob o n 
48.415.091/0001-52, com sede na Rua Paraba, 772, Centro, Divinopolis-MG, neste ato 
representada por seu sócio-gerente Renato Valgas da Fonseca, brasileiro, casado, professor, 
portador da cédula de Identidade RG, sob tQ MG-15430256 e do CPF/MF sob n 
08173061610, residente e domiciliado na rua BarnbuL 709-AP 101, na ddade de Divinopolis-
MG. As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 
Prestação de Serviços de 8uffet, que se, regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condtçôes de 
preço, forma e termo de pagamento desuitas no presente.,  

DO OBJETO DO CONTRATO 	 .. 

Cláusula i. É obetc do presente contratc aprestaço pela CONTRATADA à CONTRATANTE 
dos serviços de Buffet, em evento que se realizará na data de 13 de março de 2025, na sede da 
CONTRATADA. 

DO EVENTO  

Cláusula 2. O evento será um "happy hour com fornécsrnentõ de alimentos e bebidas, para 
35 pessoas, além de disponibilização de equipamentos.deáudiô é video confôrme descrição: 

01 Unidade: Sonorização com 2 caixas (ativa e passívà) IL áudio;mesa desom com 4 canais. 

01 Unidade: Cabo HDMI para conexão emre projetor é idtboôk. 

01 Unidade: Microfone com fo 

01 Unidade: Tela de projedo 2x3(metros. 	 : 

01 Unidade: Projetor EPSON 	 . 

01 Unidade: Técnico áudio e vídeo. 

OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE 

Cláusula Y. A CONTRATANTE deverá fornecer 	CONTRATA A todas as informações 
necessárias à realização adequada do serviço de bufft; devendo éspecificar os detalhes do 
evento, necessãrios ao perfeito fornecimento do serViço, .e a forma como. este deverá ser 
prestado. 	 .. 

Cláusula 4, A CONTRATANTE deverá, efetuar o pagrnènto na forma e condições 
estabelecidas na cláusula 10 

OBRiGAÇÕES DA CONTRATADA 



Cláusula 5. É dever da CONTRATADA oferecer um serviço de buffet de acordo com as 
especificações da CONTRATANTE, devendo o serviço iniciar-se às 19hs00 e terminar às 22hs00. 

Parágrafo único. A CONTRATADA está obrigada a fornecer aos convidados do CONTRATANTE 

produtos de alta qualidade, que deve ro ser preparados e servidos dentro de rigorosas normas 

de higiene e limpeza. 

Cláusula 60  A CONTRATADA fornecerá também garçons no número necessário para atender os 

convidados. 

Cláusula 7?,  A CONTRATADA se compromete a fornecer o cardápio escolhida pela 
CONTRATANTE, cujas êspecificações, inclusive de quantidade a ser servida, encontram-Se em 
documento anexo ao presente contrato, passando a fazer parte Integrante do presente. 

Cláusula 8?. A CONTRATADA abriga-se a manter todos os seus empregados devidamente 
uniformizados durante a prestação dos serviços ora contratados, garantindo que todos eles 

-. 	 possuem os requisitos de urbanidade, moralidade e educação. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula lo?. O serviço contratado no presente instrumento será remunerado pela quantia de 
R$ 5250,00 (Cnco mil duzentos e cinqüenta reais, equivalente a R150/por pessoa, referente 
a refeiçke bebidas, devendo ser pago até a data do evento, através de transferência bancária 
na conta em nome de Brut Bier Industria e Comercio, banco ltaú Uníbanco, agência 0690, C/C 

98709-4, ou PIX através da chave (CNPJ ) 48.415,091/0001-52. 

DO INAD1MPLEMENTO 

Cláusula 114. Em caso de inadimplernento por parte do CONTRATANTE quanto ao pagamento 
do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente instrumento, multa pecuniária de 
10%, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. 

DA INDENIZAÇÃO 

Cláusula 12?. Todos os utensílios e objetos fornecidos pela CONTRATADA, cujo ral encontra-se 
em anexo, deverão ser mantidos no final do evento em perfeito estado de conservação, sob 
pena da CONTRATANTE arcar com os respectivos valores de reoosição, os quais encontram-se 
também discriminados no aludido rol. 

Parágrafo primeiro. Os valores de reposição devero ser pagos após a realização do evento, 
após verificação em conjunto entre as partes dos objetos danificados. Parágrafo segundo. 
Estão incluidos nos objetos, referidos no captt da presente cláusula, os enfeites das mesas. 

DAS MULTAS CONTRATUAIS 

Cláusula 138.Fica estabeiecidõ que a parte infratora a quaisquer cláusulas do presente 
contrato, pagará á parte prejudicada multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do contrato, independente de açio judicial específica para ressarcimento de perdas e danos 4 
que poderá ser movida pela parte prejudicada. 

(PAG. 090 
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DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Clausula 14k O cardapio íoi elaborado de acordo com o numero de convidados determinado 
pela CONTRATANTE, e de acordo com as solicitaç5es desta Portanto, a CONTRATADA não seta 

responsabiiizada se, atendidas as especificaçes càntratdas, insÍifici.ncia da comida e/ou da 
bebida resulr da entrada de número maior de pessoas no evento. 

Cláusula 15. Qualquer aIteraço, modificação, compIèríiefltí açàó, ou ájuste, somente será 
reconhecido e produzira efeitos legais, se incorporaco ao presente contrato mediante Termo 

Aditivo, devidamente assinado pelas partes contratantes. 

DO FORO 

Clausul? 16 Para dirimir quaisquer controversias oriundas do presente contrato as partes 

elegem o foro da comarca de DMnopolls-MG. Por tanern assim Íustos.e contratados, firmam 

o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas 

Divinopolis, 26 de fevereiro de 2025. 
.1 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS SERGIPE (Contratdnte) 

' 	 H 
Brut Bier Industria e Comércio (Contratado) 



IMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

- 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRiBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BRUT BIER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 48415.091/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a sr  apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ad. 11 da Lei n0  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov. br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:43:37 do dia 22/0112025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2110712025. 
CÓdigo de controle da certidão: 0245.056A.40F13.F2FI 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CA 1 X0  rÀ À4 
.41( E2ONÕMCA EOERAL 

Certificado de Regularidade 
doFCTS-CRF 

Inscrição: 	48.415.091/0001-52 
Razao 	

BRUT BIER fNDUSTRIA E COMERCIO LiDA caal: 
Endereço: 	RUA R PARA!BA 772 / CENTRO / DIVINOPOLIS / MG / 35500-016 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, értfa qúe, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia doTenipo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servfrá de próva contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a conti1buiçes e/óii encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS 

Validade:18/02/2025 a 19/03/2025 

Certificação Número: 2025021808105955370650. 

Informação obtida em 26/02/2025 12:21:14 

A utilização deste Certificado para os fiflS prevstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade ino site da Caixa: 
www.calxa.gov.br  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
Norne 

ERUT BIER INDtJSTRJA E COMERrTO LTOA 
CNPj: 5.4150911000152 
Certjdã0 fl°: 1133390/2025 Expedição. 26/02/2025 às 15:24:00 178jjd0. 25/0/2025 - 1Q 
de sua expedição. tcenG e Oitenta) dias, COntados da data 

certifica 

	

	que SRUT BI
ER XNDUSTA E CObRCIO LTDA (MA 	E 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
48.415.091/003i_52 NÃO CONSTA 

Corno inadimpiento no Eanc NacjojlaL d Cevedorc Trabalhistas 
mitida com base nos arts. 642-A 

Certidão e 
	e 883-A da Consojjdaçá0 das Lej do Traba].ho, acrescentadoS Pelas Le 
	ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017 e no At 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 Os dados Constafli-es desta Certjd3 
Sào de respoflsabjljdad do Tribunais do Trabalhe 

No C8SO de PCSSOa 
jurídja a Certidão atesta a 

eus es 	 empresa em relação 

	

a todos os s tabelecimento 	agéncj5 Ou filiais. 
autenticidade
A aceitação desta certidão 

COnd1CiOna_e 
à verIficação de sua no portai do Tribunal SUpCj 	do Trabalho na 

Inter 
Certidão emitida 

INFOR1çÃo IMPORTAJ 

Do Bance Nacional de Defedores Trabaibistas Constam os dado: 
necessários à identificação das Pessoas naturais e jurídícas 
inadimplentes perante a Justiça - 	

em julgado ou etr. estabe1ecdas em sentença conden:toria, 	
no concernente aos 

	

dos judiciais trabalhisLa 	
orios, a CUSLaS, a 

aco 	
prev denciros, 	hon 	

deccrrentes 
rech1enLos 	

derrmiaoos 	
Plico do 

emoiuw.ents 	
firmados perante o 

.iSLtátIS que, po 
de execuçao 	

de Conciliação Prévia ou oe _ - Traba1.ho CmIsao 
disposiÇaoega 	tver força executiva. 

(MJTRIZ E FILIAIS) 



26/02/2025, 12:24 	 SIARE - Seotetana de Estado de Fazenda MG 

( 	
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 1 

1 • 
CERTIDÃO EMiTIDA EM: 

CERTIDÃO DE DÉBITOS -rRIaurÁRIos 	 26/0212025 

Negativa 	 CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 	 • 27/05/2025 

NOME/NOME EMPRESARIAL: BRLJT BIER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004471958.00- so 1CNPJ/c 	
48.415M91/0001-52 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: R PARAIBA NÚMERO: 772 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 35500016 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: OIVINOPOLIS UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventárlo ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicil, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da CertIdão de 
Pagamento / Desoneração do ITCO, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válIda para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

[ 	IDENTIFICAÇAO 	NUMERO DO PTA T DESCRIÇAO 

1 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 

Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 
certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000850813032 	
• 

nos&numProta .11 



BRU BIER 
Divinópoli. 25 de fevereiro de 202' 

ji3t' 

A/C Associuçõn flroskiro do !ndtísirki de lloIis SQrgipc. 

Evento ti ser reci1i7od(i no dia 13O3/2025 nu HrülIier.  cum início 
pre isto poro 1')h e krmino 22h. 
Conforme soficiloçôo e delolhornento do projelo, oprescn1tiflic 
proposlu de recepçâo pula 33 pessoas. 

Bebidas 
* 
iírcraic 

• 
(hipp 
l)tÜik (Li ! iiiii:. 	1 iuh 1 .ciiitfliadc' ) 

Entradas 
lo Ck. Jh 
ILolinlut de írIdinh 

a IE%flJ (.r(iCfllC 
• 

Para Compartilhar 
• 

C1iap l3rffl (pi nlia bo' iia ç 	1intiiçi esp. iiI e It.) 
h,IÍe.SI1I4, Ik I)H íiL COU 

Sobremesa 
• HInva iiic im l'ciii ( au'aLç de ch 	bte con 	rdc de 

creiie. 

Estrutura 
1.it iitniiimklto 	 icriinne 	b;i' 
prK'ltr. iIu. 

Valor total: RS5250,00 

(â)hrutbier 
Rua Paraiba. 772 -Divino-polis.MG  

- 	- 	.-. 	. 



Orçaevtto para A?31H/SE (!_ciava Av.jos) 
Data 13/03(quinta) 	Horario 19h Numero de pessoas 35 

Opção 1 

Entradas servidas.parajodos 

Brusquetta Gorgonzota e Óamaco. 

Pasteizinho de Feira 

Pratos (cada um esb.eumajpço) 

Escatope de Filé ao motho rpt»corn.  Âiigot 

Risoto 4 queijos• 

Sobremesa 

Boto Gelado de Coco 

Valor do Investimento 4500,00 (com bebida não alco6(ica INCLUSA) 

Opção 2: Risotos: 

Bruschettas pomodoro 

Paste[zinhodef&ra 

Eratos (cadaum escolhe urn&opço) 

Risoto de filé 



Risoto de queijo 

Risoto pomodoro 

SQixemesa 

Brownie com getéla de Frutas Vermethas 

Valor do investimento: 4000,00 (com bebida não alcoólica INCLU$A 

Opção 3: 

Eút ra da: 

Brusquelta Gorngonzola e Damasco 

rancine Milanês 

Pratos: 

Ancho com Risoto de Queijo Canastra 

Salmão na Manteiga com Risoto de Maracujá 

Sobremesa: 

Brownie com Sorvete de Creme 

Vator do Investimento: 4500,00 (com bebida não alcoólica INCLUSA) 

Opção 4: 

Entradas: 

Bruschetta pomodoro 

Arancini milanês 



Prato 

Arroz piamontese com escalqpe dé filé com molho rol. 

Sobremesa: 

Palha Italiana com farofa de Pistache 

Valor do Investimento 4200,00 (com bebida não alcootica INCLUSA) 

Opção 5 

Entradas 

Pasteis de queijo::: 

Bruschetta Pomodôro 

Prato 

Pescado branco gratinado com cre: qeijoe bnana 

Arroz de coco 

Sjbremesa 

Brownte com geleia de Frutas Vermethas 

Valor do Investimento 4500,00 (com bebida não alcoólica INCLUSA) 

Bebidas não Alcoólicas 

Água sem gás.: .. 
Água co m gás' .; 
Limão e gelo 



Coca-cola 
Guaraná 

Suco de Limão 
Suco de Laranja 

Suco de Abacaxi 

INFORMAÇÔES: 

- Não cobramos aluguel do Espaço 

- Equipamentos disponíveis no espaço: Caixa de som, lapela e microfone 

- Equipamentos extras: devem ser contratados separadamente pelo solicitante 

- Cardápios possíveis de fazer alterações 

- 	 -Bebidas Alcoólicas não inclusas, serão cobradas à parte se solicitados. 

- Nota fiscal será solicitada ao contador, somente após pagamento de 100% do 
valor (lembrando que pode demorar até 5 dia para ficar disponível pelo síte da 

fazenda) 

Orçamento váLido até dia: 10/03/25 
Pagamento do sinal (50%: até dia 10/03/25 

MdnDIOCa 
com açúca 
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I2rnionio: 19103QU25 V(nr Total: 115 2.400,00 
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COROA 00 MEIO -ARACAJU -SE 	 N° 009,000.009 2825 0343 2162 2300 0126 5500 1000 0000 0917 9806 1125 

Fone: (79)3231-69112 CEP: 49035-785 	 .' 

	

inc 001 	 Consulla de aulentkddade no poclal da 0W-e 

	

Folha 1/1 	 cwi.nfe,(azends.gou)1r/po0a( ou no Gite da SEFAZ Autenlicadora 

,1c,0A0I,fÀO 	 cacoiccoo curoocn.çAous uso 

VENDA 	 228250005635603 19/93/2925 11:21:35 
Cf1Ç00TUb 110 sussTnu1o1u'l)alo 

271788674 	 43.216.228/0001-26 
DESTINATÁRIO! REMETENTE 
'RcZAOSO0l0. ca.pJlcs 0TA00E))IS5O 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INI)USTRIA DE HOTEIS SERGiPE 	 00.816.340'000!-95 19/03/2025 
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PROPOSTA 
Associação Brasileira da Industria de Hotéis Sergipe 

	

nto 	1 CNPJ: 00.816.340/0001-95 
ENTRADA 
PRATO PRiNCIPAL 
BEBIDANÃQALCOL1CA 	 : 

ERVIÇOS 

CNPJ: 43.216.228/0001-26 
JRA ALIMENTOS LTDA 
AG: 2405 
O'P: 1292 

:formições da CONTA: 000578097216-4 

unraçio 
Serviçn% R$ 150,00 POR PESSOA 

O evento aconteccrá no dia 16/03/2025 às 19:00 horas. 
Todos as outras bebidas e comidas não inclusa no orçamento serào comandadas à parte, mediante 

ondições 	liberação do responsável pcio evento. 

Validade da 	 , 

	

Proposta 	o Proposta valida por 30 dias após a data dpdocu.mento. 
ARACAJU-SE 07 de MARÇO de 2025 

AcciÉ jj 

Associação Brasileira da Industria de Hotéis Sergipe 
propsta 

Maria Farinha 

Av. Santos Dumont, 1329, Coroa do MelÕ - Aracaju/SE - 49035-380 
Tel.: 79 3027-6686 - E-mail: beacháju©beachstop,com.br  



*MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS  AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JRA ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 43.216.228/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n0  5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

rão constam inscrições em DÍvida Ativa da União DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br . 

Certidão emitida gratuitamante com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 211012014. 
Emitida às 07:17:49 do dia 24/02/2025 <hora e data de Srasília>, 
Válida até 23/08/2025. 
Código de controle da certidão: 4C45.F23A01367.44EC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 



0610312025. 10:22 	 Consulta Regularklade dó Empredor: 

CAI XA 
:lxEC(JNÕMAFEtRAL 

Certificado de Regularidade 
doFCTS - CRF 

Inscrição: 43.216.228/000126 
Razão 	

iRA ALIMEJTOS EIREIL cial: 
Endereço: 4V SANTOS DUMONT 1329 LOJA A COROÃ DÓ MEIÔ / ARACAJU/ SE / 

l9035-785 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição ue lhe cõnfere o.  Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ce.rtifka que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - F.GTS. 

O presente Certificado no servirá de prova' cõnt+ã cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/óu éncargõs devIdos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS 

Vafldade:16/02/2025 a 17/03/2025 

Certificação Número: 2025021605155693020919 

Informação obtida em 06/03/2025 10:22:41 

A utilização deste Certificado para os fins .:prêvistos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticIdade no site da Caixa: 
www.caíxa.gov.br 	 . 

hUps://consuIt9Crf.CaiX a.gov.b /constit1/pages/consUflaE$fli1'egadOrJSt 



/ 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉSITOS TP.BALHISTAS 

1K4'1tTflS LTDA (T7 E N ame: .j 	. 
CNPJ: 43.216,2281000126 

Certidão 
O: 13222335/2025  

Expedição: 06/0312025, às 10:23:11 Validade 02/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua xpediÇà0. 

Certifica-se que JP 	
LDA (MATPIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no 

(NPJ sob o 
G 43.216.22810001_261 NÃO CONTA 

cornO inadirnpteflte no 

-- Banco Nacional de DevedOte 	•-'- 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-a da 

005olidaÇã0 

das Leis do Trabal}°, acresceflt 
05 pelaS Leis ns. 12.440/2011 e 

13.467/2017, e.nO Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constanteS desta Certidão são de responsabihida 

	dos 

Tribunais do Trabalho. 

Na caso de pessoa 
jurídiCa a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os souS estabeleci otos, agências ou filiais. 
ceitaÇã0 desta certidão condiciona-se à 

	jfiCaÇã0 de sua 

A 
auteflt 	

Tribunal Superior do Trabalho na 
cid5d no portal do 

Internet (http://WWt5t.J  
Certidão emitida gratujtarnente. 

INFORMÇAO IMPORTMTE 
Do Banco Nacional de Devedores TrabaihiSt 	

constam os dados 

necessários à identificacão das pessoas naturais e jurídicas 
inadjmPlefltCS perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidaS em sentença condeflatõria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhist3S, 
.inclUSiVC no concernente aos 

reco1hiffleflt0 	prev ideflCiri05r a honorários, a custaS, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execuçãO de acorOS firmados perante o Ministério Pb1icO do 
titulOS que, poi: 

'rabalho, Comissão de 	
ncjiiaÇã0 Prévia ou demais  

dispoSiçãO legal, contiver força executiva. 



t.i 

"si 
SECRETARiA DE 

ETAOO DA IA2ENDA 

- Y. 
w 

A 

Inscrição Estadual: 	27.178.867-4  
L : 

Razão Social: 	JRA ALIMENTOS LTDA « 
CNPJ 	 43216228/0001 26 1 

41 
Natureza Juridica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIM!TAOÁ' 

1 	

I 

' 
Advidade Econômica: COMERCIO VAREJISTA DE.MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIENCIA 

Endreço: 	 AVENIDA - SANTOSDUMOf1T .LOJA A1 329 

COROA DO MEIO- ARACAJU - CEP:49035785 

Certificamos que, até e presente data, não existem débitos contra à requérente acima qualificado referente a 
impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado àFzenda Públicaodfreito de cobrar quaisquer dívidas qu 
venham a ser apuradas. . 

Certidao emitida via Internet nos termos da porlanat$° 283 de115102/2001 válida por 30 (tnnta) dias a partir 
data da emissão. . 

1 	L) H,. 

A presente certidão emitida em 06/03/2025 is 12:14:27 valida até05104!2025 deve ser conferida na lntem' 
no endereço www.setaz.se.gov.br  pelo agente recebedoL . 

L. 
1 

Aracaju, 6 de Março de 2025, 

Autenticação: 20250306MKXQZ 

1 

1 . 
1 	iíji_ 1 1 

; 

. 
1• 1 

• ' . S 
. 	FPAG.nT.._T' 

OfP3I202512:14:28  



Estado de Sergipe 
- 	 Prefeitura municipal de Aracaju 

Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju. 20 de Janeiro de 2025 
N. 202500542252 

CNPJ: 43.216.228/0001-26 

Contribuinte:JRA ALIMENTOS LTDA 

Em cumprimento à solIcitaçãO do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Eazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas. CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributrios, não constatamos a existência de débitos em nome do 

contribuinte em apreça. 
Esta certidão será válida até 20/04/2025 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 

no 	 aaracajt1 .se.cjov.br 

Código de Autenticidade: HF .0075.0001 .AB.087C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28106/2007 





PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACA)U 
Çf )f 	Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 

?4 
', 	Administração Tributárla - Praça General Valadão, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520 - 

Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emisso (Horário de Brasília) 	 Período de Competência Município de Prestaçílo do 

07/03/2025 10:50:39 	 03/2025 	Serviço 

Aracaju - SE 
Reg. Especial Trlbutaçao 	 Exigibilidade do ISS 

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 	ExigveI em 
(ME EPP) 	 Aracaju 

1 	Nota: 2025000 

00000087 
Código V.rificaço 
I5NN-2MAI 

J._IIlIuI1u 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razo Social 

PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Nome Fantasia 
	 Emnail 

PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
	 patrida@jgomes.cntbr 

CPF/CNPJ 	 lnscrlçao Municipal 	Inscriçío Estadual 
	

Simples Nacional 	Incentivador Cultural 	Fone/Fax 

31.392.455/0001-23 	1170299 
	

Sim 	Não 	 (79) 99979-0808 
Endereço 

A VENIDA DOUTOR iost MACHADO DE SOUZA, 220, SALA 517 CO GENTIL BARROSA NEO OFFICE JARDINS, Jardins - CEP: 
49025-740 - Aracaju - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nomt/Razo Social 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTEIS SERGIPE 
CPF/cNPJ 	 lnscrlço Municipal 	tnscrlço Estadual 	Fone/Fas 	 E-mail 

00.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 neacontabilidade@infonet.com.br  
Endereço 

Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figuelredo Andar 2 Saia 214 - Centro - CEP: 49010-1 50 - Aracaju - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
1713- Advocacia. CNAE: 6911701 

DESCREÇÃO DOS SERVIÇOS 
Ronorários Advocaticioa - Co.tI,ncia: Faver.iro/2025 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS (R$) 

-- 	0,00 
COFINS (R$) 

0,00 

	

INSS (R$) 	IR (R$) 

	

0,00 	- 	0,00 
CSLL (R$) 

0,00 
Outras Retenções (11$) 

0,00 
VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto incondicionado (R5) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) 
3.750,00 0,00 0,00 5,0000 

ISS (R$) 155 Retido (R$) Desconto Condicionado (Rs) Valor Liquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 

0,00 3.750,00 3.750,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratórla. 
Optante do Simples Nacional. 
Tríb. aptos. R$ 504,38 Federal e R$ 187,50 Municipal, Fonte: IOPT [63390F] 

Vsualizado em: 07/03/2025 10:50:40 
Para validaçBo desta NFSe acesse: http://aracaJuse.webiss.com.br/exLemo/nise/volldar  
Esta NPS-e foi emitida com respaldo no Decreto n0  3.393 de 14 de março de 2011. 



12103/2025, 15:48 	 Banco Daycoval 

Instruções de Impesso 
Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econ6mico). 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Cana (216 x 279 mm) - Corte na linha Indicada 

Recibo do Pagador 

Banco Itaú S.A1341_71 34191.09016 0009680124680387.030002 510240000375000 
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' SERGIPE ESTADO DA FA2ENCA 	 GOVERNO DO ESTADO 

Certidão Negativa de Dóbtos Estaduais N. 18853712025 

Identificação do Solicitante: 1.392.45510001-23 

Certificamos que até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Juridica 
31.392.45510001-23 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda PCiblica o direito de 
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Informamos ainda que o portador do documento 
31.392.45510001 -23 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de Sergipe. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N1283 de 15/02)2001,, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

A presente certidão emitida em 02104/2025 às 12:27:16, válida até 02J0512025 deve ser conferida na Internet 
no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 2 de Abril de 2025 

Autenticação: 202504021KEFHXJ 

0216412025 12:27.17 	 1(1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE D ADVOGADOS (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 31.392.455/0001-23 
Certidão fl°: 18851231/2025 
Expedição: 02/04/2025, às 12:26:49 
Validade: 29/09/2025 - 180 (cento e oitenta).d±as, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sobõ n° 31.392.455/0001-23, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e :883-A da. Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 , de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidãõ são dë espõrisãbilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agênciâs oufiliai.s. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Súperior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORI4AÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do. Trabalhõ. quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em.julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas1  inclusive, no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a h•norários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinadõs :'em  lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perantè. o ,Nin±stério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRiBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNPJ: 31.392.45510001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov.br> ou <http:í/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 211012014. 
Emitida às 15:14:28 do dia 08/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/07/2025. 
Código de controle da certidão: 7C13CF159.19A4.CC45 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS 

Aracaju; 27 de Março de 2025 
N.202500554543 

CNPJ: 31.392.455/0001-23 

Contribuinte:PRADO CASTELLI VANSCONCELOS SOCIEDA )EDE ADVOGADOS 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as caràõteríticas acima,, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e. cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência dê débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 	 . 
Esta certidão será válida até 25/06/202 5 	 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação. de si.ia autenticidade na Internet, 
no endereço: 	 f.end ai'acaçii.e.gov.br 

Código de Autenticidade: EB.0041.0070.HA.088C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/20Õ7 



24103/2025, 14:24 	 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH/SE 

Saldos e extratos 

2a VIA DE TRANSFERÉNCIA TED 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 2025031999400001KCK 
Data: 	 Reazadc em 1 9/03/2025 ás 1 5b 1 2m 	- - 

Dados da transação 

Finalidade: 01 - Crédito eri' Conta Corrente 
Tipo de conta origem: Cont3 Corrente 
Banco origem: 047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 
Agência origem: 035 
Conta origem: 03/103952-1 
1 titular da conta origem: ASSOCIACAO B DA DE HOTEISINO 
Tipo de conta destino: Conta Corrente 
Banco destino: 136- 315557- UNICRED DO BRASIL 
Agência destino: 1 729 

Conta destino: 000008873-0 
CNPJ do favorecido: 4 / .49w. 74910001-99 

Nome do favorecido: WB ENTRETENIMENTO PRODUÇÕES E EVENT 
Valor do documento: R$ 350.000.00 	/ 
Descrição: Apoio evento turíst'co (Carnaval) 

Alô Banese: (79) 3218-2023 (captals e regiões metr000litanas) e C500 284 3218 (dernas reg:Ões) 
SAC. 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala 0800 021 9010 

Suporte internet Banking (79) 3218-110 

Ouvidorja 0800 021 9009 

tps:/Inib.banese .com  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 
Administração Tributária - Praça General Valadão, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SE Telefone; (79) 3179-1100 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e 

EmissEo (Norório de Brasilia) 	 Período de Competénda Munldpio de Prestaçlo do 

07/03/2025 08:34:21 
	

03/2025 	Serviço 

Aracaju - SE 
Re9. Especial Iributaç3o 	 Exigibilidade do ISS 

Microempres.rlo e Empresa de Pequeno Porte 	Exigível em 
(ME EPP) 	 Aracaju 

1-. 

Nota: 2025000 

000000u. 
C6dio Venficaço 
2WT9-81BX 

-: 

iJ!. mI!iiflIL.I! 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Raz8o Social 

WB ENTRETENIMENTO, PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
Nome Fantasia 	 Email 

WB ENTRETERIMENTO 	 mf.contabilgerencia@gmail.com  
CPI'/CNPJ 	 lnscriçao Municipal 	lnscriçéo Estadual 	Simples Nacional 	Incentivador Cultural 	Fone/Fas 

47.499.749/0001-99 	1386160 	 Sim 	Não 	 (79) 3303-4477 
tndereço 

Rua Delmiro Gouvela, 1951, C DO MEIO - CEP: 49035-810 - Aracaju - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Rasão Socal 

ASSOCI.ACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF/CNPJ 	 Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fas 	 E-mail 
00.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 	fleacofltabilidade@infonet.com.br  
Endereço 

Rua Pacotuba, 254, Edf. Paulo Figuelredo Andar 2 Sala 214 - Centro - CEP:49010-1S0 - Aracaju - SE 
SERVIÇO PRESTADO 
0304 - Cessão de andaImes, pakos, cob5rturas e outras estruturas de uso temporárIo. CNAEI 7739003 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
NT. referente a contratação de empresa especializada em eerviço em locação , montagem e desmontagem de eStrutura (ban1ieiro 
quiricos, toldos 06x06, toldos 05x05, camarim climatizados, entradas, camarotes pne 10x06), pare atender ao evento turist.&co 
Carnsv.l. Projeto da PromoçAo • Divuigção do de tino Viva Sergipe. 

Banco: 136 - Unicr.d do Brasil 
KB Entretenimento, Produções E Eventos Ltda 
ctipj: 47.499.749/0001-99 
Aq4ncia: 1729 Conta c 
Corrent.: 0e73-0 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (Rs) 	 COFINS (R$) 	INSS (P3) 	IR (R$) CSLI. (P3) Outras Retenções (R.$) 

0,00 	 0,00 	0,00 	0,00 0,00 	- 0,00 

VALORES 

	

Valor dos Serviços (Rã) 	Deduçôes (R$) 	 Desconto IncondicionadO (11$) 

	

350.000,00 	0,00 	 0,00 
Base de Cálculo (R$) 

*5*5* 

Aliouota (%) 

5,0000 
ISS (Rã) 	155 Retido (Rã) 	 Desconto Condicionado (R$( Valor Liquido (R$) Valor Total da Nota (11$) 

0,00 350.000,00 -. 350.000,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e e aiitodeclaratórra. 
Optaste do Srnpies Nacional. 
7db. apros. R$ 47.07500 Federal e Rã 17.500,00 Municipal. Fonte: IBPT 1633901`) 

Visualii.eøo 	07/03/2025 08:34:21 em: 
Para validação desta NFSe acesse: http://aracajuse.webirs.com.br/extemo/nfse/validar  
Esta NFS-e foi emitida corri respaldo no Decreto n0  3.393 de 14 de março de 2011. 



ESTADO DE SERGIPE 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NE3POLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

Associação Brasileira da Indústria de Hotéis - ABIH Sergipe 

A/C: ANTONIO CARLOS FRANCO SOBRINHO 

**Assunto:** Solicitação de Apoio para o Carnaval de Neópotis 2025 

Prezados, 

É com grande entusiasmo que a Prefeitura Municipal de Neópotis se dirige à ABIH 
Sergipe para solicitar o apoio desta respeitável associação para a realização do 
Carnaval de Neópolis em 2025. Este evento é de suma importância para o nosso 
município e para as regiões circunvizinhas, sendo um dos principais atrativos 
turísticos que impulsionam a economia local. 

O Carnaval de Neópolis é conhecido por sua diversidade cultural e pela alegria 
contagiante que atrai turistas de várias partes do Brasil e do mundo. As 
festividades promovem um intercâmbio cultural único, valorizando as tradições 
locais e fomentando o turismo na nossa região. Estimamos que, durante o período 
do carnaval, o fluxo turístico aumente significativamente, beneficiando não 
apenas a rede hoteleira, mas também o comércio local e os prestadores de 
serviços. 

Segue necessidade dessa prefeitura para realização do evento: 

140 banheirosxø5 dias 
06 camarins x 05 dias. 
20 toldos 6x6 x 05 dias 
l0toldos5X5X5dias 
12 Entradas de Disciplinador 
01 camarote pne 12 x 06 

Endereço: Pça: Mons. José Moreno de Santana, 106 - CEP 49.980-000 - CNPJ NO 13.l11.679/0001-38 
- e-mail: adm.pmneopolis©gmail.com  





ESTADO DE SERGIPE 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÕPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

Diante disso, propomos algumas contrapartidas que permitirão à ÁBIH ter uma visibilidade 
significativa durante o carnaval: 

1 **Divutgação  da  ABIH:**  A inclusão do logotipo da ÂBIH em todos os materiais 
promocionais do Carnaval de Neópolis, como banners, folhetos, camisetas e em nossa 
página oficial na internet. 

2. **Espaço  para  estande:**  A reserva de um espaço exclusivo para a ABIH durante o 
evento, onde poderão ser promovidas ações de marketing e interação com os turistas. 

Estamos certos de que a parceria com a ABIH será fundamentaL para o sucesso do Carnaval 
de Neópolis 2025, consolidando nosso evento como um dos mais relevantes do estado de 
Sergipe e contribuindo para o desenvolvimento turístico da nossa cidade. 

Agradecemos peLa atenção e aguardamos uma resposta positiva para que possamos juntos 
fazer do Carnaval de Neópolis 2025 um evento memorável. 

Atenciosa mente, 	 ooumeto assinado digitalmente 

AU.YSSON TOJAI. SERRA DANTAS 
Data: 25/02/2025 09:52:37-0300 
Verifique em https:IJvalidariti.gov.br 

ALLYSSON TOJAL SERRA DANTAS 

Prefeito Municipal de NeópoLis 

Endereço: Pça: Mons. José Moreno de Santana, 106— CEP 49.980-000 - CNPJ N°13.111.679/0001- 
- e-mail: adm.pmneopolis©gmail.com  
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Página: 1 de 2 

Ofício Externo n° 21412025-SECOM 

Aracaju, 26 de fevereiro de 2025. 

AO SENHOR 
ANTÔNIO CARLOS FRANCO SOBRINHO 
PRESIDENTE ABIH 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INDÚSTRIA DE HOTÉIS DE SERGIPE (ABIH-SE) 

Assunto: Solicitação de Apoio para o Carnaval de Neópolis 2025 

Senhor Presidente. 

Viemos através deste solicitar, o deferimento do requerido apoio para a realização do 

carnaval de Neópolis 2025 enviado a esta Associação pela prefeitura municipal de Neópolis através 

do oficio em anexo dos itens dcscritos abaixo: 

140 banheiros quimicos para os 5 dias de evento 

6 camarins para os 5 dias de evento 

20 toldos 6x6 metros para os 5 dias de evento 

1 	10 toldos 5x5 metros para os 5 dias de evento 

o 	12 entradas de disciplinador 

1 camarote PNE com 1 2x6 metros 

Acreditamos que o Carnaval de Neópolis é. um evento de grande importância cultural e 

Rua Gutemberg Chagas, 280 - Grageru - Aracaju-
CEP: 49040-780 

e-bOC - Documento Virtual válido conforme Decref > 0 	019 
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turistica para a região, e o seu apoio será fundarncnt1 paraanira sua reaIiaço 

Atenciosamente, 	 . 	
. 

ASSINADO ELETRONICAMENTE e- doc 	Veifkar autnticdide confoime mensagem 
apresêntada no rodape do dõcumento 

Cleon Menezes do Nascimeiito  
Secretário(a) de Estado da Cõmunicação Social 

0 

• 
1 

Ø 

Rua Gutemberg Chagas, 280 - Grageru - Aracaju - SE 	 . . 

CEP: 49040-780 

éDOC"L Oocuhnto VirkiaIvá1idcconfome Decreto n°40394/2019 

(:P:A:(:3::r4 7M2~ 
: 



Protocolo de Assinatura(s) 
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o 
endereço http://edocsergipese.gov.br/consultacodigo  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é váftdo. 

Código de verificação: OGKW-1J3VA-INP13-R3EK 

[-3 
O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/02/2025 é(são): 
Legenda: O Aprovada O Indeterminada Pendente 

Cleon Menezes dó Nascimento - 26/02/2025 13:10:17 (Docflow) 



PROPOSTA DE PREcpS 

À Associação Brasileira da Indústria de Hoteis Sergipe 
CNPJ 00.816.340/0001-95 
Endereço:Rua Pacatuba 254 Edf Paulo 
Figueiredo si 214 20  andar. Bairro: Centro. 
Aracaju Sergipe 	 . . . 
CEP49O1O-150 	 . 
e-mail: secretariaabih-se.com.br 	. 

Segue Orçamento dos itens para o Carnaval de Nópoiis 2025 

ITEM DESCRIÇÃO 	. 	 . IÁRIAS VALOR 
01 140 BANHEIROS QUÍMICOS .:!5 R$210.000,00 
02 20 TOLDOS 06 X 06 	 . 5 	. R$30.000,00 
03 10 TOLDOS 05 X 05 5• R$12.500,00 
04 06 CAMARINSCLIMATIZADOS 	.. . 	:s R$51.000,00 
05 12 ENTRADAS COM DISCIPLINADOR 5 R$16 500,00 
06 01 CAMAROTE PNE 12 X 06 5 R$30 000,00 

TOTAL GERAL  R$350 000,00 

WB ENTRETENIMENtOS, PRODUVÕES,  E EVENTOS LTDA 
CNP30. 47.499.749/000199 

WB ENTRETENIMENTO, PRODUÇÕES . E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 47.499149,000199: 

Rua Delmiro Gouveia, 1951, Coroa do Meio - CEP:49.035-810 Aracaju/SE 
Email:wbentretenimentoeevéntosgmaiLcorn.. . 

Telefone Comercial: (19)9.9112-5000 	 (ppG 



WB ENTRETENIMENTO; pRODUÇOES E EVENTOS 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS 

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTEIS SERGIPE, 

inscrita no CNPJ°. 00.816.340/0001-95, domiciliada na rua Pacatuba 254 E.df Paulo 

Figueiredo, sala 214 2° andar, Bairro Centro Aracaju/SE, CEP: 49010-150 inscrição estadual, 

sento inscrição municipal, representada pelo seu presidente o Sr°. Antônio Carlos Leite 

Franco Sobrinho, inscrito no CPF°. 814.920.305-20 e RG°.1.385.497 SSP/SE, domiciliada na 

Rua Ãntônio Fontes Pitanga,155 casa 14 Bairro: Farolândia, CEP: 49.032-360 Aracaju/SE. 

CONTRATADO: WB ENTRETENIMENTO, PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no 

CNPJ°.47.499.749/0001-99, Rua Delmiro Gouvela, 1951 Bairro: Coroa do Meio, CEP 49035-
810 Aracaju Sergipe, representada pelo seu Sócio - Administrador, o Sr° Wendel Pereira de 
Almeida, inscrito no CPF°. 027.813.265-00 e RG° 1443922 SSP/SE, domiciliado na Rua Major 
José Joaquim Pereira Lobo, N°100 , Apt0.904, Bairro Farolândia, Aracaju/SE. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e a certado o presente Contrato de 

montagem e desmonta gem de estrutura (placa de fechamento, barricadas E 

Toldos), que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 

presente. 

CIáusua ja Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de montagem e 

desmontagem de estruturas conforme descritivo abaixo, para o evento Carnaval de Neópolis, 

- 	 realizados entre os dias 28 de fevereiro a 05 de março de 2025. 

1.1 São objetos disponibilizados o seguinte: 140 banheiros químicos, 6 camarins, 20 toldos 

de 6x6 metros, 10 toldos 5x5 metros, 12 entradas de disciplinador, 1 camarote PNE 

12X6metros para os cinco dias de evento. 

CáusuIa 2. O CONTRATADO se obriga a executar os serviços objeto do presente contrato, 

dentro dos padrões exigidõs pelas boas normas e padrão de qualidade em consonância com 

a CONTRATANTE. 

Cláusula 3a. Pela prestação dos serviços especificados na cláusula ia  a CONTRATANTE 

pagará ao CONTRATADO, a quantia de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), valor 

depositado em conta corrente e ou pix em nome da CONTRATADA terá valor legal de recibo, 

caso o depósito seja em espécie na moeda corrente do país. 

WB ENTRETENIMENTO, PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA CNP): 47.499.749/0001-99 

PAG.3 



Rua Delmiro Gouvela, 1951, Coroa do Meio - CEP: 49035-810 
Aracaju/SE Email:wbentretenimentoeeventos@grflall.com  

Telefone Comercial: (79)9.9112-5000 

VffiD 
WB ENTRETENIMENTO, PRODUÇõES E EVENTOS 

Cláusula 4a. O presente contrato terá vaUdade a partir da data de sua assintura e término 

de pleno direito em 06 de março de 2025. 

Cláusula 5a As despesas com mão de obra serão de responsàbilidade exclusiva do 

CONTRATANTE. 

Cláusula 6. O contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou por iniciativa de 

qualquer das partes, a qualquer tempo, antes do término do prazo estipulado na cláusula 

quarta, do presente contrato, mediante prévia comunicaçãp por escrito e com antecedência 

mínima de 24 horas, antes do evento. 

Cláusula 7a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriündas do CONTRATO, as partes elegem 

o foro da comarca de Aracaju, Sergipe. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, ëm duas vias de 

igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Aracaju/Se, 26 de Fevereiro de 2025 

Testemunhas: 	 5CdA7 	 =•. t7 .  5-ç 

EVENTOS INDUSTRIA DE HOTEIS SERGIPE 

CONTRA TANTE 
	 CONTRATADO 

WB ENTRETENIMENTO, PRODUÇÔES E EVENTOS 
LTDA CNP1 47.499.749/0001-99 

Rua Delmiro Gouvela, 1951, Coroadb Meio - CEP: 49035-810 

CPAG. 



.o ̂OV.0 
SECRETARIA DE 	 SERG E ESTADO DA FAZENDA 

CERTiDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N. 39386 / 2025 

Inscrição Estadual: 	27.204.359-1 

Razão Social: 	WB ENTRETENIMENTO, PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 	 47.49914910001-99 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Atividade Econômica: SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS 

Endereço: 	 RUA - DELMIRO GOU VEIA - LOTE 24 QUADR 37-1951 

COROA DO MEIO- ARACAJU - CEP:49035900 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o requerente acima qualificado referente a 
impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que 
venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N°283 de 15102/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

A presente certidão emitida em 22101/2025 às 15:03:04, válida até 21102/2025 deve ser conferida na Internet 
no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 22 de Janeiro de 2025 

Autenticação: 20250I22TUECBM 

110212025 1431:40 
	 PAG. Dn0 	
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Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBiTOS 

Aracaju. 06 de Janeiro de 2025 
202500539450 

CNPJ: 47 .499.749/0001-99 	 1. 

Contiibuinte:WB ENTRETENIMENTO, PRODUCOES E EVENTOS L'ÏTÃ. 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as caracteiísticas acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e J  cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito qúe, mandando 
rever os registros tributános, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 06/04/2025 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de, sua autenticidade na Internet, 
no endereço: hi t 	. 	Z"nhL.raf'aju .Se.tJOV.hi 	

: 

Código de Autenticidade: BB.0011.0063.GD.086C 	' 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



MiNISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WB ENTRETENIMENTO, PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
CN PJ: 47.499.749/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 11 da Lei n0  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda no vencidos; e 

não constam inscriçÔes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991: 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.gov. br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitarnente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:37:08 do dia 27/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/0512025,. 
Código de controle da certidão: 6716.F6E8.9159.4E88 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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1. 	ALI-lO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WB ENTRETEND4ENTO, PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 47.499.749/0001-99 
Certidão ri0: 7237366/2025 
Expedição: 07/02/2025, às 14:16:53 
Validade: 06/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que WB ENTRETENIMENTO, PRODUCOESE EVENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o ri° 47.499.749/0001-99, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de DevedoresTrábalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lejs..ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade, dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à 'verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superibr  do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Txaba1hitas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais é jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante õ'Ministério.Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia oudemais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

.''' 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRE 

Xnscrição: 	47Ã99.749/0001-99 
Raz8o Social: 	WO ENTRETENIMENTO PRODUCOES E EVEN1OS 
Endereço: 	RUA PADRE NESTOR SAMPAIO / LUZIA 1 ARACAU / SE / 49045-015 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio 
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/01/2025 a 28/02/2025 

Certificação Número: 2025013018585854551538 

Informação obtida em 07/02/2025 14:15:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

J 

s://consulta.crt.calxa.gov.br/consultacrflpages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 
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PPO L 	 ProLed Produções Udo-Me 
CNPJ: 28.254.438/0001 - 15 

OCA(AO F PI NF Ç 

ORÇAMENTO 

À Associação Brasileira da Indústria de Hoteis 
Sergipe 
CNPJ 00.816.340/0001-95 

Segue Orçamento dos itens para o Carnaval de Neópolis 2025 

ITEM DESCRIÇÃO DIÁRIAS VALOR 
01 140 BANHEIROS QUÍMICOS 5 R$245.000,00 
02 20 TOLDOS 06 X 06 - 5 R$33.000,00 
03 10TOLDOSO5X05 5 R$12.00000 
04 1  06 CAMARINS CUMATIZADOS 5 R$55.000,00 
05 12 ENTRADAS COM DISCIPUNADOR 5 R$20.500,00 
06 01 CAMAROTE PNE 12 X 06 5H R$34.000,00 

TOTAL GERAL  R$399.500,00 

Aracaju, 25 de FEVEREIRO de 2025. 
WELLINGTON DE 	Assinado de forma digital por 
ANDRADE 	WELLINGTON DE ANDRADE 

SANTOS:65432550563 SANT05:65432550563 

PROLED PRODUÇOI S LTDA 
CNPJ: 28.234.438/0001-15 

!! 	 b 	 L) 	 1 
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Sérgio Som & Luz 
CNPJ: 13.180.902/0001-07 

TEL. (79) 9952-1051 / 9952-1050 
sergiosonorizacaohotrnail.com  

ORCAMENTO 

À Associação Brasileira da Indústria de Hotéis Sergipe 
CNPJ 00.816.340/0001-95 

Segue orçamento dos itens para o Carnaval de Neópolis 2025: 

ITEM DESCRIÇÃO DiÁRIAS VALOR 
01 140 BANHEIROS QUÍMICOS 5 R$280.000900 
02 20 TOLDOS 06 X 06 5 R$35.000,00 
03 10 TOLDOS 05 X 05 5 R$1 5.500,00 
04 06 CAMARINS CLIMATIZADOS 5 R$60.000900 
05 12 ENTRADAS COM DISCIPLiNADOR 5 R$22.500,00 
06 01 CAMAROTE PNE 12 X 06 5 R$35.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 448.000,00 

Atenci osalT ente 

SergioJØantana 

Aracaju, 25 de fevereiro de 2025. 

Sonorizando qualidade! 

R João Mascarenhas, 18 - MEDICI 1— Luzia - CEP 49048-190 - AracajulSE 



Sérgio Som & Luz 
CNPJ: 13.180.902/0001-07 	. . 	. 

TEL. (79) 9952-1051 / 9952J 050. .; 
sergiosonorizacao@hotrnail.com . 

ORCAMENTO 	 . 

A Associação Brasileira da Indústria de fiotéis Sergipe 	: 
CNPJ 00.816.340/0001-95 	 . • 

Segue orçamento dos itens para o Carnaval de Neópolis 2ó25: 	. 	. . 	 • 

ITEM DESCRIÇÃO DIÁRLAS VALOR 
01 140 BANHEIROS QUÍMICOS 	. 	.. 	. .....  R$280.000,00 
.02 20 TOLDOS 06 X 06 	. 	. 	. 	.. .. R$35.000900 
03 10 TOLDOS 05 X 05 	. 	. 	.  1 $15.500,00 
04 06 CAMARINS CLIMATIZADOS . 	. . .R$60.000,00 
os 12 ENTRADAS COM DISCIPUNADOR 5 R$22 500,00 
06 01 CAMAROTE PNE 12 X 06 	. 	. ... R535.000,00 

VALOR fOi AL  R$ 448 000,00 

Atenciosatnent • 

Se.rgiiJ antana • 

. 

Aracaju,25 de fevereiro de 2025. 	S 
•. 	. •. • 	

• 	Sonorizando qualidade! 

R Joao Mascarenhas 18 - MEDICI 1— Luzia - CEP 49048-190 - Aracaju/SE 	 e 



'03/2025, 14:30 Banese, Pode Contar.  

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

* r VIA DE TRANSFERÉNCIA TED 

Autenticação 

Origem: 	 Internet f3iing 

Número de controle: 20250320994000002YA 

Data: 	 Rea!izado em 20,'03 2025 às 071' COm 

Dados da transação 

Finalidade: 01 - Crédito em Conta Corrente 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 047 - BANCO DO FSTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 035 

Conta origem: nI10392-1 
lo titular da conta origem: ASSOCIACAO b DA DE HOÍEJSJND. 

Tipo de conta destino: Conta Corrente 

Banco destino: 34 	- 607011S0 - BANCO ITAU 

Agência destino: 0132 

Conta destino: 000025151-3 

CNPJ do favorecido: 82.1 '0.29110001-20 

Nome do favorecido: ORINTER VIAGENS E T'JRISMO S. A 

Valor do documento: R$ 50.030,00 

Descrição: Campanha Ações Orinter 2/10 

Alô Banese: 79) 3218-2020 (cap1is e (egiue irItpoiIt!Ia) & GWO 264 3218 cemais regs) 

SAC' 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 YOiü 

Suporte Internet Banking 79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

LI.1-0,Ps:llnib.banesc.con.brínelbankinglcontacorrentelextrato.xhtmj  



MUNICIPIO DE BLUMENAU 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Número da Nota Fiscal 
- 	73879 

Série: E DIRETORIA GERAL  
DIRETORIA DE RECEITA 

NOTA FiSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E 
Data EmissSo 1710312025 

Certificaçâo: 
38932D22E DADOS DO PRESTADOR 

Nome/Razão Sorial: 	ORINTER VIAGENS E TURISMO SIA 
Nome Fantasia: ORINTER VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJICPF: 	82.110.29110001-20 	 insc. Municipal: 	 40392 lnsc. Estadual: 
Endereço: CORONEL VIDAL RAMOS W: 	1 

' 	Bairro: JARDIM BLUMENAU Compi.: SALA 605 
Murriciplo: BLUMENAU UF: SC 	CEP: 	89010-330 
E-mail: 	nfe@orinter.com.br  Telefone: 	4732210100 
Pais: 	BRASIL 

DADOS DO TOMADOR 
Nome/Razão Social: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDUSTRICA DE HOTEIS SERGIPE 
CNPJ/CPF: 	00.816.34010001 .95 	 Insc. Municipal: Insc. Estadual: 
Endereço: R PACATUBA N: 	254 
BaIrro: CENTRO Compi.: 	EDIF PAULO FIGUEIREDO 
Municipio: ARACAJU UF: 	SE 	CEP: 	49010-150 
E-mail: Telefone: 
Pais: 	BRASIL Nu: 

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 
AÇÕES MARKETING ORINTER & SERGIPE - 2025 

OBS: AUTO RETENÇÂO DE IR R$ 750.00 CONFORME DO DECRETO N 9580/2018 ARTIGO 718 INCiSO 1. 

VALOR BRUTO DA NOTAj R$ 50.000,00 

Valor Total das Deduções: Desconto Incondicionado: Desconto Condicionado: Base de Cálculo: Aliquola: Valor do 155: 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 000 R$ 31.000,00 3,0000% R$ 930,00 
PIS: COFINS: INSS: IR: CSLL: Outras Retenções: 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
Valor AproxImado dos tributos R$ 0.00 	 VALOR LIQUIDO DA NOTA 	 R$ 50000,00 

ENQUADRAMENTO DO SERVIÇO 

Atividade: 9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de pregrarnas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e 
congêneres. - 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
MOs de Competência: 	03/2025 	Local do Recolhimento: 	BLUMENAUISC Data Geração: 17/03/2025 10:02:35 
Recolhimento: 	Sem Retenção 	Tributação: 	Tributação por Faturamento (VarIável) 
CNAE: 	7912100 

Observações: 

Impresso em: 17/03/2025 ás 10:02:41 	 O conteúdo deste documento flscal é de inteira responsablildade do emissor. 

Recebi(emos) de: ORINTER VIAGENS E TURISMO SIA 	 NOTA FtSCAI. DE SERVIÇOS ELETRÕNIcA 
Os serviços constantes nesta Nota Fiscal de Serviços Eletrõnica. 	 Número: 73879 

_______ 1 	1 	1 	Certificação 

	

Data 	 Assinatura do Recebedor 	 38932022E 



Itaú 
Recibo do Pagador 

1 341-7 1 	 34191.09180 10807.670137 22515.130007 3 100260005000000 
Local de pagamento Data de Vencimento 
Até o vencimento, preferenclalmente no Itaú. Após o vencimento, somente no ITAÚ 

2010312025 

Seettiáno 	 CNPJ!CPF 82170291000120 Agencia! Codigo Beneticiáno 
Osinter Viagens e Turismo SIA 
Alameda Rio Branco, 238- 11Afldar Centro 01321 25151 -3 
Blumenau - SC - 89010-016 Blumenau 
Data documento N documento Especie doc Acerte Data processamento Carteira / Nosso numero 

1410212025 250100022 OM S 1410212025 109/18108076.7 
Uso do banco Carteira Especie Ouantldade (x) Valor () Valor documento 

109 R$ R$60.000,00 
Instruções de responsabilidade do 8ENEPICIÁI]RIO. Qualquer duvida sobre este boleto, contacte o 9EN 1-) Desconto IAbatimentos 
APOS VENCIMENTO MULTA DE 2,00%  

(-) Outras Deduções APOS VENCIMENTO MORA 0.33% AO DIA 
NAO LIOUIDAR ESTE BOLETO POR TRANSF.IDEPOSITO  
PROTESTAR 3 DIAS APOS O VENCIMENTO (+) Mora / Multa 

PERÍODO: 2110 (+)0~ acrescirnos 

() Valor cobrado 

Pagador 	 CNPJ/CPF 00816340000195 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS 
RUA PACATUBA, 254 EDIP PAULO FIGUEIREDO ANDAR 2 SALA 214 CENTRO 
Brasil- - 48010160 ARACAJU Cod. baixa 

Autonticaç6o Mecanlca 

Corte na 1 rIta pontilhada 

Itaú 	 1 341-7  1 	 3419109180 10807.670137 22515.130007 3 10026005000000 
Local de pagamento Data de Vencimento 
Até o vencimento, preferencialmente no Itaú. Após o vencimento, somente no ITAI 

2010312025 

Btiieo 	 CWPJ!CP 82170291000120 Agencie/ Codigo BeneticiItio 
Orinter Viagens e TurIsmo S/A 
Alameda Rio Branco, 238 - 10  Andar Centro 0132125151 	3 
Blumenau 	SC - 89010-016 BlUmenau 
Data documento - N documento Especie doc, 	Aceite Data processamento Carteira / Nosso numero 

14/0212025 250100022 DM 	S 14/0212025 109118108076-7 
Usodobanco Carteira Espada Quantidade (a) Valor 

1 
Valor documento 

109 1 	RI R$ 50.000,00 
Instruções da responsabilidade do BENEFICIÀORIO. Qualquer duvida sobre este boleto, contacte o BEM (-) Descontei Abatimentos 
APOS VENCIMENTO MULTA DE 2,00%  
APOS VENCIMENTO MORA 0.33% AO DIA (-) Outras Deduções 
MAO LIQUIDAR ESTE BOLETO POR TRANSFJDEPOSITO 
PROTESTAR 3 DIAS APOS O VENCIMENTO More/ Multe 

PERÍODO: 2/10 (4) Outros acrescirnos 

(rI Valor cobrado 

Pagador 	 CNPJ/CPF 00816340000196 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS 
RUA PACATUBA, 254 EDIF PAULO FIGUEIREDO ANDAR 2 SALA 214 CENTRO 
Brasil - -49010150 ARACAJU Cóci. baixa 

Ficha de Conpensação 
Autenticaçâo Mecânica 

CPAGI 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGAflVA DE DÈBITÕS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ORINTER VIAGENS E TURISMO S/A 
CNPJ: 82.170.29110001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever,  quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receitã Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CT:N), ou objeto de decisãà judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGF.N) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documénto tem' os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as cotitribuiçôes sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua àuteriticidade na Internet, nos 
endereços <http:J/rfb.gov. br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGF.I1 n°  1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 15:11:34 do dia 12102/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/08/2025. 
Código de controle da certidão: 84B13.2F09.25C4.062F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ORINTER VIAGENS E TURISMO S/A (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 82.170.291/0001-20 
Certidão n°: 7003695/2025 
Expedição: 06/02/2025, às 14:53:51 
Validade: 05/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ORINTER VIAGENS E TURISMO S/A (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 82.170.291/0001-20, NÃO CONSTA cono 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns..°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
Ínadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



L www blumenau sc gov 
SecetonadaFozencja 
0ireoriadeReceita 

Gerência de Cobrança 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITODE NEGATIVA 

Nome: ORINTER VIAGENS E TURISMO SIA 
CPF!CNPJ: 82.170.291/0001-20 

CMC: 40392 
Endereço: CORONEL V1DAL RAMOS 1, SALA 605, JARDIM 8LUMENAU,BLUMENAU SC, CEP 89010-330 

Para fins de AVERBAÇÃO. 

Certificamos, nos termos do Artigo 30 do Decrci.o N 9.101 de 29/01/2010. que cm nóne e/ou, ndcreço do contribuinte supra 
consta a existência de débito, não vencido, a seguir relacionado(s). 

Exercício: 2025 Tributo: ISS DES/NOTAI3LU 
Exercício: 2025 i'ributo: ISS DES/NOTABLU 

A presente Certidão Positiva de Débito, com efeitos de Certidão Negativa de Débito, tem validáde pelo prazo de 180 (Cento e 
oitenta) dias, contados da data de sua expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais. Ressalvado ao 'Município de 
Blumenau o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser apurada. 

Número de Certidão: 156530402252 	 ' 
Assinatura Digital: 7A63E1 6FCBFF8428A55214807F650BAC 

Data/Hora Emissão: 06102/2025 15:20:46  
Data Validade: 05/08/2025 	 : 

Ateno Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http//wWw.bIumenau.sc.gov.brlcidadao 



07/03/2025, 18:24 
	

Consulta Regulandade dô Empregador 

LJ 
CAIX.A ECOr1M'cd F EDRAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	82.170.291/0001-20 
Razao 	

ORINTER REPRESENTACOES VIAGENS E TURISMO LTDA cial: 
Endereço: RUA ALAMEDA RIO BRANCO 238 4. AND. SALAS 45/46 / CENTRO 1 

BLUMENA(J / SC / 890 10-300 

A Caixa Econômica Federal, no USO da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/03/2025 a 02/04/2025 

Certificação Número: 2025030402280542148960 

Informação obtida em 07/03/2025 18:24: 10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.qov. br  

httpsi/consulta-crcaixa.gov.br/consultacrf/pageslimpressao.jsf  



ESTADO DE SANTA CATARINA 	 i 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTÂDÚÃIS 

Nome 'razão social): 	ORINTER VIAGENS E TURISMO S/A 
CNPJ/(PF: 	 82.170.291/0001-20 
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC) 

y •'••  
Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitánte, qúe não consta da base de dados 
da Secretaria de Estado da Fazenda 
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do 
portador. 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que viereniaser ápuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendênclas em nome do contribuinte acima identificado, elativas aos tributos, 
dívida ativa e demais debitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda 

Dispositivo Legal: 	 Lei n2 3938/66, Ait, 154 
Número da certidão: 	 24014039478197 
Data de emissão: 	 16/12/2024 01:32:39 	 ; 
Validade (Lei na 3938/65, Art. 158): 	14/06/2025 

A autenticidade desta certidão deverã ser confirmada na página da Secretaria de Estado, da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  



03/2025, 14:24 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIHISE 

Banese 
Saidos e extratos 

2a VIA DE TRANSFERÊNCIA TED 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Bankïng 

Número de controle: 202503209940000030R 

Data: 	 R'aIzado em 201032025 às 07 QOm 

Dados da transação 

Finalidade: 01 - Crédito em Conta Corrente 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 047 BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 035 

Conta origem: 03/103952-1 

10  titular da conta origem: ASSOCIACAO B DA DE HOTE1SIND. 

Tipo de conta destino: Conta Corrente 

Banco destino: 341 - 60701190 - BANCO ITAU 

Agência destino: 019 

Conta destino: 000000926-9 

CNPJ do favorecido: C9.171.271/0001-87 

Nome do favorecido: EHTL CORPORATIVO VIAGENS LTDA 

Valor do documento: R$ 30.000.00 

Descrição: CAMPANHA EHTL 

Alô Banese: (79) 3218-2320 capitis e regiões metropohtanas) e 0800 284 3218 dema!s regiões) 

SAC 0800 0219013 

SAC Deficientes Auditivos ode Fat' 0800 0219010 

Suporte internet Banking (9)  3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

ittps://nib.banese.com.br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtmt 	 1/1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota 
67420 

Date e Hora de Emissão SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
17/03/2025 15:23:54 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -NFS-e çógo de Verificaçâo 
3025o311u09127fl10001$7 	 Sernço prestado em 17103/2025 	 . PKF2-LEYJ 

PRES1ADOR DE SERVIÇOS 
CPFICNPJ: 09127.271/0001 -81 	 Insciiçóo Municipal: 3.682.759-2 

E Nome/Razéo Social EHTL CORPORA11VO VIAGENS LTDA 
í1 1 1... Endereço: AV IPIRANGA 104, ANDAR 4 - REPUBLICA .- CEP: 01046.010 

Municipio: So PIo 	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS 
CPF/CNPJ: 00.816.34910001-95 	 Inscrição Municipal: 
Endereço: Rua R PACATUBA 254 CENTRO, Edf Paulo Figuelredo a! 214 20  - Centro 	CEP: 49010-150 
Municipio: Aracaju 	 UF SE 	E-mail: - 

INTERMEDIÁRiO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: -- 	 Nome/R&ão Social: - 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Nota fiscal referente Projeto Viva Sergipe 2025 
Valor: 	P.5 	30.000,00 
Vencimento: 20/03/2025 

Dados da conta: 	hti Corporativo Viagens Ltda 
Banco: 	341 	(Iteu) 
Ag. 	01e9 
C/C: 	00926-9 
CNP,J: 	09.127.211/0001-87 

VALOR TOTAL DO SERViÇO = R$ 30 000,00 
- IMSS (Ri) IRRF (R$) CSU. (R$) COFINS (R$) 	J 	PIS(PASEP (R$) 

Código do Ser#iço 
07109 * AgencIam/InterniedIaço programas de turlamo, passeIas, vIagens, excurabes, hospedagens e congêneres 
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Allquota (%) Valor do ISS (R) Crédito (R$) 

000 3000000 600% 150000 000 
Municlpio da Prestaçao do Serviço 	- 	Número lrrscnçáo da Obra Valor Apromado dos Tributos / Fonte 

- OUTRAS INFORMAÇÕES  
(1) Esta NFS-e foi emihda com respaldo na Lei ri° 14.097/2005; (2) Data de vencimento do- ISS deste NFS-e: 10104/2025. (3) 
Esta NFS-e substitui a NFS-e ri0  2167419; 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÈBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EHTL CORPORATIVO VIAGENS LTDA 
CN13J: 09.127.27110001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:28:09 do dia 02/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/08/2025. 
CÓdigo de controle da certidão: 9878.3C53.4B22.EE73 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 	09.127.271/0001-87 
Razão 	

EHTL CORPORATIVO VIAGENS LTDA 

Endereço: 	AV IPIRANGA 104 ANDAR 4 Ci 41 A 44 / REPÜBLT A/ SAO PAULO / SP / 
01046-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que the confere oArt. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situção regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições 2e/du,  encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:O 5/03/2025 a 03/04/2025 

Certificação Número: 2025030506371496712317 

Informação obtida em 07/03/2025 18:10:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstõs em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no ite da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta.-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf  



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 09.127.271/0001-87 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão no 	 25020332384-84 

Data e hora da emissão 	06/02/2025 16:15:56 

Validade 	 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invahdará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitío 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1'  



PREFEITURA DE 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliáriós 

Certidão Número: 1494109-2024 

CPF/CNPJ Raiz 	09.127.2711 

Contribuinte: 	EHTL CORPORATIVO VIAGENS LTDA 

Liberação 	27/09/2024 

Validade 	 26/03/2025  

Tributos Abrangidos 	imposto Sobre Serviços ISS 	 ' 

Taxa de Fiscalização de Localização instalação e Funclonáilrnt 	- 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 
Taxa de Residuos Sólidos de Serviços de Saúde - TRS(lTcidência a partir de Jan12011) 
Imposto Sobre TransmisSãO de Bens lmóv._i38l 	

" 

Ø,  J 	 - 

Unidades Tributárias 

CCM 3662759 2 Inicio aiv 17/10/07 (AV IPIRANGA iO GEP 01046 010) 

-v 

Ressalvado o direito de a Fazenda MiihiipIçobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que,se verifiquem a qualquer tempo inclusive em relação ao periodo contido neste 
documento, relativas a tributos adn ir trados pela Secretaria MunicÍpal da Fazenda e a inscrições em Divida Ativa 
Municipal junto à Procuradona Geral do Municipio é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra referente 
aos créditos tributários inscrtÓs e não iflscritos na Divida Ativa abrangidos por esta certidão até a presente data é 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão etécondicionada a verificação de sua autenticIdade na Internet no endereço 
http://www.prefeiturap/gOb'r!cidade/SeCretariasIfaZenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017, instrução Normativa SF/SuREM n°3, de 6 de abril de 2015 
Decreto 50.691 de 29 de junho de 2009, Decrelo 51.714. de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°266, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
deO4deagostode2O2l 	 . 
Certidão emitida ás 16:2919 horas do dia 06/02/2025 (hora e data de Brasilia). 	 . 

Código de Autenticidade. FAD588CD 	
. 	 • 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:IIvw.prefeitpx.aSp9',bT/5L 	- 

(PAG.r 	_'•) • 



Pagina 1 de 1 

PODEIZ JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABLH0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EHTL CORPOP.ATIVO VIAGENS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.127.271/0001-87 
Certidão n°: 7023237/2025 
Exped±ço: 06/02/2025, às 16:12:20 
Validade: 05/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EHTL CORPORATIVO VIAGENS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.127.271/0001-87, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacionalde Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

- 	das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

Aaceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
auehticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
eolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

flicaz e iaetãe 	cdtt: ju c. h 



CONTRATO DE PATROCÍNIO E PROMOÇÃO DE EVENTO 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo. norne?das e identificadas têm, entre si, justo e 

acertado o presente Instrumento, que se regerá pelas cláusulas e condições descritas no presente. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DAS PARTES 

1.1. PRIMEIRA CONTRATANTE: EHTL CORPORATIVO VIAGENS LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob o n.° 09.127.271/0001-87, com sede na Avenda 

Ipiranga. n.° 104. 41  andar. Conjuntos 41 a 44. República, no !Flunicípio  de São Pauio/SP, CEP: 0104(-

010, neste ato representada na forma de seu Contrato Sdciai, doravante denominada "EHTL" 

simplesmente PRIMEIRA CONTRATANTE: 	 . 	
• 

1.2. SEGUNDA CONTRATANTE: ABlHSEDO ESTADO DE SERGIPE, doravante 

denominada 'ABIH-SE" ou simplesmente SEGUNDA CONTRATANTE: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO  éóNTRATO 

2.1. O presente Instrumento tem por objeto o Patrocínio Financeiro" no afio oe 

2025. a ser prestado pela SEGUNDA CONTRATANTE.á PRIMEIRACONTRATANTE junto aos Everty 

Meqa Fam e Famtur com respectivas divulgações, doravante denominado simplesmente PROJETO nos 

termos e condições adiante estipuladas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGÁÇÕESDA PRIMEIRA CONTRATANTE 

3 1, A PRIMEIRA CONTRATANTE, se obriga a utilizar o valor recebido a Iitu!o e 

patrocinio, única e excusivamente para o Projeto determi,ado na cláusula 11  deste instrumen!u 

destinando o valor do patrocinio para fazer frente as despesas:do'Projeto; 

3.2. A PRIMEIRA CONTRATANTE se obriga a utilzara Iogomat'ca da pa!rocinadord. 

em oca! a ser definido de comum acordo entre as partes, duranté:todo o período dos even:os, 

quaisquer veicutações que fizerem referência ao PROJETO, descrito na cláusula 111. independente oa 

mtdia utlizada. observaoas as disposições da cláusula Sa desté instr:umento; 	.. 	
, • 



3.3. A PRIMEIRA CONTRATANTE será a única e exclusiva responsável pelas 

obrigações cíveis, trabalhistas, criminais e quaisquer outras advindas do funcionamento do projeto 

Academia de Arte e Cultura, durante a vigência do presente instrumento; 

3.4. A PRIMEIRA CONTRATANTE se compromete a isentar a SEGUNDA 

CONTRATANTE de qualquer evento danoso eventualmente venha ocorrer durante o período de vigêrcia 

deste contrato; 

3.5. A PRIMEIRA CONTRATANTE se obriga, desde que solicitado pela SEGUNDA 

CONTRATANTE a prestar contas no término deste instrumento, independente de sua renovação, co-no 

forma de comprovar o uso devido do patrocínio. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SEGUNDA CONTRATANTE 

- 	 4,1. A SEGUNDA CONTRATANTE se obriga a patrocinar a PRIMEIRA 

CONTRATANTE, durante todo o período de vigência do presente contrato. estando os valores o 

condições de pagamento definidos na cláusula 6' do presente instrumento: 

4.2. A SEGUNDA CONTRATANTE deverá fornecer sua logomarca, para a utilização 
pela PRIMEIRA CONTRATANTE, conforme determinado na cláusula 3,  no prazo de 30 (trinta) dias, 

após a assinatura do contrato de patrocínio. 

S. CLÁUSULA QUINTA - DA LOGOMARCA 

5.1. A logomarca da SEGUNDA CONTRATANTE será utilizada pela PRIMEIRA 
CONTRATANTE, em tamanho proporcional ao valor do patrocínio fornecido: 

5.2. Não haverá exclusividade da logomarca da SEGUNDA CONTRATANTE, sendo 

permitida a exibição da logomarca de outras empresas, respeitados os termos acima definidos: 

5.3. Caso a SEGUNDA CONTRATANTE opte por destinar mais recursos no Proieto, 
terá o direito á maior divulgação a ser definida pelas Partes, por meio de Aditivo. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PATROCÍNIO 



6.. A SEGUNDA CONTRATANTE destinará o valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cirqenta mil reais) a PRIMEIRA CONTRATANTE para o fim de patrocinio, conforme segue: 

Road show R$ R$ 40 agentes de viagem 
15.000,00  60.000,00 em cada roadshow 

oanner tela de login (1 média de 5000 agentes 
semana) RS 3.500.00 3 10.500.00 por dia x 7 dias = 35000 

agentes 

RS média de 5000 agentes 
Banner Principal RS 3.500.00 6 por dia x 7 dias = 35003 

1 
21. 000 

' agentes -, 

b'nneç F Home '1 média de 5000 agentes 
semana) 	 RS 1 .000,00 6 R$ 6.000,00 por dia x 7 dias 	35000 

agentes 

Poo-up R$ 2 500 00 5 R$ média de 5000 agentes 
12.500,00 por dia x2dias 

Banner de 	 R$ 1.500.00 
• 

8 RS 
arregamento  12.000,00  média 	de 5000 agentes 

Mata direta de mais de 
News compartilhada 	R$ 500,00 4 R$ 2.000,00 15 mil agentes de 

viagens 
1 R$ Maia direta de mais de 

News exclusiva 	 R$ 2.500,00 12 3000000 15 mil agentes de 
viagens 

Facebook 	 R$800,00 2 RS1.600,00  

Whatsapp emop 	 RS 450.00 6 RS 2,70000 mais de 15 mil a e-i ' 
de viagens 

Whatsapp imagem 	R$ 450.00 6 R$ 2.700,00 mil agentes  - de viagens 

Mega Fam Mesa 	 RS 1 500 agentes 

1 Banner Sites parceiros 1 	R$ 3.750,00 6 RS 
semana  22.500,00  

Desconto 	R$ 63.50000 
Valor Final; 	R$ 150.000,00 

6.2. O patrocinio descrito na cláusula anterior será realizado mediante deposito 
conta corrente sob n 00926-9. na Agência 0189 do Banco ltaú, em nome da PRIMEIRA CONTRATANTE 



que deverá fornecer recibo para a SEGUNDA CONTRATANTE no ato de entrega da cópia do 
comprovante de depósito: 

6.3. O pagamento do patrocÍnio, será reaUzado em 05 (cinco) parcelas mensais, 

iguais e consecutivas, no valor R$ 30.00000 (trinta mil reais). sendo a 1a em 20/0312025. 
20106/2025- 20/08/2025 - 20/1012025 e a última na data 20/12/2025. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA —tARESC1SÃO 

7.1. Este instrumento será rescindo caso uma das partes descumpra o 

pactuado nas cláusulas deste instrumento. Sendo certo que em se tratando do descuniprimento 

por parte da PRIMEIRA CONTRATANTE essa deverá devolver integralmente os valores jã 
pagos: 

7.2. O presente contrato poderá ser rescindido pelas Partes, com até 03 (três) 

meses que antecedem os eventos, de lorma imotivada, mediante aviso com 30 (trinta) dias de 

antecedência, não cabendo qualquer tipo de indenização e/ou interpelação à parte contrária: 

7.3. Caso não observado o prazo acima e o contrato venha a ser rescindido de 

forma imotivada pela SEGUNDA CONTRATANTE. será retido 50% (cinquenta por cento) do 
valor patrocinado até então pago; 

7.4. Com a rescisão do contrato. ficará a PRIMEIRA CONTRATANTE 
desobrigada da utilização da logomarca da SEGUNDA CONTRATANTE; 

7.5. Além das cominações acima a Parte que der causa à rescisão do presente 

instrumento pagará multa no valor de 10% do valor do contrato, independente de ação judicial 

específica para ressarcimento de perdas e danos. que poderá ser movida pela parte prejudicada. 

8. CLÁUSULA OITAVA DO PRAZO 

8.1. O p"esente contrato estará vigente desde a data da sua assinatura até a 

finalização do evento patrocinado, podendo ocorrer sua prorrogação por meio de adiamento 
escrito. 

4 

1" 



Cronograma de atividades planejadõ para cano de 2025: 
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9.CLÁUSULA OITAVA - DOFORO 

91. As partes elegem o Foro Central da Comarca de São Paulo - SP., para 

dirimir quaisquer controvérsias oriundas da presente contrato.. 

Por estarem 	assim justas e 	contratadas, 	as 	partes firmam 	o 	presente 

Instrumento, em duas vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2024. 

CONTRATANTE :PRIMEM 

SEGUNDA CONTRATANTE 

Testemunhal 	CPF:  
Nome Legível 

Testemunha 2 	 CPF: 
Nome Legível 

~nÇ.. (PAG. 
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Ha1i d.,  aoum.'nto rr 	ial(SH256). 	 ' 	 1 	•-. 

Assinaturas 

Ø Flavio Gomes Louro 
CPF: 260.110.628-06 

Assinou em 30 jan 2025 às 01:05:32 

Log 

-:: 	Operador com email contasareceber@e-hti com. br na Conta b7h21 5f8-9cb1439da66c- 
0334c895c4b2 criou este documento número def49245-9e61-4538-b867-505694941 1e7. Data 
limite para assinatura do documento: 28 de fevereiro de 2025 (16:33). Finalização automática 
após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro. 

	

).. 1b: 	3 	Operador com email contasareceber@e-htl.com.brna Conta b7b215f8-9cbl-439d-a66c- 
0334c895c4b2 adicionou à Lista de Assinatura: 
flavio@ehtl.com.br  para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados 
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Flavio Gomes Louro e 
CPF 260.110.628-06. 

	

y) i,. 	 Flavio Gomes Louro assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail flavio@ehtl.com.br. CPF 
informado: 260.110.628-06. IP: 71.47.234.34. Localização compartilhada pelo dispositivo 
eletrônico: latitude 28.3181056 e longitude -81.6349184. URL para abrir a localização no mapa: 
'rrAI/pr. (lrk! ri. Jrr ,ln.dtIn. Componente de assinatura versão vi .1107.5 disponibilizado 
em https://app.clicksign.com. 

	

ii 	1 	Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a 
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número 
def49245-9e61 -4538-b867-505694941 1 e7. 

Documento assinado com validade juridica. 
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INCOMUM TURISMO LTDA - EPP 

RUA DOM JAIME CAMARA, 170 SALA 903 E 904 
CENTRO 	- FLORIANÓPOLIS 	- SC - 88.015-120 

CNPJ: 02.558.529/0001-50 

DANFPS-E 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica 
Numero: 24056 
Autorização: 298112 	

Imo 
Emissão: 0710312025 
Código de Verificação: 9E704C68-2A60-1 FEl 	 - 

JRAZÃO SOCIAL CFPS 

iação Brasileira da Indústria de Hoteis Sergipe 9203 

EÇO BAIRRO!DISTRITO CEP 

'acatuba, 254 - si 214 2 andar Centro 49.010-150 

CIPIO 

1 
UF PAIs CPFICNPJIOuIrOs 

100.816,34010001-95  
CMC 

ju SE BRASIL 

Atividade (Descrição CNAE) Descrição do Serviço CST Alig. Valor Unitário Qtde Valor Total 

7990200 (SERVICOS DE RESERVAS E OUTROS SERVICOS DE TURISMO O 2.50 R$ 30.000,00 1 R$ 30.000,00 

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE) REFERENTE A AÇÕES 

DE MARKETING COM A INCOMUM VIAGENS PARA O PROJETO 

"VIVA SERGIPE". BANNEP. NO SITE, 	PACOTE COM 

INCENTIVO DE VENOAS, 	VITRINE VIRTUAL, 	POST EM 

MÍDIA.S SOCIAIS, 	EVENTO UGART. 

BOLETO BANCÁRIO VENC. 20/03/2025. 

IT&f,,I,s .1.. Im..ntn 

Base de Cálculo de ISSQN Valor do ISSON 83se de Cálculo 1SSQN Subsl. Valor do ISSQN Subsl. Valor Tolal dos ServIços 

R$ 30.000,00 R$ 750,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 30.000,00 
dconsIS 

DANFPS.E. ~EN1OAUXILIAR DA NOTA FISCAl. OS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRONICA 	A VAUTIAOE E AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELETRON?CA 
PODERÃO SER COMPROVADAS MEDIANTE CONSULTA A PAGINA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - &w NA 
INTERNET. NO ENDEREÇO pedal 	g v.b.ANezneIaeIefron,ca. EM VERIFICAR AUTENTiCIDADE " PRODUÇÃO. 
INFORMANDO O CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 708C882A6D1FE1 E O NÚMERO 0€ INSCRIÇÃO DO EMITENTE NO CADASTRO 
MUNICIPAL DE CONTRIaUINTES . CMC: 0989479 

E 

NOM 

ENDi 

MUN 



Pague agora com o seu Px 
Para efetuar o pagamento via Pix, utilize a opção Pix de seu aplicativo 
e aponte a câmera do seu aparelho para o QR code ao lado. 

Recibo do Pagador 

'LLti. 

 

1001-9 1 00190.00009 01358.560009 00002.612174 1 10260003000000 
Nome do Pagador 1 EndereÇo . CNPJ 	Datada Vencimento 

ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS SER 00.816.340I0001-95 	 20/03)2025 
RUA RUA PACATUBA, 254 Si- 2014 AgntC6digodoBenefrcírio 	— 49010-150 ARACAJU SE 3174-7/110534-5 

Nome do Benafldono Endereço CNPJ 	Nosso Número 
INCOMUM TURISMO LTDA 02,558.52910001-50 	00013585600000002612 
ALAMEDA ADOLFO KONDER 980 SALA 21,22 E 23- CENTRO Valor do Documento 88010-140 FLORIANOPOLIS SC 30.000,00 

DodoBanco 	-- 	Ni dodocumentd 	 EspécieDoc Aceite DataProcessarnento 	(r)VaiorPngo 
378839 	 DM N 14101/2025 

Autenticação mecãnica  

1 001-9 1 00190.0000901358.56000900002.612174 1 10260003000000 
Local do Pagamento 	 Cinto de Vencimento 

Pagar preferencialmente nos canais de autoatendimento do Banco do Brasil. 	 2010312025 
Nome do Benebciarro 	 - 	CNPJ Agênci&Códígo do Beneficiário 	— 

INCOMUM TURISMO LTDA 	 02.558.529/0001-50 	 3174-71110534-5 
- Dota do Documento 	Nr do documento 	 - 	Espávie DocAceite 	Data Processamento 	Nosso Numero 

14/01/2025 378839 DM:__N14/01/2025 	 00013585600000002612 
Uso do Banco 	 Carteira 	Espécie 	 Quantidade 	(e) Valor 	 (=) Valor do Documento 

	

17 	R$ 	 30.000,00 
Intormaçáes de. Responsabrdade do Benec;áno 	 - 	 (.) DescontolAbatimento 

JUROS: Tcixa Metisci) 	 : 	100 % APOS 20/03/2025 	
0,00 

MULTA DE 	2,00% A PARTIR DE 	21/03/2025 	 (+)Jumos/Multa 	
000 

() Valor Cobrado 
30.000,00 

PROTESTAR P.POS 06 DIAS CORRIDOS DO VENCIMENTO 

Nome do Pagador /Endereço 	 CNPJ 
ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS SER 	 00.816.340/0001-95 
RUA RUA PACATUBA, 254 SL 2014 
49010-150 ARACAJU SE 

Beneticiârio Final 	 CPF / CNP 

1I 	ll 11 11I 11 1 II 1111 1I 	I 1 1 1 l 111I 1111111 I1 1 I 111011111 	1 1 	1 	1 	IM 1 1 



Uma operadora de 
viagens diferente 
de todas as outras. 

1 	______ 

Num 
CONTRATO DE SERV1ÇO DE PUBLICIDADE E MARKETING 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo nomeadas e identificadas têm, entre si, justo e 

acertado o presente instrumento, que se regerá pelas cláusulas e condições descritas no presente. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 

1,1. PRIMEIRA CONTRATANTE; INCOMUM TURISMO LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrÍta 

no CNPJ sob o n.° 02558529-0001-50, com sede na 	AdoIfo Konder, 980, 3 andar, Centro 

Florianópolis- SC- 88010-140, neste ato representada nz', 	ma de seu Contrato Social, doravante 

denominada "Incomum Viagens" ou simplesmente PRIMEIRA CONTRATANTE; 

1.2. SEGUNDA CONTRATANTE: ABIH-SE DO ESTADO DE SERGIPE, doravante denominada "ABIH-SE" 

ou simplesmente SEGUNDA CONTRATANTE; 

2.. CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O presente Instrumento tem por objeto a elaboração de ações de marketing durante no ano de 

2025, a ser prestado pela SEGUNDA CONTRATANTE á PRIMEIRA CONTRATANTE com respectivas 

divulgações, doravante denominado simplesmente PROJETO, nos termos e condições adiante 

estipuladas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES CA PRIMEIRA CONTRATANTE 

3.1. A PRIMEIRA CONTRATANTE, se obriga a utilizar o valor recebido a título de patrocínio, única e 

exclusivamente para o Projeto determinado na cláusula 1a  deste instrumento, destinando o valor do 
patrocinio para fazer frente as despesas do 'Projeto"; 

3.2. A PRIMEIRA CONTRATANTE se obriga a utilizar a logomarca da patrocinadora, em local a ser 

definido de comum acordo entre as partes, durante todo o período dos eventos, em quaisquer 

veiculações que fizerem referência ao PROJETO, descrito na cláusula 11, independente da mídia 
utilizada, observadas as disposições da cláusula 51  deste instrumento; 

3.3. A PRIMEIRA CONTRATANTE será a única e exclusiva responsável pelas obrigações cíveis, 1 
trabalhistas, criminais e quaisquer outras advindas do funcionamento do projeto, durante a vigênci'% 

do presente instrumento.; 



° 	Urna operadora d 
	 o 

viagens diferente 
f 	 de todas as butras; 
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3.4. A PRIMEIRA CONTRATANTE se compromete a isentar aSEGUNDA CONTRATANTE de qualquer 

evento danoso eventualmente venha ocorrer durante o período devigência deste contrato; 

3.5. A PRIMEIRA CONTRATANTE se obriga, desde que solicitado pela SEGUNDA CONTRATANTE a 

prestar contas no término deste instrumento, independente de sua renovação, como forma de 

comprovar o uso devido do patrocínio. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SEGUNDA COtTRAiANTE 

4.1. A SEGUNDA CONTRATANTE se obriga a patrocinara PRIMEIRA CONTRATANTE, durante todo o 

período de vigência do presente cortti, estando os valores é cõndiç6es de pagamento definidos na 

cláusula 6 do presente lnstrumento' 

4.2. A SEGUNDA CONTRATANTE deverá fornecer sua logomarca, para a utilização pela PRIMEIRA 
CONTRATANTE, conforme determinado na cláusula 31  no prazõ de 30 (trinta) dias, após a assinatira 
do contrato de patrocínio. 

S.I. Não haverá exclusividade da Iogomarca da SEGUNDA CONTRATANTE, sendo permitida a exibiçio 

da logomarca de outras empresas, respeitados os termos acima definidos; 

5.2. Caso a SEGUNDA CONTRATANTE opte por destinar mais recursos no Projeto, terá o direito à 

maior divulgação a ser definida pelas Partes, por meio de Aditivo. 

6. CLÁUSULA SEXTA DO PATROCINIO 



11 

12 unidados101 por más 
(A partir da data do assinatura desta acordo) 

12 unidadesfOl por mós 
(A partir da data do assinatura deste acordo) 

12 unidactas/Ol por más 
(A partir da data de assinatura deste acordo) 

01 por môs 
(A partir da data da assinatura deste acordo) 

01 por bimestre 
(A partir da data de assinatura deste acordo) 

01 por bimostre 
(A partir da data de assinatura deste acordo) 

01 por bimestre 
(A partir da data da assinatura desta acordo) 

01 por semestre 
(A partir da data do assinatura deste acordo) 

01 por semgstro 
(A partir da data de assinatura deÃte acordo) 

2 banners no sito Incomum com promoCões exclusivas do Parceiro 

2 pacotes com incentivos de vendas 

2 poste na Vitrina Virtual 

2 poste Instagram feed 

2 posts instagram Stories 

2 posts Facebok feed 

2 pozts Facehooi stories 

2 poste e serem definidos peo Percelto para o t.iniodIn 

2 matérlasa ~em definidas pelo Parceiro para o elog incomum 

R$9$00.00 

Ri0.000,00 

R$T.200.00 

RSO.000,00 

R$7.200.00 

RSO.000,00 

RS1 .200.00 

R$1.200,00 

- 06 cafés da nianhâ com treinamento (01 por unidade Incomum) para toda 
equipe de vendas Incomum (cerca do 80 pessoas); 
01 treinamento on fIno aberto para agentes de viagens, com -edIço extra 
ao necessário o com quiz do perguntas o respostas com promiaçdo do 
brindes do Parceiro; 

- Campanha de vendas com presnlaçáo, se oferecida por algum parceiro; 
Banner randõmlco no sito, bannor exclusivo no sistema do vendas do 
agente de viagens, lâminas de promoções, vitrino virtual, minirno do 01 
pastagem por dia entre iéminas o videos InstitucIonaIs o vfdeos 
exclusivos Sobro o Parceiro oiaborado pela nosas digital tniuencet nas 
mEdras sociais, biog O onde mais puder ser divulgado virtualmcnte a 
também prosoncialmonte através das visItas dos nossos 15 executivos 
em-suas agrnc4as de viagens no Brasil, todos do segunda a sexta, 
Visitas em conjunto com o máximo das nossas equipes do executivos, 
com material impresso o digital sobre o Parceiro, produzido pela Incomum 
Viagens, de segunda a sexta; 
Data a combinar, desde que soja durante uma semana completa, 

V)ido por 07 dias corridos 

02 undades, sendo a 14  Semana 
Exdusiva em Março (sugestoo de 
foco no Sâo João) e a 21  Semana 
Exc:.sswa em Julho (suestao de 
cco nas lenas de verâo e tm de 

ano) 

R$22.000.00 

,.. 



PROPOSTA DE AÇÕES PARA SERGIPE 

Ftori.ribpotra. ttelnorrrenio evctusivo pera cerca de 30 Ígeol 	erro em aodit6rl 	dos escritórios 	O2undirde* lnCbmunou •eisrouranln no crdede escolhida (lol definido tócotrrum( pelo equipe 	trrclulrtdO cata do 
marrO, equiporrrenios de s000rlzoçló. 0000ltcs, sane tlrt dele, coheeiuro do evento"eldeo tnotPricion,l (Supelfio de uma 
neo midt. 	epeieIs, (Omirreo premnelõrlei, 00 dii do evento- Deis o combino, e eetó,eo enleeer,cla,ls poro 

edtçio no 1' 
4U 30 O prcotc com mlshr,o de Cl ciderdes. (Cidode sugerido em -Maio 251 semestre e outro 

ndtçdo no 2' 

Biumeniru. llCtnonreelo enclijuino pelo cerco de 30 agentes de eleger,, em erdulórlO dos e,çrltófle 
(ecornuris 

iemesre( 

02 enidtete ou rcotourusr,ta na cIdade ,co(hide (tocai d011ntdo pois .quipv incomum), 	(ulndo cotO do mOrri,., equipeinevuos de sonoru'açOo, c000iles. 	lhe (Sueutk de urna sove 	dele, cobmetwa do evento e v(deo liistllocitenau Ires mudtao cocl,i, iim(nee promoclansio no dlv do evento Date ediçio nau nse.000,00 a combina, e vetore s retevenciouu por. pechie com vlinirne de 04 crdsdos (Cidade erigerido) someolre eculra 
tottçin no 2° 

verneor,) 
Cr,ctóm. Trtsnamer,io e000nIvo pare cerc, de 30 agenino de virgens ver auditório doo cacrltõrlo, trrconuun 	ou reutourooto na etdjde escolhida ((000i definido pelo equipe locemu,rr), krclurndo cate, do 

02 	odes 
ISugeutio do ar,,, 

"revirO, equipsmenlou, de sonoriesçdo, convites, soer tire datO, COmetera de evento e vida,, (nsjhocion,i 
ed(çio ris 1' 

neO mudian o00tais, (fimInos proirroc(ons(, no dii do evenlø. Ooia o comuna, e valores reiernnçlois poro 
eemostm e  outro R58.000.00 

pocoi,r com mineiro de Cd cfdodeL (Cidade sugerido) adiçio esO' 
Ivmes,el 

.Jotnvuile- Treirramonle i'cciuo(vo para cerco de 30 ogerrlps 	de elegem 	em auditório dos esct-tiõrlo, incomuule 02 unidades ou restouronle na cidode e5criih,do (tocai definido polo equipe incomum), lrrciuinOo caIu da 
niO,rt,i, equipanrerrtun de sonoiloaçeo, convites, case lhe )Sugestoo etc urso 

dai., cebrelun, de evevio e vidro Irrniftuclo,roi 
nas midtas rectal,, iirrutn., promoctr,alo no dli do evento Dato o comhin,e e vetores referencluIs poro 

ediçie no u' R$E,000,00 
pacote com rnunimo de Da cidade.., (Cidade eugenia) noineotre e outro 

edlçde no 2' 

Opcturrat. Brindes pero005tizedos tncon,um Veigeno e ParceIro para os agreles de ulegeruo puróc.penses 
nenreore) 

doc capociloçóco correu (vetor teaaeudoerr, neensoalres ou ornrltsrts Encomend, e arte tnil.s pelo 120 i.000Po incomum Vbgnna. m 

PROPOSTA DE AÇÕES PARA SERGIPE 

Logomorca derrtrce do elond Incomum Viegena com Irnogemiulo ou vidro incentuoari,Jø e deotinir: 
Logomarci em toda. 0*0,10, teutoo duronte o evento, Le(a em br,rrdeo ou estruturou do stand: 
Caderno de oieil.s impresso vem iogemprca e promoç5o de picota,, eeeiesinesparo entrego, 
soe egentes de uíognno droonteo epos o evento. 	

Cl 	 R$0.500,00 v,0005 e Idmies, pramoclønplo nor ediCto $00,015 inel000ion3is o grovadon pela noese dtgltot 
idluenco, dwantó o, dias de evento: 

Um colabOrador (ecernorrr pode reprnooeta.Ios e oteortier se pubtieo nvoto evento cose crio 
pegou,,, cotar preseractotnrerrle. 

Logomorcp dentro do oCorri incorrrurrr Viagens com imaçvm leio ou oldeo rrcenrnando o deslino; 
Loçoms,rca er,riodao os m,l* leitao durante o 000rdC,oepr aro brlrrd.o oueulruturao doolend; 
Cadórno de oterta, Impeesue com togomarco • pvomoçie de pecoteo euciuo,uos puro e.rtrngor 
sou agentes de siOgneu dutmnte e após o evento, 	

31 	 R$6.50000 eOremos pruetodanaei soa rirldtoo avc;a:g, Jr.striimw , no, a ficavodou pela ironro ti lgll& lrd(unrrcr', ddtrsnte no dias de nt'eelo 
Uro cotobteatior Incoretir, pode 'epteovrrta.tos e sionder se piibiio nesle evento, coso trio 
pensas notar preoerrc(atrr,ente 

LOgornetca enrtodos asóries leitoa dormir o enenlo,euoeto idaod; 
bril 

- Caderno de ofertas tnlp.eno com rogomnerca e peumuao de pacotes exLtq$p,C,. Do-a entregar 	 C0 soe ogeeteodeul.gen$dorerrie. op000eeento, 	
R Vmdeo e (imimrar prorsotm000(s coo mtdtau saciei,, imrs1ticlosato e grevadou pele rr000e digital 	 mum  
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PROPOSTA DE AÇÕES PARA SERGIPE 

logomarca dentro do elarrd Incomum VIagens com Imegemioto ou v;deo 
Inosntimmdo o destino: 
Loomarca em todas ao aftas leitas duranto o oesnto. soja em brindes ou a&tIuluras 
do ufano, 
Cidorno do ototas ImpmssO com logomarca o p;omovlo do pOCatAS OOCIUOvOS psi 
entregar aos agentes do o agana durante depôS O endreo. 	 01 	 R$6.500.00 
'IIdeos e tn;tn5a pro;rrOctonsIO nas mkllao sociaIs, Inottluclonsls o gravados pela 
noese d'gflal inffuençcr durante os dias de evonlo: 
Um cotborodor tncomum pode •eprasontttiOa e atender ao publico nea SeCrito. 
CISO nlo poarrl estar prenctalmente. 

logomarca 	dentro do 	stand 	Incomum 	VIgen, 	com 	Imoçemloto ou vdeo 
Oconttvando odoetino: 

Logomarca oro todas es anOs 101100 durante o 050010, seja em brindes ou elItulisas 
doetdnd: 
Cdorno de oteris iropresuo com togomarcs o promoçto de pacotes enctuataos pana 
entregar aos agentes de viagens durante e após o anseio, 	 0; R56.500,00 
Videos e lâmInas prornoCioreiti nai mldico socIsl, inzitilucionala e gravados pela 
nossa dIgItal tntuoncet durinta osdtso de evento: 
Um CotabOrOdor Incomum pode represnrnth.Ios e atender ao publico neste evento, 
caso nio possam seta; pre%CriClalnyrente. jl-1 

mum 

Logomarca dentro do stand incomum Viageis com lmageinflolo ou video 
ncontivendo o destino; 

- Loo,narca em todas as artes feitas durante o evento, seja em brindes ou estruturas 
do stand; 
Caderno do 0ferts impresso com Iogornsrca e promoçao de pacotes exclusivos 
para entregar aos agentes de viagens durante e após e evento, 	 01 	 R$S500,00 
Videos e lâminas promocionais nas mídins sociaIs, Institucionais o gravados pela 
nossa dlgttal influeçtcer durante os dias de evento: 

- Um colaborador incomum pode representá-los e atender ao ptâbfico neste evento, 
caso nâo possam estar preserlclalmento. 

- Logomarca dentro do stand incomum Viageos com imagemftoto ou video 
incentivando o destino; 

- Logomarca em todas as artes feitas durante o evento, seja em brindes ou estmturas 
do stand; 
Caderno de otenias Impresso com logomarca e promoçlo de pacotes exclusivos 
pera entregar aos agentes de viagens durante e após o evento 	 01 	 R$6.500,00 
Videos e laminas promõclonats nas midias sociais, InStItUcionais e gravados pela 
nossa digital Influencer durante os dias do evento; 

- Um colaborador Incomum pode representá-los e atender ao publico neste evento, 
caso nâo possam estar presenclalmente. 

otaí cio todas as açoes propostas acima 	 R 14750000 



Uma operadora 'de M=I 	viagens diferente 

[r 	de todas as outras. 

NA um 
6.3. O pagamento do patrocínio, será realizado em 05 (cinco) pãrcelas, sendo a primeira em 20/03 no 

valor de R$30.000,00, a segunda em 20/06 no valor de R$30.000,00, a terceira em 20108 no valor de 

R$30.000,00, a quarta em 20/10 no valor de R$30.000,00 e a quinta em 20/12 no valor de R$27.500,00. 

7.1. Este Instrumento será rescindido caso uma das partes descumpra o pactuado nas cláusulas deste 

instrumento. Sendo certo que em se tratando do descumprirnento por parte da PRIMEIRA 

CONTRATANTE essa deverá devolver integralmente os valores 'dos serviços ainda não prestados; 

7.2. O presente contrato poderá ser rescindido pelas Partes, com até 03 (três) meses que antecedem 

os eventos, de forma imotivada, mediante aviso com 30 (trinta) dias de antecedência, não cabendo 

qualquer tipo de indenização e/ou interpelação à parte contrária; 

7.3. Caso não observado o prazo acima e o contrato venha a ser rescindido de forma imotivada pela 

SEGUNDA CONTRATANTE, será retido 50%  (cinquenta por cento) do valor patrocinado; 

7.4. Com a rescisão do contrato, ficará a PRIMEIRA CONTRATANTE desobrigada da utilização da 

logomarca da SEGUNDA CONTRATANTE; 

cLÁusuLA OITAVA - DO PRAZO 

8.1. O presente contrato estará vigente desde a data da sua assinatura até a finalização do evento 

patrocinado, podendo ocorrer sua prorrogação por meio de adiamento escrito. 

CLÁUSULA NONA - PROTEÇÃO. DE DADOS 

9.1. Para fins de execução do presente contrato, "Legislação de Proteção de Dados" significa 

qualquer lei, regra, portaria, instrução normativa, ou outra regulamentação específica concernente à 

proteção e tratamento de "DADO PESSOAL", assim definido noart. 50,  1 da Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD) - Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018. 

9.2. A CONTRATADA obriga-se a não executar ações que sejam cOntrárias à lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (Lei no  13.70912018), tais como, mas não limitadas à: tratamento não autorizado de 

informações; obtenção de informações que não sejam necessárias ao perfeito cumprimento deste 

contrato ou da atividade-fim da CONTRATANTE; comercialização ou disponibilização dos dados 

eventualmente obtidos junto a Incomum Turismo LTDA à terceiros. 



Uma operadora de 
viagens diferente 

[L 	dtdaaoutras. 

TÜ 
VI4GflS 

9.3. A CONTRATANTE declara, desde já, que adota e executa boas-práticas com o intuito de estar 

conforme com a referida legislação, executando ações tais corno: captação de informações 

devidamente justificadas, com armazenamento em banco de dados por prazo razoável; possibilidade 

de exclusão imediata e a qualquer tempo, adoção de medidas de segurança para proteção do banco de 

dados; controle interno de acesso às informações, inclusive quanto à permissão de acesso, uso e 

manipulação das mesmas bem como compromete-se a zelar pela completa a anonímização dos 

dados." 

9.4. Se, por força da execução do presente contrato, a CONTRATADA vier a acessar e processar dados 

pessoais em nome do Incomum Turismo LTDA, as Partes modificarão este Contrato para abordar as 

responsabilidades das Partes com relação ao uso, manuseio, segurança e proteção dos referidos 

dados pessoais Incomum Turismo LTOA. 

9.5. (e acordo com as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), aqueles que intervêm 

em nome das partes declaram estarem cientes de que dados pessoais serão processados por cada 

urna delas para o gerenciarnento e controle do contrato. A base legal do tratamento é a execução deste 

contrato e o cumprimento de obrigações legais, se houverem. Os dados não serão transferidos, exceto 

por obrigação legal, ou para outras empresas do grupo ao qual a(s) parte(s) foram integradas para fins 

administrativõs. Os dados serão mantidos durante a validade do relacIonamento legal e, em qualquer 

caso, pelos períodos previstos nas disposições legais aplicáveis e pelo tempo necessário para atender 

a possíveis responsabilidades decorrentes do tratamento. As partes interessadas têm o direito de 

solicitar acesso, retificação ou exclusão, limitação do tratamento e portabilidade de seus dados, bem 

corno se opor ao seu tratamento e registrar uma reclamação junto à autoridade supervisora. 

Por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em duas vias de 

igual teor. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2024. 

PRIMEIRA CONTRATANTE 

MARÍLIA ZÁZZERA DE MELO 

/ 
ffi~~w ~~4 Kw!t~~ - 

SEGUNDA CONTRATANTE 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRiBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INCOMUM TURISMO LTDA 
CNPJ: 02.558.52910001 -50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da ReceitafFederal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172,de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de dcisão judicial que, determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidadefiscal, 'ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DALJ)na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenio têm os, mesmos efeitos da certidão 
negativa. 	 = 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais é, no' caso 'de ente federativo, para 
todos os orgãos e fundos publicos da administração direta a ele vinculados Refere se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a d'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, dé 24.de'julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua ãutenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitarnente com base na Portaria Conjunta 'RFB/PGFN no 1.751. de 2110/2014. 
Emitida às 13:45:23 do dia 02/02/2025 <hora e data de Brasília>.: 
Válida até 01/08/2025. 
Código de controle da certidão: BEC9.CE5A.4A63.EBEC 	•1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 	' 

(PAG. 7-1~ 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INCOMUM TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.558.529/0001-50 

Certidão n°; 7042013/2025 
Expedição: 06/02/2025, às 17:48:06 
Validade: 05/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INCOMUM TURISMO LTDA (MTRXZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n°  02.558.529/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.46712017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalhc na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públicc do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura pór, meio do código de controle informado. 

Florianópolis (SC), 06 de Fevereiro de 2025 

TE1ENTE SLVEtRÀ. 60- CeniTo 
FIoiianÕpcIs (SC) - CEP: 8800300 - FOne4832515900 

Data: 06/02/2025 18h04 

Validade 
¶ 	:L061061202:5  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITODÈ NEGATIVA 

Nome 1 Razão Social 

INCOMUM TURISMO LTDA - EPP CNPJ: 02558529000150 

Aviso 

Com debitos pendentes a vencer ate a presente data 

Comprovação Junto à 
	

Finahdade 

- Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidãor.  

- Código de Controle 

CWUSR6J82G IZVFD2 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 	INCOMUM TURISMO LiDA 
CNPJICPF: 	02.558.529/0001-50 
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC) 

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que no consta da base de dados 
da Secretaria de Estado da Fazenda. 
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do 
portador. 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que no constam, na presente data, pendêndas em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispõsitivo Legal: 	 Lei n2  3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 240140409612589 
Data de emissão: 	 31/12/2024 16:23:49 
Validade (Lei fle  3938/66k  Art. 158): 	29/06/2025 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 06/02/2025 17:55:56 

(P:A :Gn 2 



01/03/2025. 18:14 	 Consulta RegutaTidade 1 do Emprégador 

2rr77r\ 
tJ6M:'.. rËpAL 	 : 

Certificado de Regularidade 
doFGTSCRF 

Inscrição: 02.558.529/0001-50 
Razão 	

INCOMUM TURISMO LTDA EPP 	: 	1 )cial: 
Endereço: 	R ADOLFO MEIO 38 502 / CENTRO / FLORiANÓPOLIS / SC / 88015-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiãoqiie lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cértificaque, nestadata, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico FGTS. e : 

O presente Certificado não servirá de prõvã contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou. encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/03/2025 a 02/04/2025 

Certificação Número 2025030403490728829180 

Informação obtida em 07/03/2025 18:14:01 

A utilização deste Certificado para os fins prevstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidâde no .site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

httpsJ/consulta-crf.caixa.gov.bríconsubacrf/pagesfimpressao.jsf  





Reebcmos de A Q NLVIS ALTMI.N'[OS EIRFIJ os produtos c'ou setiços constantes da Nota Fiscal Eletnica indida ao lado. 
Emiasão: 4012025 Dcst Reme: ASSO(IA(AO ORASII.EIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS SERGIPE Valor iraI: RS ~.250O 

DA A DO K.ECtJ3IM1.t lo 	 1 lDL2t II ICACÀO ti ÃSSItiATURA DO RIiCUIU)OR 

N F-e 
N° 000.000.1 

Série 002 

% O NEVES ALIMENTOS EIRELI DANFE 
Documcnto Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletinica 
0- ENTRAI)A E CHAVF.DE  ACESSO 

K N1c]:u l)A 	IAS. 1040 ''. ATAI.AIAV W IA. - SAIDA 	LJ 2825 0303 2424 5900 0190 5500 2000 0001 9210 001 89.57 
N° 000.000.192 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NU-e 	1 SÉRIE 002 
FOLhA 111 www.nfe.'Cazenda.gov.ht/portal OU 00 site da Setis 	autoniadora 

YAUJSLZA DA 	 PROTOCOLO DE AUTOIDEAÇAO DL LISO 
Venda de menndoria adq. ou recebida de tcreciros 	 228250005314462- 1410312025 13:14:14 

INSCRÇÀOESTADIAL 	 tNscRJçÂoFsTADuALoosUasrmrorRmuTAnlo 	 CNPI 'CPF 	 - 

271007982 	 03.242.459/0001-90 
DES1'IN.%T.%Rl() 1 RI)1E1'ENTE 
'J00URA7A0SOCM 	 -  - 

ASS 	 OTIS SRGIPOCIACA( 	3RAsIIIIRA DA !N)JS RIA )E  
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1
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0
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.8.34010001-95 
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StOW.REÇO BAIRRO DISTRITO CEP OATA DA NAIDA 	- 

RItA PACA'IUIIA. 254 CENTRO 49.010-150 1410312025 
MtYIrtPIn Ur TELESONE. CAX INSCRIÇÃO ESTADUAl. OÓRA o'. sAtD 
ARACAJU SE 13:14 

FATURA - 

DADOS DA FAli TRA Nintero: 00(>1895 - Valor Otigitial: RS 2.250.00 - Valor Desconlo: RS 0.00 . VulorLiquido: RS 2.250.00 

DI PLIC .tTAS 
(XII 

Númm 
WnciiuotS, 	23' li 3 202 

lOS 2 	ÇQ 0(1 

C.'LCIJ.O 1)0 IMPOSTo 
BAsE(cL.oDolL2.4S VLORISjILMS BASLCÃLC RMS SL'OSI. VALOROOIS3IS SU1IST. '.ALOROOPIS TVtm(d03T,ft,01ouFc IIWTI VALOR IOIALD(ol'RODIfro'. 

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 720.00 2.250.0 
VALOR 00 rRrTr '.' ,I ÕF, DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALORDO IR! VALOR ISOCOITNS VALOR TOTALDA 'SOTA 

0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 2.250,00 
TRANSPORI'ADOR VOLIWS iRANSPORrÁnOS  
110535 RAZAO SOCIAl ORETE PC'S CO11TA 

9- Sei» Frete 
CÓDIGO '.NTT PLACA IX) vr.o-I.t.o 'e çpj rpr 

NIWRFÇO sltosldrIO LA IÇRIC).O3'ÇTMN o 

QSANI1I)tII. P.PE( E IIARCA NIJS35RSÇÁ0 tESOSIRl0O EI "1 t IQ)I(l 

 . 	o 

DADOS DOS PROl) UTOS / SIJtVIÇOS 

DISCRIÇÃO DOPRODL'lO SERSIÇO 11153 OH OCSOSN (FOR tiNi» QTOE VATffI0 s;s 
JcAI7i nIa 

I)I.SPSSAS ((III R1.I IJY)L.S 12.1 1Mi0t3 2I00Q090 0102 It.P 15(113
I. 

 150,0000 0.00 2250,00 0,00 1.00 (0.410 

DADOS ADICIONAIS 
CT0RM SÇÓR CPiI'.4T'.TARr.S 

ALIMtMAÇA0 I'ARA OS I'ARTICII'ANTES DO FAMTOUR CVC PROJETO VIVA SERGIPE 
REAI.I/.ADO 131)1 MARÇO DE 2025 
I)OCIJMI.N 13) F,Mí1ID() POR ME o!; EPP 0!' FAN1 E P() SIMPLES NACIONAL NÃO GERA 
DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI.Valor Apwx do tributos R5292,50 federal, R5427.50 estadual. 
R50.0() municipal. fome - H3I'T 
DATA 1 (IORAD.s fl.(PRESSAO li 0)202 13:1-131 
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o bradesco 1 237-2 ( 	 23793.16207 90000.000209 26029.009904 3 1026000022 

Local de Pajamena 	
íendmento PajíwI ferentialmenie na rede aeco ou no adeso Expresso. 	 20/13fl (ienefiti&rio 	

A9éncia/cddigo enerc. CARRO CE BOiS-RESTAURANTE CPF/CNPJ: 003.242.459/0001-90 	 031 6~/29OD RMCEUD4.TAS,104g - ATALAR 
49037-470 -RRA(AJU -SE 

Datd do Dci. /7 Irdo documento 	bpéiie do(. 	Aceite 	 Data Proe5. 14103/2025 	2026 	 0M 	 N 	14!03p925 
Uoio Oatco 	Catie ra 	 Epcie 	 Cuantitiade 	\/aior/Petrentuaj 

9 
Paqado: 	 ASSOCIACAO 	StLORÂ DA tNUUSTjt DE HO (NPI[CPF: 000.81 6.340/0001 -95 PACATtJgl, 254 - (ENTRO 

49010-150 -ARACAJU -SE 
3enefkirio finai. No infornido 

Noflo n&rnero 
f0/00000~o 

( 	Valor do documento 
2.251 

Recibo do Pagad 

Autenticação Mecànka 
-------- ------ ....... ... .... ................ ----- ................................ ----------------------- 

1 237-21 	23793.162117 90000.000209 26029.009904 3 102600002251 

loca.i de Pagame,no 	
Vencimento PagãwI hefetenciainienie na rede &adesco ou no &aclesto LWtesso. 

o 	 20/03/2* 8enefki.rt 	
Anua/Código itefiit CARRO DE 00I5-RESTJUJRÀNTE 1 tPFICNPJ:003.242.459 /0001-90 	 031 6229009 RMCEUOANTAS -1040 - -ATLAiP 

49037-470 -ARACAJU -SE 

Data do voc. 	N do documento 	Epcie do(. 	Aceite 
14/03/2025 	2026 	 OH 	 - N - 

Wo do banco 	Carteira 	 tpécie 	Quantidade 
9 

lnstruçes Çextc, tie respor.sabifltjade do beneficiário) 
11, * ti%LOP[S EXrÊ(55{4 (tI UAIS *r 
3LFOS I'ti 111 
41CS 2.03.205 MVM ...........45,CC 

Data F'toce. 	 Noflo ntmero 
14/03/2025 	 09100/00000M2* 
Valor/Percentual 	=) Valor do:docurneno 

2.250, 
(-) Desconso/Abatjmento 

Deduçes 
(4- Mora/Multa 

Outros Acré5cimo; 
=) Valor Cobrado 

Paoador 	 ASSO(IA(gO BRASILEIRA DA INDUSTRIA OLHO 1 (NPJ/(PF: 000.816.340/oo01 -95 
PACATLIg3.. 254 - CENTRO 
49010-150 -ARACAJU -SE 

!enefcl&rin finaI 	No rnformado 
Ficha de Compensaça 

A1rartsaço acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa 

SAI - Serviço de Alô Bradesco 	Deficiente Auditivo ou de Fala 	Cancefan ertoS. Reclsnaçei e 	 Detuistere Apoio ao Chente 	0 O 04 683 	OlOfl 	2 OO'9 	 trsfL?li.tçoes í e ndín enio 24hota 7 d'as 	consutie o sic 
or semana. 	 Fale Cops:g 

0uidoria 	0800 727 	33 	Asndirnsnto e 	a s ta-feira. das 8h s 1 8h, exr.*to feriados. 



Entrada: 
Crepe de alho poró 
Pastéis variados 

Prato principal: 

Filé de THápia grelhado ao rnouo cítrico(servido clpurê de 
banana da terra) 
Escalope de folé ao molho de mostarda( servido clbatata frita) 
Risoto de li ïào Siciliano c/camarão VM 

Sobre mesas 

Mousse de chocolate 
Pudim de doce de leite 
Compotas Caseiras 

Bebidas 
Água Mineral 
Sucos (laranja, limão ou polpas) 
Refrigerantes 

Valor 150,00 + taxa de serviço 
Evento dia 13/03/25 para 12 pessoas jantar as 19h 

Página 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRiBUTOS 
FEDERAIS E Á DÍViDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A O NEVES ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 03.242.459/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposf o nos aris. 205 e 206 do CTN, este documénto tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Ebta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ,e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 11:30:08 do dia 05/02/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 04/08/2025. 
Código de controle da certidão: 8696.E5C4.9CEI.2995 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



06!03/2025, 11:05 	 Constífta Regu1andadedoEmregador 

L 	1t 
C AK 1 WrJA A.^~ 
CAtA ECONÕiCA FÈDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 03.242.459/0001-90
Razão 

. 

A,Q.NEVES ALIMENTOS LIDA 

Endereço: 	LOT REGJNA COEU S/N LOTE 5 11 ATALAIA VÉLHA / ARACAJU / SE / 
49037-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçãõ que the confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 'certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servicõ - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prõva contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/óu encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS 

Validade:04/03/2025 a 02/04/2025 	 ' 

Certificação Número: 2025030404020814829940 

informação obtida em 06/03/2025 11:04:56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Iit s ,,ronsut.cr1Éxa.gov.brJconsuI1acf/pagBS/COflSUitaEmPr 8d0r.JS(  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A Q NEVES AL11ENTOS LTD (MATRIZ E FILIAIS) 
Cf'PJ: 03.242.459/0001-90 
Certidão n°: 13239482/2025 
Expedição: 06/03/2025, às 11:06:06 
Validade: 02/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A Q NEVES ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E XLIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n 03.242.459/0001-90, NÃO CONSTA como 
inadimpiente no Banco Nacional de Devedores Trabaihistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Conso1idaço 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa lurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão omitida gratuitarnente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dc 
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força e<ecutiva. 



SECRETARIA DE 	 broRGIPE. ES Z4OA 

Certidão Positiva Com Efeito de Negativa N 12488712025 

lnscnçio Estadual: 	27.100.798-2 

Razão Social: 	 A.Q.NEVES ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 	 03.242.459/0001-90 

Natureza Juridica: 	SOCIEDADE SIMPLES UMITADA 

Atividade Econômica: 	RESTAURANTES E SIMILAÁES : 

Endereço: 	 RUA - NICEU DANTAS - 1040 

ATALAIA- ARACAJU - CEP49037470 

Certificamos para os devidos fins, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional, que o contribuinte 
supra mencionado possui débito com a Fazenda Pública Estadual, cuja éxtgibitidade encontra-se suspensa por força 
de disposição legal. 	 .. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15!Ó2/200, válida por 30 (trinta) dias a partir da* 
data da emissão. 

A presente certidão emitida em 06/0312025 às 12:16:23 , válida até 05104/2025 deve ser conferida na Internet 
no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 6 de Marçode 2025 : 

Autenticação: 20250306BHMQVU 

1 

• 

06f0312025 12:16:23 	 -- 



Estado de Senjipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 11 de Março de 2024 
N. 202400485332 

CNPJ: 03.242.459/0001-90 

Contribunte;A O NEVES ALIMENTOS EIRELI 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTiFiCAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existêicia de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 09/06/2024 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:https://fazendaaracaju.se.gov.hr  

Código de Autenticidade: jG.0096.0034.DE.079C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 





CVC 	NOTA DE DÉBITO 4220_25 

DATA DE EMISSÃO 
	

I/03/2025 	1 	 DATA DEVENCIMENTO 1 20/03/2025 j 	1 

REMETENTE 

CNPJ 110.760.260/0001-19 

RAZAO SOCIAL Ic/c &asfl Operadora e Agencia de Viagens S.A. 

ENDEREÇO jRua Catequese, 227 

COMPLEMENTO IlloAndar-saIa 111 	 09090-400 

CIDADE / tJF IBairro Jardim / Santo André / SP 

FONE/FAX 1 

DESTINATÁRIO 

CNPJ 100.816.340/0001-95 

RAZÃO SOCIAL jASS0CIAO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTEIS SERGI 	 1 
ENDEREÇO IRUa Pacatuba, 254 

COMPLEMENTO IEd. Paulo Figueiredo, Sala 216  

CIDADE / UF lAracaju-SE 	 - 

FONE/FAX 

VALOR 

lProieto Viva Serqipe - 10 PARCELA 
	

1 R$ 	91.250,001 

Beneficárto: CVC BRASIL OPERADORA E AGÈNCIA DE VIAGENS S.A. 
Banco Bradesco 

Corrente: 

1 	1—' 1 R$ 	91.250,001 

CONTATO 

NOME 	I3oyce de Souza Chagas Inado 	 1 
E-MAIL 	Ivceircíocvccorp.com.br. 	 - 	1 
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TERMO DE PARCERIA 

1) CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS SÃ., sociedade anônima aberta, com 
sede na Rua Catequese, n°227, 110  andar, Sala 111, Bairro Jardim, CEP 09090-401, Santo 
André - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 10.760.260/0001-19, doravante referida como 
"PRIMEIRA PARCEIRA"; 

II) ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HÕTEIS SERGIPE sediada na Rua 
Pacatuba, 254, Edf Paulo Figueiredo, si 214, 2° andar., inscrita no CNPJIMF sob o n°. 
00.816.340/0001-95, doravante referida como "SEGUNDA PARCEIRA'. 

PRIMEIRA PARCEIRA e SEGUNDA PARCEIRA doravanté denominadas em conjunto como 
"Partes" e individual e indistintamente como "Parte",  

Resolvem celebrar o presente Termo de Parceria ("Termo"),; nos  seguintes termos e condições 

Cláusula 1. Objeto 
1.1. 	As Partes concordam em realizar parceria consistente na divulgação das suas 
respectivas Marcas e Serviços, o qual deverá seguir no âmbito das condições delimitadas no 
Anexo que venha a ser firmado entre as Partes, visando à promoção das atividades exercidas 
pelas Partes. 

1.2. 	Conforme estabelecido na cláusula anterior, a relação de parceria entre as Partes será 
regida, conjuntamente, pelo presente instrumento e pelo ANEXO que venha a ser firmado entre 
as Partes, de forma que cada Parte deverá estar regularmente representada no ANEXO. O 

1.3. 	As condições deste Termo serão aplicáveis a todoANEXO devidamente celebrado 
entre as Partes. Cada um desses ANEXO / ANEXOS éIão parte(s) integrante(s) e 
indissociável(ies) ao presente Termo. 	 •: 

Cláusula 2. Obrigações e Responsabilidades 
2.1. As Partes obrigam-se a honrar integralmente com suas contribuições e 
responsabilidades, as quais encontram-se estipuladas nõ Anexo 1 do presente Termo. 

2.2. 	Cada Parte arcará com a responsabilidade pelo pagamento de quaisquer impostos 
aplicáveis as suas próprias atividades. 

2.3. 	Cada Parte concorda em aceitar a responsabilidade por sua respectiva equipe como 
empregador, sob as obrigações previstas em lei trabalhista e de seguridade social, de modo 
que cada uma das partes compromete-se a responder a todas as reclamações apresentadas 
por seus trabalhadores contra a outra Parte, compromnetendÕ-se a manter a outra parte indene 
de qualquer controvérsia a esse respeito. 

2.4. 	Por intermédio de seus profissionais contratados, cumprir as normas internas da 
PRIMEIRA PARCEIRA, dentre os quais especialmente o Código de Ética da PRIMEIRA 
PARCEIRA. 

2.5. 	Não permitir que menores de 18 (dezoito) anos trabalhem em horário noturno, em 
atividades perigosas ou insalubres, assim como não permitir qüalquer trabalho aos menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos' 14 (quatorze) anos, conforme 
estabelecido no artigo 70,  inciso XXXIII da Constituição Federal. Em adição, as atividades 
desenvolvidas pela SEGUNDA PARCEIRA devem ser ambientalmente sustentáveis, isto é, não 
devem atentar contra a preservação do meio ambiente em observância às normas aplicáveis 
seja na esfera Federal, Estadual ou Municipal. 
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2.6. 	A PRIMEIRA PARCEIRA, a fim de reduzir os riscos de impacto em seus negócios, 
poderá, na hipótese de término do contrato, celebrar com terceiro, contrato similar a este, 
obrigando-se a SEGUNDA PARCEIRA, desde logo, a colaborar com este terceiro durante o 
período de transição, fornecendo todas as inlormaçôes e orientações relativas ao serviço 
oferecido, que não constituam segredo de negócio da SEGUNDA PARCEIRA, de forma hábil 
a assegurar que o risco de descontinuidade ou queda no nível dos serviços seja totalmente 
afastado. A SEGUNDA PARCEIRA arcará com todos os custos e despesas do referido período 
de transição, na hipótese de resilição ou rescisão contratual por sua culpa. 

	

2.7. 	Cada Parte assumirá exclusiva responsabilidade relativa aos seus serviços e bens que 
são prestados ou adquiridos sob a sua responsabilidade direta. 

Cláusula 3. Do Faturamento 

	

3.1. 	Por ocasião do recebimento dos valores indicados no Anexo 1, a PRIMEIRA 
PARCEIRA, emitirá a competente nota débito, para fins de regularidade tributária. 

Cláusula 4. Prazo e Término 

	

4.1. 	Este Termo deve entrar em vigora partir da primeira data de sua assinatura e continuará 
em vigor até o completo cumprimento da Parceria, conforme previsto no(s) Anexo(s). 

	

4.2. 	Se qualquer um ou mais dos eventos ou atos abaixo listados ocorrer, a outra Parte 
poderá denunciar o presente Termo, por escrito, com efeito imediato, a qualquer momento, 
devendo a Parte infratora indenizar a Parte inocente pelos Custos já despendidos até o 
momento do término deste instrumento: 

Se qualquer uma das Partes quebrar este Contrato, deixar de cumprir suas obrigações e não 
as sanar no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da notificação da parte inocente; 

Se qualquer uma das Partes se tomar objeto de pedido de recuperação judicial, ou se tornar 
insolvente ou, ainda, tiver seu estado falimentar reconhecido judicialmente, seja devido a sua 
própria iniciativa ou por de terceiros; 

Se qualquer uma das Partes agir em violação da marca da outra Parte ou ofender a sua 
reputação. 

Se qualquer uma das Partes enfrentar qualquer problema relacionado a sua reputação, em 
especial, na ocorrência das hipóteses descritas na Cláusulas 5, 6 e 7. 

Cláusula S. Da Proteção da Propnedade Intelectual 

	

5.1. 	Os nomes, logotipos, imagens e marcas que possam ser disponibilizados nos termos 
deste Contrato pelas Partes, constituem uma autorização livre de royalty apenas para uso em 
conexão com este Termo e esta sujeita e condicionada à conformidade com os termos e 
condições deste Termo. Em adição, cada uma das Partes reconhece e concorda que a outra 
parte mantém a propriedade exclusiva e direitos sobre seus nomes, logotipos, imagens e 
marcas, sendo que nenhuma Parte poderá fazer uso do nome da outra parte, de seus logotipos, 
imagens ou marcas sem a aprovação prévia e escrita da outra Parte. 

	

5.2. 	Todo e qualquer relatório, informação, produto, software e/ou seus aperfeiçoamentos, 
construção, objeto ou material que seja produzido em decorrência da realização do escopo 
contratual (doravante denominados "Obra" ou "Obras"), será de única e exclusiva propriedade 
da PRIMEIRA PARCEIRA, a partir do momento da elaboração, uma vez que o preço dos 
serviços/produtos já contempla o pagamento integral devido à SEGUNDA PARCEIRA pela 
produção da Obra, tendo ela sido produzida sob encomenda da PRIMEIRA PARCEIRA, 
cabendo a PRIMEIRA PARCEIRA registrar, proteger, ceder ou licenciar a Obra, conforme 
melhor lhe convir. 

RS 
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5.3. 	A SEGUNDA PARCEIRA poderá oferecer a Obra a terceiros somente com a 
concordância expressa e por escrito da PRIMEIRA PARCEIRA. 

	

5.4. 	A SEGUNDA PARCEIRA declara que as Obras não ferem direitos de propriedade 
intelectual de terceiros e, sendo assim, responsabiliza-se, nos termos deste Contrato, por 
eventuais alegações de infração 

Clâusula 6. Dados Pessoais 

	

6.1. 	Definições. Para os fins deste Contrato, são adotadas as definições legais dispostas na 
Lei n° 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais" ou "LGPD"), em especial 
aquelas elencadas em seu artigo 5°. 

	

6.2. 	Finalidade do tratamento. As Partes realizarão o tratamento dos dados pessoais 
decorrente do presente Contrato unicamente com a finalidade de executar suas obrigações 
contratuais e atingir os objetivos do Contrato. Cada Parte será exclusivamente responsável 
pelas finalidades do tratamento para as quais sejam controladoras independentes, e de modo 
conjunto em relação às finalidades do tratamento para as quais eventualmente sejam 
controladoras conjuntas. 

	

6.3. 	Usos secundários. A utilização dos dados pessoais coletados ou de outra forma 
tratados com base neste Contrato por uma das Partes para finalidades secundárias, derivadas 
ou não relacionadas ao objeto deste Contrato levará, independentemente de culpa ou dolo, à 
assunção de responsabilidade integral pela controladora daquele novó tratamento específico, 
por toda a legalidade e legitimidade deste, inclusive por eventuais danos ou sanções 
decorrentes de violação legal e desvio de finalidade no tratamento dos dados. 

	

6.4. 	Direitos dos Titulares. Caso algum titular sOlicite, perànteuma das Partes, o exercício 
de qualquer um de seus direitos, descritos no artigo 18 da LGPD ou de outra forma garantidos 
pela legislação aplicável, deverá a Parte a quem foi apresentada à solicitação comunicar tal fato 
à outra Parte, em prazo não superior a 01 (um) dia útil do momento da solicitação. Uma Parte 
se compromete a cooperar com a outra para atender a eventuais solicitações de titulares de 
dados pessoais, de modo a possibilitar o cumprimento dos direitos dos titulares, garantidos pela 
legislação aplicável. 

	

6.5. 	Incidentes de segurança. Em caso de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito ("Incidente") dos dados pessoais tratados no âmbito este 
Contrato, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, deverá a Parte responsável 
enviar comunicação à Parte inocente, por escrito, em até 24 (vinte e quatro horas) da ciência 
do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) 
data e hora da ciência pela Parte responsável; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo 
incidente; (iv) número de titulares afetados; (v) relação de titulares afetados pelo vazamento; 
(vi) dados de contato do encarregado de proteção de dadós e/ou outra pessoa.junto à qual seja 
possível obter maiores informações sobre o ocorrido; (vii) descrição das possíveis 
consequências do incidente; e (viii) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para 
reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso a Parte responsável não disponha de todas as 
informações ora elencadas no momento de envio da cornunicàçâo, deverá enviá-las de forma 
gradual, de forma a garantir a maior celeridade possível. 

	

6.6. 	Medidas de segurança e confidencialidade. Duranté toda a execuçãõ do Contrato, as 
Partes adotarão e implementarão todas as medidas de segurança técnicas e administrativas 
adequadas para garantir a segurança e a confidencialidade dos dados pessoais tratados, 
considerando a natureza dos dados e do tratamento, a tecnologia disponível e os riscos 
envolvidos. 

CPAG._t~1 	
RS 
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6.7. 	As Partes deverão manter sigilo em relação aos dados pessoais tratados em virtude 
deste Contrato, garantindo que todas as pessoas autorizadas a tratarem tais dados, de forma 
expressa e por escrito, estão sujeitas ao dever de confidencialidade, bem como devidam ente 
instruidas e capacitadas para o tratamento de dados pessoais. 

	

6.8. 	Governança. As Partes deverão manter um Programa deGovernança em Proteção de 
Dados, contemplando dispositivos sobre proteção de dados pessoais, medidas administrativas, 
técnicas e físicas razoáveis concebidas para assegurar e proteger a confidencialidade, 
integridade e disponibilidade de todos os dados pessoais tratados com base no presente 
Contrato. 

	

6.9. 	Responsabilidade. Sem prejuízo das demais disposições deste Contrato, cada Parte 
será integralmente responsável, sem limitação quanto a valor, causa, tipo ou modalidade de 
responsabilidade, por todo e qualquer dano causado, à outra Parte ou a terceiros, em 
decorrência de atos ou omissões próprios seus relacionados ao tratamento de dados pessoais, 
pela violação das obrigações dispostas neste Contrato, pela violação de dispositivos legais ou 
por atos de terceiros quando estes gerarem dano cuja antecipação, cautela, prevenção e 
mitigação seriam exigíveis daquela Parte em razão do seu dever de zelar pela segurança e 
confidencialidade do tratamento. 

6.10. Penalidades e direito de regresso. Em caso de descumprimento de qualquer obrigação 
prevista nesta Cláusula, ficará a Parte em falta sujeita à multa no valor de [inserir valor de multa, 
de acordo com o valor do contrato] por evento de descumprimento, sem prejuízo da 
necessidade de reparar eventuais perdas e danos, as quais não estarão sujeitas a qualquer 
limite (ainda que disposto de outra forma neste ou em outro instrumento celebrado entre as 
partes). Todo e qualquer prejuízo que seja de responsabilidade de uma Parte e que seja 
suportado pela outra Parte, seja ele decorrente de indenização, sanções administrativas ou 
qualquer outro tipo de dano, será reembolsado pela Parte responsável à Parte inocente, 
acrescidos de todos e quaisquer custos associados, inclusive honorários advocaticios. 

6.11. Subcontratação. As Partes podem contratar operadores para a execução das 
atividades de tratamento de dados pessoais previstas sob o Contrato, permanecendo a Parte 
que subcontratar tais atividades integralmente responsável pelos atos do terceiro 
subcontratado, que por sua vez deve submeter-se às exatas obrigações de segurança e 
proteção de dados deste Contrato. 

6.12. Transferência internacional. Cada Parte compromete-se a somente realizar a 
transferência de dados pessoais para fora do território brasileiro para fins do cumprimento deste 
Contrato, bem corno que seja realizada para países que proporcionem grau de proteção de 
dados pessoais adequado ao previsto na LGPD ou seja respaldada pela legislação aplicável de 
outro modo. 

6.13. Declarações e garantias. As Partes declaram,, por este instrumento, que cumprem toda 
a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, inclusive (sempre e quando 
aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, o Código Civil, o Marco 
Civil da Internet (Lei Federal ri. 12.965/2014), seu decreto regulamentador (Decreto 
8.771/2016), a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal ri. 13.709/201 8), e demais normas 
setoriais ou gerais sobre o tema. 

6.14. Legislação internacional. Todo o previsto nesta Cláusula deverá ser observado, mutatis 
mutandis, em relação às legislações internacionais aplicáveis referentes à proteção de dados 

r 
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Cláusula 7. Sigilo 
7.1 SEGUNDA PARCEIRA concorda que todas as informações e dados que lhe forem fornecidos 
pela CVC, seja por meio oral ou escrito, ou dos quais tornar conhecimento durante a execução 
deste Contrato, 	incluindo, 	mas não se limitando aos dados pessoais de seus sócios, 
empregados, preposto6, terceiros, sejam eles clientes ou não (informações Confidenciais"), 
deverão ser tratados como sigilosos, independentemente de estarem ou não identificados como 
tal. 

7,2 	A SEGUNDA PARCEIRA obriga-se em manter o sigilo das Informações Confidenciais, 
não as utilizando, fornecendo, copiando, revelando, publicando ou utilizando de forma diversa 
do previsto neste Contrato. 

7.3 	A SEGUNDA PARCEIRA ainda se obriga a utilizar as informações Confidenciais tão- 
somente para os fins contidos neste instrumento, permitindo a sua divulgação somente 
mediante (i) autorização expressa e escrita da PRIMEIRA PARCEIRA ou (ii) requerimento de 
autoridade competente, ocasião em que a SEGUNDA PARCEIRA comunicará a PRIMEIRA 
PARCEIRA anteriormente à divulgação de modo que possa buscar por uma ordem judicial ou 
outros remédia junto à autoridade apropriada que impeça a divulgação. 

7.4 	A obrigação de corifidencialidade estipulada nessa cláusula sobreviverá ao prazo de 3 
(três) anos após encerrada a vigência do presente Contrato,. 

7.5 	O cuidado com as informações da PRIMEIRA PARCEIRA inclui, sem prejuízo de outras 
solicitações específicas que a PRIMEIRA PARCEIRA possá vir a solicitar em razão do serviço 
prestado, o seguinte: (i) computadores com acesso à Internet devem ser equipados com 
soluções de segurança do tipo Firewall e contra Malwares, manutenção do registro de histórico 
de navegação, bloqueio de acesso a sites não condizentes com a atividade profissional, bem 
como o uso de anti-vírus atualizado e de softwares originais; (ii) as estações de trabalho sejam 
bloqueadas automaticamente quando inativas por mais de 5 minutos e possuam bloqueio para 
o uso de dispositivos de gravação móveis (p.ex.: USB; DVD-RW, etc); e (iii) a SEGUNDA 
PARCEIRA adota procedimentos de segurança da informação em seu ambiente de trabalho 
como acesso restrito a funcionários e identificação de visitantes. 

Cláusula 8. Comphance 
8.1 A SEGUNDA PARCEIRA se obriga, sob as penas previstas no Contrato e na legislação 
aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, incluindo, mas não se 
limitando à legislação brasileira anticorrupçâo, a legislação brasileira contra a lavagem de 
dinheiro, a Convenção das Nações Unidas contra a corrupção, a Convenção interamericana 
contra a corrupção (Leis Anticorrupçâo"), assim como as normas e exigências da CVC 
disponibilizadas no síte 	vv.;c' 	. 	 Ø 

8.2 A SEGUNDA PARCEIRA declara e garante que não está envolvida ou irá se envolver, direta 
ou indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, 
sócios ou acionistas, assessores, consultores, partes relacionadas, durante o cumprimento das 
obrigações previstas no Contrato, em qualquer atividade ou prática que constitua uma infração 
aos termos das leis anticorrupção. 

8.3 A SEGUNDA PARCEIRA declara e garante que não se encontra, assim como seus 
representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, 
consultores, direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de denúncias de suborno 
e/ou corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi condenada ou 
indiciada sob a acusação de corrupção ou suborno; (iii) suspeita de práticas de terrorismo e/ou 
lavagem de dinheiro por qualquer entidade governamental; e (iv) sujeita à restrições ou sanções 
econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental. 

PAG 
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8.4 A SEGUNDA PARCEIRA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu, 
pagou ou autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar presentes ou qualquer 
objeto de valor e, durante a vigência do Contrato, não irá ofertar, prometer, pagar ou autorizar o 
pagamento em dinheiro, dar ou concordar em dar presentes ou qualquer objeto de valor a 
qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de beneficiar ilicitamente a CVC 
e/ou seus negócios. 

8.5 A SEGUNDA PARCEIRA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, 
manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não irá 
contratar como empregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional com pessoas 
físicas ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos 
delitos previstos nas leis anticorrupção, de lavagem de dinheiro tráfico de drogas e terrorismo. 

8.6 A SEGUNDA PARCEIRA se obriga a notificar prontamente, por escrito, à CVC a respeito de 
qualquer suspeita ou violação do disposto nas Leis Anticorrupção, e ainda de participação em 
práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de qualquer declaração 
prevista neste Contrato. 

8.7 A SEGUNDA PARCEIRA declara e garante que (i) os atuais representantes do PARCEIRO 
não são funcionários públicos ou empregados do governo; e que (ii) informará por escrito, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de seus representantes como funcionários 
públicos ou empregados do governo. A PRIMEIRA PARCEIRA poderá, a seu exclusivo critério, 
rescindir o Contrato, caso a PARCEIRA realize referida nomeação nos termos do item "ii" acima, 
sendo que, neste caso, não serão aplicáveis quaisquer multas ou penalidades à PRIMEIRA PARCEIRA pela rescisão do Contrato, devendo a PARCEIRA responder por eventuais perdas e danos. 

8.8 O não cumprimento pela SEGUNDA PARCEIRA das Leis Anticorrupçâo e/ou do disposto 
nesta cláusula será considerado uma infração grave ao Contrato e conferirá à PRIMEIRA PARCEIRA o direito de, declarar rescindido imediatamente o Contrato mediante notificação 
escrita, sem qualquer ônus ou penalidade, sendo a SEGUNDA PARCEIRA responsável por eventuais perdas e danos. 

8.9 A SEGUNDA PARCEIRA se obriga a cumprir e fazer respeitar o código de ática da 
PRIMEIRA PARCEIRA ("Código de Conduta Ética") disponibilizado no Iink: 
https :/Jstatic. cvccorp. com.br/codigodecondutaetjca  pdf, o qual declara conhecer, em especial 
nas questões relacionadas ao sigilo das informações relativas ao presente Contrato e tratar como 
matéria sigilosa todos os assuntos de interesse da PRIMEIRA PARCEIR que, direta ou 
indiretamente, tenha ou vier a ter conhecimento, obrigando-se a deles não utilizar em benefício 
próprio ou divulgar, de forma a não permitir ou deixar que qualquer pessoa deles se utilize, sob 
pena de rescisão do presente Contrato, de pleno direito. 

Cláusula 9. Disposições Gerais 

	

9.1 	Cada uma das Partes declara que o Contrato é celebrado por livre e espontânea vontade, 
que teve a oportunidade de discutir suas disposições, e que se propõe a manter durante a 
execução do Contrato o mesmo espírito de boa fé empregado para sua celebração. 

	

9.2 	As Partes, bem como os seus respectivos representantes legais, declaram que estão 
devidamente autorizados a assinarem e a executarem este Contrato, na forma de seus 
respectivos instrumentos Sociais. 

	

9.3 	Nenhuma das Partes poderá ceder este Termo ou qualquer direito ou obrigações 
decorrentes, sem o prévio consentiniehto escrito da outra parte. 
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9.4 	Este Termo representa o acordo integral entre as Partes com relação ao assunto aqui 
tratado e substitui todos os entendimentos e acordos anteriõres com relação aO seu objeto, 
sejam entendimentos escritos ou orais. Não existem outras garantiás, promessas ou acordos, 
expressos ou implícitos que devam existir entre as Partes.. 

9.5 	As Partes concordam em manter os termos e condições deste Contrato confidenciais e 
não divulgar tal informação a terceiros, exceto se devidamenté autorizado pela outra Parte. Esta 
obrigação deve sobreviver ao término deste Acordo. 

9.6 	Os títulos constantes nas cláusulas deste Contrato foram colocados simplesmente para 
fins de facilitar a leitura, não devendo ser levados em consiqeração para fins de interpretação 
e cumprimento do Contrato. 

9.7 	Caso qualquer disposição deste Contrato seja considerada nula ou inexequível, a 
validade ou exequibilidade das demais disposições no'serão afétadas. 

9.8 	As Partes concordam que a abstenção do exercício pelas Partes, de quaisquer direitos 
ou faculdades que lhes assistam pelo presente Contrato, ou a tõlerâncià com relação a atrasos 
no cumprimento das obrigações, não caracterizarãO novação ou' afetarão aqueles direitos ou 
faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo  'e tampouco alterarão as condições 
convencionadas neste Contrato e Seu(s) ANEXO(S). 

9.9 	Todos os encargos fiscais, sociais e trabalhistas, decorrentés do presente Contrato, são 
de exclusiva responsabilidade do contribuinte, na fõrma do disposto na legislação presente. 

9.10 As Partes acordam que este instrumento poderá ser firmadõ mediante assinaturas 
eletrônicas e/ou digitais, de acordo com as disposições da MPV n° 2.200/1 -2 (art. 10 - 2). Ao 
firmar este instrumento, os representantes aceitam seus termose condições, assim como sua 
vigéncia. A autenticidade deste instrumento pode ser verificada a qualquer momento, mediante 
número de identificação que se encontra na parte superior ou inferior do documento. 

Cláusula 10. Foro 
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo André, Estado de São Paülo, para resolver 
qualquer questão resultante do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 	 , 

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente TERMO DE PARCERIA 
mediante assinaturas eletrônicas e/ou digitais, na presença das testemunhas abaixo. 

Santo André/ SP, 25 de fevereiro de 2025. 
por: 	 ,—oocusnedby 

uk4ô ItU StLÔ 

CVC BRASIL OPERADORA É 
	

VIAGENS S.A. 
—Mssmaaopor 

ll.t&tôtkiô (gtôs 	SôintAkô 
ASSOCf AÇÃO 
	

ISTIA DE HOTEIS SERGIPE 

Testem unhas: 
—Oocu8gne by: 

LAUK1W C1kwtt CLfJrt 
CD4R,7Rf113A4fl7 

Nome: MARCELA NASCIMENTO SACRAMENTO 

CPF: 00195831500 

1.—óocuSIgne by: 

(1Xt44 A41Ô(4YÔ 
-iOgC.C.R7AR4RR 

Nome: Paula Carolina Miolaro 

CPF: 31753888840 

- 
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ANEXO 1 

Tendo em vista a celebração do Termo de Parceria para Ações de Divulgação de Marca-Serviço 
entre CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A. (PRIMEIRA PARCEIRA) e 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTEIS SERGIPE (SEGUNDA PARCEIRA) . ('Termo"), conforme qualificação no preâmbulo do Termo, as Partes têm entre si, justo e 
acertado, o presente ANEXO 1, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir: 

1. OBJETO 
1.1. O objeto deste Anexo é a parceria entre a PRIMEIRA PARCEIRA e a SEGUNDA 
PARCEIRA, voltada para é a celebração de acordo para cooperação em marketing, afim de 
viabilizar medidas voltadas para divulgação de marcas, produtos e serviços das Partes, seja de 
maneira conjunta ou individualizada, através de anúncios e outros meios de publicidade, 
inclusive ações promocionais. 

1.2. As medidas a serem tomadas em decorrência da cooperação em comento, deverão observar 
o seguinte Plano de Campanha, o qual é parte integrante do presente ANEXO: 

1.2.1. O Plano de Campanha contempla: (i) a divulgação das Marcas das Partes no Evento WTM 
que ocorrerá no dia 14 a 16/04/2025, no local São Paulo, cujo valor estimado para sua realização 
é de R$70.000,00 (setenta mil reais); (ii) a entrega de brindes nas ativações promovidas pelas 
Partes nas Feiras, cujo valor para produção é estimado em R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais); 
e (iii) as entregas de mídia, conforme detalhado, abaixo: 

L 	 [ 	OVE 	J WEEXJTr . 	. 	. -................. 2 	TI112l3I,417Tri JJps _ 0 	' 	' L 
JL 6.000,W .L1_ij, 	.J. 	.11 	. . 	- 

IOG 1POST 	 .1i8$ $00.00j 	 1 ..  4 1 
flADIO SPOJ S4S JRSGI00000 

LL. 
PERI0000AC.AMPANHA 1 	IRS 10.000.00 	 1 1 

VITRJN FLUPONICA 3 SEMANASSNOPFR1ODO 3 1100000 	 1 	 1 J 	1 	 3 
EMIL0XCW9I40 z30WARO5DEMAlLE)W5wO.BASEATE500r, 3 	1 RS 9.000,00 	 1 	 . 	1 1 	3 

20!SPÁRO_00 __iSHCOMOrPrA_89004003000 	2 	09 400000 	 1 	 1 2 
FOLtlflOIM0000SO I1i2PÂOINAEMFOtIIETOIM001SSO Jn$120.000,00  IIOX010ff0040MFOLII0000IGITAI. j_pjos 4.50000J 	l 	 , 1 	. 	. 

DO COMPARTILHAMENTO ENTRE AS PARTES E DAS CONTRATAÇÕES COM 
TERCEIROS 
2.1. Cada Parte poderá oferecer para a outra espaços de publicidade que possua ou que 
contrate, em qualquer mídia, pàra realização do Plano de Campanha. 

2.2. As Partes poderão contratar com terceiros, diretamente ou por intermediação, a fim de 
promover as ações do Plano de Campanha, sendo certo que cada Parte responderá 
exclusivamente pelos custos decorrentes das referidas contratações. 

2.2.1. Na hipótese prevista ria Cláusula 2.2., cada Parte deverá zelar para que o material 
publicitário encaminhado para divulgação seja devidamente veiculado conforme as orientações 
passadas ao contratado. 

CUSTOS E INVESTIMENTO 
3.1. Cada parte é exclusivamente responsável pelos custo a que der causa, sendo 
expressamente vedada a solidariedade por eventual inadimplemento. 

3.2. 	Para realização do Plano de Campanha objeto do presente ANEXO 1 e Termo, as Partes 
tomam como valor base a quantia de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais), que 
será pago pela SEGUNDA PARCEIRA â PRIMEIRA PARCEIRA, em quatro parcelas iguais, 

L. 	.0 

15 	RS 
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mensais e sucessivas de R$ 91.25000 (noventa e um mil duzentos e cinqüenta reais). O 
pagamento das parcelas ocorrerrá em até 30 (trinta) dias contados da emissão pela PRIMEIRA 
PARCEIRA da respectiva nota de débito, sendo o primeiro pagamento previsto para ocorrer em 
30 (trinta) dias contados da assinatura do Termo. 	

. 
3.3. 	As Partes concordam que o atraso no pagamento pela SEGUNDA PARCEIRA, 
acarretará a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die, 
correção monetária e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor originalmente devido. 

1 
4. VIGÊNCIA E RESCISÃO 
4.1. Este ANEXO entrará em vigência retroativamente, a partir de 15/02/2025 e permanecerá 
vigente até o dia 14/06/2025, podendo ser resilido pela(s) PRIMEIRA PARCEIRA, a qualquer 
momento, mediante envio prévio de comunicação a SEGUNDA PARCEIRA, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

S. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas no Termo: 

As Partes se comprometem a tomar todas as medidas necessárias para fiel execução das 
diretrizes estabelecidas no Plano de Campanha, cada uma cumprindo com as suas respectivas 
responsabilidades nele previstas; 

As Partes se comprometem a realizar o pagamento dos valores devidos perante terceiros 
dentro do prazo pactuado, a fim de viabilizar a realização do Plano de Campanha; 

Cada Parte arcará com a responsabilidade pelo pagamento de quaisquer impostos aplicáveis 
as suas próprias atividades; 

A SEGUNDA PARCEIRA obriga-se a reembolsar a PRIMEIRA PARCEIRA pelas despesas 
suportadas junto aos fornecedores, notadamente aquelas previstas no Plano de Campanha, bem 1 
com as que estejam vinculadas ao objeto do presente ANEXO; 

Caso a(s) medida(s) prevista(s) no Plano de Campanha tenha(m) por base a contratação de 
anúncios, a Parte responsável pela contratação poderá provar o cumprimento da medida por 
meio da apresentação de um arquivo em formato pcif da página do veículo de comunicação. 
Quando a ação tiver por base a produção de materiais impressos, a Parte deverá apresentar a 
prova de arte final utilizada também em arquivo no formato pdf,  

As Partes tem plena ciência de que o material de divulgação no poderá conter qualquer 
menção ou conotação sexual ou erótica, tampouco apologia a crimes de qualquer espécie, 
notadamente i) crimes sexuais; ii) de injúria racial; iii) intolerância religiosa; iv) homofobia; e iv) 
terrorismo ou, ainda, conteúdo misôgeno e/ou ofensivo em face de minorias sociais reconhecidas 

As Partes reconhecem e concordam que cada parte produzirá e possuirá o controle criativo 
sobre a arte final de acordo com as obrigações especfficadas no Plano de Campanha. Porém, 
com relação ao uso da marca, nome e logo, cada Parte seguirá as direções e instruções 
previam ente transmitidas pela Parte titular dos direitos correspondentes; 

Cada Parte concorda em aceitar a responsabilidade por sua respectiva equipe como 
empregador, sob as obrigações previstas em lei trabalhista e de seguridade social, de modo que 
cada uma das partes compromete-se a responder a todas as reclamações apresentadas por 
seus trabalhadores contra a outra Parte, comprometendo-se a manter a outra parte indene de 
qualquer controvérsia a esse respeito. 

Cada Parte assumirá exclusiva responsabilidade relativa aos seus serviços e bens que são 
prestados ou adquiridos sob a sua responsabilidade direta. 

A SEGUNDA PARCEIRA responsabiliza-se, de maneiro ilimitada, pelos danos causados à 
PRIMEIRA PARCEIRA ou a terceiros, decorrentes da execução do Termo de Parceria para 
Ações de Divulgação de Marca/Serviço, desde que decorrentes de sua culpa exclusiva a ser 
devidamente comprovada, nos termos dos arts. 186 e 927 do Código Civil. 

Os nomes, logotipos, imagens e mamas da PRIMEIRA PARCEIRA, somente poderão ser 
utilizados pela SEGUNDA PARCEIRA, com finalidade específica, e em c o nformidade  com os termos, 
condições e vigência deste Anexo e 	do Termo, devendo ser cessado o seu uso, imediatamente, 
quando atingida a finalidade da autorização concedida ou do término deste Contrato, o que ocorrer 

CPAC -- ---------- *'--" R,,bn. 
RS 
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antes. Ademais, a SEGUNDA PARCEIRA reconhece e concorda que a PRIMEIRA PARCEIRA 
mantém a propriedade exclusiva e direitos sobre seus nomes, logotipos, imagens e marcas, sendo 
expressarnente proibido o uso pela SEGUNDA PARCEIRA, sem a autoiizaçâo da PRIMEIRA 
PARCEIRA. 

Santo André! SP, 25 de fevereiro de 2025, 

BRASILEIRA DA INDÜSTRIA DE HOTEIS SERGIPE 



07/03/2025. 18:19 Consulta Reguiandadedõ Empregador 

	

__________________ 	) •tJLl1 J; 

) 	i1ti' ji t 

1 	
L 

J ii'  1 Certificado de Regu1ridade 
doFEl'S-CRF 

h 
: 	 1 	'. 

Inscrição: 	10.760.260/0001-19 
Razão 	 4 

CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA VIAGEM SA Social: 
Endereço: 	R GERTRUDES DE LIMA 53 CON] 52 [CENTRO .f SANTO ANDRE / SP / 

09020-000 	 1 l•,. 	 , 
4 	. 

1
1 

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuiçaoquelhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 190 	ificaque, nesta.!data,  a 
empresa acima identificada encontra-se em' sttuaço regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servicd .FGTS), 

1 

 f 
O presente Certificado não servirá de 	

J. 
	bht 	dobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribUi es/oti; encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS  

Validade:05/03/2025 a 03/04/2025 

Certlficaçao Numero: 2025030506411563963978 

H 1; 
Informação obtida em 07/03/2025 18:19:22 1. 

1 	• 

A utilizaçao deste Certificado para os fis previstos em .Lei esta 
condicionada a verificação de aütentkida.i&no 1 site. da Caixa: 
www.caixa.gov.br 	

1 

li' 	4 

	

l 	1 
• 

i 	4l. 

1 	•f•.•• 

• 	. 

. 	• 	
1 

r: 

	

(. 	p 

	

ri 	 t •  

	

1 	• 

hitps.//cnsuita-crl.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/consuitaEmpregador.jsf 	
•••J. 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 10.760.260/0001-19 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 	 25020322665-65 

Data e hora da emissão 	06/02/2025 14:07:08 

Validade 	 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.tazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TP.AALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DEVIAGENS. S.A. 	(MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 	10.760.260/0001-19 
Certidão n°: 	6991275/2025 
Expedição: 	06/02/2025, 	às 	14:01:58 
Validade: 	05/08/2025 - 180 	(cento e oitenta) 	dias, 	contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que cVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A. 	(MATRIZ 
E FILIAIS), 	inscrito(a) 	no CNPJ sob o n° 10.760.260/0001-19, 	CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores TrabaÏhistás em face do inadimplemento 
de obrigações estabelecidas no(s) 	processo(s) 	abaixo, 	com débito 
garantido ou 	exigibilidade suspensa: 
01004 	622017.5.01.0017 - TRT 011  Região * 	(IIl VARA DO TRABALHO DO RI 
DE JANEtRO) 

* Débito garant:ido por depósito, b].oqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
Total de processos: 1. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão Sào de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos OS seus estabelecimentos, agênciás ou filiais. 
A aceitação desta certidão condicioia-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.hr). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 	-. 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas.,1 com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 20, da Consolidação das Leis do 
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banõo Naciona]. de Devedores 
Traba]histas, cujos débitos estejam com - exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005. 
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. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À Dl VIDA ATIVA DA UNiÃO 

Nome: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A. 
CNPJ: 10.760.26010001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://ríb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bra'. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 23:36:53 do dia 02/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/05/2025. 
Código de controle da certidão: 09E0.4470.380B.F470 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações RFB: 
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997. 

~ 	. i, 	--",/ 



PRIEFETIJRA DE 
© 
FAZENDA 

SECRETARtA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 2016799 - 2024 

CPFICNPJ Raiz: 	10.760.260/ 
Contribuinte: 	CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A. J 
Liberação: 	27/11/2024 
Validade: 	26/05/2025 

Tributos Abrangldoa: 	Imposto Sobre SeMçus - ISS 
Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Fupjmentó 

Taxa de FIscalização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 
Taxa de Reskiuos Sólidos de ServiçOs de Saúde - TRSS (incidãncia a partir de Jn12011) 
Imposto Sobre TransmIssão de Bens Imóveis ITB1 

Unidades Tributárias: 

CCM 3.904338-0- Inicio atv :09104/2009 (R PAMPLONA, 00818- CEP: 01405-001 -Cancelado em: 30/06/2009) 

CCM 3.978.586-6- Inicio alv :16/10/2009(AVI8IRAPUERA, 02144- CEP:04028-0O1 -Cancelado em: 13/01/2014) 

CCM 6.008.275-5- Inicio atv :1 1/04/2018(AV BRIG FARIA UMA, 01800-GEP: 01451-001 - Cáricelado em: 25102/2019) 

CCM 6.008.270-4- Inicio atv :11(04/2018 (AI GABRIEL MONTEIRO DA SILVA, 1869- CEP:01441.001) 

CCM 7.082.423-1- Inicio atv :17/09/2021(AV PAULISTA. 1230- CEP: 01310-901 

CCM 7.111.604-4- Inicio atv :29/10/2021 (R CANARIO, 1108- CEP: 04521-005) 

CCM 7.056.918-5- Inicio atv OWO9/2021 (AV OEP ,JACOB SALVADOR ZVEIBIL, S/N - CEP: Ó5512-390) 

CCM 7.056.919-3- Inicio atv :08/09/2021 (AV MARGINAL DIREITA ANCHIETA, 3398 - CEP: 04182-001) 

CCM 7.056.920-7-início atv :08/09/2021 (AV ROQUE PETRONI JUNIOR, 1089- CP: Õ4701-900) 

CCM 7.056.922-3- Inicio atv :08/09(2021 (AV DAS NACOES UMOAS, 15187- CEP: 04794.000) 

CCM 7.082.441-0- Inicio Otv :17/09/2021 (AV DAS NACOES UNIDAS, 14401 - CEP:04794-000) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dIvidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Divida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Divida Ativa abrangidõs por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretariaslfazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 	 -- 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017. Instrução Normativa SFISUREM n13. de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto do 2010 Portaria SF n°268, dell de outubro de 2019 e Portaria SF n°182 
deO4 de agosto de 2021. 

Certidão omitida às 14:10:36 horas do dia 06/02/2025 (hora e data de Brasilia). 

Código de Autenticidade: 6D876550 

" 0 PJAj. 11- 



2 	12025, 14:17 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH/SE 

i1tm3 

3aldos e extratos 

28 VIA DE TRANSFERÊNCIA TED 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 20250320994000003FB 

Data: 	 Realizado em 20/03/2025 às 07h.04rn 

Dados da transação 

Finalidade: 01 - Credito em Conta Corrente 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 047- BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 035 

Conta origem: 031103952-1 

1° titular da conta origem: ASSOCIACAO B DA DE HOTEISIND. 

Tipo de conta destino: Conta Corrente 

Banco destino: 001 - 000000 - BANCO DO BRASIL 
Agência destino: 0010 

Conta destino: 000112449-8 

CNPJ do favorecido: 05.111.606/0001-18 

Nome do favorecido: CATIVA TURISMO LTDA 

Valor do documento: R$ 100.000.00 

Descrição: CAMPANHA ~ SERGIPE 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais íegiães) 

SAC: 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos o de Fala 0800 0219010 

Suporte Internei Banking. (79) 3218-1510 

Ouvidoria; 0800 021 9009 

~:llnib.banese.com.br/nelbankíng/contacorrentelextrato.xhtm1 



18/03/2025. 17:44 	 NFS-e - Nota Fiscal de Serviços Elelrônica de Porto Alegre 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVÇOSELETRÔNCA 
Emitida em: 	 Cometnda: 	j Código de Verificação: No :2025/76 	18/03/2025 à.17:42:53 / 18/03/2025 d20d1b07 

CATIVA TURISMO LTDA. 	z 	 1 
CPF/CNPJ: 05.111.606/0001-18 	 Inscrição Municipal: 20010222 
R DOS ANDRADAS, 1234 Sala 703 CENTRO HISTORICO Cep 9000 008 
Porto Alegre 	 RS. 
Telefone: (51(3290-6540 	 Emafi: 

Tornador do(s) Serviço(s) 
CPF/CNPJ: 00.816 340/0001-95 	 inscrição Municipal: Não Informado 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTEIS SERGIPE 
RUA PACATUBA, 254, SALA 2142° ANDAR, CENTRO - Cep: 49010-150 
Aracaju 	 SE 
Telefone: Não infoimado 	 Email: secretarla@abih-se.corn.br  
Discriminação do(s) Servfço(s) 	 ... 
Referente MKT Cooperado e eventos. 	 - 

Código de Tributação Municipal: 
170600100 / Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, 
elaboracâo de desenhos, textos e dernaismateriaispublicitáríes. 
Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição: 
1706 / Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, 
elaboração de desenhos, textos e demais materiais pubUcitários.  
Cod/Municfpio da incdéncia do ISSQN: 	 Natureza da 0peraão: 
4314902 / Porto Alegre 	 Tributação no municíplo 

Valor dos serviços: R$ 100.000,00 Valor dos :seMços: R$ 100.000,00 

(-) Descontos: R$ 0,00 (-) Deduções: RS 0,00 

1-) Retenções Federais: R5 1.500,00 () 	esconto Incondicionado: R$ 0,00 

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 0,00 (=} Base de ckulo: R$ 100.000,00 

Valor Líquido: R$ 98.500,00 (' 	Al;cuota: 3Y 

()Vator.do ISS: R$ 3.000,00 
Retenções Federais: - 
IR: RS 1.500,00 

(fJ Prefeitura de Porto Alegre - Secretaria da Fazenda 
Rua Siqueira Campos, 1300- 4° andar- Bairro Centro Histórico- CEP: -90O10•907 - Porto Alegre RS. 
Tei: 156 (opção 4) ou (51) 3289-01 56 (chamadas de outras ctdade 
https: //servicos.procempa.com.br  

htps:/Jnfe-web,portoaIegre.rs.gav.br/nfseJpages/exibcaoNFs-e.jsf  
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A Ass .'mçào Hrai1cira da 1ndiotria de Hotéis Sergipe, pcs.oajuridica de direito úhhco 
intI1O. inscritO no CN PJNF oh o n° 0fl.$16.34() ()001-. com  sede na Rua Pacatuht 
54 Edí Paulo Fizueiredo si 2(4 21. n55. Bairro: Centro. Cidade: Aracaju. Liudo: 

Sergipe, CFP:4L)010.150. neste ato representado pelo Preidentc. Sr. Ant?inio ( arhis 
Leite Ei'anc Sobrinho, maior. brasileiro. capv. inscrita no CPF sob o N° 814.920 305-
20, residente nesta Cidade de Aracaju - Sergipe doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lados  CATIVA TURISMO LTDA, pessoa juridica de 
direito privado, inscrita no CNN sob o ri. N°05.1! i.606/OOtH-l8, cstabelccida Rui dos 
Andradas. 1234, salas. 501 .507.510 e SI 1, Centro Histórico, Porto Alegre RS. neste ato. 
representada pela Sr'MARCELO ADAMS, inscrita no (.'PF 7291 7.300-20. aqui 
denominado simplesmcntc CONTRATADA. resolvem cclbrar o presetite Contrato. 
atendendo ao Processo Admini$trttIiO , tudo de acordo com o Art.25. capul. 1 da Lei n" 
8.666;93. que se regerá mediante as cláusulas e cor1diçõesa seguir ajustadas. 

CAPÍTULO PRIMEIRO - DO OIMETO DO CONTRATO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este contrato tem como objeto a locação de espaço para a 
realiiaço de ações de divuigaçio e promoção em evento de tunsmo organii.ados pela 

- 	 empresa (ativa Turismo Uda. 

1 	 Os e\entos ocorrerão das seguintes ('ormas. cidades e datas: 

1 	 - 1 Etapa: MARKETING COOPERADO - Será realizado no período de março  a 
abril. junho e julho. agosto e setembro de 2025 

1 
» r Etapa: ROAI) SHOW SERGIPE Rcali7aremos quatros eventos na reío do 
Paraná para um total de 50 agentes de viagens em cada cidade. içando fomento do 
desrino. 

1' 
'Cidade 1: Londrina - -PR — 18/0312025 

1 	 'Cidade 2: Maringá —PR - 19/03/2025 
Cidade 3: Cascavel - PR - 20/03/2025 
Cidade 4: Curitiba—PR-2i103!2025 	 . 

3 Etapa: CAIPANHA DE VENDAS FAMTOUR SP real,zaremos um:t 
campanha de vendas para as 11) at?ncias que mais endereni o destino no més dc .tbiil a 

1 	
maio de 2025 ,_ premiaremos elas com um FAMTOUR que scrt realizado no niês de 
Junho. 



o 

»- 4 Etapa: ( \1 1' \ \ ti \ 1W Vi \t)S FA\ITOCR RI re liarcmo uma 
,i'lpan 	de cndr. r,ii.i , 	( 	t,is opie tnar 	enderem o dcstrno flo rn' de ninho a 

coTa hir 1' \\ 1 ( )LR que cr:i rcaliindo rto m&s de 
e i°'1 

SÉ  Fiapa:(&MP.\t1 DV VF\DAS + FAMTOUU BSB Rca!iiarcmo urna 
im'::ia d¼ cada para a 1 ii:ca qu' mais venderem e kst;no Scripc flo ITIC '. 

a 	uhr de 20.5. pre ii:irenio elas com uru FA\'1FOUP, que será 
' 	nc de outubro. 

» 6' Etapa - RO.%r) SHOW ('%TIVA OPERAÍM)RA 'E SERGIPE Reahi7arcmos 
uatros CVCfltO$ na i e5o k) Paraná panr un total de 50 mcntcs de t iaeeis cm cada 

cidade. visando o tcmcr.to  do dstíno 

Cidade 1: So Jo.ç do Rio Preto - SP- 19/08/2025 

Cidade 2: Ribeiriro Preto - SP - 21)!08í2025 

Cidade 3: Iberaba - MC 21/082025 

Cidade 4: Uberfandia - 'I(; - 22/08/2025 

\ ações lcro o propósiio de promover a intcraço com o püblico local e tmentar a 
kibil klade da empresa un. c' emos mencionados, 

(.PÍTUL() SEGI'\D() DO PlRÍOJ)O 

(iáusula Primeira - O e' Coto aconteCert 

» Londnna - PR - 18/03/2025 
Maringá - PR - 19/03/2025 
Çascael - PR -• 20/03/2025 
Curitiba - I'R -- 21/03/2025 
So Jose do Rio Preto - SP - 19/08025 

> Ribeirão Preto - SP 20/08/2025 
- tberaba - MC - 2I/08I2025 
B i'berlándia-lG-22/08/2025 

('AJ'l'ft LO 'tERCEIRo VigêncIa do Contrato 

Cláusula 'I'crccíra - O presente contraio terá vigéncia de 60 (sessenta) dias contados a 
pailir da dara da arnatura do contrato. 

( •\PÍTEL() QUA UTO !)u Preço e Fonua de Patamcnto 

O 	 ' 	 O 

(PAG. 



Cláusula Quarta - O Contratante paga;.i à (.'onratada a alor dc RS 300 000.00 
(irC/cnios mil reais 1. 

O nIor de%erá ser pago da forma como segue: 
20 Março RS 100.000.00 
20 Junho RS 100.000.00 
20 Ago.to RS 0.000,00 
20 Outubro RS 50,000,09 

Custos desia açc asi:t distrihuidoç; 
iarkcting Geral da Campanha RS 60.000.01) 

8 Road Shows para 50 participantes cada RS 160.000.00 
3 Campanhas dc. Vendas coni Respectivos FarnTouN para os 30 Agentes (lc Viagem de 
So Paulo, Rio de Janeiro e Brasília RS RS 80.000,00 

Cláusula Quinta - £sto inclusos no preço: 
Participação com caráter de exclusividade Sergpe Catita Operadora (Lavou! e 

formato definido pela Operadora), com capacitaçán do destino em modelo de 
apresentação de 40 minutoS e Rodada de Negicios: 

Plano de midia, incluindo banner relógio com a chamada 'Sergipe' no motar de 
rescras da Cativa Operadora no periodo de 15 dias antecedendo o Ecnio 
e) Abertura de agencia para reali?aço de visitas compariiLhada e capaeiuiçiio da. 
aQênciaS viagens com o executios de contas da Cati'.a Operadora. 
d) Promoçao e divulgação dos hoteleiros e associados parceiros em lista de irrnsn)oo 
Cativa Operadora. 

l'arágrafo tnico - Os valores acima serão pagos á Contratada através de crédito no 
Banco: Banco: 

Banco do Brasil (001) Ágneia 0010-8 Conta Corrente 112449-8, a favor da 
empresa CATIVA TURISMo LTDÁ. 

CAPÍTULO QUINTO - Da Dotação Orçamentária Cláusula Sexta As dcspeas 
decorrentes do presente contrata ocorrerão por conta da dotação orçaTilcntãri:1 di'.pcndicL 
pura fins deste. 

CAPÍTULO SEXTo - Das Obrigações das Partes Cláusula Stinia - Constituem 

2 	 obrigações da Contratante: 
a) Tomar todas as pruvidncias nccesáris ao fiel cumprimento da-; clãusula' 

contratuais: 
h) Ltè(uar o pagamento devido, na forn't ctahclectda neste Termo: 
e) Facilitar por iodos os meios ao cumprimento da execução da apresentação pela 
contratada, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre eu 
funcionários e o da contratada, cumprindo com a ohngaçõcs pre-etahekcida: 
d) Comwticar por ecríto i contratada quaLucr irregularidade ucoiurada. 



È C' kIC\1i1ftIa ) iflIitUÇi() e se ZIN 

er jiic de qualquer forma rctrtn,ta a 
e:n! te e 	Spo\aI t;d)de. e\',eI nais nipla e C n,pki flc:Ii,aç;jn sobre 

	

['rmcto ii (t V' aç~ &t'i 	no íerrno de Referencia: 
!s 	nihiiiu 11)) çer\ 1or.ctretlor para L'rcneiar as atividades rrnadas nct' 

('tusula itaa - S.o 	Icaees da ('on;raiady 
('tiirpnt c aL tde: tdos Os TCto nccesário para rcaJiiaçio do evetnu, eor 

maior pnaictêncta, pencia. dilig'neia e precisão. bem como com as melhores tcnica 
diponiveo, e cumpornduto do objem deste intrumcnio: 
h'i Obter a licenç;i e autori7açc aplicãveis a realização do evento; 
e) Faiticear odt is po pricdadcs de direito da (ONTRATA\TE: 
di i:mit lr a Nota FicaI l:lctrnica 'le Sc - iço' (NF-e1 quc .scri enada por -mad 
para o rcsponsi cl da CON1 RA IA\ TI-. que estiver cadairado nos sistemas da 
(:ON FRA1Aft»\: 
e; \nter dura;rc :cda a cçào do contrato, cm compatbffidade com as 

iaç\ 	:wnida-. das :t' condiç 	 oquifcação  esigida nc'c 
que reeejtjj » ite5O XIII do artigo 55 da Lci N 66693; 

(omuiticur .t ( 'isnhlaunue. PRlViAW\Ti-:. oualqucr modificaçn e ou criaç5o de 
novos procedinienic a serem adotados para a apresentação; 

t indicar um preposto para o acompanhamento das montagens dos equipamentos e 
prourarnnç»ies e para deliberar sobre os casos omissos; 

CAPÍT(LO SETltO — DAS PE'LIDADES 

CIusula Dëcima PrImeira Pela ine'sceuçào total ou parcial das obritzaçàes 
assumidas. a Contratada ticari sujeita ãs seguintes sanções, sem prcjuizo das 
responabiiidade, cix ii e criminal, assegurada a prs'ia e ampla defesa; 
a) Advcrtnçia; 
h) Multa de 	i cinqucnta por ccnto) do vaicr contratado, revertido em favor da 
par:e prejud cada, cio caso de decuntprimento dc uaisqucr das ohic P 	i-as 

rrecntc etutrao; 
t.1 llflpeditncfllo de ):eitur e contratar com o ( ontratarflc. pelo prazo de até {)2 (dots altos sem prejui-,o das demais penalidades cabiveis, ria forma do ario7. iuci0 ll, 
da Le; edcral n. S(;Ó(,;93. 
ti i)cciaraç;lo de irmidoneidad para licitar ou contratar com a Administr'ç 	Pthhca. ti ftnm,m do artico 81. mncmo i \ da 1 em Federal n 	)3. 

Pargrato Primeiro- (: saot da in,;a dcvcrj er ;ccolhjdo pela Cõn:ratada acs ctjies da ï e)urarjj do (orvrata1t'. no prazo de até 03 (três) dias, a contar do 
recchimen'm» da 'n'tificação da pcnalidadc. sem preiuí,o da rescisão por parte do (. 	traitirime 

ParI2rafo S&'ndi, - O 'jlor da multa, aplicada apí3s o regular processo 

o 



- 	- - 

adminisiratis o. serà descontado do pagam 11 ento es ciitulmnentc devíchi pelo ('orilratante 
ou cobrado judicialnienie. 

Parãgr*fn Terceirii — .\ sa Ções pre'. is(a' na'. alinc,is "a". 'i' e 'c' desta clithula 
podcr3o ser apiteadas cinnulauvamcnte OU não, a pena de multa tirrafn Quarto 
Decorrido o pran de dcfsa sem que a Contratada se pronuncie ou se tir conslctada 
procedente a multa. esta será i iicada 8 recolher ao crárm municipal o valor 
no pra7o de até }3 (três) dias tilcis. a contar da noiiflcação pela autoridade 
co fli 

CAPiTULO OI1AVO - Da Rescisão 

Cláusula Décima Segunda A incxccuçào total ou parcial dcstc Contrato dará 
ensejo à sua rescisão, observadas as suas disposiçôes e as da Lei ii. 9,666 93, 
nutadarnenie as dos artigos 77 a 80, sem prejuízo das penalidades determinadas na 
lcgislaçtlo de rcgéncia e neslc Instrumento. 

Parágrafo Único * A ocorrência de lnadimplcmcnto ou inohsersància de qualquer 
cláusula ou condição estipulada neste coturaro. estado de insol ência, liquidação 
judicial ou extrajudjcial, bem Como de pedido de concordata ou decretação de ttkncia 
das partes contratantCs dará ensejo á rescisão de pleno direito do presente cflIrato. 
independntemenic de as iso, noiiíicaçào ou interpelação judicial ou eirajudíci.tt. 
sujcítando.se  a Contratada ao pagamento de multa contratual estabelecida no presente 
instrumento, e. ainda, ao cumprimento das demais sanções aquicstabelecdas. an dc 
outras obrigações decorrentes do presente contrato. 

CAPITULO NONO - DAS ALTERAÇÕES 

Cláusula Décima Terceira - As aliciações porventura necessárias ao rid 
curnprimenlo do objeto deste Contraio serão efetivadas na forma e condicões do art. 
65 da Lei n' 8.666193. íorrnalizadas previaniente pôr 'lermo Aditivo, que passará .t 
integrar o presente instrumento. 

CAPÍTULO DECIM() - Das Disposições Gerais 

e poder de decisão, durante a estada da ('irniratada. para dirimir todas as dúvidas e 
cumprimento das cláusulas contraitiais ora acordadas. 	

/ 

Cláusula Décima Quarta À ('oturatamc nomeará wn represe(uante com autonomia 

ti 
Cláusula Décima Quinta — A ('onirnianie é auturiada a libcrar material de 
divufgaço dos shoss'cspeikulos, airavs de ouldoor. carta/eç, faixaç, cham,id.ms de 

(-f 
te)cvjào. rádio, impressos cm geral etc,. seni prévia autonzaçáu (la Coiitiut:tda, 

Cláusula Décima Se.ta A ('onrarantc poderá, a qualquer tempo, rccuar o 
fornecimento do serviço, no todo, sempre que não atcndr :to etipul:tJo ncte 
Cn:ato ou aos padres téCniCos de qualidade cxgis eis 

- 	. 	' '• 	 .' 	 e ' : 	O 

1 

i 
1 



(Tausula D'jnia Sétima A CUNTR1VfADA não pode irançfcrir a lerceiros, a 
qualquei titulo. ilo todo ou cm parc. o ohjto deste Conirao, 

(:ItuIa Décima Oitnva- A CONTRATANTE podcrá efetuar wravaço ou qualquer 
tipo de registro da aprcscntaço rca)iada, para fins dc comprovaço da cxccuço dos 
%crs iço 

CAPÍTULO DFCIM() l'RIMHRO— Do Foro 

Chiusuk Dt'cima Nona - Fica deito o Foro da Comarca dc Porto Alegre para dínmir 
as questões decorrentes deste Contrato, renunciando 	partes, expressaniente, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Epor acharem. as.imjusta. e 
contratadas. dc pleno acordo, assinam as partes cnrttratantes este í ristrumenio. em 02 
(duas) vias dc igual teor e forma, para uni só cfeiio. 

Porto Alegre. cm 09 dc dezembro dc 2024. 

SR ANTO\lO CIRI O LEITE F~N'O OBRL"1HO ?R}S1DF\TF ABRI 
/ 

/ 	N 

CATIVA TURISW10 EIRLLI .MAREL() ADAMS CONTRATADA 

1 

•• ,.• , . 	
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS 

Esta certidão é válida até: 07/05/2025 

Nome: CATIVA TURISMO LTDA. 
CNPJ: 05.111.606/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser 
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos 
vencidos, lançados até 4 de fevereiro de 2025. 

Certidão emitida em 06/02/2025 às 17:42:25, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF 
04/2003 e 07/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no Sítio da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.portoalegre.rs.govbr/smf),  informando :CNpJ:  05.111.606/0001-18 e o código de 
autenticidade B233D687B0F6 

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza declarados pelo contribuinte no àmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) 
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela 
Receita Federal do Brasil. 



07/03/2025, 18:05 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CIRF 

Inscrição: 	05.111.606/0001-18 
Razão 	

CATIVA TURISMO E RELI 

Endereço: 	R Dos ANDRADAS 1234 507, 510E 6111 bENTRO/ PORTO ALEGRE/ RS 
/ 90020-008 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceilifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em sitiJaço regular perante o 
Fundo de Garantia do Terrpo de Servico - FGTS.: 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuIções e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/02/2025 a 26/03/2025 

Certificação Número 202502251128115262621 

Informação obtida em 07/03/2025 18:05:06 	: 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa 
www.caixa.gov.br  

httpsJ/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  



, L(' LALA1iiO 

CERTIDÃO NEGÁTIVA DE DÉBITOS TR.AALI1ISTAS 

Nome: CATIVA TURISMO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.111.606/0001-18 
Certidão n°: 7032417/2025 
Expedição: 06/02/2025, às 16:52:36 
Validade: 05/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CATIVA TURISMO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 05.111.606/0001-18, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

- 	 - 1 



MINISTÈRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÈBITOS RELATIVOS AOS TRiBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATiVA DA UNiÃO 

Nome: CATIVA TURISMO LTDA. 	 •: 
CNPJ:05.111.60610001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrré. inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado qúe.;viëeit a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a Créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para ô estabelecimento matriz e suas fiIÍis e,. nô caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos publicos da administração direta a ele vinculados Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.21 2,de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de guá autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfngov.br> 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n°  1.751, de 2/10/2014 
Emitida às 10:23:4 1 do dia 06/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/08/2025. 	 - 
Código de controle da certidão: C245.301O.A161)F7EA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docurnento 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

J 	SECRETARIA DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL 

Nome: 	CATNA TURISMO LTDA. 
CNPJ base: 05.111.6061 
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 06 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria 
1a Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação: 

CERTIDAO NEGATIVA 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório. 

Esta certidão NÃO comprova a quitação: 
de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 

Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGOAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional; 

de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 6/4/2025. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98Título IV, Capítulo V. 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https:llwww.sefaz.rs.govbríSAT/CertidaoSitFiscalconsufta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir: 

Certidão n°: 33102313 
Autent4cação: 43428995 





OFÍCIO 

Aracaju. 06 de março de 2025- 

Associação Brasileira da Indústria de Hotéis 

Assunto: Solicitação as diárias referente Evento de Promoção e Divulgação do Destino Sergipe, 

Senhor Gestor, 

Venho por meio desse solicitar recurso de diárias 6 diárias referente aos custos de alimentação, 
hospedagem e transporte durante o período da viagem 24 a 30 de março com destino a Porto 
Alegre, referente ao projeto "Setur Sergipe". 

2. Para tanto, necessito do valor de R$ 3.000,00 

3.Dúvidas em relação à solicitação poderão ser esclarecidas por meio dos seguintes contatos: 

(79) 99602-1265 ou no e-mail: 

Q(umelfl, SbfltIO $tgit,t' 

A tenciosarriente, 	 P4dMEMENEZES DEMEW 

Veuttqu 

NAIME MENEZES DE MELO 
GUIA DE TURISMO 
CPF 045.922.965-67 



RELATÓRIO DE ATWIDADES1ESJLNVOLVIDAS 

Penodo 24 a 26 de março de 2025 
Localidades: Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Pdtto Alegre 

1.CaxiasdoSul-.-24/03 

Local: Restaurante Di Paoio 
Atividade: 

Realização de encortro com prossiónaisdst!tiirístico. 

Apresentação de capacitação sobre o desti,ho e.seús atrativos com ênfase no 
nosso calendário de eventos e os 60 dias defestejõsjuninos a beira mar. 

2 Novo Hamburgo - 26/03 

Local: Swan Hotel NH 
Atividade: 

Reunião com parceiros do trade turislico 

Divulgação de rotenos e diferenciais do destino com ênfase no calendario de 
eventos. 

3. Porto Alegre - 28 e 29/03 	:1 

Local: Feira 1JGART - Barra Shopping Sul 
Atividade: 	 :. 

Participação na feira UGART, representando o destino 

Atendimenio a agentes de viagens e operadores interessados 

Apresentação de materiais promocionais e captação de novos contatos 
comerciais. 

Conclusão: 

A participação nas atividades foi positiva para fortalecer a presença do destino no 

mercado gaucho, Lstabeleccr novas conexões e divulgar roteiros tunsticos A troca de 

experiências e o networktng realizados durante os eventos foram estrategicos para futuras 

oportunidades de negócios. 



ANEXO 





Aracaju, 21 de março de 2025. 

Associação Brasileira da Indústria de Hotéis 

Assunto: Solicitação de diárias referentes a (apactaçào sobre o Destino Sergipe. o país 
do lorrô - Catia e Urgat cm Novo Hamburgo. Caxias do Sul e Porto Alegre. a ser 
realizado no período de 24 a 29dc março. 

Senhor Presidente. 

Venho por meio desse, solicitar recurso de diárias referente aos custos de alimentação. 
hospedagem e transporte durante o período da viagem com destino ao estado de RS nas 
cidades Novo J1anihuro. Caxias do Sul e Porto Alegre. referente ao projeto "VIVA 
s:RGIPE". 1 ai acesso justilica-se pelo fato da prestação de serviço pertinente a 
acompanhamento da Execução do plano de marketing e organização e participação em 
'iagens. feiras e capacitações do destino Coflfbrme a cláusula segunda referente a 

obrigações da contratante no ilern 2.2. 

Para tanto. necessito do x aIor de R$ 3.000.00 

l)úvidas em relação à solicitação poderão ser esclarecidas por meio dos seguintes 
contatos: (79) 99141-6060. 

l)ados Bancários 

Santander (033) 

Agéncia: 2522 

Conta: 13.000352-1 

Atenciosameute, 

SERGIO1I1T\ OL "i.R\ 
(IlSTO4)() VIVA SER(i(PF. 

('PF: 171 .294.785-00 



RELATÓRIO 

RoadShow - Viva Sergipe 124 a 29 de março de 2025. RS e 38 
Feira Urgal. 

Por: Luciana Kariny Ramos dos Anjos - Turismãloga 

A Associação Brasdeira da Indústria de Hotéis em Sergipe (ABIH-SE). em 
parceria com o Governo do Estado de Sergipe, por meio da Secretaria de Estado 
do Turismo (Setur), realizou, entre os dias 24 e 26 de março de 2025. o 
RoadShow - Viva Sergipe nas cidades de Caxias do Sui e Nova Hamburgo em 
colaboração com a Cativa Operadora (Foto 

O evento contou com capacitações votadas a aqentes de vagers reforçando a 
promoção do destino Sergipe 

Essa iniciativa faz parte do clonograrna de ações do convênio firmado entre o 
Governo do Estado e a ABH-SE, com o objetivo de capacitar agentes de viagens 
em parceria com operadoras de turismo, fortalecendo a competitividade do 
destino Sergipe nos mercados nacional e regional. Além disso, busca 
impulsionar os diversos setores do trade turístico por meio de ações estratégicas 
de marketing e promoção 

Foto 1— Equipe Cativa/ASCOM-SET.F 



Equipe e Metodologia 

A equipe de divulgação foi composta por representantes dos hotéis associados 
à ABIH-SE e contou com o suporte de uma profissional Guia de Turismo, 
garantindo a disseminação eficaz das informações sobre os atrativos e 
diferenciais do destino. 

Atividades Realizadas 

Foram promovidas duas capacitações presenciais com o tema "Destino 
Sergipe, o País do Forró", nas cidades de Caxias do Sul (Foto 2) e Novo 
Hamburgo (Foto 3), onde apresentamos os diferenciais do estado como destino 
turístico, fortalecendo sua comercialização no mercado gaúcho. 

Além disso, participamos da 388 Feira Ugart (Foto 4), realizada nos dias 28 e 29 
de março, das 13h às 18h. O evento, voltado para agentes de viagem, é 
promovido pela União Gaúcha das Operadoras e Representantes de Turismo 
(UGART) e é considerado um dos mais produtivos para negócios turísticos no 
sul do Brasil. 

A feira contou com o apoio da ABAV-RS (Associação Brasileira das Agências de 
Viagem do Rio Grande do Sul) e do Sindetur-RS (Sindicato das Empresas de 
Turismo do Rio Grande do Sul). 

Foto 2— RoadShow Caxias do Sul Cativa/ASCOM-SETUR. 

2 
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Folo 	 ojJ,how Novo Hamburgo - Cativa'ASCOM-SETUR. 

144 
MIL 

Fu'o 4— Feira Urqat AOM-SETUF: 

3. Conclusão 

O RoadShow - Viva Sergipe e nossa participaçao na Urgat em Pono A'egre 
cumpriram seu objetivo de ampliar a visibilidade do estado e capacitar os 
profissionais do turismo, fortalecendo as vendas do destino e criando 
oportunidades de negócios para o trade sergipano. 

A presença ativa da ABIH-SE e da Setur em eventos estra:egicos como este 
reforça o compromisso de Sergipe em se consolidar como um destino 
competitivo no cenário nacional, destacando suas belezas iaturais, cultura e 
nfraestrutura turística. 

Seguimos firmes na missao de promove: Sergpe como um dos principais 
destinos do Nordeste bra ileiro  

LJCIA1ÀKAYRÀM,A\'' 

1 
	 Laia 	 L 
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Banese, Pode Contar. 

 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

.' 23  VIA DO COMPROVANTE DE PIX 

Autenticaçao 

Origem: 	 ktemt Ban.0 g 

Número de controle: 2025032499400001 XWE 

ID da transação 	009717.0250 32.420 48087339779 

Data: 	azado em 24103/2025 s 17fl14rrun 

Status da transação: Transação reaIzada 

Autorizado por: 	JOAO PAULO DE ANDRADE AMARAL 

ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SOBRINHO 

Dados da transação 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem 	47 8ANCO DO ESTAL DE SERGIPE 

Agência origem: 	935 

Conta origem: 	93/103952-1 

CNPJ do pagador: 	34010 *4 

Nome do pagador: 	ASSOCIACAO B DA DE HOTEISIND, 

tnstituiço destrno: 

CNPJ do favorecido: 	.: 7.i040- 

Nome do favorecido: :: - '.' E AZE VEDO 

Valor: 	R2 Ç.iOO 00 

Descrição: 	 RANSFER POA CAXiASE NOVO HAM RGO 

. 	.- 
............. ... ..................................................................................................- 

Alô Banese: .: 70 21 2.2320 apitais e rxões :fl rOpoIi[nas - 0800 284 3218 (derrás reo;oes) 

SAC 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auitivs e de Fala: 0800 0219010  

Suporte Internet Bankng /79 3213-1510 

Ouvdoria 08C 

s://nib.banese.com.br/netbankjnqJcontacorrenteIextrato.xhtmn 	 1/1 



N FSe DocumeDANFSev1.O Preleilura Mun,cpaI de 1' 
AIegreRS 

• nto Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e 
431490222413771 0400010500000000000172503322i397903 
Nümero da NFS-e 	 Competência da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e 
17 	 24/03/2025 24M312025 1210:30 
Número da DPS 	 Série da DPS Data e Hora da omissão da DPS 
17 	 900 2403/2025 1210:30 

p&a leCuis de',i,' 
ve ;lc aso u. 	 '.' 

EMITENfDA NFS-e 	 CNPJ / CPF / NIF InscrIção Municipal Telefona 
Prestdor do Serviço 	 41.377.104/0001-05  
Nome / Nome Empresarial E-mail 
41.377 104 JORGE LUIZ FERNANDES DE AZE VEDO JORGEFERAZ63@GMAIL.COM  
Endereço Municipio E P 
VICENTE PEREIRA DE SOUZA, 100, CAVALHADA Polo Alegre -PS 
Simples Nacional na Data de Competência Regime de luraçáo Tributárla pele SN 
Optonte - Microempreeridedor Individual (MEl) - 
TOMADOR DO SEIO 	 CNPJ / CPF / NIF Iracrição Municipal Tein 

00.816.340/0001-95 1138064 70 	3,4-/i/ 
Nome / Nome Empresarial E-mail 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS secretada@ablh-se.com.br  
Endereço Muniopio LEP 
PACATUBA, 254, EDIF PAULO FIGUEIREDO ANDAR 2 SALA 214 Aracaju - SE 49013-150 
CENTRO 

. • INTERMEDIÀRIO DO SERVIÇO NÃO 'DENTIFJCADO NANFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

Código de Tributação Nacional Código de 	rtbutação Municipal Local da Prettsçio País da Prestaçãe 
99.01.01 - Serviç: 	eii 	r: 	cJ-,,J . 1- 
de ISSON e lC 

Descrição do Sery c° 
Serviço de trasi; 	1 	ri- 	..;fl;o 	-,,I'l-li ii 	' 	•ior, 	o 	\ln 	 . . 	. 	0 	n ; 	1 Iol 	. 
ao PROJETO VIVA SERGIPE 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
Tributação do ISSQN Pais Resultado da Prestação do Serviço Munidpio de lnddêncla do ISSON Regime, Espe 	;/ do 1 
Não incidência - Nenhum NenhLln 
Tipo de Imunidade Suspensão da ExigibilIdade do ISSON Momero Processe Suspensão Benerfr o Miii icipa - Não - - 
Valor do Serviço Desconto Incondicionado Total DeduçÕes/Meduçóes Cálculo do 8M 
RS90000 - - - 
BC ISSON Allguota Aplicada Reieriçâo do ISSDN ISSON \pu .i1P - - -P1 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF CP 

RIS 
	

COFINS 
	

Re:er.- So Jo P S 	 iOTii TRiBUTAÇÃO FEDEl0o 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Serviço 	 Desconto Condicionado 	 Desconto ncoridcionado 
R$ 900,00 	 R$ 
IRRF, CP,CSLL - Retidos 	 PIS/COFINS Retidos 
R$0,00 	 - 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais 	 Estaduais 

NÍCRMAÇÔES COMPEMENTARES 

ISSON Relai:'-. 

Valor Liquido da iFS o 
R$ 900,00 

Municipat 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA A PRESTAÇÃO SERVIÇO 
DE TRANSPORTE 

CONTRATANTE: ABIH/SE - Associação Brasileira da Indústria de Hotéis 
Sergipe. 

CNPJ: 00.816.34010001-95. 

CONTRATADA: Jorge Luiz Fernandes de Azevedo. 

CNPJ 41.377.104/0001-05. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o transporte de 
passageiros. 

DESCRIÇÃO DO SERViÇO: 

Salda do Hotel Garibaldi, bairro Floresta - Porto AlegreíRS no dia 24 às 1 5h com 
destino a Caxias do SuI/ RS. 

O retorno será às 22h30. 

Saída do Hotel Garibaldi, bairro Floresta - Porto Alegre/RS no dia 26 às 1h com 
destino a Novo Hamburgo / RS. 

O retomo será às 22h30. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O motorista deverá apresentar-se juntamente com o 
veículo e no horário convencionado e local determinado pelo contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo do contrato terá vigência no dia 24/03/2025 

CLÁUSULA TERCEIRA - Contratante pagará a Contratada o valor total de R$ 
900,00 (novecentos reais), transferência bancária (TEDIPIX). 
*Havendo  desistência dos serviços por parte da Contratante, o valor pago para 
reservar o veículo não será estornado. 

CLÁUSULA QUARTA - Em caso de acidente quebra, falta ou qualquer outro 
fator que impeça à disponibilização do veículo e/ou motorista, a Contratada 
arcará com os prejuízos e disponibilizará outro veículo e motorista para 
completar o serviço. 

CLAUSULA QUINTA - A Contratada deverá apresentar o veículo sob locação 
limpo e em pe -feitas condições de uso e segurança (tanque cheio, óleo no nível 
recomendado, pneus em bom estado, bateria em perfeitas condições etc.). 

CLÁUSULA SEXTA -A Contratada deverá dispor de seguro de responsabilidade 
civil do veículo e para danos materiais e danos pessoais de terceiros e de 
passageiros, assumindo todos os riscos sobre referida contratação. 



CLAUSULA SETIMA - Todas as demais despesas decorrentes da prestação de 
serviço, objeto deste contrato, correrão por conta da CONTRA1ADA, qúe 
igualmente compromete-se a efetuar com pontualidade. Em caso 
deslocamento não combinado será acrescido o valor do serviço. 

CLÁUSULA OITAVA - As dúvidas resultantes da interpretação de qualquer 
dáusula deste contrato serão dirimidas no Foro de Porto Alegre, quando nãõ 
resolvidos administrativamente. 

E por estarem justos e contratados assinam o presentE contrato em duas vias 
de igual teor na presença de testemunhas instrumentárias. 

Porto Alegre 23/0312025. 

CONTRATANTE: 

ABIHISE Associação Brasileira da Industria de Hotéis Sergipe 

CNPJ: 00816.340/0001-95. 

Antônio Carlos Franco Sobrinho. 

CONTRATAOI 	 - -- 

Jorge Luiz Fernandes de Azevedo. 

CNN: 41.377.104/0001-05 



Cadastur 41.377.104/0001-05 

ORÇAMENTO PARA TRANSFER NOS DIAS 24 e 26 DE MARÇO DE 2025 
AIC Guia de Turismo Naime e/ou ABIH-SE 

D'A 24 DE MARÇO DE 2025 
Transfer PORTO ALEGRE - CAXIAS 00 SUL (com espera para retomo para PORTO 
ALEGRE ao final do evento) 

DIA 26 DE MARÇO DE 2025 
Transfer PORTO ALEGRE - NOVO HAMBURGO (com espera para retorno para PORTO 
ALEGRE ao final do evento) 

TRANSPORTE E VEÍCULO 
Transporte será reazado em veÍculo Fiat Cronos com ar condicionado 
Veículo registrado no Cadastur como veículo de trabalho pelo proprietário que trabalha 
como Guia de Turismo Motorista. 

VALOR TOTAL DO TRABALHO* ; R$900,00 (Novecentos reais) 
*Valor  inclui a realização dos dois serviços de transfers. 

Formas de Pagamento: 
Valor à vista por PIX ou DEBITO 
30 (trinta) dias no Cartão Crédito sujeito a juros da máquina. 

Importante: validade deste orçamento até 21 de março de 2025, em horário comercial. 
Havendo necessidade de nota fiscal, favor comunicar no ato da confirmação do trabalho e 
esta será emitida e enviada para o e-mail informado em até 48h do final do trabalho. 
Necessário informar os dados do pagador para a emissão da nota fiscal. 

Sem mais para o momento, no aguardo de sua confirmação. 

Porto Alegre, 20 de março de 2025. 

Documento accnodo dtOtrneotC 

C—' 	JOE LtMZ FERNANDES DEiLVEDO 
Data. 20/02/2025 22?15S300 
Ve,ibque em t/aUdar.ltigov.br  

Jorge Luiz Fernandes de Azevedo 
Guia de Turismo RS BR América do Sul 
JA Turismo — Proprietário. 



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

1 L-'n~ 

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS 

Esta certidão é válida até: 2210612025 

Nome: 41.377.104 JORGE LUIZ FERNANDES DE AZÉVEÓÔ 
CNPJ: 41.377.104/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cõbrar qúa!s quer crditos que vierem a ser 
apurados, é cerlificado que, para o contribuinte acima especificado não Constam débitos 
vencidos, lançados até 20 de março de 2025. 

Certidão emitida em 24/03/2025 às 12:07:18, conforme Decretõ14.560e InstruçõesNormativas SMF 
04/2003 e 07/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sitio :a SEcietarÍ a Municipal da Fazenda 
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf),  informando CNPJ: 41.377iO4/O001-05 e o código de 
autenticidade 5E4040CD39913 

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Impostó sobre Serviços de Qualquer 
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbflo do Regime Especial Unificado deArrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresasde Pequeno Porte - Simples 
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo SlmplesNaciõnal nos últimos 5 (cinco) 
anos, a presente certidão deverá ser complernentada por Certidão de Situaço Fiscal fornecida pela 
Receita Federal do Brasil. 

H€n2222 



Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio 1 V - 1.7 
Situação de Regularidade do Empregador 

Inscrição (CNPJ ou CEI): 41.377.104/0001-05 

Empregaior não cadastrados 

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da 
CAIXA munido dos documentos de constituição 
da empresa. 

O uso destas informações para os fins previsto 
em lei deve ser precedido de verificação de PAG.n22 

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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W MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretana da Receita Federal do Brasil 1 
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional  

1 t 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTO

4
S FEDERAIS E À DMDA 

ATIVA DA UNIÃÔ 
! 
1  

rj 	 1 
Nome: 41.377.104 JORGE LUIZ FERNANDES DE AZEVEDO 
CNPJ 41 377 10410001-05 	 1 	1 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare'1insreer quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome relativas a creditas tni.butarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçães'er Dívidativada União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

- 	. 	. 	 1: 
Esta certidão e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais ,no caso de ente federativo, para 
todos os ôrgêos e fundos pi:iblicos da administração dirtaaelevincuIados. Refére-se à situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as bontribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lein°  8212.de24 de julhôde:1 991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação desua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:Ilrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.r. tf,1ÍH.,i 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta•RF8/GFN O 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:18:01 do dia 21/03/2025 <hora e data 	 » 
Válida até 17/09/2025. 	 EI 	' 
Código de controle da certidão: I7E13.56C8.ASEI.4F88 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documentà  

:. 
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tj! 	
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL 

CNPJ: 	41.377.10410001-05 

Certificamos que, aos 24 dias do mês de MARÇO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular acima se enquadra na seguinte situação: 

CERTIDAO NEGATIVA 

Observações: Nada Consta 
O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, solicite 
documento de identificação. 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

Débitos protestados e pasteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de "Certidão Negativa', porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório, 

Esta certidão NÃO comprova a quitação: 
de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 

Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional; 

de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, div&cio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 22/5/2025 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45198,Título 1V, Capítulo V. 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https :llwww.sefaz.rs.gov,br/SATlCertidaoSjtFjscaC onsulta as px 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir: 

Certidão n°: 33970771 
Autenticação: 44311279 





DE OXENTE SE OS PRODUTOS E SERVICOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICAE)P' AO LADO 	

I- 
------------------ 

NF-e 

DE RECEBIMENTO 	lDENICAÃO DE ASSINATUMOO RECEBEDOR   3.83 

-- 	 Série 1 

1 

FATURA 

CALCULO DO IMPOSTO 	 - 	 - 
IE DE CMC. DO VALOR DO ICMS 	

VALOR DO ICMS ST V. IMP. 	V. IC?4S UF- REMET. VALOR DO FtP 	VALOR DO PIS 

000 	0.00 IMPORTPÇO 	 0,00 	o,oOI 	( 

0,00 
DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO 	OUTRAS DESP. 	VALOR DO IPI 	V. ICF4S UF DEST. V. APROX. DO 	IVALOR DA CO 

- -- 	 n nn 	n.úo 	0,00 	0,00 TRIBUTO 

CALCUL000ISSQN 	 - 
.jI NtrPM 	 IVALOR TOTAL DOS SERV1ÇOS 	 jBASE DE CÁLCULO DO ISSON 	 VALOR 00 ISSQN 

flnn 

FISCO 

TO SMmDD POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL MAO GERA DIREITO A 

FISCAL DE 1CMS, 155 E IPI. 



I:  MINISTÈRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA uNiÃo 

Nome: OXENTE.SE  COMERCIO DE ALIMENTOS E PRODUTOS .NÁTU RAIS LTDA 
CN13J: 54.440.480/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem i ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributárlõs administradõs pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DÁU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fiIiisIe, o caso de ente federativo, para 
todos os ôrgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinc:u!ados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei.n°  8.212, de 24dejulhú de 1991. 

A aceilação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadê na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNn°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:37:48 do dia 27/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/07/2025. 
Código de controle da certidão: FC6A.554A.56AE.78913 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 	. .. 



SECRETÁRIA DE 	 5-ERGIPE ESTADO DA FAZENDA 	
GOVERNO DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATÍVA DE DÉBITOS ESTADUAtS N. 156902 / 2025 

Inscrlçáo Estadual: 	27.2101354 

Razão Social: 	OXENTE SE COMERCIO DE ALIMENTOS € PRODUTOS NATURAIS Li DA 

CNPJ: 	 54.440 4eO!000130 

Natureza J urdica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA liMITADA 

At2vldade Econ6rnlca: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 
ESPECIAUZAOO EM PRODUTOS ALIMENTIC1OS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Endereço: 	 AREA POVOADO CARRILHO - 51W 

AREA RURAL DE ITABAIANA - ITABAIANA - CEP:4951 1899 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o requerente acima qualiflcado reterente a 
impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda PCihtica o d,rc4t0 de cobrar quaisquer dMdas que 
venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos lermos da portaria N283 de 1510212001. válida por 30 (tnntat dias a partir da 
data da em3sso. 

A presente certidão emitida em 19/0312025 ás 1550:21, válida até 18/04/2025 deve ger conferida na Internet 
no endereço wwwsefazse.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju. 19 de Março de 2025 

Atitenticação: 20250319CCOWR0 

_,d3r2D25 155Dfl 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITÕS TRAEALRISTAS 

Nome: OXENTE-SE COMERCIO DE ALIMENTOS E POOÜToS NATUPIS LTDA 
(M7TRiZ E FILIAIS) 

CN?J: 54.440.480/0001-30 
Certidão n°: 15950351/2025 
Expedição: 19/03/2025, às 15:53:35 

Validade: 15/09/2025 - 180 (cento e oitê a) dias, contados da dat:a 
de sua expedição. 

Certifica-se que OXENTE-SE COMERCIO DE ALIMENTOS E PRODUTOS NATURAIS 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 54.440.480/0001-
30, NÃO CONSTA como inadimplente no Bnco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e e3-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
]3.467/20]7, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão so de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão ai esta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agêndiasou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal SÚperior do Trabalhc na 
internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessàrios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirrplentes perante a Justiça do Tahalho quanto às obrigações 

cstahelecidas em sentença condenEtória transitada em julgado ou um 
acordos judiciais trabalhistas, intiusive no doncerriente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários,, a cusLas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pihli co (i. 
Trabalho, Comissão de Conciliação PrévÍá ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



)3/2025, 12:34 

 

Banese, Pode Contar. 

 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIHISE 

Banese 
Saldos e extratos 

/2' VIA DO COMPROVANTE DE PIX 

Autenticação 

Origem: 	 lr.'ernet Banking 

Número de controle: 20250325994000002RR 

ID da transação: 	E1300971 72025032510001 9367823864 

Data: 	 Realizado em 25/03/2025 às 07h00mn " 

Status da transação: Transação realizada 

Autorizado por: 	JOAO PAULO DE ANDADE AMARAL 
ANTONIO CARLOS LEITE FRANCO SOBRINHO 

Dados da transação 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 035 

Conta origem: 03/103952-1 

CNPJ do pagador: ".816.340/0- 

Nome do pagador: ASSOCIACAO B DA DE HOTEISIND 

Instituição destino: 237 - 60746948 - BANCO BRADESCO 
CNPJ do favorecido: * .699.268b0 

Nome do favorecido: CARIRI CASA DE SHOWS EVENTOS EIRELI 

Valor: R$ 2.400,00 	/ 
Descrição: Farntour CVC 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metopoIitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) 

SAC 0800021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala. 0800 0219010 

Suporte Internet Banking: (79) 32181 510 

Ouvidoria. 0500 0219009 

s://nib.banese.com.br/netbankjnIcontacorrente/ex(rato.xhtmI 	 111 



o 
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>,I°  000000.061 

lISTA 3)03(1 (11411,11 NJ(( 	 1 fl410Ifl( sçlo í ARSINA11IRÁ IR) RPCTREIXW 	

SÉRiE: 5 

O AN FE 	0N1130L11. IR) MSCO 

	

ARACAJU CASA DE S.HOWS E 	I)ovLImcn() Auxiliar d Noia 	

ll llIIIIIIIIIII 11111011111 111hIIllhIII11htl EVENTOS LTDA 
Fiscal Eleirônica 

O - Enirada 

Saída 	 ___ 
282503(3 6992 680001055500 5000 0000 6110 0903 0300 

	

HUA NJCEC DANTAS. 775- - ATALAIA. Aracaju, SE - CEP: 	
N° 000.000.061 	Consulta dc autenticidade no portal nacional da 

49037470- Font1FnR: 7932137709 	 SERIE 5 	 NF-c www.níe.fazenda.gov.br/porlai  ou no site 
Página 1 de 1 	da Scfiz Autorizadora 

NA11'PJ'/ SOA 4)PFRAÇ 03 - PROTOCOLO DE AU11DRI'IAÇÃO DI) lISO 

VENDA DE MERCADORIA - 228250005579538 - 18/0312025 18:00 

IRSCRIÇÁOI1STADI!SI. INSeRIÇÃOPSTM)lIAI. IR) SUI1RT TRRI C'Nl'IICPP - 

271327391 1 1 13.699.268/0001-05 

SOMFiRA1.Ã3 S(X 141 i 0105 CPF 1)4141)4 FiIISSÀI 

ASSOCIAÇÃO BRASiLEIRA DA iNDUSTRIA DE HOTEIS SERGIPE 00.816.340/0001-95 l8103/2025 / 

(NO) R!'t,Il RAIRROI7IR1RI1D C1W OATA I)lt(.\I).VRAIII\ 

RUA PACATUBA, 254 - ('ASA 

1790000000 

CENTRO 49010-150  
MWSkIWI FOME13AX íNSCRIÇAO USTADUAI. 1(004 1*FNIRAI)S 1,40)5 

Aracaju lt'T SE  
1 

1À'FtRA 

LIAM DI' k AI'')') D1,1 	3(1 I('MS 	 HÁS) 3W VAI (I'LODO!VMS Si' 	 VALORDO CrMSÇT 	 VAUIR TO1iRI.  1)4.5 P3010) 1(0 

1.200,00 	 228,00 	 0,00 	 0,00 	1 	2.400. 
4'ALOR IX) ('3(031 	 VI,) 013 IX) 411,113(1) 	 IM,SCUN1O 	 4(3 TRAI, OVSPVSAS A(1SSÕRIAS 	 VAlOR 10)1 	 VAlOR TOTAl DA 'IÍTA 

0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 2.400 

TRANNflflAt)OkJV0LLMFS TRANSPORTAI>OS 

3(A44O S(X'lAL ria',') POR 00514 

9 - Sem Frete 
001)300 ANTr PLACA IX)VEk'IJl,O 0) 

1 ir 

('Mi(')? 

11103)3(1,),)) M1'NI(IPIO INSI'HIÇAOIISlsIOAI 

QIIASTIUAIO (14)01)' MARCA 	 NI!MIIRAÇÂI1 MI000RIflI) I'F.S(I 1531:113(3 

II 

1)ADOS 1)0 PROI)Ci'O/SERVIÇO 

(((111(44 	 OS, RIçAIl 143(10(171 17(1,73(53(3 	 SCSI'S)) [si' ('FOP liMO) 	QTD. 	VLR. DM31 - VLR.TIJTAI, 	1101CM0 	('LR 3CM). 	VI R 11 	 A 	- 

'l WFI)'F 

 

21(3491)Q1) 1 000 151W1 1114 1 15.0000 1 	150.00()Ol 2.4(10A01 	1 200,001210,00 	 35.4)0 

(,'4LCI..I.() IX) (SSQII 
15S4'PJÇA(l ',401,'I)'I)','3 	 VAI ((0 T(,1AI 105 SrlVIÇ((S 	 JIÁSI:I300ÂI,rul,000ISSQN 	 VAlOR IR) ISSQ\ 	 W 

i)itI))S ,%I)ICl(,)N4IS 

IM-QRRIA3.0)S'('MI'I 'Mi-Si 1,03.5 	 RAÇEI1VAI)jM)l'IS(%) - 

ME-e r"tereIIriOdA 	21323 1010 9723 12(30 01.)) 5500 IODO 4759 
'(015 

 
951b 1713 

À.:P1ENTAÇA PARA 00 i'ART:c:PANTES DO EAMTOUR OVO. PRC'JFTC '2 
.014 OEP.GPM RMALIZ14rX) 140 0:/4 14/03/25. 
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011 ARAC'JUCASA DES1IOWS E EVEErIOS Li A0SPROD1T0SISERVIÇX)S(ONSTANTES1)A '5011, F1S(M. N1)IrAD', SOLADO 

N° 000.000.06t 
DITA tIL RFIIIMEÇTU 	 fl)i?ÇTWIrAÇSO E A I'ATUIIA OU kI'CItDEIX)k 

SERIE: 5 

DANFE 
ARACAJU CASA DE SHOWS E Documento Auxiliarda Nota 

EVENTOS LTDA 	 Fical 
- 	

E1cUnica 

1 - Saida 	1  1 
	CIIAVI 1II AU 510) 

21125 0313 6992 6800 0105 5500 5000 0000 6110 0903 0300 

RIJA NICEU DANTAS. 775- - ATALAIA, Aracaju. SE -CEP: 	N°009.000.061 	Consulta de autenticidade no portal nacjonat dli 
4903470 - FoncfFax: 7932137709 	 SER1E: 5 	 NF-e www.nfe,fazenda,gov.br/porlal  ou no site 

Página 1 de 1 	da Sefaz Autorizadora 
1 EAIIIIIEZA DA OPERAÇÃO 	 PROILX) 'lO DE M IIIZAÇÃO I)F. 0111) 

VENDA DE MERCADORIA 	 2211250005579538- 18/03/2025 1800 
INS(RIÇM) ESTADUAL 	 INSCRIÇÀII ESTADUAl. 0(15) '115T NIR 	(NP3 (111) 

f271327391 	 13.699.268/0001-05 
fl1T'ÁTÁ RIO JsITTN1l 

MEAAiÂUSIKIAt. eNPJ)UIF 	. lATA DA ISIISSAI) 

ASSOCIAÇÃO 13RASTLE1RA DA INDUSTRIA DE HOTEIS SERG1PI 00.816.340/0001-95 18/03/2025 
ENDEREÇO 	 %, RAIH)UEDISTRITI' (II nATAl 	FENSOAISAIIJA 

RUA PACATURA. 254- CASA 	 " CENTRO 49010-150  
MI10kIPI() )))H)iI. 

1 

DE INM.I1IÇM' FIAI)I AI hIRtA III' 1101hRAlIASAJI)A 

Aracaju 790000000 1 SE 

riflono IMPOÇTo 

8ÂSEI)LLL(ULI)DOItAI5 VA U)RIIt)hIMS M  

1.200,00 228,00 
RAS E DEIÁ LUII ,0(I)CM

-S 

ST 

0.00 - 0,00 
t

0

lll
0 

 VAI<fllI('TA).hIIlS r(R2

115 

.4 
	

,0 
V\LOR X) RT VMO& 00 SEGU   (ESSORjAS VjflR TOAL DA 11T 

 2.40 )

0  

0.00 0,00 0,00 0.00 
O  R D ) PI 

0.00 
TRM'.SPORTADORNOLUM}S TRANSPORTADOS 
11Az30 S(CIAL 	 - 1 RLtL lYhRÇllNl, 	 (601(101,1157 

9 - Sem Frete 	 - 
rISCA DI) VIJ( LII) 11) cNpj(crE 

F11Sl)I,RI'O MIINICIIIO CI INS(1(IÇÀO ESTADUAl. 

()UAP(fll),WI - I1)()II MAHCA SIJMIIIAÇÀ() l'ESOIJRIilO PISOIIQUIIII) 

IRADOS 1Sf) PIIOfl1ITO!SIt'I(TS 

CÓDIGO DE') RIIOIX)IROI)IJlT)SIEIIYIÇO 	 UCMA,1l 	(71 CO)? 	L'.III 	OrO 	- 	1011.10117. 	LIII 1(111/lI LICR5)L 	SUL ICMS 	rUI. III ALIO 

1SLTII(T 	 2)0(100 	(1(A SUO 	UN 	14(40(10 	150,0fI(II) 	2.4(40.00 12011.00 	2111.00 lOJA) 

CÁLCUIÁ)DOÍSSQN 

1 7 ÃoMcs.1ChPAh. 	 1 VAlOR TOTAl. 0011 SLRVIÇ1)S 	 1 115111' I)T;CALCS2LO 0055.505 	 VAlOR00 

DADOS ADTCIOAIS 
ISFDRM1,ÇcITSCO)IPlTMI01TAR)°( - -- - 	 11131'RVADOAO EISCO 
TIF—e r e:eiciacI - 1923 1010 9723 7200 0.33 6500 1000 4759 
5015 985 173 

A$.1MTJÇ/0 ?sX OS P?.RI1ci1'AN111;S DO FÃl.4TOU1 CVC. PIOJTO li 
5W, SEPGr?C REA(dZAIiO 740 I)IA 14/03125. 



DIFo  
a 	

RESTAURANTE E 'CASA DEFORR6 CAP.IRI 
RUA NICEU DANTAS 775 '., dRACÃJU-$E 

TELEFONE 	3243-137913243-5370 (79) 

ORÇAMENTO 

A/C: Sra.Luciana 	 '. 

Confonnc so1icitaço estamos enviando orçamento dejànatpar 	16 pessoas, evento este que 
Restaurante caruri 	dia 14 de 	de 2025 ás 19h 

ser 
*' lea17ado no 	 no 	março 

e 
CARDÁPIO 

ENTRADA: 
Caldinho(fèijáo.macaxeira com charque) 	, 	'• 	. . 
JANTAR:  

Carne do sol nordestina - 
- Peixe grelhado com legumes  

ACOMPANHAMENTOS: 
 

Arroi branco,paçoca,macaxeiri frita 

BEBIDAS 

Refrigerante ou suco 	 . 	.. 	•. 

SOBREMESA: 	 •. 

Doces caseiros(leitc.cocada,caju.banana)  

VALOR POR I'ESSOA R$ 150O0 	 .• :,• 	' 

Sem mais para o momento agradecemos à preferência.: 
Att:Vanessa 99901 2792 ' 

Aracaju1  07 de.MARÇO 2025. 

1  . 

n: 



IMINISTÊRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÈBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

N,me: ARACAJU CASA DE SHOWS E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 13.699.26810001.05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibUidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados,. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas 
nas alíneas a a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:Jlrfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 211012014. 
Emitida ás 08:20:56 do dia 0610212025 <hora e data de BrasilIa>. 
Válida até 05/08/2025. 
Código de controle da certidão: 32A0.0590.76FD.1A74 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



06/03/2025, 11:14 	 Consulta ReguarkiadédoEmpre9ador 

E 	li 	i 
utLx 

CXACC)NÔMC4FEOERAL 

Certificado de Regularidade 
doFC,TS - CRF 

InscriÇãO 	13,699.268/0001-05 	 : 
Razao 	ARACAJU CASA DE SHOWS E ÉVENTOSLTÕA 
)clal: 
Endereço: 	R wictiu DANTAS 275 / ATALAIA / ARACAJU í 561 49037-470 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribtiiço que lhe cohfere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certIfÍc .que nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-Se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos1  
decorrentes das obrigações com o FGTS 

Validade 25/02/2025 a 26/03/2025 

Certificação Número: 202502251151 182:3$» 

Informação obtida em 06/03/2025 11 14 08, 

A utilização deste Certificado para os fins :prêvistos em Lei esta 
condicionada a verificação de aUtenticidade no site da Caixa 
www.caixa.gov.br 	 : 



: •: 

.. E) 'i3Ah 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ARACAJU CASA DE SHOWS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.699.268/0001-05 

Certidão nc:  13242931/2025 
Exoedicão: 06/03/2025, às 11:13:21 
Validade: 02/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ARACAJU CASA DE SHOWS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no bNPJ sob o n° 13.699.268/0001-05, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Corisolidaço 
ds Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
os dados constantes desta Certidão s&o de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht(.- p://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Bancc Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transiLada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas,. inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ.denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Piblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou drnais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



' SERCIPE ES 2DA 
GOVERNO DO.5TADO 

. ...................... 
£fe CertcMo Positiva Com 	to de egaflvaN 12488212025 

Inscrição Estadual: 	27.132.739-1 • 
Razão Social: 	 ARACAJU CASA DE SHOWS E EVENTÔS LTDA 

CN13J: 	 13.699.26810001-05 	 . 	. 	. 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÂRfA LIMI1Ã0A 	.. 

Atividade Económica: 	RESTAURANTES E SIMILARES'  

Endereço: 	 RUA NICEU CANTAS - 775 	: 
ATALAIA- ARACAJU - CEP:49037470 	. . 

Certificamos para os devidos fins, nos termos do arligor206 doTCódigb  Tnbutário Naaonal, que o contribuinte 
supra mencionado possui débito com a Fazendà Pública Estadual, cujá exigibilidade encontra-se suspensa por for 
de disposição legal. 

Certidão emitida via Internet nos lermos da portaria N°283 de 1 5/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir d 
data da ar. ssão. 

A presente certidão emitida em 06/0312025 às 12:15:02 , válida até05/04/2025 deve ser conferida na Intem 
no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju. 6 de Março dé2025.:.. 	. . 
Autenticação: 20250306RALLZJ 	. 	. 

1 
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Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaj ii 
Secretaria Municipal da Fri.enda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 04 de Fevereiro de 2025 

N9. 202500545837 

CNPJ: 13.699.268/0001-05 

Contribuinte:ARACAJU CASA DE SHOWS E EVENTOS LTDA 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas. CERTIFiCAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros trihutários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 05/05/2025 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço iittps://fa7enda.aracaju.se.qoV.hr  

Código de Autenticidade IG.0086.0061 .G13087C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 

( E-n 2~: ~3 





SERGIPE 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARTA DE ESTAI)O DO TURISMO - SETUR 

Aracaju. 24 de março de 2025. 

AO SENHOR 
ANTONIO CARLOS FRANCO SOBRINHO 
PRESIDENTE ABIH 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INDÚSTRIA DE. HOTÉIS DE SERGIPE (AB1H-SE) 

Senhor Presidente. 

Viemos através deste solicitar pagamento da Nota Fiscal n 01 da 
SOCIAL MIDIA E MARKETING LTDA CNPJ 31,555.148/0001-16, no valor 
de R$ I00.000,00'(Cem mil reais). Referente patrocínio ao Bloco Rasgadinho, 
para participação nos desfiles carnavalescos. no período de 28 de fevereiro à 04 
de março de 2025. 

O pagamento deve ser efetuado Conforme Termo de Colaboraçào n° 
29/2024 

Atenciosaniente, 

,tLL 
Marcos Leite Franco Sobrinho 

Secretário de Estado do Turismo 

Av. Maneta Leite, 301, Bairro  Grageru , CE'P: 49.027-190 - Aracaju/Se 
	PAG. n2o24/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 

Secretana Municipal da Fzenda - SEMFAZ 
Administração Tributària - Praça CeneraI Valadão, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Ai acaju/SE Telefone: (79) 3179-1i00 

NOTA FISCAL DESERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Er.s$c, (1i.ro  e 	 Penodo de Conipetëacia Município de Prestaçlo do 

24/03/2025 13:43:14 	 03/2025 	Serviço 

Aracaju - SE 

..i Nota: 2025000 

.00000001 
.C6dioVori(icaç8o 

:1 I5NN-CGAU 
Iq 

Neo. Lspccal Tr.butaç.Sa 	 Eo,ctibil,ciade do 155 

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 	Exigível em 	
J (ME EPP) 	 Aracaju  

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Pa,in Social 

SOCIAL MIDIA E MARKETING LTDA 
Nome Fantasia 	 Email 

SOCIAL MIDIA E MARKETING 	 valeriasantana.jornallsta@gmail.com  
CPF/CNPI 	 inscrurto Municipal 	Inscriç0o F.stdual 	Simples Nacional 	incentivador Cultural 	'Fone/Fac 

31.555.148/0001-16 	1223848 	 Sim 	. Não 	 (79)99661-9268 
tndefçuu 

Avenida PEDRO PAES DE AZEVEDO, 225, S FILHO - CEP: 49020-450 - Aracaju - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nont.-'R.-,aao Saiu 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOtEIS 
PF;uTPll'i 	 inscr,ç5o Munucupl 	inscriçlo Estadual 	Fone!Fatc 	 E-mail 

00.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 	secretaria@abih-se.com.br  
Endcrcçnu 

Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figuelredo Andar 2 Sala 214 - Centro - CEP: 4901 0-150 Aracaju - SE 

SERVIÇO PRESTADO 	 : 
3501 - Serviços de reportagem, asseasoria de ímirensa, jornalismo e relaçóes públicas. CNAE: 7020400 

DFSCRTCÀO DOS SERVIÇOS 
R.feronte a concesaáo de pauocinio, pela ASSOCIAÇÃO SRAsrLEIRA DA INDUSTRiA DE ROTÉIS SERCIPE (AawSE). ao ALOCO RASGADINHO 
paxa a partcspaç.6o noa deafiiea carnavalascoa que aerâo realizados no pertodo do 28 do fevereiro de 2025 ate 04 de março de 2:i2. 
conforme programaçuo e outros ajusteS corutidoS na proposta anexe. 

Valor 100.000.01 

BANCO 0260 	 W 
AO: 0001 
CC. 22752618-3 
PIX 7f74C3h5-65fN-45f?-8t16-42c9c1bd43a 

:ph 

RE[ENÇÕES FEOLRAIS 
Pj5 tRs 	 COFINS (RI) 	 lNSS tRIl 	IR (R$( 	 CSLL(R$) 	 Outts R(tinçii'. iR5 

0,00 	 0,00 	 0,00 	0,00 	 0,00 	 . 	 0,00 
VALORES  

Valo' d.ç t,,. ,v 	Psj 	Deduc•)c iR. 	 l)cs&ontu., Incuitutucion5do (RI) 	Baso de Calculo (R$) 

	

100.000,00 	0,00 	 0,00 	 5,0000 
SI Retu0ø (5 	 Desconul) Cuscícionado R$ 	 Valor Liquido i RS) 	 Valor Total da Nota (R$) 

	

0,00 	100.000,00 	-, 100000,00,/ 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e e .)uutujCeu lauatouu,i. 
Optantt': do Sumplcn Nutuonal. 
Ti!). apoie. R$ 1 3-150,00 r.cl.-ral e R$ 5.000,00 Munirípl.  Font 	IBPT [63390F) 

4'p,u,luZai1( em 2403/202Ç 1 '!'li 14 
Para aldaçáa du:Sta RISO ac.:ssc: htlp:,faraca3ulsc.wobIss.cumbr/cxtcrno/nitSn(valdar 
Esta Mis-,- f ,-n,,t:da om ,np5ldo no OecrCto 5  3393 de 14 de março de 2011. 



R
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACA.JU 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 

	

2J 	Adrninistraço Tributária - Praça General ValadEo, N° 341 - Centro - CEP 49.010-520 - 

	

-..... 	Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emisslo (Horlrlo de Brasília) 
	

Perlodo de Ccmpeténcia Município de Prestaçõo de 

4/03/2025 13:43:14 
	

03/2025 	Serviço 

Aracaju - SE 
Reg. Especial Tributaçlo 	 Exigibilidade do 153 

icroempresário e Empresa de Pequeno Porte 	Exigível em 
(ME EPP) 	 Aracaju 

Nota: 2025000 

00000001 
C6dlo Veriflcaço 
I5NN-CGAU 

III tU IFtIII11 
,.ESTADOR DE SERVIÇOS 

Raslo Social 

OCIAL MIDIA E MARKETING LTDA 
Nome Fantasia 	 Emeil 

OCIAL MIDIA E MARKETING 	 vaIeriasantana.jornalista@igmail.com  
t.PFICNPJ 	 Inscrição Municipal 	inscrição Estadual 	Simples Nacional 	Incentivador Cultural 	Fone/Fac 

'1.555148/0001-16 	1223848 	 Sim 	Não 	 (79) 99661-9268 
dereço 

Avenida PEDRO PAES DE AZE VEDO, 225, S FILHO - CEP: 49020-450 - Aracaju - SE 

3MADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social 

SSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF/CNPJ 	 Inscilção Municipal 	inscrição Estadual 	Fone/Fac 	 E-mail 

0.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 	secretaria@abih-se.com.br  
Endereço 

"ua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figueiredo Andar 2 Sala 214 - Centro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE 

,ERVJÇO PRESTADO 
3501 - Servlçoe de repostagem, aseessorla de imprensa, jornalismo e retaçôes públicas. CNAE: 7020400 

ESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Rsf*rente â concesalo de patrocinio, pela ASSOCIAÇÃO BRASILEXP.A DA INDÚSTRIA DE }tOTtS SERGIPE (ABIlI-SE), ao "BLOCO P.ASGÃDINHO", 
'sara a participação nos desfilas carnavaleacos, que serlo rialirados ro pariodo de 2€ de fevereiro de 2025 at4 04 de março de 2025, 

infores programaçao e outros ajustes contidos na proposta anexa. 

Valor 100.000,00 

~Co 0260 
ÃO: 0001 
'C: 22752618-3 
EX: 7f7463b5-65f9-45f'7--8116-42c9cu,df43a 

ETENÇÕES FEDERAIS 
is (8$) corus (R$) INSS (8$) 	IR (Rs) CSLL (8$) Outras Retenções (8*) 
0,00 0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 

VALORES 
Valor dos Seraiços (8$) Deduções (RI) Desconto Incondicionado (8.1) Base de Calculo (RI) Aliquota (%) 

100.000,00 0,00 0,00 5,0000 
ISS (8$) 155 Retido (8$) Desconto Condicionado (RI) Valor Liquido (8$) Valor Total d 	Nota (R$) 

-- 0,00 100.000,00 100.000,00 
IJTRAS INFORMAÇÕES 

ata NFS-e é autodeclaratórla. 
Optante do Simples Nacional. 
"rlb. aproa. 8$ 13.450,00 Federal e 8$ 5.000,00 Municipal. Fonte: IBPT [63390F) 

VIsualizado em: 24/03/2075 13:43:14 
'ara validação desta NFSe acosse: http://aracajuse .wcblss.com.br/ccterno/nfsefval,dar  

ta NFS-e foI emItIda com respaldo no Decreto n0  3,393 de 14 de março de 2011. 



Estado de Sergipe : 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazénda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 21 de Março de 2025 
N. 202500553437 

CNPJ: 31555.148/0001-16 

Contribuinte: SOCIAL MIDIA E MARKETING LTDA 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as carcterísticas acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrevei e cõbrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS p.a. fin de direito que, mandando 
rever os registros tributános, não constatamos a ex'istêúcia de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 19/06/2025 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação.:de.'su autenticidade na Internet, 
no endereço: fili/Jí:uerida.aracaji.segnvhi- 

Código de Autenticidade: El .0048 .0057.FH.088C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 2810612007 



33Q025, 17:02 
Consulta Regularidade do Empregador 

L'iL 	•1 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

IflSC!ição: 31.555.148/0001-16 
Razão 

VALERIA SANTANA SOUZA 01904785514 

Endereço: 	R LOURIVAL CHAGAS 173 / GR.AGERU 1 ARACAJUJ SE / 49025-390 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contrlbuiçôes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/03/2025 a 05/04/2025 

Certificação Número: 2025030704305588183513 

Informação obtida em 1/03/2025 17:02:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
Www.caixa.gov.br  

ciflE;) 
1/1 



MU? SERGIPE 
GOVERNO DO ESTADO 

Declaração de Recolhimento do ICMS N 157ó59 12025 

Identificação do Solicitante: 31.555.14810001-16 

Declaramos que, de acordo com as informações constantesnos nosos arquivos, o portador do Cadastro de 
Pessoa Jurídica 31,555.14810001.16 está em situação regular com os récõlhimentós de ICMS, ressalvado à 
Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dMdas que venham a ser apúradas. Informamos ainda que o portador 
do documento 31.555.14810001-16 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de Sergipe. 

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria N°.790 de29105/2Õi01, válida por 30 (trinta) dias a partir 
da emissão. 

A presente dedaração de recolhimento, emitida em 19/0312025 às 17:04:34, válida até 18/04/2025 deve ser 
conferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 19 de Março de 2025 

Autenticação: 20250319NXRK0S 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSiTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOCIAL MIDIA E MARKETING LTDA 
CNPJ: 31.555.14810001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administraçõo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do sri 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:llwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:16:48 do dia 24/03/2025 <hõra e data de Bras(Iia>. 
Válida até 20/09/2025. 
Código de controle da certidão: 7192.3391.8511.8780 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CONTRATO DE PATROCíNIO E OUTRAS AVENÇAS 

J'ck, presente instrumento, de um lado, SOCIAL MIDIA E MARTING .LTDA,insc.rita no 'CNI'J o" 31.555.148/0001. 

16, situada à Avenida Pedro Paes de Azcvedo. 225, CEP 49.020-450. Bairro Salgado lilhb,, Aracaju/SE, neste ato rcprescntada 

na forma de seu Contrato Social, doravante denominada BLOCO RASGADINHO ou PATROCINADA, e de outro, 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS DE SERGIPE, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 

800,816.340/0001-95, com sede na Rua Pacatuba, n°254, Ed. Paulo Figiiciredh, sala 214,20  andar, Centro, Aracaju/SE, CEP 

49010-150, neste ato por seu representante legal ao final firmado, doravante denominada PATROCINADORA, resolvem 

firmar o presente Contrato de patrocínio e Outras Avenças (o "Contrato'), q&e scr4 regido pela legislação em vigor e, ainda, 

Pelas regras e condições a seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEiRA - OBJETO CONTRATUAL 

1. 1. 	Constimi objeto do presente Contrato a concessão de patrocínio, pela ASSOCIAÇÃO BRASI1J]RA DA 

INDUStRIA DE, HO'I'ÉIS SERGIPE (ABIH-SE), ao "BLOCO RASGADINH,O", para a participação nos desfiles 

camavalescos, que serão realizados no período de 28 de fevereiro de 2025 até 04 dé março de 2025, conforme programação 

e outros ajustes conridos na proposta anexa. 

1.2. 	Os desfiles carnavalescos do BLOCO RASGADTNHO percorren'.as ruas dos bairros Cirurgia, Gendio \'argas e 

Suissa, na cidade de Aracaju, Sergipe, e representam o principal marco do Carnaval Sergipano; com mais de 20 anos de tradição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E PAGAMENTO DO PATROCÍNIÔ 

2.1. 	0 valor total da cota do patrocínio contratado pela PATROCIWADORA será e R$ 100.000,00 cem mil reais). 

2.2. 	O pagamento do valor da cota será realizado pela PATROCINA DOM em até 10 (dez) dias úteis para pagamento após a 
realização do evento, mediante parcela única, por meio de depósito bancário realizado em conta corrente, conforme a seguir: 

Banco: Banco Nu Pagamentos S.A. 	 . 

Agência: 0001 
Conta Corrente: 22752618-3 
Beneficiário: SOCIAL MIDIA E MARKETING LTDA (CNPJ n" 31.555.148/0001-16) 

2.3. 	Flin caso de nadimplemento ao pagamento, incidirão juros demora de 1% (utnpor cento) ao més, multa de 2% (dois por 
cento) e correção monetária pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado), divuJdo pela FGV (Fuudaçào Gentio Vargas), 
todos calculados pia os/a dir até o efetivo pagameuto. 

2,4. 	Cada Parte seri responsável pelos recolhimentos tributários que incidmsõbte o presente contrato, na fon'na de legislação 

vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1. 	Em cont.raparuda ao valor previsto na cláusula 2', o 'BLOCO \SGÏ'NHOassuniirã as seguintes obrigações em favc,r 

da P:VIROCJNADORA: 

3.1.1. Cessão de 20 (vinte) camisetas com marcas do projeto Bloco Rasgadinho e da patrocinadora; 	 W 

3.1.2. Realização de receptivo e visitas guiadas para convidados da patrocinadora; 

3.1.3. Citação contínua da parrõcinadora durante a realização da progranação; 

3.1.4. (;iraçào da patrocinadora nos rileaset enviados à imprensa, ])em como em entrevistas; 

3. 1.5 Direito a colocação de bairner da patrocinadora; 

3.1.6. l)treiro a exibição da marca da patrocinadora em todos os conrcúdõs víde.os e cardo exibidos no Instagram oficial do 
evento: 

1 dc " 



3.1.7. Direito ao uso de imagens relativas ao BLOCO RASGADINI-lO em campanhas de divulgação institucional e/ou 
publicitáaia da patrocinadom, inclusive em suas redes sociais oficiais. 

3.3. 	Os espaços publicitátios ou pau'ocínados serão condicionados ao cumprimento, por part:c da PATROCINADORA, dos 
prazos de entrega de material e fechamento informado pelo BLOCO RASGADINHO, sendo certo que, neste caso, a exposição 
será invIal)ilizada sem que incorra ao BLOCO RASGADINHO quaisquer despesas, de indenização, multa ou qualquer outro título. 
Havendo anúncios puhlicitáriús, estes deverão atender ás exigências impostas pela legislação vigente, em particular a Lei n° 8.078/90 
e suas alterações, razão pela qual a PATROCINADORA assume total e exclusiva responsabilidade, pelos mesmos. 

3.5. 	A PATROCINADORA é responsável, em relação aos seus anúncios, pela veracidade e precisão das informações 
fornecidas, isentando a BLOCO RASGADINHO de qualquer responsabilidade perante terceiros que pos5wn vir a questioná-la. 

3.6. 	Caso o material entregue ao BLOCO RASGADINHO não atenda aos padrões éticos e florais de absoluta isenção e 
imparcialidade por si exigidos, este poderá suspender a inserção do(s) anúncio(s). 

3.7. 	Caberá, única e exclusivarnente, a PATROCINADORA quitar todos os eventuais valores de direitos autorais, imagem e 
quaisquer outroS inerentes à elaboração do material a ser inserido. Ademais, declara a. PATROCINADORí ter autorização para 
utilização das imagens, textos e informações veiculadas, sendo cxdusivarnente responsável por todo o material enviado; 

3.8. 	A PATROCINADORA declara e garante que não produzirá qualquer material publicitário que iafrinjam as normas legais 
e/ou que estejam em desacordo com as normas de Direito do Consumidor, e demais leis que regulam a atividade publicitária, devendo 
indenizar ao BLOCO RASGADINHO por todos e quaisquer danos sofridos em decorrência do descumprinicoto desta cláusula. 

3 ,9, 	
A PATROCINADORA, ainda, não poderá: 

a) 	Inserir textos, fotos ou ilustrações que atentem contra a ordem pública, amoral e os bons costumes; e 
h) 	Divulgar publicidade que se enquadre nas disposições comidas no art. 37, parágrafos, 19, 29 e 38 da Lei n° 8.078/90. 

/ 	3.10. 	Formatos especiais e/ou diferenciados que interfiram ou não no conteúdo da página, deverão ter aprovação antecipada. 

3.11. 	Fica desde já estabelecido que o BLOCO RASGADINHO não altera o conteúdo das peças da PATROCINADORA, bem 
como não corrige códigos que apresentem qualquer tipo de problema. A produção das peças é de responsabilidade da 
PATROCINADORA. 

3.12. 	A PATROCINADORA declara que responderá por qualquer violação de direitos que a veiculação causar, obrigando-se a 
pagar indenização por perdas e danos e a reembolsar o BLOCO RASGADINHO de qualquer indenização que esta vier a ser obrigada 
a pagar a terceiros. 

3.13. 	Nenhuma das Partes apresentará garantias ou fará declarações, nem assumirá ou criará quaisquer obrigações em nome da 
outra, salvo se explicitamente permitido nos termos deste instrumento ou prcviarnente autorizado, por escrito, pelos representantes 
legais da outra Parte. 

3.14. ' As Partes, por si, seus empregados e preposros, deverão observar durante a execução do presente Contrato todas as leis 
federais, estaduais e municipais, bem como as resóluções e. normas pertinentes e vigentes dos órgãos competentes, ficando 
responsável por qualquer ônus decorrente de infrações, de qualquer natureza, a que houver dado causa. 

CLÁUSULA QUARTA - MARCAS E DEMAIS SINAIS DISTINTIVOS 

4.1. 	A celebração do presente Contrato não acarreta nenhuma licença ou concessão de uso das marcas da Partes. Cada uma das 
Partes somente poderá utilizar o nome comercial e as marcas licenciadas ou de propriedade da outra, bem como quaisquer outros 
nomes ou sinais distintivos, durante a vigência deste acordo e apenas com a finalidade exclusiva de promover a publicidade da outra, 
sempre com a aprovação prévia à referida arte pela parte detentora da marca. 

CLÁUSULA QUINTA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 	 . 

5.1. 	Fica expressarnentc estipulado que não se stabdece, por força do presente. Contrato, nenhum vínculo de natureza 
cmprcgaticia ou de responsabilidade de qualquer das Partes em relação ios empregados, prepostos ou pessoal da outra, sendo cada 
urna das delas responsável como empregadora., por todas as obrigações e encargos decorrentes da legislação vigente, seja a trabalhista, 
prevldeneMrla. social, de caráter securitlrio ou qualquer outra, obrigando-se, nsirn, cada uma das Partes no cumprimento dn 



disposiçúes legais quer quanto à remuneração de seus empregados, prepostos ou pessoal indicado, como dos demais encargos de 
qualquer natureza, bem como a realizar todos os procedimentos necessários a fim de isentar a outra J'arre de toda e qualquer 
responsabilidade. pai fllTioflial ou não. 

5.2. 	As Partes concordam que o presente Contrato não importa na criação de qualquer vínculo socicrário ou associativo cnrrc 
as Partes, seus sócios, afiliadas, coligadas, controladas e/ou respectivas funcionários, sendo cxpressamentc excluídas quaisquer 
presunções de solidariedade corre ambas no cumprimento de suas obrigações. 

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA E RESCISÃO 

(1.1 	A t'iginda do prcscnrc Contrato mie ar-sc-ã na data de sua assinatura e encerrar-se-á após todas as obrigações deste 
Contrato serem cumpridas pelas Partes. 

6.1.2. 	O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela PATROCINADORA, mediante aviso imotivado e por 
escrito, Com antecedencia mínima de 5 (cinco) dias corridas, sem que seja devida multa, penalidade, indenização ou qualquer outro 
tipo de ónus. 

6.2. 	Na hipótese de inadimplcniento de qualquer cláusula ou condição detenninada nesse Contrato, a Parte prejudicada 
notificará a I'arrc inadimplentc para sanar e corrigir o inadiniplernento no prazo de. 3 (três) dias úteis, contado da data (tc rcccbinwnto 
da notificação que nesse sentido lhe fizer a Parte prejudicada. 

6.3. 	Qualquer das Partes poderá considerar este Contrato imediatamente rescindido, independentemente de qualquer 
notilicaçllo à outra Parte, caso ocorra por uma das Partes quaisquer das suintes hipóteses: 

a) lalência ou pedido de recuperação judicial ou cxrrajudicial de qualquer uma dasPartes; 
h) Insolvência declarada de qualquer uma das Partes ou de qualquer um de seus sócios; 
e) Distribuição de protestos ou execuções dc valores supeores ao valordo capitaisodal da Parte objeto do protesto ou execuçà( : 

Cassação de qualquer licença expedida por órgào oficial, que seja obrigatória para a prestação ou continuidade dos Sei-VIÇOS 

ora cotitratados; 
i)escuniprimenro total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas pela outra Parte neste Contrato, não sanada 

assinalado pela Parte prejudicada em notificação enviada à Parte. infratora nesse sentido, sem prejuízo do pAganiento de eventuais 
perdas e danos a que der causa; 

ou Cessão ou transferência deste instrumento sem prévia anuência da outra Parte. 

6.4. 	Em qualquer das hipóteses de extinção desse Contrato, cada iinia das Partes deverá Cessar a veiculação le marca e/ou 
nome de tiwlaridade da outra Parte que, porventura, esteja fazendo uso e devolver à outra Parte todos os documentos, informações, 
(-lados C materiais da outra que estiverem em sua posse e/ou detenção. 

CLÁUSULA SËTIMA - CONFIDENCIALIDADE 

7.1. 	As partes acordam que os termos e condições do presente, bem corno todas as informações e dados que forem fornecidos, 
direta ou indiretamente, por uma parte à outra, durante a execução deste, instrumento, não poderão ser fornecidos, revelados 011 

titencionados a terceiri:us, bem como não poderão ser divulgados, publicados ou aproveitados por qualquer das partes, l)Or açào ou 
omissão, exceto se autorizado, por escrito, pela parte divulgadora. O dcsetunprinaerito das disposições previstas nesta cláusula podera 
ser considerado infração grave e justa causa para re.scisào do Contrato bem como sujeitará a parte Infratora aplicação das sauçoes 
previstas na legislação em vigor, sem prejuízo do ressarcimento dos danos a que der causa. 

7,2. 	As obrigações de sigilo estipuladas nesta cláusula permanecerã cm vigsr pelo prazo de 1 (um) ano além da data do térmIno 
da vigência deste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - EVENTOS DE CASO FORTUITO E FORÇA MAiOR 

8.1. 	Serão considerados e\'entos de caso fortuito ou força maiot, sem qualquer limitação: as situações de calan'tidades de 
nanureza, guerra, proibiçõesgovernamentais, incêndios, greve. sabotagem, interrupcão anormal do fõrnecime,nto de energia elétnca, 
agitações ou tumultos civis, terremotos ou qualquer Outro evento fora dc controle das Partes que provoque o descumprirnento ou o 
atraso no cumprimento, por qualquer das Partes, das obrigações previstas rio presente instrumento. 

rPA6. ~n2S~ 	
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8.2. 	A Parte que invocar a ocorrência de evento de caso fortuito ou força maior, deverá dar ciência à outra Parte, por escrito, 
da ocorrência do evento, bem como quanto aos prazos que serão afetados pelo atraso. 

8.3. 	Na ocorrência de evento de caso fortuito ou força maior, todos os prazos previstos neste instrumento ficarão, 
automaticamente, prorrogados por tempo equivalente ao período de duração do evento inesperado. 

CLÁUSULA NONA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

9.1. 	O presente instrumento é firmado em caráter irretratável e irrevogável, obrigando as Partes e sucessores, a qualquer título. 

9.2. 	O presente Contrato não podcrá ser cedido ou transferido pela PATROCINADORA sem a prévia e expressa anuência, 
por escrito, do BLOCO RASGADINHO. 

CLÁUSULA DÉCIMA— PENALIDADES 

10.1. 	Não obstante as demais penalidades especificas previstas no presente Contrato, caso a PATROCINADORA não cumpra 
quaisquer dos prazos estabelecidos neste Contrato, seus Anexos, Propostas ou qualquer documento que seja parte integrante deste 
Contrato, ficará sujeita a multa diária de natureza não compensatória, desde a data do inadimplemenio até o efetivo cumprimento 
da obrigação, equivalente a R$ 1.000,00 (hum mil reais) por dia de atraso no cumprimento dcobrigaçào. 

10.1.1 Na hipótese de não realização do evento, ou ainda de descumprimento dos prazos que deva cumprir por força 
deste contrato, fica a PATROCINADA obrigada a devcilvcr à PATROCINADORA eventuais valores que tenham recebido, 
devidamente acrescida de juros de 1% ao mês ou fração, correção pelo .IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado), divulgado pela 
FGV (Fundação Getúlio Vargas), e multa equivalente a R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de arraso/descumprimento, a qual incidirá 
até o término da infração. 

10.2. 	Caso o BLOCO RASGADINHO seja autuado por qualquer órgão ou autoridade pública, ou ainda seja notificada a pagar 
qualquer valor, em decorrência de ato da PATROCINADORA na execução do Objeto do Contrato, esta se compromete a 
reembolsar a BLOCO RASGADINHO na quantia por ele dcspcndida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, acrescida multa 
compensatória de 2u/0  (dois por cento) do valor da autuação, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária a ser apurada pelo índice eleito no presente Contrato, sem Pjuizo  de apuração das perdas e danos. 

10.3. 	As Partes acordam que a cobrança de todas as penalidades estabelecidas neste Contrato será realizada mediante simples 
coxntmicação, por escrito, a qual bastará para a constituição da outra Parte em mora, nos termos do artigo 408 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES E DO TRABALHO ESCRAVO 

11.1. 	As Partes declaram sua estrita observância à Constituiçào Federal, que no seu artigo 79, inciso XXXI, proibe o trabalho de 
menores de 18 (dezoito) anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e de menores de 16 dezcsscis) anos em qualquer 
trabalho, exceto na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, bem como se declaram cientes de que a comprovação de 
uso de mão-de-obra iníanto-juvenil em suas atividades, em desacordo com a legislação cilada acima, facultará á outra parte rescindir 
o presente Contrato sem que sobre ele incida õenhuma penalidade. 

11.2. 	As Partes se comprometem a não utilizar mão-de-obra em condição de trabalho degradante em todas as atividades 
relacionadas com a execução deste instrumento, facultando à outra Parte rescindir o presente Contrato sem que sobre ele incida 
nenhuma penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ASSINATURAS ELETRÔNICAS 

	

12.1. 	As Partes aceitam integralmente que as assinaturas do presente instrumento poderão ser realizadas através da Ferramenta 
de Assinatura Eletrônica D4S1GN, nos termos do parágrafo 29 do artigo 10 da MI> 2.200-2/2001, sendo o presente Contrato 
irrevogavelmcntc considerado, por todos que o assinam, como prova documental e titulo executivo extrajudicial, para todos os fins 
e tfeitos ("Assinatura Eletrônica"). 

	

12.2. 	As Partes declaram e garantem que: 	 4 / 
(1) Possuem capacidade jurídica para assinar digitalmente o presente instrumento, não podendo alegar postemiormente a oposição de 
nimslnatura por quaisquer fatores que possiuw vir a einender eonn uns impedimvuiu 



Soto tinicos responsáveis pelo sigilocu Ddcsc,us e.mnils, tdefon celulares e senhas para consecuçaoda Assinatura Eletrinea 
e que SCU USO n pessnaI e intransferível, devendo indenizar aqueles que sofrerem danos e/ou prejuízos pela utilização incorreta dou 
fraudulenta da Assinatura Digital; 

Ao utilizar a Ferramenta de Assinatura Eletrônica, fizeram o cadastro na platafortna e cadastraram uma senha pessoa] e 
1 ntranskrível 
clV) Fodas as evidências, fisicas ou digitais, co municações e transações detrónicas catre as Partes se coiistituiráo em evidências 
probanues c materializadas dos atos perpetrados e da legitimidade da Assiiiatura Eletrônica; e 
(V) Adoram medidas de segurança cm seus computadores, tais como a instalação dc programa antivírus e de firewall Contra invasões. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

13.1 	I)urantc a execução deste Contrato, as Partes poderão ter acesso a dados pessoais dc clicritcs dou empregados da outra 
Parte ("Titular dos Dados"), incluindo, mas não se limitando a nome, número de identificação, dados de localização, telefone, 
endereço. e-mail ("Dados Pessoais"). As Partes compromeietn-se a Cumprir todas as leis aplicáveis nos países em que operam, 
incluindo regulamentos, ordens, estatutos, códigos, normas, diretrizes, decisões e opiniões determinadas por qualquer autoridade 
governamental ou reguladora, que se aplicam a qualquer empreendimento ou circunstáncia relevantes para a proteção de dados, 
incluindo, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados no 13,709/2018 C'LGPD"), o Regulamento Geral de Proteç.ao 
de Dados 2016/679 do Parlamento EUropeu C do conselho ("GDPR"), conforme aplicável (doravante referidos coictivamente como 
"Leis de proteçào de dados"). 

13.2. 	Caso eventuais dados pessoais sejam tratados em decorrência deste Contrato, as Partes também es cornpmmctcm a (i) usar 
salvaguardas apropriadas para proteger os direitos e liberdades fundamentais dos Titulares dos Dados; (ii) usar apenas Dados Pessoais 
realmente necessários e relevantes para a execução deste Contrato; (jíi) tratar esses Dados Pessoais caclusivamente para as finalidades 
relativas à execução deste Contrato; (iv reter os Dados Pessoais pelo prazo do contrato, exceto se a lei ou regulamentação aplicável 
usiiticarcm a retenção P"'  um período maior; (v) descartar adequadamente quaisquer Dados Pessoais após a coiiclusào do serviço; 

e (vi) nuotificar imediatamente a outra Parte sobre qualquer, incidente de segurança de dados pessoais. 

13.3. 	Cada uma das Partes declara estar preparada para atender as requisições dos Titu1ais de Dados Pessoais, conforme artit) 
18 da LGPI), comprometendo-se a colaborar uma com a outra no atcndimcnt,o dessas requisiç6cs, providenciando as informações 
solicitadas pela outra Parte de forma imediata, no prazo máidmo de 5 (cinco) dias ou em prazo determinado pela .ANPD, o que f'r 
menor, sem que isso implique esforços extraordinanos por parte da solicitada. 

13.4. 	Cada Parte será responsável pelo tritainento que realiza aos Dados Pessoais, devendo responder perante a ,\utoridade 
Nacional de Proteção de Dados ou qualquer outro órgào que venha a solicitar informações relacionadas ao tratamento de Dados 
Pessoais realizado. Caso uma das Partes seja questionada por qualquer órgáo público a respeito do uatamcnro de Dados Pessoais 
realizado pela outra Parte, deverá comunicar a outra Parte imediatamente, e, cm seguida, responderá a autoridade solicitante 
informando que não é o controlador do tratamento questionado, indicando o nome da outra Parte. 

13.5. 	No caso de qualquer Parte ser obrigada a arcar com qualquer penalidade como resultado do descumprimento da outra 
Parte com as Leis de l'rotcçào de. Dados, tal Parte deverá reembolsar e indenizar a Parte inocente por todas as penalidadies, danos e 
perdas em que possa incorrer. 

CLÁUSULA DÈCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. 	As disposições deste instrumento refletem a integra dos erttendimentos e acordos entre as Partes com rclacâo ao presente 
Acordo, prevalecendo sobre quaisquer outros entendimentos, propõstas anteriores, escritas ou verbais celebradas anteriormente em 
relação au seu objctõ. () presente Contrato somente poderá ser validamenre alterado desde que por instrumento escrito, firmado 
pelo,, rcprCsentaities legais de ambas as Partes. 

14.2. 	Na hipótese de qualquer termo ou disposição deste Contrato vir a ser declarado nulo ou mexequível, tal nulidade ou 
inexequibilidade não afetará quaisquer outros termos ou disposições aqui contidas, que permanecerão em pleno vigor e efeito, 
vinculando legalmente as Partes. 

14.3. 	l.m hipótese alguma, a oinis"o ou tolerância de qualquer das Partes em exigir o cumprimento das obrigações ora 
contratadas ou em exercer qualquer direito decorrente deste insttumcnro -consftuirá novação ou renúncia a qualquer direito ,c 
tampouco, afetará o direito das Partes de, a qualquer tempo, exigir o eumpLincnto das obrigações ou o exercício de seus direitos sob 
este Instrumenio. 

	

d1, .' 
	• 



14.4. 	As Partes não poderão assumir qualquer obrigação em nome da outra ou, por qualquer forma ou condição, obrigar a outra 
Parte perante terceiros, exceto se para tal obtiver prévia e expressa auror!ação ou mandato da outra Parte. 

14.5. 	Prevalece o presente Contrato sobre entendimentos ou propostas anteriores, escritas ou verbais, de forma que fica 
rescindindo de pleno direito qualquer entendimento ou contrato anteriormente firmado entre as Partes ora contratantes, com o 
mesmo objeto do presente, ou de alguma forma com objeto que seja conflitante com o presente. 

14.6. 	Este Contrato só poderá ser alterado, em qualquer de suas disposições, mediante a celebração, por escrito, de termo aditivo 
contra wal. 

14.7. 	As Partes comprometem-se a proteger e preservar o meio ambiente, bern corno prevenir práticas danosas ao meio 
ambiente, executando seus serviços em observância aos atos legais, normativos e administrativos relativos à área de meio ambiente 

correlatas, emanadas (]-as esferas Federal, Estadual e Municipal, indumdo, mas não se limitando ao cumprimento da Lei Federal n° 
6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente) e da Lej n° 9.605/98 (Lei dds Crimes Arnbientais). 

14.8_ 	Os tributos que forem devidos me decorrência, direta ou indireta, deste Contrato ou de sua execução, serão ónus de 
responsabilidade do conttibuinte definido na legislação tribuníria, 

14.9. 	Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas ou relativas ao presente Contrato, de acordo com os termos e condições nele 
estabelecidos, as Partes elegem o foro da Comarca de Aricaju - Estado de Sergipe, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as Partes declaram ter lido a integra deste Acordo e o firmam por intermédio de seus 
representantes legais, eletronicamente, subscritas por 2 (duas) testemunhas. 

Aracaju/SE, 25 de fevereiro de 2025. 

5o lo 	3rQ. 
SOCiAL MIDIA E MARKETING LTDA. 

Patrocinada 

ASSOCIAÇÃO BkSILEIRA DA INDI5STRIA DE HOTÉIS. 
Parrocinadora 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
C.P.F.: 

Nome: 
C.P.F: 
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INSTRUMENTOPARTICULARDE 
CONTRATODE 	REPRESENTAÇÃO 
COMERÔIAL QUEENTRESI CELEBRAM O 
RASGADINHO: 	ENTRETENIMENTO, 
EVENTÕS E PRODUCOES LTDA E A 
SOCIAL MIDI.Á E MARKETING LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, as partes, RASGADINHO 
ENTRETENIMENTO, EVENTOS E PRODUCOES LTDA, inscrito no CNPJ 
59.148.005/0001-09, localizada, à Rua Goiás, 896, Pavimento Superior, CEP 
49.075-280, Bairro Siqueira Campos, Aracaju-SE, representado por seu sócio-
administrador, JANISSON ROBERTO SANTOS FERREIRA, CPF 
693.XXX.XXX-68, neste ato denotninado CONTRATANTE, e de outro, a 
SOCIAL MIDIA E MARKETING LTDA, inscritá no CNPJ n° 31.555.148/0001-
16, situada à Avenida Pedro Paes.de Azevedo, 225, CEP 49.020-450, Bairro 
Salgado Filho, Aracaju-SE, representada por. sua proprietária, VALÉRIA 
SANTANA SOUZA, CPF: 019.XXXXXX-14, neste ato denominado 
CONTRATADA, têm justo e acordado as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PR1MEIRA - OBJETO 

	

1.1 	O presente Contrato tem por objeto a autorização dos direitos comerciais 
e da captação de cotas de patrocínio por parte da CONTRATANTE do 
evento RASGADINHO, a ser realizado entre os dias 28 de fevereiro de 
2025 a 04 de março de 2025. 

	

1.2 	A critério da contratante, serão dêftrndos valores comerciais das cotas de 
patrocínio, seguindo padrão defindc e àprovado de contrapartidas de 
divulgação de marca dos patrocinadotes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E PAGMENTO 

	

2.1 	A CONTRATANTE receberá o valor de até 30% (trinta por cento) por 
cota de patrocínio vendida, sendo que nesse percentual estarão inclusas todas 
as despesas necessárias à captação dos patrocínios. 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA 

4.1 - A vigência do presente contrato in'idar-se-á na data de sua assinatura e 
encerrar-se-á em 27/02/2025. 

E 



CLAÚSULA QUINTA - RESCISÃO 

5.1 Constituem motivos para rescisão deste contrato: 

5.1.1 - O descumprirnento de quaisquer obrigações previstas neste contrato; 

5.1.2 - O cancelamento do evento por qualquer motivo, mesmo que por caso 
fortuito ou força maior. 

5.2 - Ocorrendo à rescisão pelo motivo do subitem 5.1.2, a CONTRATANTE se 
responsabilizará pela devolução de valores aos patrocinadores. 

CLÁUSULA SEXTA - FORO 

6.1 	- Fica eleito o foro da comarca de Aracaju-SE, para dirimir conflitos 
oriundos do presente Contrato, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiádo que seja. 

6.2 - E, para que o presente instrumento produza os efeitos legais e de 
direito as partes, de comum acordo, firmam o presente contrato em duas vias 
de igual teor. 

Aracaju-SE, 06 de janeiro de 2025. 

44j 
-JA ISSO'ERT SA OS FERREIRA 

R SGADINHO ENTRETENIMENTO, EVENTOS E PRODUCOES LTDA 

QjQt 	cth'' £a 
VALÉR1A SANTANA SOUZA 
SOCIAL MIDIA E MARKETING LTDA 

TE MUNHAS: 

]IOkil &/ 



CONTRATO DE PAT ROCÍNTO E OUTRAS AVENÇAS 

Pelo presente instrumcnto, de um lado, SOCIAL MIDIA E .MARTING LTDA, inscrita no CNPJ n° 31.555.148/0001 - 
16, situada i Avenida Pedro Paes de Azevedo, 225, CEP 49.020-450; l3airro Salgado Filho, Aracaju/SE, neste ato representada 
na forma de seu Contrato Social, doravante denominada BLOCO RASGADINHO ou PATROCINADA, e de outro, 
ASSOCLAÇÃO BRASILEiRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS DE SERGIPE, inscrita no C.N.P.j. sob o 
800.816.340/0001-95, com sede na Rua Pacatuba, n°254, Ed. Paulo Pigueiredo, sala 214,2° andar, Centro, Aracaju/SE, CEP 
49010-150, neste ato por seu representante legal ao final firmado, doravante denominada PATROCINADORA, resolvem 
firmar o presente Contrato de Patrocínio e Outras Avenças (o "Contrato"), que será regido pela legislação em vigor e, ainda, 
pelas regras e condições a seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO CONTRATUAL 

	

1.1. 	Constitui objeto do presente Contrato a concessão de patrocínio, pela ASSOCIAÇÃO BRASII.EIRA DA 
INDÚSTRIA DE HOTÉIS SERGIPE (ABIH-SE), ao "BLOCO RASGADINHO", para a participação nos desfiles 
carnavalescos, que serão realizados no período de 28 de fevereiro de 2025 até 04 demaiço de 2025, conforme programação 
e outros ajustes contidos na proposta anexa. 

	

1.2. 	Os desfiles carnavalescos do BLOCO RASGADJNHO percoem as ruas dos bairros Cirurgia, Getúlio \'argns e 
Suissa, na cidade de Aracaju, Sergipe, e representam o principal niareo dó Carnaval Sergipano; com mais de 20 anos de tradição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E PAGAMENTO DO PATROCITIO 

	

2.1. 	O valor total da cota do patrocínio contratado pela PATROCINADORA será de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

	

2.2. 	O pagamento do valor da cota será realizado pela PATROCINADORA em até 10 (dez) dias úteis para pagamento após a 
realização do evento, mediante parecia única, por meio de depósito bancário realizado em conta corrente, conforme a seguir: 

Banco: Banco Nu Pagamentos S..A. 
Agência: 0001 
Conta Corrente: 22752612-3 
Beneficiário: SOCiAL MIDIA E MARKET1NG LTDA (CNPJ n°31.555.148/0001-16) 

	

2.3. 	Em caso de inadimplemento ao pRgarilento, incidirão juros de mora de 1% (um por cctno) ao niés, multa de 21,'o (dois por 
cento) e correção monetária pelo IGP-M (índice Geral de Preços de Mereado), divulgadõ pela FGV (Fundação Getúlio Vargas), 
todos calculados pn, raki die até o efetivo pagamento. 

	

2.4. 	Cada Parte será responsável pelos recolhimentos uihutáriõs queíncidam sobre o prestmte contrato, na forma de legislação 
vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1. 	Em contrapartida ao valor previsto na cláusula 2', o 931,0CÕ RASGAD1NI-10' assumirá as seguintes obrigações em favor 
da PATROCINADORA: 

3.1.1. Cessão de 20 (vinte) camisetas com marcas do projeto Bloco 1 asgadinho e da patrocinadora; 

3.1.2. Realização de receptivo e visitas guiadas para convidados da patrocinadora.; 

3.1.3. (;itaçà() contínua da patrocinadora durante a realização daiogramação; 

3.1.4. Citação da patrocinadora nos rrleascs enviados à imprensa,hem como em entrevistas; 

3.1.5 1)ireito a colocação de bivrner da patrocinadora; 

3.1.6. Direito a exibição da marca da patrocinadora em todos os conteúdos (vídeos e cafth) exibidos no Instagram oficial do 
evento; 

. n2 ~) 
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3.1.7. Direito ao uso de imagens relativas ao BLOCO RASGADINHO em campanhas de divulgação institucional e/ou 
publicitária da patrocinadora, inclusive em suas rcdçs sociais oficiais. 

3.3. 	Os espaços publicitírios ou patrocinados serão condicionados ao cumprimento, por ptC da PATROCINADORA, dos 
prazos de entrega de material e fechamento informado pelo BLOCO RASGADINHO, sendo certo que, neste caso, a exposição 
seMj inviabilizada -,em que incorra ao BLOCO R.ASGADT 	 çã NE4O quaisquer despesas, de indenizao, multa ou qualquer outro título. 
Havendo anúncios publicirúrios, estes deverão atender às exigéncias impostas pela legislação vigente, em particular a Lei no 8.078/90 
e suas alterações, razão pela qual a PATROCINADORA assume total e exclusiva responsabilidade pelos mesmos. 

3.5. 	A PATROCINADORA é responsável, em relaçâo aos seus anúncios, pela veracidade e precisão das informaçôe.s 
fornecidas, isentando a BLOCO RASGADINHO de qualquer responsabilidade perante terceiros que possam vir a questioná-la. 

3.6. 	Caso o material entregue ao BLOCO RASGADINHO não atenda aos padrões éticos e morais de absoluta isenção e 
imparcialidade por si exigidos, este poderá suspendera inserção do(s) anúncio(s). 

3.7. 	Caberá, única e exclusivamente, a PATROCINADORA quitar todos os eventuais valores de direitos autorais, imagem e 
quaisquer outros inerentes à elaboração do material a ser inserido. Ademais, declara a PATROCINADORj\ ter autorização para 
utilização das imagens, textos e informações vciculadas, sendo exclusivamente responsável por todo o material enviado; 

3.8. 	A PATROCINADORA declara e garante que não produzirá qualquer material publicitário que infrinjam as normas legais 
e/ou que estejam em desacordo com as normas de Direito do Consumidor e demais leis que regulam a atividade publicitária, devendo 
indenizar ao BLOCO RASGADINHO por todos e quaisquer danos sofridos em decorrência do descutnprimenro desta cláusula. 

3.9. 	A PATROCINADORA, ainda, no poderá: 
Inserir textos, foros ou ilustrações que atentem contra a ordem pública, amoral e os bons costumes; e 
Divulgar publicidade que se enquadre nas disposições contidas no art. 37, parágrafos, 19, 29 e 38 da Lei n°8.078/90. 

3.10. 	Formatos especiais e/ou diferenciados que interfiram ou não no conteúdo da página, deverão ter aprovação antecipada. 

3.11. 	Fica desde ji estabelecido que o BLOCO RASGADINHO não altera o conteúdo das peças da PATROCINADORA, bem 
como não corrige códigos que apresentem qualquer tipo de problema. A produção das peças é de responsabilidade da 
PATROCINADORA. 

3.12. 	A PATROCINADORA declara que responderá por qualquer violação de direitos que a vciculação causar, obrigando-se a 
pagar indenização por perdas e danos e a reembolsar o BLOCO RASGADINHO de qualquer indenização que esta vier a sem obrigada 
a pagar a terceiros. 

3.13. 	Nenhuma das Partes apresentará garantias ou fará declarações, nem assumirá ou criará quaisquer obrigações em nome da 
outra, salvo se explicitamente permitido nos termos deste instrumento ou prcviamcnte autorizado, por escrito, pelos representantes 
legais da outra Parte. 

3.14. 	As Partes, por si, seus empregados e prepostos, deverão observar durante a execução do presente Contrato todas as leis 
federais, estaduais e municipais, bem como as resoluções e normas pertinentes e vigentes dos órgàos competentes, ficando 
responsável por qualquer ônus decorrente de infrações, de qualquer natureza, a que houver dado causa. 

CLÁUSULA QUARTA— MARCAS E DEMAIS SINAIS DISTiNTIVOS 

	

4.1. 	A celebração do presente Contrato não acarreta nenhuma licença ou concessão deuso das marcas da Partes. Cada uma das 
Partes somente poderá utilizar o nome comercial e as marcas licenciadas ou de propriedade da outra, bem como quaisquer outros 
nomes ou sinais distintivos, durante a vigência deste acordo e apenas com a finalidade exclusiva de promover a publicidade da outra, 
sempre com a aprovação prévia à referida arte pela parte detentora da marca. 

CLÁUSULA QUINTA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

	

5.1. 	Pica expressamente estipulado que não se estabelece, por força do presente Contrato, nenhum vínculo de natureza 
empregatícia ou de responsabilidade de qualquer das Partes em relação aos empregados. prepostos ou pessoal da outra, sendo cada 
uma das delas responsável como empregadora, por todas as obrigações e encargos decorrentes da legislação vigente, seja a trabalhista, 
pt'es'idenciria, social, de caráter seeurirútio ou qunlqutr outra, obrigandtse, assim, vnda inuti das Partes ao tnmprimento das 



disposições legais quer quinto ã remuneração de seus empregados, prepostos ou pessoal indicado, como dos demais encargos de 
qualquer naturesa, bem como a realizar todos os procedimentos nccessãrios a  fim de isentar a outra Parte de todi e qualquer 
rcsponsal)tlidadc. patrimonial ou não. 

	

5.2. 	As Partes concordajn que o presente Contrato não importa na criação de qualquer vinculo societário ou associativo entre 
as Partes, seus súcios, afiliadas, coligadas, controladas e/ou respectivos funcionários, sendo cxprcssamcnrc excluídas quaisquer 
presunÇões de solidaricdadc entre ambas no cumprimento de suas obrigações. 

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA E REscIsÃo 

	

6.1. 	A vigência do presente Contrato iniciar-se-á na data de  sua assinatura e encci'rar-sc-íí após todas as obrigações deste 
Contrato serem cumpridas pelas Partes. 

6.1.2. 	O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela PATROCINADOR..A, mediante aviso imotiva(Jo e por 
escrito, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias corridos, sem que seja devida multa, penalidade, indenização ou qualquer outro 
tipo de ótima. 

	

6.2. 	Na hipótese de inadimplemerno de qualquer díusula ou condiçãõ determinada nesse Contrato, a Parte prejudicada 
notficirá a Parte inadimplente para sanar e corrigir o inadimplemcnto no prazo de 3 (r.rês) dias úteis, contado da data de recebimento 
da notificação que nesse sentido lhe fizer a Parte prejudicada. 

	

6.3. 	Qualquer das Partes poderá considerar eSte Contrato imcdia(amentc rescindido, independentemente de qualquer 
ri ti ftcaçio à outra Parte, caso ocorra por uma das Partes quaisquer das seguintes hipóteses: 

Falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial de qualquer uma das Partes; 
Insolvência ckdarada de qualquer uma das Partes ou de  qualquer um de seus súcios; 

e) l)istribuiçào de protestos ou execuções de valores superiores ao valor do capital social da Parte objeto do protesto ou exccuc.o: 
ci) Cassação de qualquer licença expedida por órgào oficial, que seja obrigatória para a prestação ou continuidade dos Serviços 
ora contratados; 

e) Descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas peJa outra Pirte neste Contrato, não saciada no prttzo 
assinalado pela Parte prejudicada em notificação enviada à Parte infratora nesse sentido, sem prejuízo do pagamento de eventuais 
perdas e danos a que der causa; 
0 ou Cessão ou transferência deste instrumento sem prévia anuência da outra Parte. 

	

6.4. 	Em qualquer das hipóteses de extinção desse Contrato, cada uma das Partes deverá cessar a veiculaçàc) de marca e/ou 
nome de titimlariddc da outra Parte que, porventura, esteja fazendo uso e devolver à outra Parte todos os documentos, informações, 
dados e materiais da outra que estiverem cm sua posse e/ou detenção. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONFIDENCIALIDADE 

	

7.1. 	As partes acordam que os termos e condições do presente, bem como todas as inforniaçõcs e dados que torem fornecidos. 
direta ou indiretamente, por uma parte à outra, durante a execução deste instrumento, não poderão ser fornecidos, revelados ou 
mencionados 'a terceiros, bem como não poderão ser divulgados, publieádos ou aproveitados por qualquer das partes, por ação ou 
omissão, exceto se autorizado, por escrito, pela parte divulgadora. O descumprirnento das disposições previstas nesta cláusula poderá 
ser constderid,c nfraçào grave e justa causa para rescisão do Contrato bem como sujeitará a parte infratora à aplicação das snçõea 
previstas na legislação em vigor, sem prejuízo do ressarcimento dos danos a que der causa, 

7.2. 	As obrigações de sigilo estipuladas nesta cláusula permanecerão em vigor pelo prazo de 1 (um) ano além da data do lérmino 
da vigência deste instrumento. 

». 
CLÁUSULA OITAVA — EVENFOS DE CASO FORTUITO E FORÇA MAJOR 

S.I. 	Scr(, considerados e'cntQs de caso fortuito ou força maior, sem qualquer limitação: as situações de calatntdades de 
tiaturcza, guerra, proibições governamentais, incêndios, greve, sabotagem, interrupção anormal do fornecimento dc energia elétrica, 
agitações ou tumultos civis, terremotos ou qualquer outro evenro'fora de controle das l'artes que provoque o descumprimento OU O 

	

atraso 	no cumprimento, por qualquer das Partes, das obrigações previstas no presente instrumento, 	
' 

I
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8.2. 	A Parte que invocar a ocorrência de evento de caso fortuito ou força maior, deverá dar ciértda à outra Parte, por escrito, 
da ocorrência do evento, bem como quanto aos prazos que serão afetados pelo atraso. 

8.3. 	Na ocorrência de evento de caso fortuito ou força maior, todos os prazos previstos neste instrumento ficarão, 
automaticamente, prorrogados por rcrnpo equivalente ao período de duração do evento inesperado. 

CLÁUSULA NONA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

9.1. 	O presente instrumento é firmado em caráter irretr2tável e irrevog*rd, obrigando as Partes e sucessores, a qualquer título. 

9.2. 	O presente Contrato não poderá ser cedido ou transferido pela PATROCINADORA sem a prévia e expressa anuênda, 
por escrito, do BLOCO R.ASGADINHO. 

CLÁUSULA DÉCIMA— PENALIDADES 

10.1. 	Não obstante as demais penalidades específicas previstas no presente Contrato, caso a PATROCINADORA não cumpra 
quaisquer dos prazos estabelecidos neste Contrato, seus Anexos, Propostas ou qualquer documento que seja parte integrante deste 
Contrato, ficará sujeita a multa diária de natureza não compensatória, desde a data do inadimplenietuo até o efeti'o cumprimento 
da oI)dgação, equivalente a R$ 1.000,00 (hum mil reais) por dia de atraso no cumprimcnto.de  obrigaçâo. 

10.1.1 Na hipótese de não realização do evento, ou ainda de descumprimento dos prazos que deva cumprir por força 
deste contrato, fica a PATROCINAI)A obrigada a devolver à PATROCINADORA eventuais valores que tenham recebido, 
devidamente acrescida de juros de 1% ao mês ou fração, correção pelo IGP-M (Índice Gemi de Preços de Mrrcado), divulgado pela 
FGV (Fundação Getúlio Vargas), e multa equivalente a R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de atraso/descumprimento, a qual incidirá 
até o ténnmo da infração. 

10.2. 	Caso oI3LOCO RASGADINH() seja autuado por qualquer órgão ou autoridade ptiblica, ou ainda seja notificada a pagar 
qualquer valor, em decorrência de ato da PATROCINADORA na execução do Objeto do Contrato, esta se compromete a 
reembolsar a BLOCO RASGADINI-lO na quantia por ele despendida, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, acrescida multa 
compensatória de 2% (dois por cento) do valor da autuação, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária a ser apurada pelo índice elcito no presente Contrato, sem prejuízo de apuração das perdas e danos. 

10.3. 	As Partes acordam que a cobrança de todas as penalidades estabelecidas neste Contrato será realizada mediante simples 
comunicação, por escrito, a qual bastará para a constituição da outra Parte em mora, nos termos do artigo 408 do Código Civil. 

cLÁusul..A DÉCIMA PRIMEIRA— DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES E DO TRABALHO ESCRAVO 

11.1. 	As Partes declaram sua escrita obscrvància à Constituição Federal, que no seu artigo 79, inciso XX1, proibe o trabalho de 
menores de 18 (dezoito) anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, exceto na condição de aprendizes, a partir de 14 (quarorz) anos, bem corno se declaram dentes de que a comprovação de 
uso de mão-de-obra infanto-juvenil em suas atividades, em desacordo com a legislação citada acima, facultará à outra parte rescindir 
o presente Contrato sem que sobre de incida nenhuma penalidade. 

11.2. 	As Partes se comprometem a não utilizar mão-de-obra em condição de trabalho degradante em rodas as atividades 
relacionadas com a execução deste instrumento, facultando à outra Parte rescindir o presente Contrato sem que sobre ele incida 
nenhuma penalidade. 	 v, 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ASSINATURAS ELETRÔNICAS 

12.1. 	As Partes aceitam integralmente que as assinaturas do presente instrumento poderão ser realizadas através da Ferramenta 
de Assinatura Eletrônica D48IGN, nos termos do parágrafo 29 do artigo 10 da MP 2200-2/2001, sendo o presente Contrato 
irrevogavelmenre considerado, por todos que o assinam, como prova documental e título executivo cxtrajudicial, para todos os fins 
e efeitos ("Assinatura Eletrônica"). 

12,2. 	As Partes declaram e garantem que: 
(1) Possuem capacidade jurídica para assinar digitstlmente o preseate instrumento, nào podendo alegar posteriormente a oposição de 
astnntunt por quaisquer tatores cjtte 	vir a entvnder etaum um piment 
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(11) So os mucos responsíveis pelo sigilo e uso de seus e-maus, telefones celdates e senhas para consecuçíio da Assinawra Eletrônica 
e que seu uso ê pessoal e intransferível, devendo indenizar aqueles que sofrerem danos e/ou prejuízos pela utihaçàú Incorrela e/ou 
fraudulenta da .\sSlnatura Digital; 
(Iii) ko utilizar a Ferramenta de .\ssinatura Eletrônica, fizeram o cadastro na plataforma e cadastraram uma senha pessoal C 
intransferível; 

Todas as evidências, fisicas ou digitais, comunicações e transações elctrÓnicas entre as Partes se consiituirào em evidências 
probaimtcs e materializadas dos atos perpetrados e da legitimidade da i\ssinatura Eletrônica; e 

Adotam medidas de segurança em seus computadores, tais como a insta]açáo de programa antivírus e dc firewall contra ium'asocs. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

13.1. 	Durante a cxccuçáo deste Contrato, as Partes poderáo ter acesso a dados pessoais de clientes e/ou empregados da outra 
Parte ("l'iwlar dos Dados"), incluindo, mas não se limitando a nome, número de identificaço, dados de locahzaçào, telefone, 
endereço, e-mail ("Dados Pessoais"). AS Partes comprometem-se a eirnpri:r todas as leis aplidveis nos países em que operam, 
incluindo regulamentos, ordens, estatutos, códigos, normas, diretrizes, decisões e opiniões determinadas por qualquer autondade 
governamental ou reguladora, que se aplicam a qualquer empreendimento ou circunstiincia relevantes para a proteção de dados, 
incluindo, mas in'mo se tunitando à Lei Geral de Proteção de Dados no 13.709/2018 ("LGPD"), o Regulamento Geral de Proteçáo 
dc Dados 2016/679 do Parlamento Europeu e do conselho ("GDPR"), conforme aplicável (doravante referidos colctwamcnte COfli() 
'Leis de proteção de dados"). 

13.2. 	Caso eventuais dados pessoais sejam tratados em decorrência deste Contrato, as Partes tanibéni es comprometem a (i) usar 
salvaguardas apropriadas para protegur os direitos e liberdades fundamentais dos Titulares dos Dados; (ii) usar apenas Dados Pessoais  
realmente necessários e relevantes para a execução deste Contrato; (iii) tratar esses Dados Pessoais esclusivamcnte para as ftnaiidadcs 
relativas ii execução deste Contrato; (iv) reter os Dados Pessoais pelo prazo do contrato, exccto se a lei ou regulamemitação aplicável 
usnficarent a retenção por um período maior, (v) descartar adequadamente quaisquer Dados Pessoais após a conclusào do serviço 

e (vi) notificar imediatamente a outra Parte sobre qualquer incidente de segurança de dados pessoais. 

13.3. 	Cada uma das Partes declara estar preparada para atender as requisições dos Titulares de Dados Pessoais, conforme artigo 
iS tia 1 .Gi'l). comprometendo-se a colaborar uma com a outra no atendimento dessas requisições, providenciando as informações 
solicitadas pela outra Parte de forma imediata, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou em prazo dercnninado pela ,\NPD, o que for 
menor, sem que isso implique esforços extraordinários por parte da solicitada. 

13.4. 	Cada Parte será responsável pelo tratamento que realiza aos Dados Pessoais, devendo responder lxrumu  a Autoridade 
Nacional de l'rotcção de Dados ou qualquer outro óegão que venha a solicitar informações relacionadas ao tratamento de Dados 
Pessoais realizado. Caso urna das Partes seja questionada por qualquer Órgão público a respeito do tratamento de Dados Pessoais 
realizado pela outra Parte, deverá comunicar a outra Parte imediatamente, e

`
em seguida, responderá a autoridade solicitante 

informando que não é o controlador do tratamento questionado, indicando opome da outra Parte. 

13.5. 	No caso de qualquer Parte ser obrigada a arcar com qualquer penalidade corno resultado do dcscumpnmcnto da outra 
Parte com as leis de Proteção de Dados, tal Parte. (leverá reembolsar e jndenizara Parte inocente por todas as penalidades, danos e 
perdas em que possa incorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 	 .4) 

14.1. 	;\S disposições deste instrumento refletem a integra dos entendimentos e acordos entre as Partes com relação ao presente 
Acordo, pre'aleccndo sobre quaisquer outros entendimentos, pmpostas anteriores, escritas ou verbais celebradas antenomwnte cio 
relação ao seu objeto. O presente Contrato somente poderá ser validnmcnre alterado desde que por instrumento escrito, litinado 
pelos representantes legais de ambas as Partes. 

14.2. 	Na hipótese de qualquer termo ou disposição deste Contrato vir a ser declarado nulo ou inexequível, tal nulidade ou 	S 
inescqwbulidade não afetará quaisquer outros termos ou disposições aqui comidas, que permanecerão em pleno vigor e efeito, 
vinculando legalmente as Partes. 

14.3. 	Em hipótese alguma, a omissã.o ou toleráncia de qualquer das Partes em exigir o cumprimento das ohngaçôes ora 
contratadas ou em exercer qualquer direito decorrente deste instrumento constitwrá novçà() ou renúncia a qualquer dmnito ,e 
taiiipoi.iCcm, afetará o direito das Partes de, mi qualquer tempo, exigit o Cumprimento das obrigações ou o exercício de seus dirctts sob 
este 1 nsirilmento. 
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. L  	 om1r iLl1cr trigaa 	1uine da )utra .u. por quakjuer )r!na ou condiço, obtitar a utra 
Parte perante terceiros, exceto se para tal obtiver prévia e expressa autori.açào ou mandato da outrj Parte. 

	

14.5. 	Prevalece o presente Contrato sobre entendimentos ou propostas anteriores, escritais ou verl)als, de forma que fica 
rescindindo de pleno direito qualquer entendimento ou contrato anteriormente firmado entre as Partes ora contratantes, com o 
mesmo objeto do presente, ou de alguma forma com objeto que seja confinante com o presente. 

	

14.6. 	Este Contrato só poderá ser alterado, em qualquer de suas disposições, mediante a celebração, por escrito, de termo aditivo 
contratual. 

	

14.7. 	As Partes comprometem-se a proteger e preservar o meio ambiente, bem com(-) prevenir práticas danosas ao meio 
ambiente, executando seus serviços em observância aos atos legais, normativos e administrativos relativos à área de meio ambiente 
e correlatas, emanadas das esferas Federal, F,stadual e Municipal, incluindo, mas não se [imitando ao cumprimento da Lei Federal ri°  
6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente) e da Lei no  9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais). 

	

14.8. 	Os tributos que forem devidos me decorréncia, direta ou indireta, deste Contrato ou de sua execução, serão ónus de 
responsabilidade do contribuinte definido na legislação tributairia. 

	

14.9. 	Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas ou relativas ao presente Contrato, de acordo com os termos e condições nele 
estabelecidos, as Partes elegem o foro da Comarca de Aracaju - Estado de Seiipe, corri renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as Partes declaram ter lido a integra deste Acordo e o firmam por intermédio de seus 
representantes legais, eletronicamente, subscritas por 2 (duas) testemunhas. 

Aracaju/SE, 25 de fevereiro de 2025. 

.,. 

..- 

SOCIAL MIDIA E MARKETI1SG LTDA. 
Patrocinada 

ASSOCIAÇÃO ERA LEIRA DA INDÚSTRIA DE HOTÉIS. 
Patrocinadora 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
C.P.F.: 

Nome: 
C.P.F: 
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N°000.000.014  
tLPATA 115 	C013IMI'MF0 II)TNUFICAçÁO II ASSINATURA DO RFrrarno8 - 

- 
SERIE: 1 

DAN I'E 
R3 MATUTO COMI RCIAL DE DocumEnto Auiliarda Nota 

Eletrônica  
ALIMENTOS LTDA 

1 - Saída 	r 1 (1IAVIIIILACSSSII 

1 	2825  
N°000000014 ONT, 526- - ATAAIA. Aracaju. SE - CEP: ÃV SANTOS DtJM 	 L Consulta de autenticidade no portal nacional da 

49037475- Fonc!Fax: 79998901712 SLRI.L: 1 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site 
Página 1 de 1 da Se faz Autorizadora 

D.& oPoLsçÂo PROTOCOLO DE AIITORI7.AÇ.Ô 011 USO 

VFNflA 2282500{)579390 - 24103/2025 1034 
IRIÇAOT$TAI)IIAI 	 DISCI1II \(E STST)IIAI DOSUIIÇT 11(TB 	(NPJICPF 

27721383 	 1 	 39.292.601/0001-50 
1)ESTINATÁRIOÍREMETENTE  

NOME,RAZSO SÇiIAI. CNPSCPP DATA DA F.4I5SÁO 

Associaço Brasileira da Indústria de Hoteis Sergipe 00.816340/0001-95 24/0312025 	- 
FXIMEIIÇO 	 - RAlHE U(DIS rairo CLI DATA DF 01TRADA SAIDA 

Rua Pacatuba, 254- Edf Paulo .Figuciredo si 214 randar CENTRO 49010-150 24/03/2025 
ML'NIcWIO FONETÀX IF JNSCRIcÀOESTADIIM HORA DE =ADM5AIDA 

Aracaju SE 
1 

08:50 
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.1 
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VALOR DOI'801'E VAlOR DOSSOURI) DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACRSSÓIILLS VALOR 00 P1 VALOR TOTAL!)!, NOTA 
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TRANSPORTADORJVOLIJMF.S TRANSPORTÁnÕS 
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CÕDIOO ANIl' PLACA DO VI'ICVLJ) ('E CNPPCPE 

F1,1
ICIPIO OP INSC1UÇÂO ESTA DI AL 
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I11()S 11411 P)I1JTTfliSF1J'Irfl 
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- 	CÂLCULO DO ISSQi" 
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DESCRIÇÃO 

AljmentaÇãO_ 

DATA: 07/03/2025 

Cliente: Associação Brasileira da Indústria de Hotéis Sergipe 

CNPJ: 00.816.340/0001-95 

Enc1ereÇO Rua Pacatuba 254 Edf. Paulo FigueiredO si. 214, 20 andar, Centro. 

Cidade: Aracaju/SE 

Telefone: 79 3224-2888 

E-Mail: secretaria@abihSe.c0m  
w 

VALOR 

16 	R$15000 

---1s 

...-_. 

24 0  TOTAL .,.•1:'°°'°_ - 

matuto 

79 3304-4433  
AV. SANTOS DUMOt4T 550 ATALAIA, ARACAJU -5 

(PASSARELA DO CARANGUU 

4.- 



.MIN1STÈRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATiVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R3 MATUTO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 39.292.60110001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaísquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributrios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:15:48 do dia 28/11/2024 <hora e data de Brasilía>. 
Válida até 27/05/2025. 
Código de controle da certidão: F9A6.8030.53CC.068C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



06/0312025 10:1 	
Consulta Reguar1daded0 Empregador 

CAIXA 
ON:MCA tEAL 

Certificado de gegularidade 
do FCTS - CRF 

Inscrição: 	39.292.601/000150 

Razão 	R3 MATUTO COMRC1AL DE ALIME.NTÔS E EVENT 

Endereço: 	SANTOS DUMONT 526 1 ATA1ALA / ARÁCAJU / SE / 49037-475 

A Caixa Econômica Federal, no uso Øa atribiÇO cue ltié confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ,cettffica, que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-Se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá d
e: .prpva.; contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/bu encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 	. 

Validade;25/02/2025 a 26/0312025 	. 

Certificação Número 20250225141655694381.20 

Informação obtida em 06/03/2025 i0:18;3 

A utilização deste Certificado para os fins. previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

wcaixa.gov.br  

ttps://COflSUIta4 tcaXa 

.n2T) 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R3 MATUTO COMFRCIAL DE ALP'TENTOS LTDA (MATRIZ E FiLIAIS) 
CNPJ: 39.292.601/0001-50 
Certidão n°: 13223880/2025 
Expedição: 06103/2025, às 10:19:38 
Va1idde: 02109/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expediç.o. 

Certifica-se que R3 MATUTO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 39.292.601/0001-50, NÃO CONSTA 
corno inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçào 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho r 
internet (http:/Iwww.tst.jus.br . 

Certidão emitida gratuitamente. 

Il%IFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridica 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dc 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais ttuios que, po 
disposição legal, contiver força executiva. 



Ó 

S€CRETARIA DE 	 3K 1 ETAOO DA FA2ENtA 	•,. : 	GOVERNO DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGAiIVÁ'iE DÉBITOS iSXi)UA1S N188I2O2s ................................................................................................................. 

- 	..,. 	 ................... 
Inscrição Estadual: 	27.172.138-3 	 .. 

Razão Social: 	R3 MATUTO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 	 39.292.60110001-50 	 .,. .. 

Natureza Juridíca: 	SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 	. 	. 

Atividade Econômica: RESTAURANTES E SIMiLARES 	
1 

Endereço: 	 AVENIDA - SANTOS DUMONT -526 

ATALAIA- ARACAJU - CEP:49035730 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o requerente acima qualificado referente a 
impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado â Fazenda PúbIicB a direito de cobrar quaisquer dividas que 
venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portauia N° 283 de 15102i20O1 Válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

A presente certidão emitida em 0610312025 às 12:15:53,vóIidaaté05ió4I2025 deve ser contenda na lnternet• 
no endereço wwwsefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 	. . .. 

Aracaju, 6 de Março de 2025 	.: 
Autenticação: 202503O6QZTAPQ . 	. 

(P:AG."  
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1 
Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju. 23 de Dezembro de 2024 
N. 202400537870 

CNPj 39292.601/0001-50 

Contribuinte:R3 MATUTO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 23/03/2025 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço: httl)s:/Ifázeii(la.ara(,.aju.se.gov.l)r 

Código de Autenticidade HB.0071 .0041 .EB.086C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



31/03/2025, 15:22 	 Sanese, Pàde Conjar. 

Agência 035 Tipo 03 conta 103952-1 
ABIHISE 

no 

Saldos e extratos 

r VIA DE PAGAMENTO DE CONVENIADOS 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 
Número de controle: 2025032899400000X0L 
Data: 	 Rea'izado em 2810312025 às 10h:34m 

Representação Numérica do Código de Barras: 

Código de Barras: 8530000015-7 00000385251-2 007i625086-2 73421838132-7 / 

Dados da Transação 

Convênio: 	 D/kRF CODIG() DE BARRAS 
Valor do pagamento: R$ 1  .500.00 
Descrição: 	 DARF NF CATI\/A 

Alô Banese: . 	3i8-2020 (captais e regiões rnetr(^jpoIitaias)e080Q 284 3218 (demais regiõ(-,s 

SAC 	380) ;2 1  )G 	 . 

SAC Deficents Auditivos e de FaIa 0800 021 9010 

Suporte Internet Bankin! 79)3218-510 

Ouvidoria. i 	(21 i009 

ng 

https:llnib.banesecom.br/netbanking/ntco,ente/extratoxh(mI 	 : 



85830000015 7 	00000385251 2 07071625086 2 	73421838132 7 	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

e 

i"4~ r Receita Federal 
Documento de Arrecadação 

de Receitas Federais 

rCNPJ 	) fRao Soctal 	 - 	 - 	 - 

t 0081 6.340I0O0j LAssociAcAo BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS 
('todo de Apuração Jãete de Venomenlo 	 ) (uúmnm do Documen(o 	 p er esta documento et 

MarçoJ2 	 17IO4I2025J 	07.16.25086.7342183J 
L 

Observações 
N° Recibo Declaração: 50000326940084 	 Valar Tolal do Documento 

j 	'11IiU_il_ 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 	 PøuecomoPIX 

[85830000015 1 1 00000385251 F1 1 070716250862 1 1 73421838132 7 	CNPJ: 	00.816.340/0001 -95 

fi II [1111 HI III H I 	I 1 I II I 1111 	1 II I 	I II bO U ff1 	11 I 	

Numero 	07 16 25086 7342 3-8 

o 





, 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
.1. 

'' 
•1 	

Secretaria Municipalda Fazenda - SEMFAZ 
Administração Tnbutria - Praça General Valaclão, NO 341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

[ 	Nota: 2025000 

00000068 
Código Verificaço 
K2EK-WTMC 

missáo (Horário de Brasilia) 

7/03/2025 15:37:53,- 

Reç. Especial Tributação 

icroempresárlo e Empresa de Pequeno Porte 
ME EPP) 

Período de Competência 

03/2025 

Exibilidade do 15$ 

Exigível em 
Aracaju 

Município de Prestação do 
Serviço 

Aracaju - SE 

'tESTADOR DE SERVIÇOS 
Itazão Social 

- 'OPE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA 
.,ome Fantasia 	 Email 

'WESTOR SERGIPE 	 comerciai@questorsergipe.com.br  
Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Simples Nacional 	Incentivador Cutturl 	Fone/Fax 

27.303.870/0001-96 	1102919 	 Sim 	Não 	 (79) 9981-5669 
4ereço 

AVENIDA ENGENHEIRO GENTIL TAVARES, 1517, SALA A, cirurgia - CEP: 49055-060 - Aracaju - SE 

DMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social 

SSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF/CNP3 	 Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 	 E-mail 
"0.816.340/0001-95 	 1138964 	 (79) 3224-2888 

Endereço 

'ua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figueiredo Andar 2 Sala 214 - Centro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE 

ERVIÇO PRESTADO 
1701 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, n5o contida em outros Itens desta lista, análise, exame, pesquIsa, coleta, compilação e fornecimento 

dados e inroi'mações de qualquer natureza, indusive cadastro e similares. CNAE 8219999 

JESCRIÇÃO Dos SERVIÇOS 
Preparaçio de docusientos a a.rviços especializados de apoio administrativo nio especificados, ao convénio SETUR SERGIPE 
'OI(PTENCIA MARÇO 2025) 	conta bancária BANESE A( 047 C/C: 03-101.699-1 ou ( PEX: comerciai9queatoraerqipe.cosi.br  

ç6s FEDERAIS 
P15 (Rã) 	 COFINS (R$) 	INSS (Rã) 	iR (RS) CSLL (RS) Outras Retenções (R$) 

0,00 	 0,00 	0,00 	0,00 0,00 0,00 
* 'ALORES 

Valor dos Serviços (R$) 	Deduçêes (RS) 	Desconto Incondicionado (Rã) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) 
1.500,00 	0,00 	 0,00 2,0000 

15$ (Rã) 	15$ Retido (RS) 	 Desconto Condicionado (RS) Valor Uquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 

0,00 1.500,00 1.500,00 - 	- 
JUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratària. 

pcante do Simples Nacional. 
nO. aprox. Rã 201,75 Federal e R$ 75,00 Municipal. Fonte: IBPT f6339019 

'sualizado em: 27/03/2025 15:37:54 
ara validação desta NFSe acosse: http :f/aracajuse.webiss.com.br/extemo/nfse/valiciar  

Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto ri° 3.393 de 14 de março de 2011. 

 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRAEALIIISTAS 

Nome: HOPE SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA (MTRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.303.870/0001-96 
Certidão n°: 13327318/2025 
Expedição: 06/03/2025, às 16:09:43 
Validade: 02/09/2025 - 180 (cento e oitétta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROPE SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 2.303.870/0001-96, NÃO CONSTA como 
inadimpiente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos art. 642-, e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelasLeis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da :CGJT»de21  de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certido. áteta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condicionasé: à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal. Superior •do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoás naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trablho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no doncernente aos 
recolhimentos previdenciários, ahonoráriõs, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1e; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou dernãis títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

t-.: 



MINISTÊRIO DA FAZENDA 
- Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELA11VOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HOPE SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 27.303.87010001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiôial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RF8 e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> 'ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 00:43:48 do dia 02/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/0812025. 
Código de controle da certidão: 091 8.AAEF.271 0.41 34 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ES IDA 	SERGIP.E 
GOVERNO DO ESTADO 

CERTiDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTAOUAlSN:' 125767/2025 

Inscrição Estadual: 	27.185.145-7 

Razão Social: 	HOPE SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 	 27.303.870/0001-96 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. . 

Atividade Econômica: SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO É OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA 
DA INFORMACAO 	 . '.• 	. 

Endereço: 	 AVENIDA - ENG GENTIL TAVARES - SLAA 1517 

CIRURGIA - ARACAJU - CEP:49055060 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contro requerente acima qualificado referente a 
impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dividas que 
venham a ser apuradas. 	 ., 	 . 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 	 .: 

A presente certidão emitida em 06/03/2025 às 16:03:15, válida até 0IÕ4!2Ó25 deve ser conferida na Internet 
no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 	. .. 

Aracaju, 6 de Março de 2025 

Autenticação: 20250306,ZLKWTC 	. 

0610312025 16 03 16 	 (P A 2G2 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 
COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA 

Aracaju, 02 de Abril de 2025 
N2. 202500012554 

CNPJ: 27.303.870/0001-96 

Contribuinte:HOPE SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA 

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito, que mandando 
rever os registros tributários, constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte 
em apreço, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, conforme a existência de processo(s) de 
parcelamento. 
Outrossim, esclarecemos que a presente CERTIDÃO tem os mesmos efeitos de 
CERTIDÃO NEGA11VA, por força do exposto no artigo 84 do Código Tributário Municipal, e 
nos artigos 151, inciso III e 206 do Código Tributário Nacional. 
Esta certidão será válida até 01/07/2025 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:https-//fzenda.açacaju .se  .gov.br 

Código de Autenticidade: JB0091.0083.ID.088C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 281Ô6/2007 





PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 
Administração Tributárla - Praça General Valadão, NO  341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SE Telefone: (79) 3 179-1100 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

missão (Horáno de Brasilia) 	 Periodo de Competência 	 Município de Prestação do Serviço 

.7/03/2025 11:41:58 	03/2025 	Aracaju - SE 
Reg. Especial Tributação 	 Exigibilidade do ISS 

lenhum 	 Exlgívet em Aracaju 

Nota: 2025000 

00001065 
C6dioVarIicação 
G8XQ-V3WU 

o 

RESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

G EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA - EPP 
,lome Fantasia 	 Email 

I IRUANÃ ECO PRAIA HOTEL 	 financeiro@aruanahotel.com.br  
_PFICNPJ 	 Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Simples Nacional 	Incentivador Cultural 	Fone/fax 

09.032.696/0001-02 	793977 	isento 	Não 	Não 	 (79) 3255-4798 
odereço 

Avenida ináclo Darbosa, 1000, Robalo - CEP: 49004-528 - Aracaju - SE 

OMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social 

SSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF/CNP3 	 Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Fax 	 E-mali 

0.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3124-2888 	secretaria@abih-se.com.br  
Endereço 

Qua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figueiredo Andar 2 Sala 214 - Centro - CEP: 49010-150 - Aracaju - SE 
.ERVIÇO PRESTADO 
0901 - Hospedagem de qualquer natureza em hOtéis, apart-service condominiais, flat, aparE-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, 
oteIria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluido 

40 preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). CNAE: 5510801 

)ESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

)*ap.sa com Alis*ntsção, Almoço para os perticipantes do FANTOUR CVC projeto Viva Sergipe realizado no dia 14/03/2025 

&ETENÇÔES FEDERAIS 

	

PIS (R$) 	 COFINS (Rã) 	INSS (R$) 	IR (R$) 	CSLL (Rã) 

	

0,00 	 0,00 	0,00 - 0,00 	0,00 
VALORES 

Valor dos Serviços (Rã) ileduç6es (R$) Desconto Incondicionado (Rã) Base de Cálculo (Rã) 
2.400,00 0,00 0,00 2.400,00 

ISS (R$) ISS Retido (Rã) Desconto Condicsonado (R$) Valor Liquido (Rã) 

120,00 0,00 2.400,00 

JUTRAS INFORMAÇOES 
Esta NFS-e é autodeclaratóna. 
nb. aprox. Rã 322,80 Federal e Rã 72,00 Municipal. Fonte: 1BPT (63390F) 

Outras Retançaes (R$) 

0,00 

Aliquota (%) 
5,00 

Valor Total da Nota (R$) 

2400,00 

isu&izadoem: 27/03/2025 11:41:58 
srs validação desta NFSe acesse: http://aracajuse.weblss.cOm.hr/extemo/nfse/valldar  

Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 3.393 de 14 de março de 2011. 
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02104/2025 12:23:30 

ES 2NOA 	

Jh  SERG PE 
GOVERNO DO ESTADO 

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N 18854112025 

Inscrição Estadual: 	27.198.154.7 

Razão Social: 	FG EMPREENDIMENTOS TURISTICOSLTDA EPP 

CNPJ: 	 09.032.696/0001-02 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Atividade Econômica: HOTEIS 

Endereço: 	AVENIDA - INACIO BARBOSA - 1000 

ROBALO- ARACAJU - CEp49004528 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitõs contrá:õ requerente acima qualificado referente a 
impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direltó de cobrar quaisquer dividas que 
venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet rios termos da portaria NÓ áj de i&ó/õóL viída por jó (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

A presente certidão emitida em 02/04/2025 às 12:28:28, válida até 02!OS/2025 deve ser conferida na Internet 
no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 	 : 





1 

)ÏJ 11.1 	JJD1C.IÁRIà 
TAiALO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DBITQS TRABALHISTAS 

Nome: FG EMPREENDIMENTOS TURISTICOSLTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.032.696/0001-02 
Certidão fl°: 18850808/2025 
Expedição: 02/04/2025, às 12:24:40 
Validade: 29/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FG EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.O32.696/0001-02, NÂO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedorès Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentadõs pelas Leis ns..° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,. de 21 de jáneiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de, résponsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências: ou fi1iais 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabaihoquanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitadá em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, incIusiveno concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a :hõnoráriõs., a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei.; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perantéo Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conci1iação Préiia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força éxecutiva. 

. h
(PAG. nO 



.MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Á DMDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FG EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 
CNPJ: 09.032.696/0001 -02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, na caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:48:00 do dia 14/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/09/2025. 
Código de controle da certidão: 63FB.949C.CF513.0780 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado de. Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal de Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DB.ITOS 

Aracaju, 14 de Março de 2025 
N. 202500552218 

CNPJ:09.032.696/0001-02 

Contribuinte:FG EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDÀ -E?? 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as cáractérísticas acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamõs a < iekistêácia de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 12/06/2025 

A aceitação desta certidão está condicionada à vêrificaço de sua autenticidade na Internet, 
no endereço: httpsf;fazend.aracaju .se.gov.br  

Código de Autenticidade: BF.001 5 .0043.ED,088C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



)312025, 10:36 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH/SE 

Banese 
Saldos e extratos 

/ 28 VIA DO COMPROVANTE DE PIX 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 2025032899400000X40 

ID da transação: 	El 3009717202503281334501 69585525 

Data: 	 Realizado em 28103 2025 as 1 Ch34rnn 

Status da transação: Transação pendente 

Autorizado por: 	ANTONIO CARLOS LEITE. FRANCO SOBRINr-1O 
ALESSANDRO DE OLIVA DANTAS 

Dados da transação 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 34/ - BANCO DO ESTADO DE SEFGIPE 

Agência origem: 035 

Conta origem: 01103952-1 

CNPJ do pagador: 816340/0-" 

Nome do pagador: ASSOCIACAO B DA DE HOTEISIND 

Instituição destino: 	260• 18236120 - NU PAGAMENTOS - IP 

CPF do favorecido: 	.922.965- 

Nome do favorecido: NAIME MENEZES DE MELO 

Valor: 	 RS 2.00000 

Descrição: 	PRESTACAO DE SERV1CO CAPACITACAO 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropotdnas) e 0800 284 3218 (demws reqioes) 

SAC 0800 021 9013 

SAC Deficientes Auditivos o de Fala 0800 021 9310 

Suporte Internet Banking (79) 3218-1510 

Ouvidoria: 0800 021 9009 

k1!1~ 
tps://nib.banese.com.br/netbanking/con(acorrente/ex(rato.xh(mt 	 1/1 



a 
- DANFSe vl.O 	 ... 	t 	ARACAJU 

F 	U 	 Documento Auxiliar da NFS-e 	 SECRETARIA MUNtCIPAL DA FAZENDA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

\J 
 

(79)3179-1100 
ChavedeAceesodaNFS-e 	 . 
28003082229043988000158000000000003925035581573245 
Número da NFS-e 	 Competenda da NFS-e 	Data e Hora da ern1sso da NFS-e  
39 	 27/03(2025 	 27/03/2025 10:23:27 
Número da DPS 	 SérIe da DPS 	 Data e Hom de entle3o da OPS t 
39 	 900 	 27/03/2025 10:23:27 	- 	Aaulesdadedsla NFS-e podesetveiilicada pela leitura deste código OR ou pela Consufta da chave de acesso no portal nacianfil do NFS-e 
EMITENTE DA NFS-e 	CNPJ/CPF/NIF 	 Inscrição Municipal 	Telefone 
Prestadordo Serviço 	29.043.988/0001-58 	 (79) 3252-2628 
Nome/NoxneEmpi'eser$al 	/ 	 -m&l 
29.043.988 NAIME MENEZES DE MELO 	 MENEZES.NAIME@GMAIL.COM  
Endereço 	 Muflldplo 	H 	 CEP 
MARUIM, 1301,CIRURGIA 	 Aracaju - SE 	 49055-440 
Simples Nacional na Data de Competenda 	 Regime de Apuração Trlbuulrla pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEl)  
TOMADOR DO SERVIÇO 	CNPJ / CPF / NIF 	 Inscrição Municipal 	Telefone 

00,816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 
Nome! Noma Empresarial 	 E-maU 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS 	secetaria@abih-se.cámbr 
Endereço 	 Municiplo 	 CEP 
PACAT1JBA, 254, EDIF PAULO FIGUEIREDO ANDAR 2 SALA 214, 	Aracaju - SE 	 49010-150 
CENTRO 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFIcADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 
C(,dlgo de Tributação Nacional 	Código de TrIbUtaçãO Municipal 	Local da Prest. 	. 	Pais da Prestação 	• 09.03.01 - Guias de turismo. 	- 	 Aracaju - SE 	 - 
Descrição do SeMço 
Reforente a prestação de serviço de corisultona e capacitação do destino no período de 01 a 31 de março de 2025 do projeto Setur Sergipe. 
TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
Tributação do ISSQN 	Pais Resultado da Prestação do SeMço 	Mufliciplo de Iflaldôncla do ISSQN 	Regime Especial de Tributação 
Operação Tributável 	- 	 Aracaju - SE 	Nenhum 
Tipo de Imunidade 	 Suspensão da Exigibilidade do ISSQN 	Número Processo Su&pensão 	Beneffdo Municipal 
- 	 Não 	 - 
Valor do Seivlço 	 Desconto Incondicionado 	Total Deduçães/Reduções. 	Cálculo do BM 
R$ 2.000.00 	 - 	 - 	

- BC ISSON 	 Aliquota Aplicada 	 Retenção do ISSON 	ISSQN Apurado - 	 - 	 Não Retido 
TRIBUTAÇÃO FEDERAL 
IRRF 	 CP 	 CSU. 

P15 	 COFINS 	 Retenção dó PIS/COFINS 	TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 	 .. 	. 
Velar do Serviço 	 Desconto Condicionado 	Desórnto Incõndidonado 	lSSON Relido 
R$ 2.00000 	 R$ 	 R$ 
IRRF, CPCSLL - Ralidas 	PIS/COFINS Retldoe 	 .. 	 Valor Liquido da NFS-e 
R$ 0,00 	 - 	 RI 201X1,00 
TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais 	 Estaduais 	. 	 Municipais 

fNFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 



e MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATiVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA 
ATiVA DA UNIÃO 

Nome: 29.043.988 NA1ME MENEZES DE MELO 
CNPJ: 29.043.988/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributános administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 16:13:27 do dia 06/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/09/2025. 
Código de controle da certidão: 6FF9.AB5F.30713.6974 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1, 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Àrâcaju, 06 de Março de 2025 
N. 202500550896 

CNP,J: 29.043.988/0001-58 

Contribuinte:29.043.988 NAIME MENEZES DE MELO 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscreier 'eobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a exstêricia de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 0410612025 

A aceitação desta certidão está condicionada à veriflcaçode. sua autenticidade na Internet, 
no endereço: it.t 

Código de Autenticidade: FB.0051.0027.CH.088C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



INSTRUMENTCUARTJC1JLAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃo I)E SERVIÇOS 
E OUTRAS AVENÇ 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, na posição de 
CONTRATANTE, Associação Brasileira da Indústria de Hotéis, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. sob n° 
00.816340/0001-95, com sede à Rua Pacatuba, n° 254, Ed. Paulo 
Figueredo, 2° andar, sala 214, Centro, CEP 49010-150, Aracaju/SE, e-
mail secretaria@abih-se.com.br, telefone (79) 3224-2888, e, do outro 
lado, enquanto CONTRATADA, Naime Menezes de Meio, empresa 
inscrita no C.N.P.J. sob n° 29.043.988/0001-58, inscrição municipal n° 
1230518, com sede à Rua Maruim, n° 1.301,Cirurgia, CEP: 49055-
440, Aracaju/SE, e-mail menezes.naimegmail.com, telefone (79) 
99602-1265, ambas neste ato por seus representantes legais ao final 
firmados, resolvem celebrar Contrato de Prestação de Serviços, o que 
fazem na forma da legislação em vigor e, ainda, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO CONTRATUAL 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a prestação, pela 
CONTRATADA, em favor da CONTRATANTE, dos serviços de 
capacitação com informações técnicas do destino, acompanhamento 
em famtour e famtrips, atendimento aos agentes e operadores em 
eventos em que a CONTRATANTE organizar e/ou participar do 
Convênio Setur Sergipe, devendo a CONTRATADA incluir, ainda, 
guia de turismo e turismóloga com especialização em planejamento 
turístico. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

2.1. 	Manter-se adimplente com os pagamentos pelos serviços 
prestados, em conformidade com os valores, condições e critérios 
estabelecidos no presente contrato. 

	

2.2. 	Além do valor mensal estabelecido no item 4.1 abaixo, arcar 
com as despesas de deslocamento aéreo de cada viagem feita pela 
CONTRATADA para a execução do objeto contratual, pagando, 
ainda, em cada uma dessas viagens, o valor diário de R$ 500,00 
(quinhentos reais) para o custeio de alimentação, hospedagem e 
deslocamento terrestre. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

	

3.1. 	Executar os serviços objeto do presente contrato de 
acordo com a melhor técnica disponível para trabalhos dessa natureza, 
com zelo e diligência, em rigorosa observância às orientações e 



normas internas da CONTRATANTE e à malha legislativa brasileira, 
mantendo, ainda, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na lei; 

	

3.2. 	Atender aos serviços mediante utilização de funcionários 
habilitados e aptos, e com utilização de EP1s (caso necessário), ali 
mantidos sob as especificações constantes do planejamento respectivo; 

	

3.3. 	Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, por escrito 
ou outros meios idôneos, a ocorrência de quaisquer circunstânciaS ou 
eventos que dificultem ou a impeçam de executar o serviço objeto do 
contrato, a fim de que sejam tomadas às providências necessárias e 
possíveis pela CONTRATANTE. 

	

3.4. 	Fornecer, às suas expensas e responsabilidade exclusivas, os 
materiais necessários ao objeto contratual; 

	

3.5. 	Providenciar o transporte, a alimentação e outras despesas do 
pessoal que eventualmente alocar no serviço; 

	

3.5.1. 	Responsabilizar-se, sozinha, por quaisquer riscos, 
acidentes de trabalho e reclamações trabalhistas que eventualmente 
venham a ser propostas por seus funcionários, empregados na 
prestação de serviços objeto do presente instrumento, garantindo à 
CONTRATANTE total isenção de obrigações dessa natureza. 

	

3.6. 	Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuizos causados 
à CONTRATANTE e/ou a terceiros, em virtude da ausência ou da má 
execução dos serviços contratados, permanecendo a 
CONTRATANTE isenta de responsabilidade. 

	

3.6.1. 	Arcar, integral e exclusivamente, com as condenações 
(em regime de solidariedade ou não) e despesas, inclusive custas e 
honorários advocatícios, cujo desembolso seja imposto à 
CONTRATANTE para o patrocínio de sua defesa em quaisquer 
processos (judiciais ou extrajudiciais) rnovjdo por terceiro(s), por 
força de qualquer ato e/ou fato ilícito a que tenha dado causa, 
incluindo, mas não se limitando, àqueles de natureza civil, 
consurnerista, trabalhista, securitária, proteção de dados, criminal, 
tributária, de propriedade intelectual, ambientai, deiitre outros. 

	

3.6.2. 	Na hipótese de vir a CONTRATANTE a ser acio:nada 
em virtude de dano ou prejuízo causado a terceiros, bem como pelo 
não recolhimento de tributos, ambos em virtude de ato ou omissão da 
CONTRATA1)A na execução do presente contrato,  CONTRATANTE poderá também optar por efetuar a retenção dk 

	

valores devidos a CONTRATADA em garantia dos debitos cobrados. 	A 
3.7. 	Ratificar a integral e exclusiva responsabilidade que ora 



assume, pelos danos, a qualquer título, causados à CONTRATANTE 
'e/ou a terceiros, em virtude de má execução dos serviços contratados, 
bem corno da ação ou omissão praticada por seus sócios, empregados 
ou prepostos, sejam tais danos de ordem material ou moral, 
permanecendo a CONTRATANTE isenta de responsabilidade 
subsidiária ou solidária por tais ocorrências; 

3.8. 	Arcar integralmente e exciusivainente com todas as despesas, 
inclusive custas e honorários advocatícios, cujo desembolso seja 
imposto ao CONTRATANTE para o patrocínio de sua defesa em 
quaisquer processos (judiciais ou extrajudiciais) movido por clientes 
e/ou terceiros em virtude de ação ou omissão da CONTRATADA, no 
cumprimento e execução do objeto do presente Contrato, incluindo, 
mas não se limitando, àqueles de natureza civil, consumista, autora!, 
de imagem, dentre outros. 

3.9. 	Providenciar, às suas expensas e responsabilidade, junto aos 
órgâos competentes Municipais, Estaduais e/Ou Federais, as licenças, 
alvarás, autorizações, registros e quaisquer documentos necessários à 
execução e legalização dos serviços, e, caso solicitado, enviar cópia 
autenticada destes documentos ao CONTRATANTE na ocasião do 
início dos serviços e posteriormente, sempre que houver qualquer 
alteração em seus registros; 

3.10. 	Promover, sob exclusiva responsabilidade sua, o pagamento 
dos tributos, diretos e indiretos, incidentes sobre a execução do 
presente contrato e de suas atividades, com exceção daqueles devidos 
pela CONTRATANTE na forma da. lei. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E PAGAMENTO 

4.1. 	Pelos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor mensal equivalente a R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), observados os itens seguintes: 

4.1.1. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s), pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA, até o último da de cada mês 
da prestação de serviços, com primeiro vencimento em 31/01/2025, 
mediante transferência para a seguinte conta bancaria de titularidade 
da sócia da CONTRATADA: Nonie (Nairne Menezes de Meio), 
C.P.F. (045.922.965-67), Banco (0260 - Nu pagamento S/A),gência 
(0001),Conta (1 7629797-7), PIX (045.922.965-67); servindo o 
comprovante de transferência como prova de pagamento para todos os 
efeitos legais. 

4.2. 	O inadimplemento de qualquer quantia devida pela 
CONTRATANTE, na data do seu réspectivo 'vencimento ou na forma 
pactuada nesta cláusula, fará com que incidam juros de 1 % (um por 



cento), aplicados por mês ou fração de mês de inadimplemento, 
correção monetária com base na variação acumulada do IPC-A, e 
multa moratória de 2% (dois por cento), todos a incidir sobre o(s) 
valor(es) inadimplido(s). 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. 	O contrato vigorará pelo período de 02/01/2025 a 04/11/2025, 
encerrando-se tão logo alcançado o seu termo final, ficando 
estabelecido que sua eventual renovação obrigatoriamente deverá ser 
formalizada através de aditivo, pelo qual as PARTES registrarão as 
condições a serem aplicadas ao novo período da relação contratual. 

5.2. 	O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelas 
PARTES, mediante aviso imotivado e por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, sem que seja devida multa, penalidade, 
indenização ou qualquer outro tipo de ônus. 

CLÁUSULA SEXTA - AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO. 

6.1. 	O presente contrato tem natureza civil, pelo que fica 
estabelecido que nenhum vínculo hierárquico e/ou empregatício ou de 
qualquer natureza existirá entre as PARTES e seus eventuais sócios, 
funcionários, contratados a qualquer título e/ou prepostos que, para 
todos os efeitos de direito, são os únicos empregadores de seus 
próprios prepostos, ficando as mesmas responsáveis por todas as 
obrigações e despesas com salários, tributos e contribuições de 
qualquer natureza, encargos sociais, despesas com 1NSS, FGTS, 
encargos securitários e/ou trabalhistas, bem corno quaisquer outros 
cabíveis a espécie, vigentes ou que venham a viger, respondendo, 
também a, cada qual, por todas as ações judiciais ou extrajudiciais que 
forem propostas por seus sócios, funcionários ou prepostos, quer 
sejam ações trabalhistas, cíveis, penais ou quaisquer outras aqui não 
nomeadas, desde que essas tenham origem na prestação de serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA— RESCISÃO E PENALIDADES 

7.1. 	O descumprimento de quaisquer das cláusulas, itens e/ou 
alíneas constantes neste instrumento, cujas penalidades não estejam 
especificamente estipuladas, desde que no sanado no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento de notifkação escrita 
enviada pela Parte Inocente, implicará em pagamento, em favor da 
Parte Inocente, de multa equivalente a 3 (três) vezes o valor da 
remuneração vigente pactuada no item 4.11, sem, prejuízo do exercício '--
do direito a rescisão contratual e eventual indenização por perdas e i7 / 

danos. 	 LV 



7.1 .1. 	A muita constante nesta cláusula será considerada para 
todos os efeitos de direito, corno líquida e certa, exigida e 
cobrada da parte infratora, não a exonerando da continuidade de 
cumprimento das cláusulas, itens e/ou alíneas constantes deste 
contrato. 

7.1.2. 	O prazo de 5 dias úteis conferido no item 7.1. para o 
saneamento de eventuais infrações não se aplicará à obrigação de 
pagar a remuneração mensal ajustada na cláusula 4' deste 
instrumento, de modo que o inadimplernento desta prestação se 
aperfeiçoará imediatamente, ou seja, tão togo seja desrespeitada a 
condição de valor, prazo e/ou forma de pagamento estabelecida 
entre as PARTES. 

7.2. Além de outros casos previstos neste instrumento, 
constituirão motivos para a rescisão do presente contrato: 

7.2.1. 	inobservância a qualquer disposição contida neste 
contrato; 
7.2.2. 	Ausência de pagamento da remuneração indicada na 
cláusula 4'  durante 3 (três) meses consecutivos; 
7.2.3. 	Recuperação (extrajudicial ou judicial), falência, 

dissolução ou liquidação da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

8.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA, por si e por seus 
colaboradores, comprometem-se a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natura], i'eiativos ao tratamento de dados 
pessoais, seguindo à risca a Legislação vigente sobre a matéria, em 
especial a Lei Federal n° 13.709/2018, além das demais normas e 
políticas de proteção de dados, inclusive nos meios digitais, 
garantindo que o tratamento dos dados pessoais seja limitado às 
atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do 
contrato, sempre de acordo com base legal específica indciada nos 
arts. 70  e/ou li da Lei Federal n° 13.709/2018, obrigando-se, ainda, a 
adotar medidas de segurança técnica suficientes à garantia da 
confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais tratados 
contra acessos desautorizados, vazamentos, destruição, divulgação, 
uso indevido, perda acidental ou indevida, devendo manter contato 
formal com o Encarregado da CONTRATANTE em caso de 
ocorrência de qualquer incidente que irnpliqie violação ou risco de 
violação (mera suspeita) de dados pessoais, ou mesmo qualquer outra 
violação de segurança, para que este possa adotar as providências 
devidas, na hipótese de questionarnento das autoridades competentes.. 

8.2. 	A CONTRATADA obriga-se a garantir, por si própria ou 7 



quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados 
processados, assegurando que todos os seus colaboradorès prepostos, 
sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam 
com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE 
assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem 
como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e 
de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de 
serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe 
sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

	

8.3. 	Caso a CONTRATADA seja obrigada, por determinação 
legal, a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá 
informar previanlente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que entender adequadas. Além disso, a CONTRATADA 
deverá informar imediatamente à CONTRATANTE quando receber 
uma solicitação de um Titular de Dados a respeito dos seus Dados 
Pessoais e absterem-se de responder qualquer solicitação em relação 
aos Dados Pessoais do solicitante, exceto quando exigido pela LGPD 
e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

	

8.4. 	Eventuais responsabilidades das PARTES serão apuradas 
conforme estabelecido neste contrato e de acordo com o que dispõe a 
Seção III, Capítulo VI, da LGPD, sendo a CONTRATADA 
integralmente responsável pelo pagamento de prdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento 
de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros diretamente resultantes do descuniprimento, pela 
CONTRATADA, de qualquer das cláusulas ora previstas neste 
instrumento quanto à proteção e uso dos dados pessoais. 

CLÁUSULA NONA - DISPOSiÇÕES GERAIS 

	

9.1. 	O presente contrato obriga as PARTES e seus sucessores a 
qualquer título. 

	

9.2. 	As PARTES reconhecem que o contrato foi elaborado dentro 
dos mais rígidos princípios da boa-fé e da probidade, sendo fruto do 
mútuo consentimento expresso em cláusulas que atendem plenamente 
os seus recíprocos interesses comerciais. Declaram, assim, que leram e 
compreenderam integralmente o conteúdo contratual ora avençado, 
tendo sido exercida em toda a sua amplitude e autonomia da vontade 
de cada parte, resultando num ajuste equânime, livre de ambiguidades 
e contradições. 

	

9.3. 	Este contrato contém todo o entendimento entre as PARTES 
com relação ao assunto nele tratado e supera todos e quaisquer 
entendimentos anteriores ou contemporâneos a ele, os quais ficam, 

(PAC-  . 1,1  3_  &_ 

1/é 



neste ato, automaticamente rescindidos de pleno direito, não gerando 
qualquer efeito sem a necessidade de qualquer outro ato das PARTES 
nesse sentido. 

	

9.4. 	Qualquer alteração das condições aqui ajustadas será 
considerada corno ato de mera tolerância e liberalidade, não 
importando em renúncia ou novação contratual, posto que tal 
providência só terá validade e surtirá efeitos permanentes para as 
PARTES se forem efetivadas através de instrumento de aditivo. 

	

9.5. 	A tolerância das PARTES quanto ao estipulado no presente 
contrato não implicará em renúncia, perdão, novação ou alteração do 
pactuado neste instrumento, e não gerará nenhum direito, sendo 
necessário para tanto seu aditamento expresso pelas PARTES. Por 
isso, é vedado às PARTES pleitear o cancelamento das penalidades 
que lhe tenham sido aplicadas, com base em argumentação calçada 
sobre tal fato. 

	

9.6. 	As PARTES não poderão ceder, prometer ou transferir, 
gratuitamente ou onerosamente, ou a qualquer título, os direitos e 
obrigações derivados deste contrato, o que apenas poderá ocorrer 
mediante competente instrumento de aditivo, pelo qual as PARTES 
manifestarão, por escrito, a prévia aquiescência. 

	

9.7. 	Qualquer comunicação, notificação ou interpelação 
considerar-se-á legalmente entregue se remetida aos endereços 
(inclusive aqueles eletrônicos) constantes no preâmbulo deste 
instrumento, obrigando-se as PARTES a comunicarem à outra, por 
escrito, ainda, qualquer mudança do endereço (inclusive aqueles 
eletrônicos), sob pena de serem consideradas válidas as 
correspondências ou contatos direcionados aos dados dispostos no 
presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO E ASSiNATURAS 

10.1. 	Fica eleito o foro de Aracaju, Estado de Sergipe, para dirimir 
eventuais dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato, renunciando 
as PARTES a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

	

10.2 	As PARTES concordam ser viável e reconhecem corno 
válida para todos os flns de direito, comprovação de autoria e 
integridade dos termos ora acordados, a assinatura deste instrumento 
em. meio digital, mediante a utilização de certificados próprios PAG 23IL emitidos conforme os parâmetros e determinações da infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - 1CP Brasil. A formalização das avenças, 
ainda que em meio digital na foi-inà ora acordada, será suficiente para 
a validade e integral vinculação das PARTES ao presente instrumento, 



na forma da lei. Na hipótese de as PARTES optare peiâ assinatura 
fisica do presente, este seguirá em 3 (três) vias de igual teór. 

E, por estarem justas e acordadas, as PARTES fiian ó• presente 
acordo perante 2 (duas) testemunhas que igualmente  d subscrevem, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 	'. 

Aracaju/SE. 02 de janeiro dc 2025. 	. 

Asociain Brasileira da Jndústrlá de HottIs 
/ 	 Contratante 

Nalme Mencz'dc Meio 
Contratada: 

Nome: 

Nome: 
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2 	12025, 10:38 

Banese 
3aldos e extratos 

Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH/SE 

2 VIA DE TRANSFERÊNCIA TED 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 

Número de controle: 202503299400000X25 

Data: 	 Realtzado em 28032025 às 1On,34rn 

Dados da transação 

Finalidade: 01 - Créditc 	rn Conta Corrente 

Tipo de conta origem: Conta Corrente 

Banco origem: 047 - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

Agência origem: 035 

Conta origem: 03/103952-1 

11> titular da conta origem: ASSOCIACAO 6 DA DE HOTEISIND. 

Tipo de conta destino: Conta Corrente 

Banco destino: 03 - 90400888 - BANCO SANTANDER BANESPA S A. 

Agência destino: 2522 

Conta destino: 013000352-1 

CNPJ do favorecido: 12.631 .502.'0001-08 

Nome do favorecido: INOVAR VIAGENS E TURISMO LTDA f.1E 

Valor do documento: R 	10.000 00 

Descrição: PRESTAÇÃO SERVIÇO Gestão 

Aló 3anese: (79) 3218-2020 (capitais e regióes metropolitanas) e 0800 284 3218 (demas regiões) 

SAC 0800021 9013 

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking (79) 3218-1 510 

Ouvidorla: 0800 021 9009 

LI,~-:Ilnib.banese.com.br/netbankinci/contacorrentelextrato.xhtm1 111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 	 {JTJ2025000 • 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 	 v 	00000003 
Administração Tributária - Praça General Valadão, NO  341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SE Telefone: (79) 3179-1100 	 . Código VéPfficaço - 	- 	- 	. A-Q'45W7 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e 

Emissdo (liarõrlo de Orasilia) 	 Período de Cornptència Município de Prestaçôo do 	 - 	-. 

27/03/2025 11:02:45 	 03/2025 	SeMÇÜ 	 • 

Aracaju - SE 
Reg. Especial Tributaçõo 	 Exigibilidade do 155 	 - 
Microempresárlo e Empresa de Pequeno Porte 	Exigivel em 	 1 . 

(ME EPP) 	 Aracaju  

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Raz2o Social 	 - 

INOVAR VIAGENS E TURISMO LTDA M( 
Nome Fantasia 	 Email 

INOVAR TURISMO 	 sergio@toptur.com  
CPF/CNPJ 	 lnscriçao Municipal 	Inscriçào Estadual 	Simples Nacional 	IncentIvador Cultural 	Fore/Fax 

12.631.502/0001-08 	842390 	isento 	Sim 	Não 	 (79) 8809-6327 
Endereço 

Rua BOSCO SCA FF5, 95, Inácio Barbcs,a - CEP: 49041-060 - Aracaju - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nomo/Razâo Social 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE HOTEIS 
CPF/CNP) 	 Inscriçào Municipal 	lnsa-ição Estadual 	Fone/Fac 	 E-mail 

00.816.340/0001-95 	1138964 	 (79) 3224-2888 neacontabilidade@lnfonet.com.br  
Endereço 

RUa Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figuelredo Andar 2 Sala 214 - Centro - CEP: 49010-150 -Aracaju - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
0902 Agenciamento, organizoço, promoç5o, lntermedIáço e execuç8o de programas de turIsmo, passelos, viagens, excurs5es, hospedagens e 
congêneres. CNAE: 8230001 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	
- Pr.staço de serviços, ref.rente a gestio da proetoe, aconpanhamento da execuçio do plano de naketing, organzaçõo a perticipaço 

r viagena, feiras e capacitações de destino, referente à conetôocia de WSRÇO 2025. 
Valor doa Serviço.: RI 10.000,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS (R$) 	 COFINS (R$) 	INSS (R$) 	IR (R$) 	CSLL (R$) 	 Outras Retenções (R$) 

0,00 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 0,00 

VALORES 
Valor dos Serviços (R$) 	Deduções (R$) 	Desconto Incondicionado (R$) 	Base de ClIcuto (R$) 	 Aliquota 

10.000,00 	0,00 	 000 	 5,00000 
155 (15$) 	155 Retido (15$) 	 Desconto Condicionado (15$) 	Valor liquido (15$) 	Valor Total da Nota (R$) 

	

0,00 	10.0000 	 10.000,00S 
OUTRAS INFORMAÇÕES  
Esta NI'S-e e outodedaratórla. 
Optante do Simples Nacional. 
Trih. aproe. RI 1.345,00 Federal e RI 500,00 Municipal. Fonte: (EPT (63390F] 

Visualizado em: 27/03/2025 11:02:45 
Para validaçõo desta NFSe acesso: http://araca)use.webiss.com.br/externo/nfeeJvaIldsc  
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n° 3.393 de 14 de março de 2011. 



'MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
ProcuradoriaGeraI da Fazenda Nacional 

CERTiDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVI DA 
ATIVA DA UNiÃO 

Nome: INOVAR VIAGENS E TURISMO LTDA 
CN12J: 12.631.50210001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:1/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:23:06 do dia 13/03/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 09/09/2025. 
Código de controle da certidão: 99AA.56DE.3AC4.CE7B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ES DA 

~ , ̂OV-0v ~, SERGIPE 	• 
6 OVERNO DO ESTAb 

Certidãõ 

 

ega 	
1 

ldentificação.do  Solicitante: 12.6311.50210001-08 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos confra o pôríadordo Càdastro de Pessoa Jurídica 
12.631.50210001-08 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, téssalvadó à Fàzeflda Pública o direitos 
cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas. Informamos ainda que o portador dõ documento 
12.631.502/0001-08 não está inscrito noCadastro deContribuintes do Estado de Sergipe.; 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283. de 15102/2001, válida, por 30(trinta) dias a partir da 
data da emissão. 	

. 

A presente certidão emitida em 02104/2025 às 11:57:07, Válida até 02/05/2025 deve ser conferida na lntern 
ao endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 	,. 

Aracaju, 2 de Abrt de 25 

Autenticaçãõ: 20250402ww4xuT: 

004I2026 11:57:07 	 , 	

. 



D2/04/2025, 11:54 
	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar j Imprimir ] 

CAI ^""'w  ~'= 
CAIXA ECONÕMCA FEOEAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 	12.631.502/0001-08 
Razão 	INOVAR VIAGENS E TURISMO EIREU ME 

Endereço: 	R DP. LEONARDO LEITE 625 LOJA 05 / SAO JOSE / ARJCAJU / SE / 490 15- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/03/2025 a 12/04/2025 

Certificação Número: 2025031406001780740175 

Infórniação obtida em 02/04/2025 11:54:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicIonada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://corisulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregacjorjsf 	 111 
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PODER JUD ICIÁRLo . 
JUSTIÇA 00 TRABLIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. TRABALHISTAS 

Nome: INOVAR VIAGENS E TURISMO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 12.631.502/0001-08 	. 	.• .. 
Certidão fl°: 18844457/2025 
Expedição: 02/04/2025, às 11:55:06 
Validade: 29/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 	 . 

Certifica-se que INOVAR VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.631.502/0001-08, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts..,.642'-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentadospelás Leis n.s.° 12.440/2011 ei 
33.467/2017, e no Ato 01/2022 da C.G1JTf  de 21 de. janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosl 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências 'ou filiais. 
A aceitação desta certidão condicipna--se à. vérificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na• 
Internet (http://www.tst.juS..br)'. 
Certidão emitida gratuítamente. 	. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 	. 	 • 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 'constam os dados 
necessários à identificação 

1 das essoa.s naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ouem* 
acordos judiciais trabalhistas, i:flclUive ao concernente aos 
recolhimentos previdencíádos1 a honorários, a custas, aS 
emolumentos ou a recolhimentos det,èrrninados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados pr.ante o Ministério Público do 
Irabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

,r cri 	rt ju c.. b» 



/04/2025, 10:39 Banese, Pode Contar. 

Agência 035 Tipo 03 Conta 103952-1 
ABIH/SE 

Saldos e extratos 

28  VIA DE PAGAMENTO DE TITULO 

Autenticação 

Origem: 	 Internet Banking 
Número de controle: 20250331 994000002VJ 
Data: 	 Rali7ado em 31/03/2025 s 07h.06m 

Dados do título 

Instituição emissora:748 - BANCO COOPERATIVO SICREDI 
Código de Barras: 74391 12529 07536 621023 D12+1  5510099 1Y370000571 10 

Data de vencimento: 3 1/03/2025 

Beneficiário 
Nome Fantasia 	ARAGAO VIAGENS E TURISMO 
Razão Social: 	ARAGAO VIAGENS E TURISMO 
CPF/CNPJ: 	 07.606.2950001 -93 

Egador 
Nome: 	 ABIH-ASSOCIACAO BRASIL DRA DA IND'JS 
CPF/CNPJ: 	 00.816340:0001-95 

Dados da transação 

Valor Nominal: R$ 5791,70 
Encargos: R$ O 00 
Descontos: R$ 0.00 
Valor do pagamento R$ 5.791,70 
Pagamento em espécie: Não 
CPF/CNPJ do pagador final: OOM 1 6.340'0001 -95 
Descrição: Aereos Rod Show 

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropoltanas) e 0800 284 328 uiems regiôesi 

SAC 05000219013 

SAC Deficientes Auditivos e de FaIai 0800 021 9010 

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510 

Ouvidoria' 080U 021 9009 

jhttps:/Fnib.banese.contbrfnetbanking/contacorrente/ex(rato.xhtmi 	 1/1 
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.ILLJ/ 

ARAGAO VIAGENS E TURISMO DE SERGIPE LTDA 
Avenida Pedro Valadares, 150, Sala 02- Jardins 
Cep.: 49025-700 - Ai'aca)u - SE 
Tel.: +55 (79) 2107-3555 - Vvhals.App: (79) 99192-5344 
E-mail.: cacilda©cacildaaragaotours.com.br  
Site.: www.cacudaaragaotours.com.br  
CNPJ: 07.606.295/0001-93 - Embratur 1007606295/0001-93 

N° FATURA EMISSÂO 
FATURA 

1 1 VENCIMENTO 
VALOR N° DE ORDEM 

L 
21/0312025 R$ 5791,70 

j
14235 14235 

31103/2025  

MULTA DE R$ 115,83 MAIS JUROS DER$ 19,11 POR DIA DE ATRASO. 
28  VIA DO BOLETO: www.slcredi.com.br  
PRAÇA PGTO: ARACAJU 

SACADO: ABIH-ASSOCIACAO BRASILEIRA DA INDUSTRiA DE HOTEIS DE SERGIPE 

COD.: 14970 	 C.CUSTO: 

ENDEREÇO: R. PACATUBA, N°  254 - SL, 216 ED. PAULO FIGUEIREDO - 	CEP: 49010-150 
BAIRRO: CENTRO 	 CIDADE: ARACAJU 	 UF: SE 
CNPJ: 00.816.340/0001-95 INSC.EST.: 	 TEL: 3224-2888 

VALOR POR (cinco mil setecentos e noventa e um reais e setenta centavos.) 
EXTENSO 

Reconhecemos a exatidão desta Fatura de Prestação de Serviços, na importância acima, que pagaremos à ARAGAO VIAGENS 
TURISMO DE SERGIPE LTOA, ou à sua ordem, na praça e vencimento indicados. 

/ 	/ 
DATA DO ACEITE 
	 ASSINATURA DO SACADO 

PARA USO DA 
[NSTITUIQÁO FINANCE( 4 

EMISSÃOIREF HISTOCO / DESCRIÇAO DOS SERViÇOS CONTA VALOR (R$) 

LA/LATAM AIRLINES(LATAM) REMARC 400,0 
951 819882 - Loc. 	KIiJPXH - Emissor: ELAYNE - TARIFA 594,66+ 
Paz: MELO/NAIME TX-DU 7071 
PORTO ALEG(POA)/SAO PAULO, (GR[J) 	LA 4526 29103/25 19:45 21:35 SUB-TOTAL 1.363,43= 
SAO PAULO, (GRU)/ARACAJU, 	S(AJU) LA 3224 29/03/26 23:25 02:05  

LA/LATAM AIRLINES(LATAN) REMARC 400,0 
-- 957 821068 - Loc. GCEGTL - Emissor: ELAYNE - TARIFA 594,66+ 

Paz: ANJOS/LUCIANA TX-DU .10,71 
PORTO ALEG(POA)/SAO PAULO, (CRU) LA 4526 29/03/25 19:45 21:35 SUB-TOTAL 1.065,43= 
SAO PAULO, (GRU)/ARACAJU, 	S(AJU) LA 3224 29/03/25 23:25 02:05  

G3/GOL LINHAS AÉREAS ASSENTO 16,0 
127 104327 - Loc. 	WHGZPP - Emissor: ELAYNE - REMARC 381, 51+ 
Fax: OLIVEIRA/SERGIO TARIFA 176,61 

r 	. ARACAJU, 	S(AJU)/RIO DE JAN(GIG) 	G3 2065 06/10/25 16:35 19:00 TX-DU 84,78+ 
RIO DE JAN(GIG)/AP.ACAJU, 	S(AJU) 	G3 2064 11/10/25 09:10 11:30 SUB-TOTAL 658,9 
REMARCAÇÃO TRECHO DE IDA  

G3/GOL LINHAS AÉREAS REMARC 382,51+ 
127 404529 - Loc. DQCASE - Emissor: ELAYNE - TARIFA 192,61 
Fax: MELO/NAIME TX-DU 84,78+1 

. ARACAJU, 	S(AJtJ)/RIO DE JAN(GIG) 	G3 2065 06/10/25 16:35 19:00 SUB-TOTAL 658,9 
RIO DE JAN(GIG)/ARACAJU, 	S(AJU) G3 2064 11/10/25 09:10 11:30 
REMARCAÇÃO TRECHO DE IDA 

AD/AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS BAGAGEM 135,0 
i1'LJ 000000 - Loc. DKLCST - Emissor: ELAYNE - SUB-TOTAL 135,00= 

Paz: MELO/NAIME 
COMPRA DE 01 BAGAGEM DESPACHADA  

o 

Págio 

lp>j 



Recibo do Pagador 
Beneficiario Agencia/Código l3ei.ielicuirki Vencimento 
ARAGAO VIAGENS E TURISMO DE SERGIPE LTDA - ME 
CNPJ: 07.606.295/0001-93 219 01 24155 31/03/2025 AVENIDA PEDRO VALADARES, 150- SALAS 02 E 03 - . 

.SALGADOFILHO-49025-700- ARACAJU -SE .., 

Pagador Número do I)ocumcnto Nosso Número 
ABLH-ASSOCL&CAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE 
HOTEIS DE SERGIPE FT-14235 25/207536-8 
cNPJ: 00.816.340/0001-95  
Espécie Quantidade (x) Valor 	 . () Valor do Documento (- Desconto 

R$ 5.791,70  
t+ ()utros Acréscimos Valor Cobrado 

Demonstrativo: 

FT-1 4235 

Autenticaçõn Meedriica 

-  -- - - - - - - - - - - - - Corte Aqui - 

Sicredi 1748-X1 	749112529 07 67107 01741 1Õ0Q 
Local de Pagatncnlo 	Pagável lwcfercnciaImcnte nas cooperativas de crédito do SICREDI 	 - . - Vencimento 

31103/2025 
Beneficitirio ARAGAO VIAGENS E TURISMO DE SERGIPE LTDA - ME CNPJ: 07.606.295/0001.93 Agéncia/Ctdigoi3eneficiirio 
AVENIDA PEDRO VALADARES, 150-SALAS 02 E 03 SALGADO FILHO - 49025-100 - ARACAJU - SE 2102.01.24155 
Data Documento Número do Documento Espécie Doe  Data Processamento Nossa Número 

25/03/2025 4235 DS 
lAceite 

N 25/0312025 25/207536-8 
liso do Banco Carteira Espécie 

1 

Quantidade (N) Valor () Valor do Documento 
Simples R$ 

. 5.791.70 
Instnições (teXto de responsaliilidade do beneficiário) 

-) 1)esco,,/Ahatj»rt 
Cobrar juros de k$ 19.11 par dia de atraso para pagamento a partir de 01104/2025 
Cobrar s1ulta de R$ 115.83 após o Vencimento. (- Outras Deduções  

(+ MorafN4tilra 2° VIA EX) BOI..ETO: www.sicredi.com.br  

(+) Outros Aerésunos 

- t=) Valor Cobrado 
Pagador ABIH-ASSOCJACAO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DE HOTEIS DE SERGIPE 	 CNPJ. o0.816.40Fflo9I.95 
R. PACATUBA, N°254- SL, 216 ED. PAULO FIGUEIREDO - CENTRO ARACAJU SE 49010-150 
Beneficiário final 	 FiIe.onapinsnçíio 

Autenticae 

1~! 



Continuação da FATURA 14 

EMISSÃOIREF 	 HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DOS SERVIÇÕSÍ '. 	 CONTA 	VALOR (R$) 

AD/AZUL LINHAS A'PEAS BRASILEIRAS 	 BAGAGEM 	290,0 
000000 - Loc. GG96SV - Emissor: ELAYNE - 	 14. 	 SUB-TOTAL 	290,0 

V.5572í 	Pax: ANJOS/LUCIANA  
COMPRA DE 02 BAGAGENS DESPACHADA  

AU/A0L LINHAS AEREAS BRASILEIRAS 	:11 TARIFA 781, 4i 
577 	973159 - LOC. WQS62E - Emissor:ELASYNE 	 I TAXA 34,5 

V, 957 Pax: 	NELO/NAIME 	 ' TX-DU 78,1 
CASCAVEL, 	(CAC)/CURITIBA, 	(CWB) AD 	 12:20 SUBTOTAL 894,11= 
AD/AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS TARIFA 

u/;03/ 577 497316 - Loc. 	DJ55GZ - Emissor:EL AYNEI- TMA 34,56k 
II 7» Pax: AMUOS/LUCIANA 	 1 	 y TX-DU 89, 9 

CASCAVEL, 	(CAC)/CURITIBÀ, 	(CWB) 	AD 2969t21 03/25 lt:00.1:20 iiiB-TOTAL 1.023,8. 

RESUMO : 

A.SSNTO 	 16,00+ 
SUBTOTAL. 	r 	' 	 R$ 5.791é 
VALOR LIQUIDADO 	 R$ 0,

, 

BAGACE1 	 425,00+ SALDODAFATURAN°t4235 	 R$ 5.791,70 
REMARC 1 .563; 02+  
TARIFA 3.239,40+ 
TAXA 69, 12+ ' ) 

TX-DU 479,16+ 

Total 
-------------- 

5.791,70= 

J 

r 
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CACILDA VIAGENS AJU 
Reserva âéreá 

ACVDAARAGÃO 

Reserva 

Coulgo da reserva Localizador cia aérea Status 

1 	iSV GG96SV (AD) Emitido 

P& 	igeiros 

Sobrenome Nome Sexo 

t 	to 	 Anjos Luciana Kariny Feminino Ramos Dos 

W. 

Cabine e Tarifa 

Azul Unhas Aéreas AD 4012 Econômica 

1 	e mar. 11:45 10 de mar. 13:45 AZUL 
ar 	Ar!prt i3.- 	F1aredc.  

nri L-12141R8G 

Azul Unhas Aéreas AD 4005 Econômica 

.e mar. 09:05 14 de mar. 11:05 AZUL 
L(d 

ri 4irt 
 

1-12141RBG 

BL. ...es 

;ageiros Número Status 

"sfLuciana Kariny Ramos Dos 5774294972455 Emitido 

Emitido em 

24 de fev. de 2025, 15:41 

Nascimento 	 Fidelidade 

20/07/1979 	 AD 7700093321 

Bagagem 	Assento 

Anjos/Luciana Kariny 
Ramos Dos: 6A 

Anjos/Luciana Kanny 
01 	Ramos Dos: 21 F 

Data emissão 

24 de tev. de 2025, 15:41 



NHGZPP (133) Emitido 
ri 

1 

Nome 	 Sexo 
j 

Sergio 	 Masculinõ 

i 1 	
li1 

t 	- 

Bílhetes 

Passagelros 

Olivelra/Sergio 

Oliveira/Sergio 

1272132090720 

1272133404327 

Número 

1 

ii 
E 

ICACILDAVIAC.ENSAJU 
1 

't$ 	i 

1" 
Ernitido em 

"1 	,i. •  
de 2025. 20:11 

4Nascimento 	 Fidelidade 

08/05/192 	 G3077112630 

Cabine e Tanfa 	fl 	Bagagem 	Assento 
i 

Economica  
1' 

- 
LIGHT 

1 	•-r-r 'fY- 	I. - Olivelra/Sergio: 20 

O - ONOAAG2G.H 
li, 4u: 

Economica f, 
LI 

li L 
LIGHT 

:l 
J 1 	 Olivelra/Sergio. 20 

1 
O- ONOAAG2GCN 

1 	. .• r 	? - 

- r4i IU - 

Status '- Data emrssao 

Reemltido 10 detev. de 2025,14:11 
1 	- 

Emitido - '- - 5 de mar. de 2025,08:42 

1 

1 1 

1I 

- 

- - 

- 	1 

PAG 	- 
» 

'II t 	1 

c 
CAaDÁ ARAGÃO 

Reserva 

Código da reserva 

NHGZPP 

Passageiros 

Tipo 	 Sobrenome 

Adulto 	 Oliveira 

Voas 

Trecho 

Localizador cia aérea 	 Status t: 

C)t GOL Unhas Aéreas 	 032065 

6deout 16:35 	 ódeout. 19:00 
A 	i 	;r 	 r .r 	 ». 	r' J .J,r rprrr-Ga1'a 

G(t. GOL Unhas Aéreas 	 G3 2064 

11 deoutO9:1O 	 11 deout.11:30 



CÂCLDA V$AGEiS AJU 
Reserva aérea 

CACIDA ARAGÃO 
	 •1- 

Reserva 

t,udlgo da reserva 

5GZ 

f 	ageiros 

o 	 Sobrenome 

'ilto 	 Anjos 

cho 

- 'V Azul Unhas Aéreas 

'1 de mar. 11:00 

Emitido em 

7 de mar. de 2025. 17:16 

Localizador cia aérea 	 Status 

DJS5GZ (AD) 	 Emitido 

Nome 	 Sexo 

Luciana Kariny Feminino Ramos Dos 

Cabine e Tarifa 

	

AD 2969 	Econõmca 

	

21 de mar. 12:20 	AZUL 
CWE . Auo 

Ord  

	

't 	K- K1OUDWBG 

Nascimento 	 Fidelidade 

20/07/1979 	 AD 7700093321 

Bagagem 	Assento 

Anjos/Luciana Kariny 
Ramos Dos:- 

B'etes 

Passagelros 	 Número 	 Status 	 Data emissão 

os/Luciana Kariny Ramos Dos 	5774294973160 
	

Emitido 	 7 de mar. de 2025,17:16 



CACILDA VGE; :. 
Reserva aérea 	1 

CAOtDÃARAGÂO 

Reserva 

C6digo da reserva 	 Localizador cio aérea 	 Status 	 - 	 Emitido em 

DKLCST 	 DKLCST (AD) 	 Emitido 	 24 de fev. de 2025, 15:42 

Passageiros 

lipo 	 Sobrenome 	 Nome 	 Sexo 	 Nascimento 	 Fidelidade 

Adulto 	 Meio 	 Naime 	 Feminino 	-, 	11/07/1991 	 AD 9873259476 	

• 

Voos 	 S 
Trecho 	 Cabine e Tarifa 	 Bagagem 	Assento 	

• 
AzulUnhasA&eas 	 AD4012 Econômica 

lOdemar 1145 	 10 de mar. 1345 	AZUL 	 Melo/Naime 8A 

1.'U;rI 	L-L2141BG 

Azul Linhas Aéreas AD 4005 	Econômica 

14 demar. 09:05 	 14demar. 11:05 	AZUL 	 Melo/Nalme:20F 

L-L2141RBG 	- 

Bilhetes 

Passagelros 	 Número 	 Status 	 Data Emisso 

Melo/Naime 	 5774294972456 	 Emitido 	 24 de fev. de 2025, 15:42 

• 



CACLDA VIAGENS AJU 
1 	 Reserva aérea 

CPCUAARAGÀO 

Reserva 

t.odigo da reserva Localizador cia aérea Status Emitido em 

GTL GCEGTL (LA) Emilido 26 de fev. de 2025. 18:05 

PS 	ageiros 

Sobrenome Nome Sexo Nascimento 	 Fidelidade 

- -sePax- 
Luciana Feminino 20/07/1979 	 - 

"€CIFIED 

Cabine e Tarifa Bagagem 	Assénto 

LATAM AIrllnes LA 4526 
Económica 

29 de rnat. 19:45 29 de mar. 21:35 Anjos/Luciana: - 
S - 

tn'oí.f Arrt 

LATAM AUlines LA 3224 
Economica 

de mar. 23:25 30 de mar. 02:05 Anjos/Luciana: - 
- S 

.Arprt 

F 	ates 

ssageiros Número Status Data emissão 

AnjosfLuciana 9572221 545249 Reemítido 26 de fev. de 2025, 12:05 

jos/Luciana 9572221821068 Emitido 28 de fev. de 2025,08:34 



/ 	 CACILD4 VAGU / 

Reserva aérea 
CÁCWA ARAGÂO 

Reserva 	 : 

Código da reserva 	 Localizador cia aérea 	 Status 	 Emitido em 

WQS62E 	 WOS62E (AD) 	 Emitido 	: 	7 de mar, de 2025, 17:14 

Passagetros 

Tipo 	Sobrenome 	 Nome 	 Sexo 	. Nascimento 	Adelidade 

Adulto 	Meio 	 Nalme 	 Feminino 	11/07/1991 	AD9873259476 

Voos 	 . 	
. 

Trecho 	 Cabine e Tarifa 	 Bagagem 	Assento 

Azul Unhas Aéreas 	 AD 2969 	Econornica . 

21demar. 11:00 	 21 dernar. 12:20 	AZUL 	1, 	 Meio/Naime:3D 

1 	 '1 	L14LOWBG 

ilhetes 	
: 

assageiros 	 Número 	 §faius 	. ..... aa emissão 	 1 
Melo/Nalme 	 5774294973159 	 Emitido 	 7 de mar. de 2025, 17:13 

• 

1 1 



CACiLDA WAGEMS AJU 
Resénia aérea 

CAQDA ARAGÂO 

Reserva 

Ádigo da reserva Localizador cia aérea Status 

CASE DQCASE (03) Emitido 

sageiros 

po 	 Sobrenome Nome Sexo 

Adulto 	Meio Naime Feminino 

' 

Trecho GabineeTarifa 

GOL tintias Aéreas 032085 Econômica 

o de out. 16:35 6 de out. 19:00 LIGHT 

Ait (IG. Rio Ge 
ltçn&ool ,'.rpzrt O - ONOAAG2G 

GOL Unhas Aéreas 032064 Econõrnica 

de out. 09:10 11 de out. 11:30 LIGHT 
í? AJU - 	n1: Msr 	Ar:rt 

O ONOAAG2GCN 

)assageiros Ntmero Status 

Melo/Naime 1272132091019 Reemftido 

efo/Naime 1272133404529 Emitido 

Emitido em 

lodefev. de 2025, 20:17 

Nascimento 	 Fidelidade 

11/07/1991 	03116802921 

Bagagem 	Assento 

Melo/Naime: - 

Melo/Naime: - 

Data errdssSo 

10 de fev. de 2025, 14:17 

5 de mar. de 2025,08:44 



1 1 
Cabirié é Tári 

Econômica 

Econômica 

s- 

Status 

Reemltidõ 

Emitido 

29 de mar. 21:35 
.4. 	 s .:. 	. 

ai tIas £'1rp 

LA 3224 

30 de mar. 02:05 
A 	-i.1i 	ttl)Çt 

Número 

9572221544675 

9572221819882 

LA 4526 

V 

CACILDA VIAGENS AJU 

557 

: 

1 Emitido em 
-J 

26 de fev. de 2025, 18:04 

: . 
'Nascimento Fidelidade 

• ;-:-. 	•11/07/1991 	: 

: 
f li r 	. '1 

....... Bagagem . 	Assento 

u. . 
: 

Meio/Na)me:- 

. •- 
:1..» • 

Melo/Naime. 

1 	. 

' 
ít 

Data emissão 

26 de fév. de 2025, 12:04 

.1 28 de fev. de 2025,08:29 
1., 

I ,  
4L 	. 

., 

no 

1 	. 	. 

11 

Résérva aérèá 

11 

Localizador cio aérea 	 Status 

KIUPXH (LA) 	 Emitido 

Nome 	 Sexo 

Naime 	 Femhin 

C.4CflDA ÀAGÂO 

Reserva 

Código da reserva 

KIUPXH 

Passageiros 

Tipo 	 Sobrenome 

parsePax- 
Type.pax- 	elo Type_PA)Lfl'PEJJ 
SPECIFIED 

Trecho 

LATAM AIrlines 

29 de mar. 19:45 

10 LATAM Wúelis 

29 de mar. 23:2 5 

ittflI.i'I 

Bilhetes 

Passageiros 

Melo/Naime 

Melo/Naime 



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 
COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA 

Aracaju, 17 de Fevereiro de 2025 
N. 202500012379 

CNPJ: 07.606.295/0001-93 

Contribuinte:ARAGAO VIAGENS E TURISMO DE SERGIPE LTDA ME 

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERI1FICAMOS para fins de direito, que mandando 
rever os registros tributários, constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte 
em apreço, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, conforme a existência de processo(s) de 
parcelamento. 
Outrossim, esclarecemos que a presente CERTIDÃO tem os mesmos efeitos de 
CERTIDÃO NEGATiVA, por força do exposto no artigo 84 do Código Tributário Municipal, e 
nos artigos 151, inciso III e 206 do Código Tributário Nacional. 
Esta certidão será válida até 18/05/202 5 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:https;//fazend a .aracajn .se.gov.hr 

Código de Autenticidade: EE.0044.0093JD.087C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



\ MINISTÈRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do BrasI 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTiDÃO NEGATiVA DE DÈBITOS RELATiVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA 
ATIVADAUNIÃO 

Nome: ARAGAO ViAGENS E TURISMO DE SERGIPE LTDA 
CNPJ: 07.606.29510001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser aptradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditostributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições émDívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e sus fiIIS e, nõ caso de ente federativo, para 
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta á ele Vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusiveas contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação :de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov. br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.b' 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 08:40:34 do dia 29/03/2025 <hora e data de BtsÍlia>; 
Válida até 25/09/2025. 
Código de controle da certidão: A6F9.81137.6040.1)2F8: 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

23, 



1 	 SECRETARIA DE 	 5 RGIPE ESTAODDAFAZENOA 	 GOVERNO DO ESTADO 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 18853912025 

Identificação do Solicitante: 07.606.295/0001-93 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
07606.29510001•93 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direito de 
cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas. Informamos ainda que o portador do documento 
07.606.29510001-93 não éstá inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de Sergipe. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 1510212001. válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

A presente certidão emitida em 02/04/2025 às 12:27:44, válida até 02/0512025 deve ser conferida na Internet 
no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 2 de Abril de 2025 

Autenticação: 20250402PEENQX 

O24OZ 	
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